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Reflexões preliminares 

Em cump1:imento do estabelecido no artigo 6.º, n.º 11.º, do Decreto 
·n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, e para os ;fins do artigo 91.º,- n.º 3.º , 
da Constituição Política, formula o Tribunal de Contas mais uma vez ·o seu 
parecer fundamentado acerca da Conta Geral do Estado do ano de- 1954, a 
fim de declarar .se foram ou não integralmente -cumpridas na gerência -a lei 
de re-ceita ,e despesa ,e leis ·es,peciais de ,carácter financeiro rder.entes ao 
m·esmo an-0. 

Parece dever frisar-se desde já que, como nos anos . anteriores, o rela
tóriQ ,e d,eci,são do Tribunal de Oontas apar-ece muito ante,s de termina,do o 
prazo a que se refere o mencionado artigo 6. 0

, n. 0 11.º, do Decreto ri.º 22 257, 
quie é de dois anos, a ,contar do term,o ,de cada gerência. Só ,as,sim se tem tor
nado passív-el que a Ass-embl-eia Na.cional seja instruída com ,elemenips d,e 
natur,e2Ja jurí,dico-financeira, fornecidos por um órgã-0 juris,dicimml ,especial
mente qualifica,do, destinaidos a facilitar -os ,s,eus juízos político--a-dministrativns 
na discussão da ·Conta Geral do E,stado. 

Tiveram os serviços deste Tribunal incumbidos, dos trabalhos da Conta 
de vencer ,inuítos obstáculns, provenientes, · em ,grande ;parte, da exigu:idade 
de meios disponíveis e ,do pouco tempo que medeia entre a publicação daq'uela 
e o funcioname,nto da A,ss,emble.ia N,acional, parra ,qu,e ,esta ,pu,d,ess.e r eceber 
antes do debate sobre a gestão financeira do Estado -0 relatório -e decisão 
·agora a,presentados. • 

Já tem sido dito -em relatóri,os anterio1,es, mas n·unca é -de mais n ,peti-l-0 , 
que a fiscalização financeira -do Tribunal de Contas a respeito da execução da 
lei de receita e des,pesa e outros diplomas. legais referentes à matéria. sedes
tina a.penas a decla1·a1' s,e foram ,ou não integralmente cumpridas as- suas 
disposições, sem transpor, portanto, as fronteiras do estritamente jurídico. 

Um tal juízo formulado neste sentido 1pertence a domínio completamente 
distinto daquele ·em que se desenvolve a a,preciação da Assembleia Nacional, 
que visa a conhecer d-os efeitos e das perspectivas económico-políticas resul
tantes ·da aplicação dos meios financeiros, que condicionam a administração 
do Governo. 

Mas· se é distinto o julgamento daqu-ele órgão político do que· é' proferido 
pelo Tribunal de Contas, não -pode dizer-se que, de alguma sorte, não dependa, 
-em ,parte, ' d,a decisão -do me,smo Tribunal, po:vquanto ,é partindo de um p;ro
blema de legalidade financeira que com mais justiça se avaliará a forma de 
a~t~rnr da f\.dministração_. A este ,pemíamento obedeceu, sem dúvida, ·o . prin
c1p1-0 consignado no artig,o 91.º, n.o. 3.º, da ' Constituição Política:, quando 
afirma que as contas respeitantes ,a -cad,a ano económic-0 serão apresentadas 
à Ass,embleia c-om o relatório e decisão do Tribunal de Contas, s,e este as tiver 
julgado, 
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Não apresenta a ,Conta ,em análise novida,d,es que, .pela sua natmeza ou 
importância financeira, houvess·em d e chamar a atenção especial despe Tri
bunal. 

Ela ,exprime, fundamentalmente, uma ordem de valor,es e encargos que 
têm ,caracterizad,a as antecedentes, principalmente a partir .d,o ano em que 
cumeç,ou a ex,ecutar-e o Plano de Fomento e daquele ,em que foram pràtica
mente ,ass,umidas, no plano da política 1externa, as -obr.igaç_ões relativas à 
ddesa nacional. 

A. Providências legais 

I-A Lei de Meios 

Em cumprimento do estabelecido no artig,o 91. º, n. 0 4. 0
, ,da Constituição 

Polítioa, a Assembleia Naóonal autoriz,ou o Governo a cobrar as receitas do 
Estado e a ,pagar .as despesas públicas na gerência do ano económico a que 
respeita a Conta ,em apr-eciação , votando a Lei n.º 2067, de 28 de Dezembro 
de 1953, onde, ,em obediência ainda àquel,a disposição constitucional, foram 
definid,os os ,princípios a que devia subordinar-se o Orçamento, no tocante a 
desrp esas cujo quantitativ,o não fos,s,e determinado ,em harmonia com as leis 
preexistentes . 

Ao imperativo da referida diBposição corresponde especialmente o capí
tulo I .d•a mencionada lei, que par,a os serviç,o,s autónomos (arti,go 2.º) coI1Jsigna 
idêntico princípio, estejam ou não as suas tabelas incluídas no Orçamento 
Geral do Estado. 

II-O Decreto Orçamental 

Para ex,ecução da Lei de Meios foi ,publicado o Decreto n.º 39 506, de 31 
de Dezembro de 1953, destinado a regular, ,portanto, a cobrança das receitas 
e ,a satisfação das despesas do E stado ,em relação ao ano de 1954. 

N·ele s,e avaliaram ,o,s impostos directos e indirectos ·e os mais rendimentos 
e recurnos do Estado em 7.075 :927.020$50, sendo 5.327 :830.629$ de r,eoeitas 
or,dinárias e l.748:096.391$50 de receitas extraordinárias (artigo l. º), fioando 
as despesas ·ordináriaB e ,extra,ordinárias na metrópole fixadas no- montante d·e 
7.061:251.,660$80 e cabendo ,às primeiras a part,e de 5.179:1.5.5.269$30 e às 
s,egund,as a de 1.882:096.391$5'0 (artigo 2.º). 

As receitas d-os s,erviços autónomos fora,m, por sua v,ez, previstas na im
portância d·e l.386:304 .601$70 e aB d espesas fixadas em igual quantia. 

III-Providências tomadas pelo Governo para execução 
de algumas disposições da Lei de Meios 

Consignando princípio das lei,s anteriores, a Lei de Meios afirma impera
tivamente, no artigo 3. º, que s,erão tomadas as medidas necessárias para 
garantir o equilíbrio das contas públicas ·e o regular rprovimento da tesouraria, 
ficando o Ministro das Finanças autorizado a tomar tais medidas, expressa
mente indicada,s nas alíneas daquela disposição. 

Com fundamento ,em tal ,preoeito, ficaram ·estabelecidas no Decreto 
n. º 3'9 ,5,0i6 ( artigos 10. º a . 17. 0 ) d,eteirminadas :r,estrições d,e carácter adminis
trativo e financeiro, todas elas com vista à .manutenção do aludido equilíbrio, 
orientação aliás já seguida nos decr,etos orçamentais das ger,ências transactas. 
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Para esclarecimento e execução do qu,e assim ficou legalmente determi
nado, a Direcção-Geral da Contabilidade Pública ,ex,pediu as instruções cons
tantes da c.ircul-ar n. 0 .2-14, série A, de 21 de ,J ,an,eiro ,do ano ,em re,ferência. 

Pross,eguiram nos ·seus estudos, confor.:ine o ,determinado no artigo 4. 0 da 
Lei de Meios, a Comissão de Estudo e Aperfeiçoamento do Direito Fiscal e a 
Comissão de Técnica Fi,scal , instituídas 1pelo Decreto-Lei n.º 38 438, de 25 
d·e SetembTO de 1951, mas não foram ainda publicados quaisquer trabalhos 
para os fins previstos no preceito acima citad,o. 

Relativamente às taxas 1,eferidas no artigo 6.º -da Lei n.º 2067, segundo 
infor:nação ,de origem oficial ( Comissão de Coordenação Económica), foi 
o Grémio dos Proprietários de Frag,atas ,e Batelões ,d,o P,orto de Lisboa auto
ri~ado por competente despacho ministerial a fixar a quota mens•al dos seus 
agremiados ,em 1$20 poT tonela,da de capacidade ,de carga e ·em serviço na 
escala, oom as seguintes reduçõ,e,s: 

a) De 50 por cento para as embarcações que durante o mês anterior 
tenham estado pelo menos, quinze dias ·s·eguidos inscritas na 
escala de serviço; 

b) De 65 por cento para as embarcaçõ-es que aipena,s ·existam para o 
S·erviço priv,ativo ou comum de certas empres·as ,e cujos propri<e
táTios r enunciem à ,sua inscrição n•a escala; 

e) De 95 ,por cento ,para as ·embarcaç,ões que tenham ,estado amar
ra,das durante todo o mês anterior. 

Além destas alterações, há ainda a r·egistaT as oonstantes das Portarias 
n. 08 14 801, 14 976 e 15 133, respectivamente de 25 d·e Março, 5 de A<>'osto 
e 25 de N,ovembro d,e 1954, deteTminadas por modificações na red~cção 
e numeração de vários artigos da pauta de importação, e respeitantes à melhor 
distribuição de algumais taxas entre as. Comissões Reguladoras das Oleagi
nosas e óleos Vegetais e dos Produtos Químicos e F armacêutioos. 

· Os tr.ahalho,s a ,efoctuar para a or,gani,zação ·e actualiz,ação ,d,a rCo.nta do 
Património e os estudos destinado-s a definir as oondições em que podem ser 
pre,stad,as as gamntias que impliquem responsabi-lidad·e total ou solidária 
do_ Estado, a q~e s,e _refere o artigo 9. º da Lei de Meios, continuaram a ser 
o bJecto de . providência do Governo, em o hediência a ·este preceito legal. 

Par-a _cumprimento do' artigo 10.º da Lei n.º 2067, a Comissão Central 
de Inquénto ,e Estudo da Eficiência dos. Serviços Públicos, criada pelo Decreto 
n.º 38 50.3, de 12 de Novembro de 1951, continu,au no desempenho da sua 
missão principal, is.to é, continuou a averiO'UaT ,e a estudar os íactoT·es, de que 
dep~nde a ,produtividade daqueles serviç~s, a fim de propor ao Governo 
medidas que tendam a aumentá-la. 

. Foram _tomadas todas as providência,s previstas no aTtigo 11.º da Lei de 
Me10s,, ~es.tmadas a ~omplet~r ;as_ r,eferidas no artigo 3. 0 do mesmo diploma, 
no sentido d,e garantir o eqmhbno das contas públicas. 

O Governo fez uso da autorização concedida pelo artigo 16.º da Lei 
n.º 2067, mantendo o suplemento atribuído aos íuncionáTios públicos em 
l9ô2, ao a bTigo ,do artigo HI.º 1e -seus parágrnfos da Lei n.º 205'0, d e 27 de 
De~embro de 1951, elevando-o, depois a 100 por cento, conforme o estabe-
1eCJ1,do no Decreto-Lei n.º 39 842, ,d,e 7 d·e Outu1bTO ,d,e 1954. 
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O Governo tomou algumas providências no sentido de dar cumprimento 
ao preceituado no artigo 17. 0 da lei em referência, elevando o quantitativo 
do abono de família fi:s:ado em leis anteriores, embora se não fizesse ainda 
a revisão total do problema, como se depreende das próprias disposições 
legais à matéria pertinentes. 

A verba destinada a comparticipação nos encargos e sustentação elos 
serviços de protecção à maternidade e à primeiTa infância· foi elevl!cla ele 
14 000 pacra .20 000 ,oontos, ,em -Obediência ao detei·minad-0 n-0 ,artig-0 18.º ela 
Lei n. º 2067. 

Para -0 pross·e,guimento da Campanha Nacional ,de Ecluca,ção de Adul
tos, a que se l'ffi"eTe o ,artigo 19 .º ,da aludida lei, inscreveu~s,e n-0 -0rçamento 
elo Ministério da Eclucaçã-0 Nacional, como despe~a e:s:traordinária, a verba 
ele 40 000 oontos. 

PaTa execução do determinado no artigo 20.º, inscreveram-se, conio des
pesas extraordinárias nos orçamentos elos diferentes Ministérios, as seguin
te,s verbas: 

Finanças 
Obras Públicas 
Ultramar .. 
Economia .. 
Comunicações 

Total. 

40:000.000$00 
191:600.000$00 
27 :000.000$00 
81:800 .000$00 
81 :000.000$00 

421:400.000$00 

Algumas destas verbas foram aumentadas com novos créditos durante 
o ano económico. 

Quanto às obras e melhoramentos referidos no artigo 21.º, foram ins- · 
critas dotações nos orçamentos dos Ministérios das Obras Públicas, Economia 
e Comunicações. 

As verbas destinadas a satisfazer as necessidades da defesa militar, de 
harmonia oom os oompromissos toma,clos inteTnacionalmente, a que s,e r,ed:eTe 
o artigo 27.º, foTam inscritas como despesa extraordinária no orçamento 
elo :i\finistério das Finanças, onde constituem o capítulo 22.º 

IV -Outros diplomas legais, de natureza financeira, 
publicados durante o ano 

§ 1.0 
- Diplomas publicados durante o ano económico 

e que tiveram repercussão na receita ou na despesa ou alteraram o Orçamento 

Durante o ano de 1954 foram publicados diversos diplomas que tiveram 
repercussão na reoeita -0u na despesa ou alteraram o OTç,amento. 

E•ss,es ,diplomas agrupam-,se, para efoitos d,e ·exposição, pela forma 
seguinte: 

a) Diplomas que estabeleceram novos impostos, contribuições ou 
taxas, concederam ou mantiveram isenções, modificaram ou 
e:s:tinguiram os que existiam no princípio do ano económico 
011 alargaram a sua base de incidência; 
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b) Diplomas que autorizaram o Gm·erno a contrair empréstimos ; 
e) Diplomas que introduziram alterações na s pautas alfandegárias, 

tais como redução, isenção ou el ev::içJo de direitos ou qu::ii s
quer outras; 

cl) Diplomas que ,autorizaram de,s;pes,as .ele imnestimento; 
e) Diplomas que criaram novos serviços ou alteraram os existentes 

ou modificaram os quadros do funcionalismo, tanto civil como 
militar, a forma elo seu Tecrutamento ou as respectivas remu
nerações; 

/) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição, conser
vação e apro:veitamento de material de defesa e segurança 
pública; , 

!] ) Decretos-leis que abriram créditos especiais ; 
h) Diplomas que autorizaram pagamentos por clisponibili<l.ades; 
i) Diplomas relativos ao Fundo de Fomento Nacional e à execução 

do Plano ele Fomento; 
j) Diplomas de car:ácter financeiro não incluídos nas alíneas an

teriores. 

a) Diplomas que estabeleceram novos impostqs, contribuições ou taxas, 
concederam ou mantiveram isenções, modificaram ou extinguiram os que existiam 

no prlncipi.o do ano económico ou alargaram a sua base de incidência 

Decreto-Lei n. 0 39 544, de 23 de Fevereiro de 1964: 

Torna extensivas aos prédios adquiridos ou a adquirir pela Hiclroeléc
trica do Zê:õeTe, ,S. A . R. L., com destino à fOTmação elas albu.feirn s do 
Cabril, Bouçã e Constância, as disposições elo Decreto-Lei n. 0 38 Oll, de 
27 de Outubro ele 1950 ( isenção de contribuição predial). 

Decreto-Lei n.º 39 561, de 13 de 2J!larço de 1954: 

Estabelece que serão cobradas ta:s:as e emolumentos, de que são isentas 
determinadas entidades, pela concessão de alvarás e pelas licenças de fun
cionamento dos centros e postos de cobrição de gados. Determina a aplicação 
d,e multas e pen,alida.d,es ,em conse1quência de infraioções ao que nele sie ipreceitua 
o às normas dos resp·ectivos r,egulamentos .d,e exiecuç.füi. 

Dec1'eto-Lei n. 0 39 578, de 27 de Ma1·ço de 1954: 

Introduz alterações no Decreto n.º 16 731, de 13 de Abril de 1929 
(regime tributário), e no Decreto-Lei n.º 27 153, de 31 ele Outubro ele 1936 
( capital ,pdo qual devem ,seT tributadas as socí,e,dades anónima,s e coman

,cl.itais p,o,r acçõ,es). Rev,o,ga o,s :artigos 2 .0 ,e 16.º, resipectiv,~mente, do Decreto 
n. 0 .21 950, de 7 de Dezembro de 1932, e do Decreto-Lei n.º 24 916, de 10 
ele Janeiro de 1935. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 601, de 3 de Ab1·il de 1954: 

. Concede isenção das taxas de portagem na Ponte do Marechal Carmona 
aos veículos utilizados nas obras de defesa e enxugo da Lezíria Grande ele 
Vilá Franca de Xira. 

Dec1·eto-Lei .n.º 39 623, ele 28 de A.bril de 1954: 

Regula a distribuição da cana sacarina produzida no arquipélago da 
Madeira no ano industrial de 1954-1955. Prorroga durante o mesmo ano o 
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disposto no Decreto-Lei n.º 36 884, de 24 de Maio_ de 1948 ('rateio de agu_ar
dente) , e mantém suspensa a cobrança de 1$ por litro de aguardente vendida 
ao público. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 638, de 7 de Maio de 1954: 

Autoriza a Sociedade Figueira-Praia, S. A. R. L. , a pagar em cinco 
preistações mensais o imposto de jogo ,em dívida 1,eferente aos Iiles,es -d-e Setem
bro, Outuhro ,e N ov,embro de 1953. 

Decreto-Lei n.º 39 663, de 20 de Maio de 1954: 

Isenta do imposto de tonelagem e do imposto do comércio marítimo 
os !!,avias qu·e limitem as suas opera,çõ,es a embarqu,e e des,embarqu,e do ma
terial de guerra a que se refere o Decreto-Lei n.º 38 707, de 31 de Março 
de 1952. 

Decreto-Lei n. 0 39 672, de 20 de Maio de 1954: 

Aprova o novo Código da Estrada. Revoga determinados diplomas e 
ainda toda a legislação vigente nas províncias ultramarinas sobre matérias 
reguladas no referido código. 

Nota. - Este diploma contém, entre outras, disposições relativas à apli
cação de diversas multas. 

Decreto-Lei n.º 39 683, de 31 de Maio de 1954: 

Regula a cobrança e restituição das taxas para o Fundo de Teatro e in
sere disposições relativas a espectáculos. 

Decreto-Lei n. 0 39 732, de 21 de Julho de 1954: 

Estabelece a forma como serão elevadas as taxas quando a publicidade 
a que se refere o artigo 12.º, n .º l.º, segunda parte, da tabela geral do im
posto do selo for exercida através de carteiras ou caixas de fósforos. 

Decreto-Lei n. 0 39 739, de 24 de Julho de -1954: 

Autoriza o Ministro das Comunicações a celebrar com a Italcable, Ser
vizi Cablografici, Radiotelegrafici e Radioelettrici, com sede em R~ma, um 
contrato de concessão da exploração de cabos telegráficos submarmos nas 
condições estabelecidas no contrato anexo ao presente diploma. Em conse
quência do pagamento da anuidad,e fixada no artigo 12.º do cont~ato, ficou 
a concessionária isenta do pagamento das taxas de trânsito previstas para 
o efeito no Regulamento Telegráfico Internacional, e bem assim de q~ais
quer contribuições, impostos ou taxas, presentes ou futuros, não previstos 
no mesmo contrato. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 749, de 9 de Agosto de 1954: 

Reorganiza os serviços da Polícia Internacional e de Defesa do Estado. 
Prevê a aplicação de diversas multas e a cobrança de várias taxas. 

Decreto-Lei n.º 39 765, de 16 de Agosto de 1954: 

Autoriza a Junta de Fr-eguesia de Zebreira, concelho de Idanha-a-Nova, 
a adquirir os direitos sobre a Herdade do Soudo, daquela freguesia. Isenta 
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a ref,eri,da Junta ,d,o pagamento -d,e sisa pela transmissão ,d,e que trata este 
diploma. 

Decreto-Lei n.º 39 795, de 28 de Agosto de 1954: 

Determina que não sejam passíveis de imposto os juros das obrigações 
emitidas pela empresa Metropolitano de Lisboa, S. A. R. L., nos termos do 
referido diploma. 

Decreto-Lei n.º 39 823, de 18 de Setemb1·0 de 1954: 

Concede benefícios aos executados a quem foram instaurados processos 
de execução fiscal por falta de pagamento das taxas previstas pelo Decreto
-Lei n.º 38 525, de 23 de Novembro de 1951 (plantio da vinha). 

Decreto-Lei n.º 39 840, de 4 de Outubro de 1954: 

Isenta de todos os impostos do Estado e dos corpos administrativos, in
cluindo a licença de estabelecimento comercial a que se refere o artigo 710.º 
do Código Administrativo, a Fábrica-Escola Irmãos Steph·e,ns, nova d,esi,gna
ção atribuída pelo prns,ente diploma à Nacional Fábrica de V,i,dros da Marinha 
G:riand,e. · 

Decreto-Lei n.º 39 892, de 6 de Novembro de 1954: 

Autoriza o Ministério das Finanças a aceitar de um benemérito uma 
quantia destinada à construção dos edifícios da sede da Junta de Fi'eguesia 
de Galveias e de um infantário na mesma freguesia, concelho de Ponte de 
Sor. A referida construção será levada a efeito pelo Ministério das Obras 
Públicas, através da Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais, 
que entregará os edifícios, depois de concluídos, à Direcção-Geral da Fa
zenda Pública, a qual, por sua vez, os cederá, a título definitivo e gratuito, 
à mencionada Junta de Freguesia. Esta concessão é isenta de imposto sobre 
as suces,sões ,e doaçõ·es ,e imposto do selo, ,e o prédio destina,do ao infantário 
fica isento de contribuição predial. 

Decreto-Lei n.º 39 905, de 16 de Novemb1·0 de 1954: 

Dá nova redacção ao n. 0 2·.º do artigo 2. 0 e ao artigo 10.0 do Decreto-Lei 
n. 0 35 746, de 12 de Julho de 1946. 

Nota. - O último artigo citado isenta d-o imposto do selo e de emolu
mentos os requerimentos destinados a instruir os processos de admissão do 
pessoal dos corpos dos bombeiros voluntários, bem como dos serviços mu1+i
cipais de incêndios, quando não exerçam as funções profissionalmente. 

De01·eto-Lei n.º 39 923, de 23 de Novembro de 1954: 

Introduz alterações na Lei n. 0 2049, de 6 de Agosto de 1951 (Organiza
ção dos Serviços de Registo e do Notariado) . Modifica algumas disposições 
do Código do Registo Civil e da respectiva tabela de emolumentos. 

Decreto-Lei n.° 39 931, de 24 de Novemb1·0 de 1954: 

Aprova o Regulamento do Serviço da Polícia Florestal. Prevê a apli
cação de multas por diversas infracções. 
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Dec1·eto-Lei n.º 39 933, de 24 de Novemb1·0 de 1954: 

Estabelece as condições a que devem obedecer a fixação e cobrança das 
taxas devidas pelos serviços prestados pela Direcção-Geral ele Transportes 
Terrestres. · 

Decreto-Lei n. 0 39 943, ele 26 ele Nove1nb1·0 ele 1954: 

Concede a isenção de custas e s_elos nos processos judicia~ e aclmin~s
trativos em que, no interesse exclusrvo do Estado, a Delegaçao Comerc2al 
elo Ultramar intervenha como autora ou ré, com fundamento e~1 operaçoes 
feitas em nome, representação ou comissão_ ele qualquer província ultrama
rina. 

Dec1·eto-Lei n. º 39 944, ele 26 ele N ove1nb1·0 ele 1954: 

Esclarece dúvidas na execução elo artigo l._º da Lei ,n.º 2~47, de 25 de 
Maio de 1951 (liquidação de sisa pelas transnussões ele propnéclade imobi-
liária feitas por partilha judicial). · . 

Decreto-Lei n .0 39 945, ele 26 ele Novembro ele 1954: 

Torna aplicáveis às transmi_ssões entre irmãos a~ t~:rns do impo~to sobre 
as sucessões e doações estabelecidas para as tr~nsmissoes entre conJuges _no 
artiao 93.º do Decreto n.º 16 731, de 13 de Abnl de 1929, com as alteraçoes 

b . . 
posteriores, e a estas as taxas fixadas para as pnmenas. 

Nota. - O presente decreto-lei vem tornar permanentes_ disposiçq~s q~rn 
desde a Lei d,e M,eios ipara 195-0 foram incluíid-a,s ·em to.elas as leis, d,e a11tonzaçao 
de receita e despesa. · 

Decreto-Lei n .0 39 963, ele 13 ele Dezemb1'0 ele 1954: 

Insere disposições destinadas a . aument~r os rendimentos das j~ntas 
aerais dos distritos autónomos das ilhas adJacentes . Revoga, a par~n de 
1 de Janeiro de 1955, o disposto no § único . do artigo ~7 . º e n? § . únwo ~o 
artigo 54.º da lei orgânica dos serviços das juntas gerais dos clistntos auto
n•omos das ,ilhas adj1acentes, aprovada ip,e1o ,De.cre.to-Lei n.º ,30 215, ,de 22 de 
Dezembro de 1939. 

Decreto-Lei n.º 39 979, ele 21 ele Dezemb1·0 ele 1954: 

Determina que as remições elos ónus enfitêuticos e censíticos incorpo~ 
rados no património do Estado, ao abrigo d-o artigo 45.º do Decreto-Lei 
n .º 3-0 615 de 25 de Julho de 1940, requeridas no prazo de três anos, a contar 
da data da publicação do presente d_iploma, beneficiem dos descontos con
cedidos pelo artigo 4. 0 do Decreto-Lei D: ·º 29 840, de 19 ~e ~gosto de :-~39. 
Prorr1oaa o pr-azo para a ,el.abor·ação da hsta dos h!J-ns enfiteutmos te -censit-1-cos 
a que ~e refere o artigo 5. 0 do Decreto-Lei n. 0 32 404, de 21 de Novembro 
de 1942. 

b) D i p lomas que auto r izáram · o Governo a c o ntrair emprésti~ o_s 

Decreto-Lei n .0 39 698, de 16 de Junho ele 1954: 

Autoriza a emissão J.e um empréstimo intern-o amortizável na impor
tância de 200 000 contos, denominado « Obrigações do Tesouro, 3· por cento, 
1954». 
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e) Diplomas que introduziram alterações nas pautas alfandegárias, 
tais como redução, isenção ou elevação de direitos ou quaisquer outras 

Dec1·eto-Lei n. º 39 507, de 2 ele Janeiro ele 1954: 

Regula a aplicação de direitos, no caso de venda, aos automóveis im
portados nos termos do artigo l.º do Decreto-Lei n. º 32 312, de 9 de Outubro 
de 1942, com destino a diplomatas acreditados -em Lisboa. 

Dec1·eto-Lei n .0 39 636, ele 6 de Maio de 1954: 

Prorroga até 30 de Junho do ano em curso o prazo ele vigência do De
creto~Lei n .º 38 449, de 4 de Outubro de 1951, que isenta de direitos de im
portação o arco de ferro para vasilhame procedente das províncias ultrama
rinas de Africa e delas exportado. 

De,c1·eto-Lei n. 0 39 673, l~e 22 de Maio de W54: 

Autoriza a isenção dos direitos de importação e da taxa de salvaçito 
nacional para os combustíveis e óleos lubrificantes utilizados nas linhas in
ternas e nos voos experimentais ou de treino pela empresa concessionária 
do serviço público de transportes aéreos . 

Decreto-Lei n.º 39 699, de 16 de Junho de 1954: 

Concede o benefício da isenção de direitos aduaneiros e emolumentos 
consulares a todos os apetrechos ( móveis, materiais, utensílios e aparelhos) 
destinados à construção e instalação do Hotel de Turismo em Abran~es. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 701, ele 19 ele Junho de 1954: 

Autoriza o Ministro das Finanças a mandar reduzir em 80 por cento 
os direitos devidos pela importação de azeite efectuacla em contrapartida da 
exportaçã-o de igual quantidade de azeite português para o estrangeiro. 

Decreto-Lei n. 0 39 739, de 24 de Julho de 1954: 

. Autoriza o Ministro das Comunicações a celebrar com a Italcable Ser
vizi Cablografici, Radiotelegrafici e Radioelettrici, com sede em Rom~, um 
co:iit~a~o de conces~ão da exploração de cabos telegráficos submarinos nas 
condiçoes estabelecidas no contrato anexo ao presente diploma. Nos termos 
dos n.º" 3.º e 5.º do artigo 9. 0 do referid-o contrato, o Gov'erno obrio·a-se a con
ceder à Italcable a isenção de direitos alfandegários para determinado mate
rial a importar, assim como a consentir na exportação ou reexportação, com 
isenção de direitos, ,do material desnecessário, feitàs por conta da mencio
nada empresa. 

Decreto-Lei n .º 39 801, de 1 ele Setemb1·0 de 1954: 

. Isenta das imposições normalmente cobr.adas nos respectivos bilhetes 
de deis,pacho, 1qu.er na ,e:ntra-da, ,q-u,er ill!a saí-da, os mate.r.:im;i1s ,em reaime ,d,e im-
portação temporária de que trata este diploma. b 

Decreto-Lei n .0 39 840, de 4 ele Outub1'0 de 1954: 

, · ~s,enta 1a _F.ábTi-ca-E ,sco_la Irmãos iSteph,ens, nova designação ,d,a N acioJial 
Eabr-ma: d-e Vidro,s ,ela ,M.armha iGi~and,e, dos dirr,eitos de i1TI1p,ortaçã,o sobTe má-
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quinaAS, uten,sílios ·e -outros mateúais neoess:á:,ios à inst_alação e Labor~·ção da 
]?,ábrica ,e que não possam obter-s,e ,em -oon,diço,es -ooTm:ais no meTca,do J.nterno. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 897, de 9 de Novembro de 1954: 

Estabelece as condições em que poderá ser concedida a redução de 8? _por 
cento nos direitos de importação de cortiça virgem e de rebusco a utilizar 
no fabrico de aglomerados cujas encomendas para .a exportação se encontrem 
já firmadas. 

d} Diplomas que autorizaram despesas de Investimento 

Dec1·eto-Lei n.º 39 926, de 24 de Novembro de 1954: 

Permite que as disponibil_idades do ~undo 
0

do Cine:m-a 
0
N acional possam 

ter além das aplicações previstas no artigo . 7. da Lei n. 2027, de 18 de 
Fe~ereiro de 1948, a de participação no capital de empresas prod~tor~s ~e 
filmes que se constituam ou reorga.tizem para aperfeiçoamento da mdustna 
cinematográfica nacional. 

•) Diplomas que criaram novos servlç~s ou alteraram os existent_es 
ou modificaram os quadros do funclonallsmo, tanto civil como ~ll!tar, 

a forma do seu recrutamento ou as respectivas remuneraçoes 

l)ec1·eto-Lei n.º 39 511, de 16 de Janeiro de 1954: 

.A.prova a distribuição pelas diferentes ju:3-tas dos primeiros, segundos 
e terceiTos-ofici,ais ,do quadro permanen-t,e das Juntas autónomas dos ,portos. 

Decreto-Lei n. 0 39 519, de 26 de J anei1·o de 1954: 
In,sere diversas disposições relativas às ~unções d_ocentes, dirigentes 

e administrativas dos ,est·abelecimentos d,e ensm~ sup~no: de~ende_nte~ do 
Ministério ,d-o Ultramar, assim como a re.muneraçoes ,atnbmdas as pnmeuas. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 528, de 4 de Fevereiro de 1954: 
Torna aplicáveis à Comis,são .A.dmin~strativa ,d-as Novas In,stala,ções para 

0 Exército as dis,posiç~es do Decreto-~ei. n. º 30 896, de 22 de ~-o~em bro de 
J 940 (,oomissãü -d,e serviço d-o pessoal téc";i-C? e d~ chefia das- ~omi!soes e dele
gações -encanegadas da execução, admmi:st~·a~a? ou fü,cahzaçao de obras 
esipecialmente dotadas no orçamento do Mmisteno). 

Dec1·elo-Lei n.º 39 530, de 6 de Feverefro de 1954: 
Constitui uma comissão ,para a instalação e estudo d-os s,ernços meoano

o-ráficos ·e· define a sua competênci,a. 
o 

Dec1·eto-Lei n.º 39 534, de 9 de Fevereiro de 1954: 
Autoriza O Instituto Nacional de E,statística a recrutar, o~ indiví~uos 

julgados indispensáv-eis à obt~nção dos ,eleme_ntos da_ est~tistica ª!sncola 
neoessário.s ,ao cálculo d-o rendimento ·e do .capital nacionais e do niv-el de 
consumos de produtos alimentares. 

De,creto-Lei n.º 39 536, de li) de Feve1·ei1'0 de 1954: 

Torna extensivo a,~s paga-dores de obras públicas d,os _9-uadros perma
nentes ,d.o Ministério o disposto no artig-o 17. º do Decreto-Lei n. º 26 115, de 
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23 de N ov,embro de 1935, nas -condições fixa-da·s para os tesoureiros da Fazend-u 
Pública ( abonos para falhas). 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 548, de 25 de Fevereiro de 1954: 

Cria, integrada na Direcção-Geral -d-os Serviç-os P.ecuários, a Estação de 
Fomento P,ecu,ário ,de Troo--0s-1Mont.es ,e .A.lto Dowro, ,gu,e funciona,rá em ;Ma.c,edo 
de Cavaleiro1s, ,desti'llada a impu1sion,ar ,o melhüramento -dos ga-dos da 'l'egião. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 549, de 26 de Fevereiro de 1954: 

Dá nova redacção a,o _artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 39 442, de 21 de No
vembro de 1953, que modifi.ca a oonstituiçãü da Câmara Corporativa, fixando 
os quantitativos dos subsídios a abonair ·aos Procuradores. 

Decreto-Lei n.º 39 559, de 10 de Março de 1954: 

Cria um lugar d-e adid,o oomer-cial. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 561, de 13 de Março ele 1954: 

Inser,e disposições atinentes a assegurar o melhornmento zootécnico 
e a sanidad-e -dos ga-dos. 

. Üria na 2.ª Repartição da Dir,ecção-GeTal dos .SeTv.iços P.ecuá-rios os s,er
v-i-ço,s -d,e r-eprod uç~o _animal :e d,e J:'egisfos g,ene.alógico,s e ,contra,stes· e na Estação 
de Fomento Pecuiar10 ,de Lisbo.a o ,Centro ,d.e E,stu-dos de Reprodução Animal. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 575, de 25 de Março de 1954: 

Cria na Junta Geral do Distrito .A.utóno.ma d,e .A.noTa do Heroísmo 
a Dir,ecção ~-os Serviços_ Industriai,s, Eléctrioo•s -e de Viaçãg_ 

1 
, D_etermma q~e: Dnecção _de Obras Públioas e dos Serviços Industriais, 

E,1ectncos e;d,e_ Viaçao ,d_a 'Defenda J-u'.°'~ª G:er.a~ p-ass,e a d-esignar.,s,e «Dir,e-cção 
de 0-bras Publicas» •e e.na no lahorator10 ,di,stntal ,d.e .A.-ngra do Heroísmo um 
lugar de analis.ta. 

Decreto-Lei n.º 39 577, de 26 de Março de 1954: 

Defin~ quais os _vencimentos mensais a abnn:ar -aos ofi-ciai,s do corp-o de 
estado~ma1or ipromovidos nos tern~_os do artigo l.º do Decreto-Lei n.º 39 424, 
-d,e 12 d,e Novembro d,e 1953, e designa a verba orça.mental poT ond,e os mesmos 
dev-em ser pagos. 

Decreto-Lei n.º 39 579, de 27 de Março de 1954: 

, Fi~a _ os subsídi?s de ca~po_ dos membros da delegação portuguesa 
~ Comissao I~ter~a-cional de Limites ,e~tr~ Portugal e a Espanha encarre
gados da reahzaçao de trabalhos de dehmitação d-a fronteira. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 580, de- 29 de Março de 1954: 

Cria a Junta de Energia Nuclear ,e a Comis,são de Es.tudos de Energia 
N udear -e •define as suas atribuições. 

Decreto-Lei n.º 39 581, de 29 de llfa1·ço de 1954: 

:JJ:ixa os vencimentos ,e gratificações dos membrns da Junta d,e EnerD"ia 
Nuclear e 1:egul·a o f~n-cion-amento dos r ,espectivos serviços. Aumenta o quadro 
da ,s-ecretana do Instituto de .A.lta Cultura. 

2 
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Decreto-Lei n.º 39 588, de 31 de Ma1·ço de 1954: 

Reo·ula o funcio,namento do Hospital E,scolar do P.orto. Autoriza o M~n~s
tro do Interior a nomear rpara o me,smo uma comis,são 1instal1aid,or.a ,e .ad_m1;_ms~ 
trativ,a, estahelec,e11<do ,qu,e o exer-cício das funçõ,es '.d,e _membro ,~a com1ssao e 
compatível ,c,om o ,des,empe·nho ,d,e outros ,ca!,g?s pubhoos ,e _s,er,a re1;fi'llnerado 
por ,gratificação a fix,ar ,d,e acordo com o Mnnstro do Intenor, ouv,1,d,o o da,s 
Finanças. 

Decreto-Lei n.º 39 595, de 2 de Abril de 1954: 

Ins.el'e disposições relativas aos direitos do ipesso,~l ad~itido e a ad~itir 
da iComi,s,são A,dmini,strativa dos Aprov,eitam,n,fos H1dráuhoo,s, ,d,a_ ,M.a,deua. 
Difer·e para 1 de Janeiro de 1959 o infoio da amortização_ do empréstimo conce
did,o à Câmara !Municipal do Funchal pelo Decreto-Lei n.º 37 716, ,d,e 31 d,e 
Dezembr,o de 1949. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 597, de 3 de Abril de 1954: 

D.á nova r,edacção ao § único do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 39 053, 
,de 26 de Dezembro de 1952, o qual ,providencia sobre o recrutamento dos 
pr-0fossores dos curs,os de estado-maior pro,fessados no Instituto d,e Altos 
Estudos Militares. 

Decreto-Lei n.º 39 599, de 3 de Abril de 1954: 

Cria uma legação de 2.ª dass,e em Aclis-Abeba. 

Decreto-Lei n. 0 39 604, de 9 de Ab1·1:l de 1954: 

Dá nov·a redacção à alínea a) do artigo 4. 0 do Dem'eto-Lei n.~ 23 185, 
de 30 de Outubro d,e 1933, fixando o mo,do de recrutamento, categona e ven
cimentos do magistrado agente do Minist~rio Público_ j_unto . d,a secção do 
contencioso a,dministrativo do Suprnmo Tribunal Adm1mstrahvo. 

Decreto-Lei n. 0 39 616, de 17 de Abril de 1954: 

Elerv.a a ,emhaix,ada a missão diplomática .de Portugal ,em Pretóri,a e cria 
uma Legação de 2.ª ?las•s,e ·em Vie·na: Eleva d,e uma u.nid.a,d,e o número d,e em
baixador,es em ,sernço [llO estr.ang,e1ro . 

Dec1·cto-Lei n.º 39 628, de 1 de Maio de 1954: 

Dá nova ,r,edacção ao ,artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 27 695, de 13 de Maio 
d,e 1937 (limites de idad,e para o ingr,esso em primeira nomeação e em lugar 
de a,oes,so no·s diferentes. s,erviços dos Ministério~ ,das Obras Públicas ·e das 
Comunicações). 

Decreto-Lei n.º 39 629, de 3 de Maio de 1954: 

Ins,ere dis,posições a ,obs,ervar quando da deslocação do Chef,e do Estado 
ao ultramar. 

Decreto-Lei n.º 39 631, de 4 de Maio de 1954: 

, Regula o provimento .do cargo ele secretário da residfüicia de S. João 
Baptista de Ajudá. 
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De01·eto-Lei n.º 39 644, de 11 de Maio de 1954: 

Regula a atribuição de concessões, os.tir,eícohs -e cria, na Direcção-Geral 
da Marinha, a Comis,são Pe,rmanente de Malacologia. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 655, de 17 de Maio de 1954: 

Dete:ranina que o contrato, ,em regime de comi,ssão d,e ,serviço, d,e qualqu,er 
funcionário público para o desempenho d-0 ca,rgo de assistente do ensino 
superior ,possa, quando Tesolvido por des,pacho do res,pectivo Ministro, motivar 
abertura de vaga no quadTo ,a que o funcionário rpertencer. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 683, de 31 de Maio de 1954: 

Autoriza que aos vogais ,e relatores. do .oonselho administrativo do Fundo 
d·e Teatro seja abo·na,da mens,almente pelas res,pectivas disponibilidad,es, 
e ,oomo compens,ação dos s,erviçns es,peciais que prestam, uma remuneração 
a fixaT por d,es,pa,cho do Presidente ,do Conselho. 

Decreto-Lei n.º 39 696, de 15 de Junho de 1954: 

Dá nova redacção ao ·artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 37 130, d,e 4 de No
vembro de 1948, que criou o Instituto Superior Nav,al de Guerra. 

De01·eto-Lei n. 0 39 704, de 22 de Junho de 1954: 

Altera, ·entre outros, o artigo 285. 0 do Estatuto Judiciário, constante 
rdo Decreto-Lei n.º 33 547, de 23 de Fevereiro de 1944, o qual se refere 
ao provimento de diversos lugares. 

Decreto-Lei n.º 39 705, de 23 ele Junho de 1954: 

P.ermite o p:r,ovimento nos lUJgares de ma;quinis.ta con&erv,ador dos irn;
trumentos dos observatórios astronómicos de indivíduos com a habilitação 
dos cursos de serralheiro ou de montador electricista organizados pelo De
creto n .º 37 029, de 25 de Agosto de 1948, ou dos correspondentes cursos 
de anterior legislação. 

Decreto-Lei n.º 39 706, de 23 de Junho de 1954: 

Altem os quaid!l'o,s de pes.so.al d-e .diiver,s,a,s e,s,colas do ,ensino néc:niico pro
fissional e regula a comparticipação das Câmaras Municipais de Silves e 
da Póvoa de Varzim -nos encargos de manutenção do ensino do curso geral 
,d,e IÜomfrcio nas 1escolas ,d,a,qu,elas localid,31d,es. 

Decreto-Lei n .º 39 711, de 29 de Junho de 1954: 

Amplia o quadro do pessoal do Laboratório Nacional de Engenharia 
Civil e estabelece as condições de recrutamento de pessoal técnico auxiliar. 
Revoga as disposições do Decreto-Lei n.º 36 652, de 6 de Dezembro de 1947, 
,com a,s alteirnçõ,es constanteis d1os Decr,etos-Leis n.º" 37 204, d,e 4 de Dez,embro 
:de 1948, 38 069, de 24 de Novembro de 1950, e 38 227, de 18 de Abril 
de 1951. 

De01'eto-Lei n .º 39 713, de 1 de Julho .de 1954: 

Determina que seja constituída, para funcionar na Presidência do Con
selho, s-0b ·a orientação da Academia Portuguesa da História, uma comissão 
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na.cional encarr.egada ,de pr-0m-0ver as oomemoraçõ·e,s ,d-0 V Centenário .d,a :Morte 
do Tnfonte D. Henriqu,e, a r,ealizar em 19,60. 

Decreto-Lei n.º 39 715, de 1 de Julho de 1954: 

Permite a atribuição, por simples despacho do Ministro da Educação 
Nacional, nas condições estabelecidas no artigo 16.º do Decreto-Lei n. 0 31 658, 
de 21 de Novembro de 1941, da regência das disciplinas de Língua e Lite
ratura Portuguesa e História das Literaturas Dramáticas da secção de teatro 
do Conservatório Nacional, a pessoal docente da Faculdade de Letras de 
Lisboa ou, em regime de acumulação, a professores dos liceus. 

Decreto-Lei n.º 39 724, de 9 de Julho de 1954: 

Torna aplicável a,o recrutamento de todo o pessoal das Casas de Por
tugal no estrangeiro o artigo 12.º do Decreto-Lei n. 0 34 133, de 24 de No
vembro de 1944, qu-e autoriz,011 o :Sec-r,etaTi,adü Nacional da Informação, Cultura 
Popular e Turismo a contratar ou assalariar, em determinadas condições, o 
pessoal julgado indispensável para desempenhar funções auxiliares e exe
cutar trabalhos de carácter técnico. Autoriza a concessão ao mesmo pessoal 
de um subsídio reembolsável para despesas de instalação. 

Decreto-Lei n.º 39 727, de 14 de Julho de 1954: 

Equipara aos subscritores da Caixa Geral de Aposentações, para os 
efeitos do Decreto-Lei n.º 38 523, de 23 de Novembro de 1951 (acidentes 
em serviço), os servidores do Estado no Ministério do Ultramar e nos orga
nismos e conselhos que na metrópole dependem do mesmo Ministério, embora 
os respecti-vos encargos sejam suportados pelas províncias ultramarinas. 
Torna aplicável o disposto no referido diploma aos funcionários dos quadros 
metropolitanos em prestação de serviço no ultramar também subscritores 
da Caixa Geral de Aposentações. 

Decreto-Lei n. 0 39 729, de 15 de Julho de 1954: 

Torna ,extensivo à Repartição 'Üentra-1 da Direcção-JG.eral da Contabilidade 
Públic-a o diisposto nos ·artigos 5.º ,e 7. 0 ,do Dec:r,eto-Lei n.º 32,886, ide 30 die 
Junh-o de 1943 (,existência d,e um ,adjunto do chefe ,da reipaTtição e remunera
ções qu,e lhe são atribuídas). 

Decreto-Lei n. 0 39 731, de 17 de Julho de 1954: 

Torna extensivo a todo o pessoal pertencente aos quadros eventuais, 
bem ,como a.o pessoal contratado nos termo,s dos Decretos-Leis n.º" 30 332 
e 31 682, respectivamente de 26 de Março de 1940, e 24 de Novembro de 
1941, da Direcção-Geral de Minas e Serviços Geológicos, o disposto no ar
tigo único do Decreto-Lei n.º 36 189, de ~9 ~~ Março de 1947 _(p~ovimento 
em lugares do quadro permanente de func10nanos dos quadros técmcos even
tuais daquela Direcção-Geral que tenham excedido o limite de idade pre
visto na lei). 

Decreto-Lei n. 0 39 749, de 9 de Agosto de 1954: 

Reorganiza os serviços da Polícia Internacional e de Defesa do Estado. 
Revoga os De,cr,etos-Lei,s n.ºª 20 ,326, de ,18 de Setembro ,d,e 1931, 35 046, de 
22 ,d,e Outubro d,e 1.945, ,com ,ex,c-eipção do a.rtigo 19.º, 35 830, de 27 de Agosto 
de- 1946, ,e ,3,6 527, d,e 2 ,de Outubro d,e 1:947, com ·e~oepção do,s arugo,s 19.º a 24.º 
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De01·eto-Lei n.º 39 750, de 9 ele Agosto de 1954: 

Torna aplicável à Polícia de Segurança Pública o disposto nos § § 1. 0 

e 2.º do artigo 66.º do Decreto-Lei n.º 39 749, da mesma data. 

Nota. - As referidas disp?sições dizem respeito às situações de comissão 
ev,e1;1-tu.al no ult:riamar ·e resrpectiva,s rem1mera·çõe,s do pe,s,soal da .Polícia Int·er
nacmwal ,e, de Defesa do E,stado. 

Decreto-Lei n. 0 39 757, de 13 de Agosto de 1954: 

1 
Intro~:uz alterações no Decre~o-Lei n. 0 35 042, de 20 de Outubro de 

... 945, modificado pelo Decreto-Lei n. 0 39 351, de 7 de Setembro de 1950 
(orgarnzat;;ão dos s~rviços _da P~líci~ Judiciária). Completa a organização 
do quadro das secçoes de mvestigaçao da mesma Polícia. 

Decreto~Lei n. 0 39 758, de 13 de Agosto de 1954: 

. Altera a constituição dos tribunais cíveis e criminais das comarcas de 
Li.shoa ·~ d<? Porto e _11egula? e~e7c!cio ,das fu~ções idos ajudantes ,do procuradm 
da ~epubhca nos m,r,culos JUdwiais das [l',ef.endas ,comaroa,s. Revoga O § 2.º do 
artigo J.º do Decr,eto-Lei n.º 3S 387, ,d,e 8 de Ágo,&io ,d,e 1951. 

Decreto-Lei n.º 39 760, de 16 de Agosto de 1954: 

Dá nova redacção aos artigos 87.º, 97.º e 118. 0 do Decreto-Lei n. º 39 497 
de 31 de Dezembro de 1953, que reorganizou a Polícia de Segurança Pública'. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 765, de 16 de Agosto de 1954: 

Au.~ri~a 1a ~11~-ta .d,e Fr,e,guoo,ia ,d,e Zeb:rieira, -concelho c1e J ,danha-a-Nova, 
a adquuu os dHeitos sobr~ a Herdade do Soudo, daquela freauesia. Con
cerle aos memb~os da comissão de avaliação a desianar pelo 

O 
conservadoi· 

do Registo _ _P7edial e pelo_ chefe da Secção de Finanç:s direito a uma ajud& 
ele custo dian~, e determma que e~ta despesa, assim como as de transportes 
e, todas as _:11ais resultantes do func10na~ento da comissão, sejam suportadas 
pel~ id-0taçao f!!'ara ,cc ~.agamento de ,serv1ço,s ,e ·encargos não ·oopecidica,dosii ,do 
capitulo re_sp_eit_a:J?-te -a Junta d~ Colonização Interna, elo orçamento de des
pesa do Mimster10 da Economia. 

Decreto-Lei n.º 39 783, de 24 de Agosto de 1954: 

Insere disposições rel:i,tivas a vencimentos e _gratificações a pessoal pelo 
dese~penho ~e lugares cnados em escolas do ensmo técnico profissional e às 
funçoes de dnectores e dos conselhos administrativos das mesmas escolas. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 800, de 31 de Agosto de 1954: 

Permit~ que o Ministro da Educação Nacional autorize enquanto não 
for :rie,o,rgamiza,do o ~ua,dro do poo&oal ,ela Academia Portugue~a da Histór:a, 
o contrat,o,_ com caracter eventual,, de um catalogador, um dactilógrafo e um 
serventuario de 2.ª classe para prestarem serviço na mesma Academia. 

DecPeto-Lei n.º 39 819, de 17 de Setembro de 1954: 

Define. a~ gratificações 9.ue devem. ser consideradas de serviço aéreo 
e de espec7ah~ade, para efeitos de aplicação do § único do artigo 5.º do f ecrefto-Lei n. 28 _4~4, de 31 de Dezembro de 1937 (pensões de reserva ou 
,e T·e orma dos nfic1m.s ,e praças do .Ex,érnito). 
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Dec1·eto-Lei n. 0 39 820, de 17 de Setemb1·0 de 1954: 

Modifica algumas disposições exigidas para efeitos de concursos para 
aspirantes estagiários da Direcção-Geral das Contribuições e Impostos. Re
v-oga o ,artigo 1.0 ,e seus §§ l.º ,e 2.º ·do Decrnto-Lei n. 0 31 9'12, de 11 d·e 
Março de 1942. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 834, de 2 de Outub1·0 de 1954: 

IiJl!s.ere -dii,spo1sições reLativ·as ao pes.soa,l -civil ,em s,erviço JJJa/& força,s ,aéreas. 
Aumenta com vários lugares o quadro orgânico do Subsecretariado de Es
tado da Aeronáutica. 

Deoreto-Lei n. 0 39 836, de 2 de Outub1·0 de 1954: 

Substitui por um abono de alimentação e alojamento a ajuda de custo 
-00J1,c,ed1ida aoB militares deslocaido,s d.a,s ,sed,es da-s su,a,s ,guarniçõe,s P'ara uni
dades, estabelecimentos militares ou centros e campos de instrução. U nifor
miza as -condições de prestação de serviço dos o-ficiais nas unidades insta
ladas ou destacadas no campo de instrução militar de Santa Margarida. 

Decreto-Lei n.º 39 838, de 4 de Outubro de 1954: 

Constitui o conselho administrativo do Fundo de Teatro. Revoga o 
artigo 4.º da Lei n.º 2041, de 16 de Junho de 1950. 

Decreto-Lei n.º 39 839, de 4 de Outub1·0 de 1954: 

Torna a plicáv,el aos ofi,ciais dias f.orç,a,s ,a,ér·e,as a partir de 1 de Julho d-e 
1952, o ,diis,posto no Decreto,-Lei n.º ,3,3 úl4, de 28 de Agosfo ,de 1943 (,call'ta
-paternbe). 

Decreto-Lei n.º 39 842, de 7 ele Outubro ele 1954: 

Estabelece um reajustamento de vencimentos dos servidores do Estado. 

Dee1·eto-Lei n.º 39 843, ele 7 de Outub1·0 ele 1954: 

Eleva para 70 por cento, a partir de 1 de Outubro de 1954, o suple
mento que até àiquel,a data incidia sohr.e ais p,en,s•ões de -arpo,senfação -e reforma, 
e bem assim das de reserva e invalidez. Exceptua as pensões dos conserva
doires, -notários ,e funcionários de justiiça ,e ,as ,dos funcioillár-ios dos CTT, até 
que seja concedida a respectiva autorização ministerial. Insere disposições 
sobr.e ,apoB·ffn.ilaçõ,es -e r-efor.mas. Revoga o a,rti,go 6.º ,e s,eus rpar,á,g:mfos do De
creto-Lei n.º 26 503, de 6 de Abril de 1936, o artigo 10. 0 do Decreto-Lei 
n.º 32 691, de 20 de Fevereiro de 1943, e o § único do artigo 5. 0 do Decreto
-Lei n.º 38 267, de 26 de Maio de 1951. 

Decreto-Lei n º 39 844, ele 7 de Outub1·0 de 1954: 

Promulga um novo regime para a concessão do abono d~ família aos 
funcionários do Estado civis e militares. Revoga os Decretos-Leis n. 0

• 32 688, 
33 537 ,e 34 431, respeotivamente d,e 20 de F.evie11eiro d,e 1943, 21 d-e F,ev-e
reiro de 1944 e 6 de Março de 1945. 

Dee1·eto-Lei n.º 39 874, de 28 de Outubro .de 1954: 

Cria mais três lugares de juízes conselheiros no Supremo Tribunal 
Administrativo e insere disposições relativas ao funcionamento deste Tri
bunal. 
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Dee1·eto-Lei n. 0 39 889, de 5 de Novembro de 1.954: 

Introduz modüicaçõ,es na üngânica dais He-cr-etaria,s da Presi,dên-ci-a da 
República, da Presidência do Conselho, da Assembleia Nacional e do Su
premo Tribunal Administrativo. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 901, de 12 de Novembro de 1954: 

Cria um lugar de adido comercial e fixa a respectiva dotação anual para 
despesas de residência. 

Decreto-Lei n.º 39 913, de 20 de Novembro de 1954: 

Torna extensivo ao pessoal da Direcção dos Serviços Marítimos que 
tripule embaT,caçõ,es d,estiilla,da,s ao fa,ansporte d.e muniçõ,es ou outros -explo
sivos o subsídio criado pelo Decreto-Lei n. º 37 036, de 31 de Agosto de Hl48, 
para o pessoal da mesma Direcção que presta serviço em embarcações utili
zadas no transporte de combustíveis. 

Decreto-Lei n.º 39 914, de 20 de Novemb1·0 ele 1954: 

Permite que sejam alterados, quando ocorram circunstâncias especiais 
que o justifiquem, os quantitativos fixados na tabela II posta em vigor pelo 
Decr-eto-Le:. n.º 37 893, de 22 de Julho d,e 1950 (:riação a géner,os ,das praças 
da Armada). 

Decreto-Lei n. 0 39 921, de 23 de Novembro de 1954: 

Introduz alterações nos Decretos-Leis n. 0
• 39 071 e 39 183, respectiva

mente de 31 de Dezembro de 1952 e 22 de Abril de 1953, os quais estabele
ceram 1Jormas gerais relativas a quadros e efectivos da aeronáutica militar 
em tempo de paz. 

Decreto-Lei n.º 39 922, de 23 de Nove1nbro de 1954: 

Regula o funcionamento da nova Cadeia Central de Lisboa. Altera 
a constituição do corpo de guardas dos serviços prisionais e substitui o mapa 
n.º 3 anexo ao Decreto-Lei n.º 38 386, de 8 de Agosto de 1951. Revoga o ar
tigo 4. 0 do Decreto-Lei n.º 35 539, de 21 de Março de 1946. 

Decreto-Lei n. 0 39 925, de 24 de Novemb1·0 de 1954: 

Constitui o corpo docente do curso de altos comandos. 

Decreto-Lei n.º 39 941, de 25 de Novembro de 1954: 

Reorganiza os cursos de estado-maior professados no Instituto de Altos 
Estudos Militares. Revoga o Decreto-Lei n. 0 39 053, de 26 de Dezembro de 
1952. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 947, de 29 de Novemb1·0 de 1954: 

Eleva à categoria fiscal de l.ª classe o concelho de Cascais. Altera, em 
com,equên,c~a, os quac1ms das Direcções-Ger:ai,s ,da;s GoTiitribuições e Impostos 
e da F::tzemb Pública. 

Decrete-Lei n .º 39 948, de 29 de Nove1nb;·o de 1954: 

.PPnnite que as nomeações interinas para os lugares de presidente e de 
directo:r-d-elegado ,da Comissão Admi,nistrativa ,dos Aproveitamen,tos H i,dráu-
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lioo.s ,da Mad,eirn possam manteir-,se ,sem intenupção paTa aMm do ,prnzo d,e 
um a110 referido no artigo 31.º da Lei de 14 de Junho de 1913, até ao seu 
provimento definitivo. 

Decreto-Lei n.º 39 949, de 29 de Novembro de 1954: 

Dá nova redacção ao artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 35 434, de 31 de 
De;,;rn1bro de 1945, o qual se refere ao provimento dos lugares de directorcs 
d,e s•ervi,ços ,da Junta Autónoma d,e Estmd.a,s. 

Dec·reio-Lei n.º 39 963, de 13 de Dezemb1·0 de 1954: 

Determina que passem a constituir encarg~ do Estado as despesas com 
o pes,oa] das Circunscrições Florestais do Funchal e de Ponta Delgada, a que 
se :reif,erem o artiigo 18.º ,do ,De,c,r,et-0-Lei n.º 36 906, de 13 d,e Julho d e 1948, 
o artigo 7. 0 do Decreto-Lei n. 0 38 178, de 22 de Fevereiro de 1951, e o De
creto-Lei n.º 38 440, de 28 de Setembro de 1951. 

Dec1·eto-Lei n .º 39 979, de 21 de Dezembro de 1954: 

Faculta à Direcção-Geral da Fazenda Pública, para a realização do 
trabalho dactilográfico com a elaboração da lista dos bens enfitêuticos e cen
síti.cos a que se refere o artigo 5. 0 do Decreto-Lei n. 0 32 404, de 21 de No
vembro de 1942, recrutar pessoal subsidiado pelo Comissariado do Desem
prego, em déeTminadas ,condiçõ,e,s. 

/) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição, conservaçào 
e aproveitamento de material de defesa e segurança pública 

Em referência a esta alfoea .não ,foi ·publioado durante o ,ano ,económico 
qua!q uer diploma que nele tivesse repercussão. 

g) ·Decretos-Leis que abriram créditos especiais 

Decn:f,o-Lei n. 0 39 582, de 29 de LVÍarço de 1954: 

Abre no Ministério das Finanças um crédito especial da quantia de 
1 :000.000$, para pagamento dos encargos essenciais preliminares da Junta 
de Energia Nuclear, criada pelo Decreto-Lei n.º 39 580, desta data. Provi
dencirs quanto à movimentação dos fundos necessários para a realização 
destas de~pesas . .A.nula a importância de 1:000.000$ do n.º 2) do artigo 7.º, 
capítulo ] .º, do orçamento do Ministério das Finanças. 

Dec·reto-Lei n.º 39 618, de 20 ele Ab·rú ele 1954: 

Irn,creve no ,orçamento ,d,o Min-isté.ilio ,d,o E:xiér1cito, com comp,e,rusa,çã-o· na 
cclmportância de parte dos saldos de contas de anos económicos findos>>, um 
novo capítulo, o 17.º, dotado com a importância de 15:000.000$, como «Sub
sídio à Fábrica Militar de Braço de Prata para ocorrer à reconstrução e repa
ração das suas instalações, aquisição e reparação de equipamento e satis
fação das demais despesas originadas pela explosão de 24 de Novembro de 
1953». 

Decreto-Lei n. 0 39 642, de 10 de Maio ele 1954: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor do do Ultramar, um crédito 
especial da quantia de 3 :500.000$, devendo esta importância constituir o 
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n.º 3) do artigo 9.º do capítulo l.º do orçamento do segundo dos mencionados 
Minisibérios 11espeitant·e ,ao ,aJUo ,económico ,em ·curso, sob a rubrioa cc.Desp,esas 
resultantes da viagem do Chefe do Estado à Africa (Decr eto-Lei n.º 39 629, 
de 3 de Maio de 1954) ». 

Como contrapartida deste crédito anula as seguintes importâncias: 

No orçamento do Ministério das Finanças 

Capítulo l.º, artigo 7.º, n. 0 2) . ..... .. . 

No orçamento elo M inist frio elo Ultra11ia1· 

Capítulo 8.º, artigo 65. 0
, n.º 1), alínea a) .... 

Decreto-Lei n.º 39 783, de 24 de Agosto de 1954: 

1 :000.000$00 

2:500.000$00 

3:500.000$00 

Adiciona a quantia de 360.000$ à verba descrita no orçamento do Mi
nistério da Educação Nacional para o ano económico de 1954 no capítulo 5. º, 
artigo 775.º, n.º 3), destinada a despesas com a instalação de escolas do 
ensino técnico profissional. .A.nula igual importância no capítulo l.º , ar
tigo 7.º, n.º 2), do orçamento do Ministério das Finan ças . 

Dem·eto-Lei n. 0 39 818, de 16 de S eternbro de 1954: 

Goro o fim de providenciar com mei,os financeiros indis,p,ensáveis para 
satisfazer despesas deter.minadas ,pelo ,estado de emergência nos teirritórios 
po·rtugueses da lndia, autoriza o Gov,erno a oonced,er à Emiss·ora Nacional 
d,e Radiodifusão um subsídio extramdináTio, nã·o reembolsável, de 5 :000.000$ , 
com cobertura ,em s,aldos ,de contas de ·anos económicos findos, e abre no 
Ministério das Finanças ,cr,éditos especiais, no montante de 20 :450.000$ 
a favor dos seguintes MinisStérios: ' 

Ministério das Finanças . . . . . . 5 :000.000$00 
Ministério da Marinha. . . . . . . 15 :000.000$00 
Ministério dos N eg-ócios Estrangeiros 450.000$ 00 

. _ Aumenta ,~as duas imp-o~·t~ncias me~cionadas ,em pTimeiro lugar as pre
nsoes da ,receita ,extraordmana r,espechv,amente na «Impo-rtância de parte 
dos sddos d·e contas ,de ano.s económicos findos» e no «P•roduto d,a venda d,e 
títulos :ou de ,empréstimos» ,e anula as importâncias de 300.000$ e 150.000$, 
r,espectivamente nos orçamentos da d,espesa mdinária dos Ministérios da-s 
Finanças [capítulo l.º, artigo 7.0

, n.º 2)] ,e dos N eo·ócios E strnno·eiros [capí-
tulo 2.º, arti,go 8.º, n. 0

• 1), 2) e 3), ,e artig-o 10.º, ~- º 4)]. 
0 

Decreto-Lei n.º 39 875, de 28 de Outubro de 1954: 

Abre no Ministério das Finanças a favor d,o mesmo Ministério um 
cr~dito especial da qua~tia de 83.250$: ,destinaido a reforç·ar a dotação' des
c~·ita s,o?? ~-~ 1) d,o arti_g-o 18~.º, capítulo 3. 0

, do orçamento vig,ente do alu
d1,do Mm1siJer10 . .A.,nula 1,gual 1mp-ortânóa no n.º 1) do artig o 3.21.º, capí
tulo 11.º, d-o ,citado orçamento. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 928, ele 24 de Novernbro de 1954: 

.A.b11e no Ministério ,d.a,s Finanças, a favor do das Obras Públicas e com 
c,ompensação na «ImpOTtância de parte dos saldos de contas de anos' econó-
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mioos findos,)), um crédito es,pecial da quantia de 6:000.000$, destinado 
a ocorrer aos encargos resultantes da reparação dos ·estragos caus,ados em 
Castelo Branco ,pelo temporal de 6 de Nov,embro de 1954. 

h) Diplomas que autorizaram pagamentos por disponibilidades 

Dec1·eto-Lei n.º 39 519, de 26 de Janeir,o de 1954: 

Gonsidern aplicável ao Instituto de Medicina Tropical a faculd,ade de 
contratar profess,ores alé-m do quad-ro, prevista no § único do artig-o 20.º 
do Decireto-Lei n.º 35 885, de 30 de S,etembr-o de 1946, o qual também auto
riza a satisfação d,os encargos de tais contratos pelas disponibilid,ad,es das 
v,erbas d,estinad.a,s ao pessoal d·ocente ou ,p-or d,otação es,pecial. 

Decreto-Lei n .º 39 530, de 6 de Feve·reÚ'o de 1954: 

Goncede aos substitutos ,dos v,ogais da ,comi,s,sâío para a instala.ção e estudo 
dos s,erviços mecanográficos, criada 1por ,este diplrn:na, dir,eito, ,enqu·anto durar 
o impedimento d-os titularns, -cons.id,erad,o,s ,em comi,ssâío de serviço, aos ven,ci
mentos destes, que serâío s·atisfeitos, pela,s dis:ponibilidad,es das verbas dos 
quadros, a qu-e pertencem. 

Decreto-Lei n. 0 39 567, de 16 de llfa1·ço de 1954: 

Consid,era ,em vig-or, ,enquanto nâío foT fixad,o o nov-o quadro do pessoal 
do Instituto Português ,de Oncol-ogia, ,o Dec11eto-Lei n.º 38 142, d,e 30 <le 
Dez·embr-o de 19.50, ,o qual, regulancl,o .a,s de,spe,sas com ,o ,pe,sso,al existente 
ou a admitir ,por aiqu-el,e Instituto e ainda outr,as nã,o compmtáv,eis ou não 
prevista,s nas v,erba.s es,pecialmente inscritas. ·no orçamento do Mini.stéri,o da 
Educação Nacional, autoriza o pagamento por dis,ponibilidades, das desipesas 
com a admissão de novo pessoal :na,s condições definidas naquel,e diploma. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 577, de 26 de Março de 1954: 

Determina ·que as diferença,s enti,e os vencimentos cones.pondentes 
à anterior 1patente -e os ,d,as, novas patentes, dos ofi.ciais promovi,dos n,os termos 
do arti,go 1. 0 ,do Decreto-Lei n. 0 39 424, de 12 de .Novembro ele 1953, s-e,j,am 
pagais pelas, ,sohras dias verbas ,d·e remuneTações -oeTta.s -aos oficiais dos qTuadros 
aprovados pOT lei -ou, quando ,esta,s faltem, por verb~ inserita especialmente 
para t al fim. 

Decreto-Lei n. 0 39 711, de 29 de Junho ele 1954: 

Determina -que os encargos resultantes da aplicação do pl'esente diiploma 
até a,o fim do •ano ,em curs,o sejam ,suportad,os pelas sobras do wrtigo 97. 0 do 
orçamento em vigor da despesa ordinária do Minis,tério das Obras Públicais. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 715, de 1 de Julho ele 1954: 

Determina que os ,encargos com a ,execução d,o disposto no presente 
diploma - atribuiçâío da regência das disciplinais de Língua ,e Literatura 
Portugu-e,ia ,e História da,s. Literatluas Dramáticas, da s,ec·ção d,e teatr,o d-o 
Conservatório N aci-onal, a pes,ooal docente çl.a F-aculdad,e de Letras da Uni
versidaide de Lisboa ou, ·em regime ,d,e acumulação, a ,professores, dos liceus, -
s·ejam. ,sati.sfoi-tos pelas cLi,spónibihd,ad,es d,as -dotações para :pessoal do mesmo 
Cons.erv-atóirio. 
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Dec1·eto-Lei n. 0 39 749, de 9 de Agosto de 1954: 

Determina que ,os encargos r,esultantes do presente diploma, na parte 
r,esrpeita.nte -ao quadro geral da P.olícia Internaicional ,e d-e Defesa do Es.tado, 
eujos -s,erviç,os reorganiza, ,sejam auportiados n,o •ano ,em mur,s,o p,eLa,s dis,poni
bilidad,es ,das dotações des,tinada,s a « P,es,soal dos quadros a,prov,a,do.s, por lei >i 

ins,crita,s oo orçamento ,d.o /Ministério ,cLo In,teriori: ,em r,elaçâío àqu,ela Polícia. 

Dec1'eto-Lei n.º 39 757, de 13 ele Agosto de 1954: 

Determina que os encargo-s ,resultantes d-o- presente dipl,o-ma, que alter-a 
a OTganização d,e -alguns ·s,erviços da P,olícia Judiciária, sejam no- ano d-e 
1954 suportados ,pelas disponibilidades das d,otações do orçamento do Minis
tério da J us-tiç·a destinadas na mesma P.olícia a pessoal dos quadros apro
vados po-r l,ei. 

Decreto-Lei n. 0 39 758, de 13 de Agosto ele 1954: 

E,st,abeLece qu,e os ,enca:ngos 11esultante,s do p1,eis,ente diploma oo-m ,a ,criaçJo 
de div,ernas va~as ,e jufao,s cív,ei,s, um jufao ,mim:inal ·e juízos co:rir,ec,ci,01J1a1is n·a,s 
comarcas -de Lis,boa e P.orto ,s,ejam s,u:p,o;r.tad,os no conente ano ,económi,co 
pelas dis,po~i?ilid?-des das d?tações des.tinad,as a ipessoal dos quadros apro
v,a,do,s por Lei mscntas no,s .arfa.gos 166.º, 9.2.º e 105.º, capítulo 3.º, do o-rç,amento 
elo Mi.Mstério -da Ju.sti,ça para 1954. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 760, de 16 ele Agosto de 1954: 

Dá nova red-a-cção aos artigos 87.º, 97. 0 ,e 118.º d,o Decreto-Lei n.º 39 497, 
de 31 de Dezembro de 1953. 

Nota. - Por uma da,s menúonadais disposições fica autorizado no ano 
económico conente o pagamento de determinadas diferenças em vencimentos 
,de pess,oal da Polfcia d,e Segurança Pública por conta das disponibilidades 
das ,dotações destinada,s a pes,soal , s,e a.; houv-er . . 

Dec1·6to-Lei n.º 39 783, de 24 de Agosto de 1954: 

Determin~ que os v,encimentos ,e grat~fi.cações do pessoal roopeitantes 
ª?s lugare,s ,cnaidos pelo Decreto n.º 39 700 e Decreto-Lei n.º 39 706, Te&pec
tivw11:1ente ,d,e 18 ,e 2_3 d,e Junho de 1954, ,e os que for-em d,evid,o,s ,em execução 
do_ ,drnp,osto n,o.s artigos 9. º ,a 11. º d-o primeiro d,estes diplomas, sejam s,atis
fe1 tos !1'º ano ,económioo d,e 1954 pelas. di,sponibilid,ad,es da ,dotaçã,o inscrita 
no artigo 766 .º, n.º 1), do orçame·nto do Ministério da Edu,caçâío Nacional 
parn o !I'eferido ano. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 800, de 31 de Agosto de 1954: 

. Dis.põe q1:,e os ·encargos com os v,encim~ntos d,o ,pessoal que o presente 
chploma autonz?- a contrataT para a Acad,emia P.ortu,guesa da História sejam 
~o a~o econó-m:1co em curso suportados pelas disponibilidades d,a dotação 
ms,cnta no artigo 503.º, n.º 2), do orçamento d,o Minis.tério da Educação 
N-aci,onal. 

Dec1·e.to-Le'i n.º 39 925, ele 24 de Novembro de 1954: 

Dete~mi~m que os encargos resultantes da -execução d,o prnsente di,ploma, 
que c,onstitm o 001'pü docente d,o curso de altos oomanclos, s,ej,am satisfeitos 
até_ ao fim ~do -an? eoon~ioo d·ecorrente pelas_ s?b~a:> ,exis.tentes _no n.º 1) do 
artigo 302. , capitulo 8. , d,o orçamento do Mm1sténo do Exército em vigor. 
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i) Diplomas relativos ao Fundo de Fomento Nacional 
e à execuçáo do Plano de Fomento 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 526, ele 3 cZe Feve1·ei1'0 de 1954: 

Auto:riza ,a província ultramarina de Moç,ambique a contrair um ,emprés
timo interno, amortizável, até ao montante d,e 143:000.000$, d,estinado 
,a levar ,a ,ef1eito .alguns ,dos obj·e-0tivos ip11evistos no Plano ,d.e Fomento, e esta
bel,ece as normas para liquidação das r,es,p,ectivas res-ponsabilidades. 

Dec:reto-Lei n. 0 39 531, ele 6 ele F evereiro ele 1954: 

Autoriza a Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses a emitir, 
com a garantia do Estado, nos anos ele 1954 a 1958, 510 000 contos de obri
gações, com o juro de 4 1 

/ 2 por cento ao ano e amortizáveis em quarenta 
semestralidades. 

Decreto-Lei n.º 39 547, ele 24 ele Fevereiro ele 1954: 

Autoriza a Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 
a contrair empréstimos amortizáveis até ao montante de 300 000 contos para 
a realização dos programas aprovados em execução do Plano de Fomento, 
estabe1'ecido p ela Lei n .º 2068, ,ele .29 ,cl,e DezembTo de 1952. 

Decreto-Lei n. 0 39 566, ele 16 ele Março ele 1954: 

Determina que a iGomi,ssão Administrativa do,s A,proV'eitamento.s Hidráu
licos ela Madeira execute, até 31 ele Dezembro de 1956, a 1. ª fase da elec
tri1ficação rur.al d•aqu,elta ilha. Oonced·e à r,ef,eTida Comi,ssão os r ecu11sos ne,ces
sáúos à ,ex,ecução d,a ,ci,ta·da obr,a . 

Nota. - Pelo Decreto-Lei n. 0 39 726, de 13 de Julho de 1954, foi esta
belecido que o empréstimo de 9:000 .000$ a que se refere o artigo 2.º do 
presente diploma seja contratado com a Caixa Geral de Depósitos, Crédito 
e P11evidêncí,a ipela Comissão A,dministr.atirva dos Aproveitamen,tos H idráulicos 
da Maid,eiTa ·e pela ,Ju,nta Geral do Distrito Autónomo do FUJ1Jchal. 

Decreto-Lei n.º 39 601, ele 3 de Abril de 1954: 

Confia à Associação de Defesa da Lezíria Grande de Vila Franca de 
Xira a execução dos trabalhos de defesa e enxugo da Lezíria Grande da 
mesma localidade, que fazem parte do projecto da obra hidroagrícola do 
val e do S-orraia, incluída no Plano de Fomento . 

Decreto-Lei n .0 39 648, de 12 ele Maio de 1954: 

Autoriza a província ultramarina de S. Tomé e Príncipe- a contrair 
um emp:né<stimo interno, ,ammtiizáv,el, ailé ,ao montante de 68:t0-00.000$, a fim 
de levar a efeito alguns dos objectivos previstos no Plano de Fomento. 

Decreto-Lei n.º 39 690, de 11 de Junho de 1954: 
Autoriza a Fábrica Militar de Braço de Prata a contratar no Fundo 

de Fomento Nacional um empréstimo destinado à aquisição de equipamento 
ipa.m .a mod,eirni:zação ,e ampliação das s.UJa,s instalaçõ,es fabri,s . 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 795, ele 28 de Agosto ele 1954: 
Autoriza a Empres,a Metwpolitano de Lis-boa, S. A. R . L., ,a emitir, 

nos anos de 1954 a 1956, obrigações - às quais é dado o aval do Estado -
d,e montante não superior a 150 000 contos. 
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Decreto-Lei n. º 39 801, ele 1 J;e Setenibro ele 1954: 

Autoriza ,a ,entrada, em reg.ime d·e importação temporári.a, de .aparrelhos 
e a_cessórios n~o fabricados no País em ?º:zidiçõ~s económic~s e a impor
taç~o, em r~g~m~ de drau_b~que, de matena_s-pnmas que nao possam ser 
obtidas em 1denti?as cond1çoes, a adaptar, m corporar ou a empregar na 
construção de equipamentos a fornecer ao ultramar português para a ap li
caç~o em obras do Plano de Fomento . 

Decreto-Lei n.º 39 829, ele 25 de Setembro de 1954: 

Autoriza o Fundo de Fomento Nacional a fazer as aquis1çoes e aliena
çõ~s ~e bens ou d~reitos que se mostrei~ indispensáveis à realização dos 
o bJ ectivos estabelecidos no n. º 1. º do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. º 39 164, 
ele 14 ele Abril de 1953, bem como à conveniente defesa dos interesses con
fiados à sua administração. 

Nota. - O artigo 2.º do })T<esente ditplmna tem nova re.cliacção , que lhe 
foi dada pelo Decreto-Lei n. 0 39 934, ele 25 ele Novembro ele 1954. 

Decreto-Lei n.º 39 830, de 27 de Setembro de 1954: 

Autoriza o Ministério das Finanças a facultar ao Fundo de Fomento 
Nacional , em prestações, meios até a,o limite ele 600 000 contos, reembol
sáveis em vinte anuidades, destinados a realizar financiamentos previstos 
nos programas aprovados para a realização ·ao Plano de Fomento. 

Nota. - A esta operação foi tornada aplicável, pelo disposto no Decreto
-Lei n.º 39 992, de 27 de Dezembro de 1954, a primeira parte do artio'o 2.º 
e o artigo 3. º e seus parágrafos do Decreto-Lei n. 0 38 729, de 25 de Abril 
de 1952. 

Decreto-Lei n .º 39 926, de 24 de Novembro de 1954: 

Determi,na que a p,articiipação ,do Fundo do üinema N acion,al no ,capital 
d,c emipr-esas produto-ras ,d,e ,filmes, n,a,s co,nd.i,çõ;es ,es,tabeleci,éLa,s, no ipres,ente 
diploma, seja feita por intermédio do Fundo de Fomento Nacional. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 935, de 25 de Novemb1·0 de 1954: 

Autoriza a província ultramarina de Moçambique a contrair no Fundo 
de ~omento Nacional um empréstimo até ao montante de 374:000.000$, 
destmado à execução de empreendimentos incluídos no Plano de Fomento. 

j) Diplomas de carácter financeiro não Incluídos nas alíneas anteriores 

/Je01·eto-Lei n.º 39 508, de 2 d,e Ja11,eú-o à!e 1954: 

Autoriza o Ministro das Finanças a mandar proceder na Ca1Sa da 
Moeda à cunhagem de 1 miThão de moedas de prata do valor facial de 20$ 
cada uma e cria um novo tipo de moeda de 10$ . Determina que deixem 
de ter -curso legal , a partir de 31 de Dezembro de 1954, as moedas de 10$ 
da .anterim ,emissão. Fixa ,o,s 1ltimiites de cir-cula,ç,ão da,s novas moediais man-
tendo os das antigas de 5$ e 2$50. ' 

De01·eto-Lei n. 0 39 537, de 12 de Feve1·eiro de 1954: 

Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Pública a ceder a título defini
tivo, à Sociedade Anónima Concessionária da Refinação de Petróleos em 
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Portugal (Sacar) as propriedades que o Estado adquiriu em Sacavém para 
instalação da Estação Agronómica Nacional 

Dec1'eto-Lei n.º 39 538, de 12 ele Feve1'eiro ele 1954: 

Determina que a instalação dos serviços das delegações do Instituto 
Nacional do Trabl:),lho e Previdência constitua encargo do Estado. Atribui 
às juntas de província respectivas a responsabilidade de liquidação das rendas 
vencidas até 31 de Dezembro de 1951. 

Dec1'eto-Lei n.º 39 542, de 19 ele Feve1·e-w·o ele 1954: 

Autoriza o Governo a contratar com a Caixa Geral de Depósitos, Crédito 
e Previdência, por intermédio da Emissora Nacional de Radiodifusão, a 
prorrogação do regime de conta corrente do empréstimo autorizado pelo 
artigo 42.º do Decreto-Lei n. 0 30 752, de 14 de Setembro de 1940. 

Dec1'eto-Lei n. 0 39 558, de 10 ele Março ele 1954: 

.A.dita vários parágrafos ao artigo 17. 0 do Decreto-Lei n.º 38 523, de 
23 de Novembro de 1951, que regula a situação dos servidores civis do 
E&taido ,su,b,scTi:toa:·es d,a Caixa G-exal de .A.poE<e,ntaçõeis qu,e for.em vítimas ele 
acidentes em serviço. 

Decreto-Lei n.º 39 569, de 17 ele iVlm·ço ele 1954: 

Regula a forma de distribuição pelas administrações portuárias inte
ressadas dos encargos com os estudos técnicos relativos ao estabelecimento 
de zonas francas nos portos de Lisboa e de Setúbal. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 625, de 29 ele Ab1·il ele 1954: 

Autoriza a Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses a ceder ao 
Estado, com destino ao Instituto de Assistência Nacional aos ~uberculosos, 
todos os bens móveis e imóveis que constituem o conjunto denommado <<Sana
tório das Penhas da Saúdell. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 650, ele 14 de Maio de 1954: 

Autoriza ·o Ministro do Ultramar a celebrar com a The West of India 
Portuguese Guaranteed Railway Company, Ltd., um acordo adicional dos 
c.o.ntl'a.to;s cel,ebra,clo,s ,entre a TeÍ·eTida co;in;panhi,a. e o Gov-erno Português •em 
18 de Abril de 1881, 19 de Dezembro de 1892 e 6 de Fevereiro de 1929. 

Dec1'eto-Lei n.º 39 665, ele 20 ele iVlaio de 1954: 

Define o modo como deverão ser efectuados os trabalhos das sondagens 
de reconhecimento geológico no vale do Tejo em frente de Lisboa e outros 
tmbalhüis ,de prospecção ,e i!llv,esrbi,gação qu,e eervi[',ão ,de ba.sie ,a,o estll'do ,dia,s 
hgações r,o,doviári•a e f.e.rroviár,i,a ,entre Lisboa ,e ,a margem sul do ·T·ejo ,e '.Ni,guLa 
a dis,tribuição ,dos corr-espond,eTute,s ,e,ncar,gos. 

Decreto-Lei n. 0 39 671, de 20 de Maio de 1954: 

Prorroo·a até ao fim do ano económico em curso o prazo fixado no § 1. º 
do artigo 6~º do Decreto-Lei n.º 39 188, de 25 de Abril de 1953 (liquidação 
_de contas dos Transportes Aéreos Portugueses). 
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Decreto-Lei n.º 39 676, de 24 ele Maio de 1954: 

Torna aplicáveis às viagens definidas pelo Decreto-Lei n. º 38 809 de 
1. de J úlho de 1952 ( carreira marítima para o Oriente), realizadas e a 'rea
lizar até ao fim do ano em curso, as disposições contidas no mesmo diploma. 

Decreto-Lei n.º 39 728, de 15 ele Julho ele 1954: 

Concede uma pensão à viúva e filho de um engenheiro falecido em con
sequência ,de um acid,ente em serviço. 

Decreto-Lei n. 0 39 737, de 22 ele Julho de 1954: 

Eleva para 100 000 conto.s o limite até ao qual beneficiam do reo·ime 
da base xr anexa a,o Decreto-Lei n.º 39 188, de 25 de Abril -de 1953 -as, ~bri
gaçõ~,s que a ti.tular da concess,ão do serviço público d,e tra,Tus1portes a-éreos 
nas lmhas que mte-ress.am ao País fica autoriz,wda a ,emiti•r. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 755, ele 12 de Agosto_ de 1954: 

_ Permite ,º. adiantam~nto da importância correspondente à co,mpartici
paçao voluntaria -~-os _part~cula:es na ,exec;1ç~o -de -obr-as, d,e hidráulica res,p-ei
tantes a bens d,e mdrncutivel mteress,e pubhco. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 767, ele 17 de Agosto ele 1954: 

.A.utori~a. o Fund-o d~ ~enovação e de .A.,petr,echamento da Indústria ela 
Pesca a emitir um emprestimo ammtizável no valor de 50:000.000$. 

Decreto-Lei n.º 39 805, de 4 de Setembro ele 1954: 

Define alguns pri~cf~io~ fuTuda.mentais ,pertiTuentes à responsabilidwds 
d:as encargos com a ass1stencia h-os.pital•ar ,e regula a das:s,ificação do-s as,sis
tidos em grupos ou es·calõ·es. ,e -a sua aidmis,sã-o nos ho-s,pitais,, 

Decreto-Lei n.º 39 806, de 4 de Setembro de 1954: 

Regula -o pagament? d,as importância,& ariuradas c-0m ref.erência a 30 de 
~~temb~-0 -d·~ 19?4 -e d,e".'1-~as pe:a,s câll1;a.~ws, .muni~i,12ais a:os, hospitais mencio
nados no n: _7. do arhgo 7,51. -do ·Cod1,go .A.dmm1strahvo ,e aos e.st-aheleci
mentos o:fic1-ais- d-os centros de a,s,sistência psiquiátrica. · 

Dec1·eto-Lei n.º 39_ 809, de 9 ele Setemb1·o de 1954: 

Facilita aos grémios da lav-0ura, à,,s coo.perativas aO'rícolas ,e aos. d _ to - , b 1, · d . . o < pro u 
res, na~ so -o ene 1-c10 a a,ss.istência :financeira do Es.ta,d-0 -mas ainda 

a presta·çao da oo•rrespon~ente garantia. ~econh,ece, em certa circunstância, 
com-o mel.ho:~:mento ~e. mt~r·e~s-e económico ,e s-0cial a aquisição feita pelo 
compropnetano d.e pr.edw ru.sfaco d,e toda·s ·as partes que nele tenham os res
tantes conso-rtes. 

Decreto-Lei n.º 39 828, ele 24 de Setembro de 1954: 

à ÂU'?O['~a -0 G-0verno, p,el-o Ministro · da Educação Nacional, a oonced,er 
.A.s-somaça,o d~ Educaç~-0 Infanti~ u_m s__:1bsídio -destinad-o à manutenção de 

uma esoola ,para formaçao ,e es,peciahzaçwo -de educadores pré-es,c.olares. 
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1Jec1·eto-Lei n.º 39 849, ele 1-5 ele O11,tv,u1·0 ele 1954: 

Aumenta ,em 140:000.000$ o limite .es.tabelecido no Decr,eto-Lei n.º 38490, 
de 6 d,e Nov,embro de 1951, •para os, encargos, gl:obai,s de construçífo ,e equipa
mento dos Hos,pitais Escolarns de Lisboa ,e Porto. 

Decreto-Lei n. 0 39 936, de 25 de Novembro ele 1954: 

Auto,riza o Governo, pelos Minis,tro-s das Finanças ,e do Ultramar, ,a defi
nir as desipesas •respeitantes à d,efesa da 1ndia Po,rtuguesa qu,e devem ser 
imputadas ao orçamento extraürdinário do Ministériio do Ultramar. 

Nota. - Com fundamento no artigo 3.º deste diploma, foi publicado 
o Decreto n.º 39 937, da mesma data, que abriu no Ministério das· Finanças, 
a favor do do Ultramar, um CT.édito ,especial da quantia ,de 7:000.000$, com 
compensaçã,o no «Produto da venda de títulos ou de empréstimos,n. 

Decreto-Lei n. 0 39 975, de 20 de Dezembro de 1954: 

Ooncede, ,com vencimento •a pa,rtir d,e 1 de Dezembro de 1954, uma 
pensã,o men,sal à filha de um ,engenheiro considerado benemérito da Pátria 
por feitos praücados na pwvíncia d,e Moçambique, ,em defesa da noss,a so
berania . 

Decreto-Lei n. 0 39 982, de 21 de De~embro de 1954: 

Permite ao Ministro ,das Obras Públicas, ·autorizar que s,ejam construí,dos 
pelas câmar,a,s munici,pai,s interes,sadas., ,em ir,egime de administração directa 
e ,mediante um :financiamento a ,r,e,alizar 1pelo Estado dentro d,e determinada 
percentagem do cus.to total 1previsto para a obra, os ,ediffoio-s par,a escolas 
p:rimá-rias ,do Plano d,os Gentenário-s cuja construção não tenha sido anema
tada em concurno ipreviamente realizado. 

Decreto-Lei n.º 39 983, de 21 de Dezembro de 1954: 

E,stabeleoe a forma como poderã,o ,s,er ·sati1sfoitos os adiantamentos., por 
pa·rte do E,sta,do, às ,câmara,s municipais .p.ara cons,trução, r.epruração ou r.e.forma 
d,e oadieia,s coma,r,cfüi. 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 011, de 30 de Dezemb1'0 de 1954: 

Prorroga até 31 d,e Dezembro d,e 1956 a Campanha Nacional de Educação 
de Adultos, instituída ,pelo Decreto-Lei n. 0 38 968, de 27 de Outubro de 1952. 

Decreto-Lei n. 0 41) 021, de 31 de Dezemb1·0 de 1954: 

Permite ,ao Banco de Pmtugal, ,sua filial ,e agência,s., tes,ourarias da 
Fazenda Públic,a e Ca,sa da Moeda a troca, até 28 de Fev,ereir,o d,e 1955, 
das moedas ,de 10$ com ,era ,anterior a Ji954, ,e:imepto a media.lha co,m,emoira
tiv.a da batalha d,e ÜUTi,que ( 1928). 

§ 2.0
- Diplomas publicados no ano de 1954 que estabeleceram 

regimes especiais de realização de despesas e prestação de contas 
ou fizeram a legalização de despesas ou do seu pagamento 

a) Diplomas que ,estabel,eceram regimes especiais para a realização· de 
de~pesas ,e rpr,estação ,d,e contas; 

b) Diplomas que dispensaram as formalidades l,egai,s na ·realização de 
algumais des1pes1as.; 
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c) Diplomas que mandaram ,satisfazer ,encargos pelas v,erbas de «Des
pesas de anos ,económicos findos>i inscritas no Orçamento de 1954 (artigo 3.º 
elo Dec:reto-Lei n.º 24 914, ele 10 de Janeir,o de 1935); 

cl) Diipl,omas ,que 1egaliza,ram d,es:pesa.s ou 0, seu pagiamento. 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais 
para a realização de despesas e prestação de contas 

Decreto-Lei n. 0 39 581, de 29 de Março de 1954: 

Dete:r:m.ina que, ,quando as desp,e,1,a1S .d,a J u,nta cLe Energ.ia N nele.ar re
vestirem carácter ·con:fi.d,encial reconhecido pelo Gov,erno, s,erá documento 
bastante o Tecibo, •s,em qualquer ,d,esignação, as,sinado pelo IJresidente ou 
pelo vice-presidente da ,T unta e r,efe:renda,d,o ,pelo Presidente do Conselho. 

Decreto~Le1: n. 0 39 588, de 31 ele M a1·ço de · 1954: 

Determina que na liquidação- ,e oobranç:a das receitas ,e n:o prnces,s.a
mento das despes,a,s. realizadas ,pela comissão instalad,o.ra e adminis,trativa 
do novo Hospital Escolar do Porto •s,ej·a obs·erva,do durante o p,erfodo d,e in8-
talaçã,o o ,disposto no artigo 9. º do Decreto-Lei n. º 31 913, d,e 12 de Março 
de 1942. 

Nota. - O ,arrtigo 9. 0 do Decr,eto-Lei n.º 31 913, citado, ,estabel,ece as 
normas a ado1ptar na liquidaçã,o ,e ,cobranç·a ·dais receitas ,e no processamento 
e abono das ,d,espes·a-s· dos estabelecimento,s d,e as.sistência. 

Dec1·eto-Lei n:º 39 591, de 1 de Abril de 1954: 

R·egula a aéLmi,n:istmação dos Ílmdos cLestin.aéLo,s à oomemo,rnçãío ,éLo l. º oen
teruáTio ,da anorte ,d,e Ahneida Ganett, e,s,tabel,ecendo qu.e os lev,antamento.s de 
funcLos die ,oon.ta d,o 1suhsí,d:io i1J1,scrr,i,to no orçamento parr,a •esse ,efeito. 1sejam 
efoctuaido-s &em -suj ·ei,ção ,ao iregime d,e ,duo,drécimos, e que a,s re,spedivas .contas,, 
depoii,s de ·en:oerra,das,, s·ejam suj·ei,ta:s aos v·isto,s dos ·M·i111i,s,tTo,s ,da Educa,çã,o 
N,a,oio-nal ,e ,das Fina.nças, que, a ,s,e,rem con·ce,diclos, leg:timam a competente 
pr,éstação de oontas. 

Decreto-Lei n.º 39 618, ele 21) de Ab1·il de 1954: 

Determina qu,e todos os do,cumento,s das d,es,pes,as a realizar de conta do 
subsídio ,c,a,n:c,edido pm ,eis.te diploma à Fábrica Militar de Braço de Pa:ata 
s·ejam ,submetidos, além das formalidades, :a ,que ,estão suj,eitas ,as d·emais d,es
pesas dos esitabel•ecimentos fabris do Mini,stério do Exército, ao visto do pre
s,idente do ·Cons,elho :fi.s,cal dos mesmos, organis,mos. 

\ 
Decreto-Lei n.º 39 631, de 4 de Maio de 1954: 

Determina que, se ,porr ·qualquer ·circunstância o orçamento ordinário 
d,a residência de S. João Baptista de Ajudá não [JUd:er ,es-ta'I' aprova,d,o e 
vis,ado a.ntes ,do princípio do ano econówico, o: Ministro do Ultramar pos.sa, 
com a c,onc,ordâncía do Mini&trn das, Finanças, autorizar, .iob proposta d·a 
Direcção-G,eral de Administração Po-lítica e Civil, o ,empreg,o de tantos duo-
décimos do orçamento do ano anterior quantos ,o:s. mes,es já deoo-rridos. . 

ilecreto-Lei n.º 39 642, d,e li) de Maio de _1954: 

Estabelece ,que o vis,to do Mini,~tro das Finanças nas r,esp·ectiva,s, oo,ntas, 
fl s•er oouced,i,do, legitima a pr,esbção de ,oon,tá,s re1ativiamell'te aos -fundos 1~e-

3 
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quisitados para a satisfação do-s ,enc,argos T•es.ultantes d-a viagem do Chefe 
do Estado à África. 

Decreto-Lei n. 0 39 674, de 22 de Maio de 1954: 

Torna aplicáveis às despesas realizadas e a realizar com obras de adapta
ção do edifício para a Legação de Portugal em Oslo, e bem assim de aquisição 
d,e mobiliá:rio, d,eco-ração ,e ,séu tmnsrpoTte para o r·eferido e:di,fí.ci-0, as ,dcis
posições do Decreto-Lei n. º 32 281, de 21 de Setembro de 1942. 

Decreto-Lei n. º 39 683, de 31 ele Maio de 1954: 

Determin,a qu-e o orçamento e contas d,o Fundo d,e Teatro, aoompanh,ados 
do parecer do Conselho de Teatro, sejam submetidos à aprovação do Presi
dente do Conselho e ao visto do Ministro das Finanças. 

Decreto-Lei n.º 39 749, de 9 de Agosto de 1954: 

Determina que as contas relativas ao cofre geral da Polícia Internacional 
e de Defesa do Estado, cujos serviços o presente diploma reorganiza, fiquem 
apenas sujeitas à apreciação e visto do Ministro do Interior. 

Decreto-Le1: n.º 39 917, de 20 de Novem,b1·0 de 1954 (ao artigo 5. 0 deste 
diploma foi dada nova redacção pelo Decreto-Lei n.º 39 930, de 24 do 
mesmo mê,s) : 

Declara de utilidade pública urgente a expropriação, pela Junta de 
Colonização Interna, das propriedades denominadas « Quinta da. Torre», fre
o·uesia da Quinta do Anjo, e «Foros de Fernão Ferro», freguesia de Arren
tela, respectivamente dos concelhos de Palmela e do Seixal. Aplica aos refe
riéLo,s tenenos ,o ck,&posto no Deci,et-O-Le1i n. º 37 271, d,e 31 ,el e D ezem hrr,o 
de 1948. 

Nota. - De harmonia com o disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 37 271, citado, os documentos relativos a despesas realizadas pela Junta 
rl,e Colrnüzação Interna, em ,c,a,da mês, ·OOrlll os teTr·enos ,que 1/icn,r,::wn na s tu1 

poss,e ,e ,an,tes ,d,e s•er,em ah1e'J1!a,do,s nos termos -do 1pr-eB,emte ,diploma ,s-erã-0 subme
li,d.os ao vi'f,to ,d,001 1Mi11:i,stro,s :d,a;s Fina,n,çias ,e, ,da E.c,on,omia, ooai;s,tirtuiíJJ.,do .diepo,i•s, 
iud,epeinclenteanente de qua1quer m1tra forma-li,clad,e, ,d,o,cumeJito5 le,ga1i.s da apLi
cação idrus reisp,ectivas quantias. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 928, de 24 de Novemb1·0 ele 1954: 

Determina: que as folhas, devidamente documentadas, das despesas a 
realizar por conta do crédito aberto pelo presente diploma com destino à 
rnpa,mção ·do•s ,estragos causado,s, p:elo tempo:ral ,em IÜ3'.s~elo Bran,c,? s,ejam 
remetidas à 8.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, que 
autorizará o pagamento depois de as mesmas serem visadas pelos Ministros 
das Finanças e das Obras Públicas. 

Dem·eto-Lei n. 0 39 953, de 4 de Dezemb1·0 de 1954: 

Define quais os órgãos jurisdicionais que sucedem ao Conselho Ultra
marino no julgamento das contas relativ·as aos comandos militares do ul
tramar às das antio·as províncias e às das divisões administrativas que as ' o ' 
substituírem. 

Decreto-Lei n.º 39 999, de 30 ele Dezwmb1·0 de 1954: 

Determina que a aprovação pelo Presidente do Conselho de relações 
discriminativas das despesas realizadas pela Emissora Nacional de Radio
difusão em execução dos despachos referidos no artigo l.º do presente diploma 
importa a sua regularização para todos os efeitos legais. 

b) Diplomas que dispensaram as formalidades legais 
na realização de algumas despesas 

Dec1·eto-Lei n.ª 39 524, ele 2 de Feve1·eiro rZe 1954: 

Determina que até 30 de Abril de 1954 seja publicada no Diário do 
Govm·no, pela Presidência do Conselho, uma lista nominal do pessoal que 
é mantido em cada uma das Casas de Portugal. Esta lista definirá a situação 
dos servidores e dispensa, para todos os efeitos legais, qualquer outra for
malidade. 

Nata. - O prazo a que se refer,e o presente diploma foi prorrogado até 
30 d,e ,Junho ,d,e 1954, em con,se,qu,ênci1a da pubhc.a.çã,o do DecTefo-Le,i n. º 39 6fr9 , 
de 20 de Maio do mesmo ano. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 534, de 9 ele Feve1·efro de 1954: 

Dispensa de todas as formalidades legais, incluindo o visto do Tribunal 
de Contas, a admissão e exoneração dos indivíduos considerados indispen
sáveis à obtenção da estatística agrícola a que s,e refere o presente diploma. 

Dee1·eto-Lei n.º 39 591, de 1 de Ab1·il de 1954: 

Determina que as despesas com a comemoração do 1. º centenário da 
morte de Almeida Garrett se realizem sem dependência do cumprimento 
de quaisquer formalidades, carecendo apenas do visto do representante da 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 

Decreto-Lei n. 0 39 642, de 10 de Maio de 1954: 

Autoriza que, independentemente do cumprimento de quaisquer forma
lidades, a 9.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública ponha 
tt ordem do Ministro do Ultramar as importâncias que lhe forem requisitadas 
iem conta do crédito aberto pelo presente decreto-lei, o qual se d,estina 
a satisfazer as despesas resultantes da viagem do Chefe do Estado à África. 

Decrnto-Lei n.º 39 677, de 24 de Maio de 1954: 

Determina que a readmissão nos quadros de origem do pessoal técnico 
que, de harmonia com o presente diploma, tenha prestado temporàriamente 
serviço nas províncias ultramarinas seja feita por despacho ministerial, sem 
necessidade de renovação do contr-ato, do visto ou posse. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 683, de 31 de Maio ele 1954: 

Determina que as despesas previstas no orçamento do Fundo de Teatro 
se realizem sem dependência de quaisquer formalidades, incluindo o visto 
do Tribunal de Contas. 

Dec1·eto-Lei n.º 89 711, ele 29 de Junho de 1954: 

Estabelece que o provimento de determinado pessoal do Laboratório 
N,::11cion,al ,d,e Engeuhari,a ,Civil -em luga·l'es ,cl,o quad-ro anexo ao Fr·es·ent,e 
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diploma se realize com dispensa de todas as formalidade_s legais ; quanto 
ao ipe,ssoal coJ11stante da lisila .a p11bhoar nas -wn:clições elo .a,rtLgo 45 .º, -consi-cl.e
ram-·se disipenisaé1a,s as formaLi,da,des, do-vis.to ,d,o Trr'iibrunal de Conta.s ,e die poss,e. 

Dee1·eto-Lei n.º 39 724, de 9 de Julho de 1954: 

Tornando a plicável ao recrutamento de todo o pessoal das Casas de 
Portumal no ,estr.allJo'eiro o ar t i,bo·o ,12 .º do Deci,efa-Lei n. 0 ,34 L3,3, de 24 d,e 

b b 
N ov,embro ,d,e 1944, cli,spõe ,qu,e ·esse p e,ss-o-a l ipos,sa ,seir conrtr,ata,d.o ou ,a,&sala-
ri-a,,clo, ,com -autorização do .P1,esideute ,do IGons,elho ,e ,oom ,disip e.ns-a de 01utras 
formalidades legais. 

DerYreto-Lei n .0 39 749, de 9 de Agosto de 1954: 

Estabelece que o provimento elos lugares ele agentes auxiliares ela Polícia 
Internacional e ele Defesa do Estado, cujos serviços são reorganizados pelo 
presente diploma, seja feito mediante contrato anual renovável, inclepen
:c1ente de qual,que:r' formalidade; também determina que_ a colocaç_ão elo 
pessoal a que se refere o artigo 90. º não dependa elo visto elo Tnbunal 
cl-e Contas ·e p.am o ,exeTciúo ,da,s fun,çõ·es n,ão, s·ej a ,exi,gív.el d~ploma o,u posse . 

Decreto-Lei n. 0 39 760, de 16 de A gosto ele 1954: 

Dá nova reclacção aos a.Ttigos 87.º, 97. º e 118 .0 elo Decreto-Lei n.º 39 497, 
de 31 ele Dezembro ele 1953. Isenta elo visto elo Tribunal ele Contas e posse 
a distribuição elo pessoal elos actu~is quadros e s_erviços cl~ Polícia ele Segu
rança Pública pelos lugares previstos no menc10naclo diploma . 

Dec1·eto-Lei n.º 39 788, de 27 de Agosto de 1954: 

Dispensa ele quaisquer formalidades, incluindo o visto elo Tribunal ele 
Contas, o pagamento, pela verba ele «Despesas ,ele anos económicos :6.nclos ii 
elo orçamento elo Ministério ela Justiça ele 1954, ela ~espesa ~fe_ct~a~a em 
1952 com a manutenção e reparação elos automóveis elo Mimsteno, n a 
importância ele 21.221$. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 834, ele 2 ele Outubro ele 1954: 

Dispensa ele quaisquer formalidades legai~, incluindo o :7i~to do. ~ri
bunal ele Contas, a nomeação e colocação de cliv,erso p~ssoal civil . e militar 
dependente elo Subsecretariado ele Estado ela Aeronáutica. 

Decreto-Lei n. 0 39 928, de 24 de Novemb1·0 de 1954: 

Autoriza o Minisho elas Obras Públicas a dispensar o cumprimento 
ele formalidades legais ou regulamentares nas despesas a realizar por conta 
do crédito aberto pelo presente diploma com destino à reparação dos estragos 
causados pelo temporal em Castelo Branco. 

De-ereto-Lei n.º 39 948, de 29 ele Novemb1·0 ele 1954: 

Di,sp,ensa d,e quaisquer form-ali,d,ades le,g,ai,s o mantenimenrto, paira ,além 
do ,p!I'azo ,cl,e urn :mo, r-eferii.,cl,o 1n:o ,artigo, 31.º clia Lei ,díe 14 ,d1e, Jurnhn cl,e, Hll 3, 
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J as nomeações int erinas para os lugares ele presidente e ele director-clelegaclo 
Ja Comissão Administrativa elos Aproveitamentos Hidráulicos ela Madeira. 

Decrnto-Lei n.º 39 999, ele 30 de Dezembro ele 1954: 

Autoriza a Emissora Nacional ele Radiodifusão, em casos urgentes ou 
-1le emergência re-oonheócla •em des1pacho minis,teríal ,clev:i,cl.a.mente funda
mentado, a realizar, com dispensa ele quaisqu-er formalidades legais, deter
minadas despesas necessárias à execução elas missões que lhe forem 
atribuídas. 

e) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas 
de "Despesas de anos económicos findos 11 inscritas no Orçamento de 1954 

(artigo 3.0 do Decreto-Lei n.0 24 914, de 10 de Janeiro de 1935) 

Dec1'eto n. 0 39 543, ele 23 de F e've-rei1'0 de 1954: 

Autoriza as repartições ela Direcção-Geral ela Contabiliclaele Pública 
j unto c1o,s Ministérios ,abaixo ,c1esignaclo,s ·a manel,aTem sati-sfaz.eT, em conta da 
verba -cl·e <<Despe,&a,s ,cl,e .anos -económic,os nncl-os», as seg uintes impor-tâncias: 

Finanças ... . . 
Educação Nacional 

Dec'reto n.º 39 5'76, de 26 de Mm·ço ele 1954: 

2·00 .45 3 $10 
9.783$70 

2110.2,36$.80 

Autoriza as repartições ela Direcção-Geral ela Contabilidade Pública 
junto ,elos -Ministérit0s a seguir ,cl,e,signaclos .a ma:nela-rem satisfaz.e,r, em conta 
ela verba ele cc Despesas ele anos económicos findos JJ, as seguintes importâncias: 

Fi,n:ainças 
Justi,ça 
Ex,éróto 
N,egócil(),s E·strangúros 
Ohrais Públri.cas . . 
E,clu,ca·çâío, Nacional 
E-oonom,ia 
Omn uni,oa·ções 

113.282$5{) 
147.375 $ 60 
233.450$20 
56.705$2-0 
35.935$20 
65.834$60 

1.658$70 
1.188$10 

655 .430$10 

Autoriza também a 2.ª Repartição ela Direcção-Geral ela Contabilidade 
Púbhca a mancl,a,r s.at is,faz.eT, ,em conta ,ela v•erba insmita no ,a,rtigo 499. º, 
capitulo 24. 0

, elo orçamento elo Ministério elas Finanças, a quantia ele 
25 .518$90, respeitante a comissões de pagamentos por aquisições ele material 
circulante pam o Ca-mi,nho cl,e F,el'!l'o ,da B eira ,ef.ectuacla,s no ano d e 195,3. 

Autoriza igualmente a 8.ª Repartição ela Direcç[o-Geral ela Contabili
elacle Pública a mandar satisfazer, em conta ela verba inscrita no n.º 3) do 
artigo 93.º, capítulo 7. 0

, elo orçamento do Ministério elas Obras Públicas, 
a quantia de 5.287$50, respeitante a despesas de transportes elo ano de 1062 
da Direcção-Geral elos Serviços ele Urbanização. 
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Autoúz.a ,ai,n,d.a a Administração-1Geral dos Oo,rr,eios, T-el,ég,r afos ,e 'r.ele
fones a satisfazer, em conta da dotação consignada no seu orçamento priva
tivo a « Despesas de anos económicos findos», a quantia de 350.336$, res
peitante a I'emuneraçõ·es por trabalho 1extrnor1d,i:nário e no-cturno 'PT•estado no 
[lnO de 1953., 

Dec1'eto n.º 39 617, ele 19 Ab1,il ele 1954: 

Autoriza as r epartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto dos Ministérios que a seguir se mencionam a mandar satisfazer, em 
conta da verba de « Despesas de anos económicos findos)) inscrita nos respec-· 
tivos orçamentos, as quantias seguintes : 

Finanças 
Interior 
Justiça . 
Exército 
Obras Públicas 
Educação Nacional 
Economia .... 

337.907$70 
2.251$90 

. 16.91{)$20 
21.108$40 
72.965$50 
14.094$00 

506$00 

465.743$70 

Autoriza igualmente a Junta Autónoma de Estradas a satisfazer, em 
conta da dotação consignada a « Despesas ele anos económicos findos ,>, em 
orçamento suplementar, a quantia de 3.107$, em dívida aos Hospitais Civis 
ele Lisboa por tratamentos dispensados a operários ela mesma Junta vítimas 
de d,esastres -em s-erviço ocoTri,doo nos an0is de 1948, 1950 ,e 1951. 

Dec1'eto n. 0 39 687, ele 3 de Junho de 1954: 

Autoriza ·as repartições da Dirrecçã-o..jGeral da -Contabilidade Pública 
junto dos Ministérios abaixo d,esignados, a mandar ,satisfazer, ,em conta da 
vierba de «Despesas de anos -económicos findo-s» in,s.c,rita nos. Too,pectivos or,ça
mentm, ,do amo ,económico -em curso, as quantias s·eguintes.: 

Finanças 
Interior 
Justiça . 
Exél'Cito-
Negócios Es,trangeir-os 
Obrn,s Públicas . . 
Ecl u·cação Nacional 
Com uni-cações 

413.530$70 
198.129$10 

5.979$90 
8.599$70 

37.231$80 
791$80 

123.636$70 
13.956$20 

801.855$90 

Autoriza twmbém ,a Dir,ecção-Geral ,d,\os Serviç,01, P-ecuários a satisfazer, 
em conta de id,êntica verba do mçamento de aplicaçâlo da dotação ins,crita 
no n.º 1) -cLo ,a:r:ti,g-o 63.º, capíiulo 4.º, ,do orçiamento ·em v,igoT do Minis,bério 
da Economia, a imrpOTtância de 5.241$10. 
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Dec11eto n. 0 39 777, ele 2(; ele Agosto de 1954: 

Autoriza as repartições da Direcção~Geral ela Contabilidade Pública 
junto de vários Ministérios a .mandar ,sati,sfa~er, em conta das dotações de 
ano-s económicos findos, a,s importância-s ,s,eguintes: 

Justiça 
E xército 
Marinha 
N,egócios Estrangeims 
Obras Púbhcas . . 
U ltramar ..... 
Educação Nacional 

· Economia .... 
Ooa:po,raçõ·es ,e P:r,evii,dência iSocial • I . • 

38.214$60 
252$00 

77.686$40 
393.352$50 
11.200$00 
12.546$70 
11.225 $90 
15.408$20 
8ü.93:8$8U 

640.825$10 

Autoriza igualmente o Disp errsário ,de Higiene Social da Covilhã a sa
tisfazer, em -conta d,e idêntica dotação ,do seu o-rçamento privativo, a quantia 
de 17.250$. Autoriza ainda as Cadeia-& Civis Centrais de Lisboa a s,atisfazer, 
em -conta da v·erha des.tinad,a .a desp,esa,s d,e i,dêntioca natuni1za in,smita.s no 
orçamento suplementar .elabor.a,do ·,em conta das receitas própriJa,s, .a quantia 
de 818.522$90, respeitante a ;diverfros ,encargos c-ontraídos nos anos d-e 1949, 
1950, 1951, 1952 e 1953, além d as respectivas dofações orçamentais. 

Decreto-Lei n .0 39 788, de 27 de Agosto de 1954: 

Autoriza diveTSas repartições da Dir-ecção-'Geral da C-ontabilidade Pú
blica junto :do,s .Mini,stéúo.s a s,eguir d-e,si,gnados a mandar ,sa.tiisfaz,er, ip·elas 
c1otaçõe,s ,consignadas .a «Desrpes,a,s de a,n,os eco,n,ómi,oos firndos>i, as ,segui n,tes im
pOTtâncias: 

Justiça . . . . . 
Educaçã,o Nacional 
E conomia ... . 

21.221$00 
11.398$00 
26.552$10 

59.171$10 

1Vota. ~ ·Trata-,se de um ,decreto-le!i ·não fu,nclamen.taido no a-rti,go 3.º ,do 
Decreto-Lei n .º 24 914. 

Dec·reto n . 0 39 841, ele 6 de Out-ub,ro de 1954: 

Autoriza as repartições ela Direcçã,o-Gernl d a Contabilidade Pública 
junto ,dos Minis.téri,o,s a seguir d esignados a mandar satisfazer, em conta das 
,erba,s •de «Despes,a,s -de .anos ,e,coruóm~cos 1illldos)), .as importâncias s,e,guinties: 

Finanç·as 17 .179 $ 70 
Justiça 18.687$00 
E:x:ército 2.880$00 
Obrns Públicas 533$10 
Educação Nacional 23 .271 $ 60 
E oonomia . . . . 3.881$10 
C-omunicações . 900$00 
Corporações. e Previdência S.ocial 4.094$80 

71.427$30 
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Autoriza também a 5.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilida,de 
Pública a mandar satisfaz·er, ,em conta da verba inS;e:rita no artigo 439 .º, ca
p_ítulo 16.º, do orçamento do Ministério do Exército em vigor, a quantia 
de 3.458$ . · · 

Igualmente .autoriza a 11.ª Repwrtição ,da mesma Dir·ecção~Geral ,a man
d,a:1' s,atis.:faz·er, em conta d,as d,ota,çõ,es .ins,crita:s na .alfoe,a c) do n. 0 1) do 
a;rtigo 113.º, capítulo 5.º, ,e no n.º 2) ,do artigo 274.º, capítuLo 19 .º, do orça
mento do Ministério da Economia par-a 1954, as importânciais, res,pectiva
mente, .de 1.847$ e 18.000$. 

Decreto n. 0 39 918, de 22 de Novwinhro de 1954: 

Autoriza as repartições da · Direcção-Geral da Contabilidaide Pública 
junto d·e div,ersos Mini,stérios a mandar ,sat~sf.az·er, em conta da verba de 
« Despesas .de anos ,económicos fi.ndos.,, inscrita nos res,pectivos orçam,entos 
do ano ·em curno, a,s importância·s seg'uintes,: 

Finanças 
Interior 
Justiça 
Exfa.cito 
Ultramar 
Educa,ção 
Economia 

Nacional 

2.890$00 
657$50 

1.306$00 
2.912$00 

15 .688$50 
11.354$50 

271$00 

35.079$50 

Autoriza igualmente a 8.ª Repartição ,da mesma Di~,ecção-Gerral a man
d.ar &MÜ,fa½e:r, em conta da dota.ção inscrita no n.º 2) do al'tigo 93.º, capí
tulo 7.º, do oTçamento em vigm· ·do Ministério das Ob:ms Públi,ca,s, a impor
tância de· 9 .5i09 $. 

Decreto n. 0 40 005, de 30 de Dezembro de 1954: 

Autorriza ·as r,epartições da Direcção-Geral da Conta.bilida,d,e Pública 
junto dos Ministérios abaixo designados a mand.ar ,satisfazer, ,em conta da 
verba de ccDespes,as de anos ,económicos fi:ndos» ims,crita nos r,espectivos. or
çamentos,, as quantias s·eguintes: 

Justiça 
Exército 
Marinha 
Negócios Estrangeiros 
Comunicações 

204.155$70 
635.628$00 
181.337$00 
18.731$80 

7.696$40 

1:047.548$90 

AutOTiza também a Emis·sma N a,cional de Radiodifus,ão a s.atisfaz,er, 
,em conta dais dotações inscritas no artigo 16.º, capítulo 3. 0

, «Despesas, d,e 
ano,s .económico,s fi.ndos,i, e no n. 0 1) do artigo 17.0

, capítulo 4.º, ccDe conta 
de ,sa·Ldos ,d,e anos .anter::m,es - P lano d•e ra.di,o,difusão na,cu,onalii, do seL1 or
çamento ,privativo ,pa,ra 1954, res,pectivamente as quantia,s de 1 :211.436$ 
e 5 :532.024$50. Igualmente auto,riza os Hospitai,s · Civis de Lisboa a sati,s-

41 

fazer, em. conta da Yerba ele « Des,pes,as d-e anos económicos findos" do seu 
orçame.nto púv.ativo, .a quantia d,e 1.823$30. 

Decreto n ° 40 018, de 31 de Dezembro de 1954: 

Autoriza a 4.ª e a 10.ª Repartições da Dirncção-Geral da Contabilidade 
Pública .a ma.Illdar sati,s.:fa½er, ,em ,conta .cl,a.s v·erhas ·cl,e «Despesa,s ,d,e ,anos ,eco
n,ómi,co,s find,o,s,J dos ll'Iini,stérios da Justiça e dia Educação Nacional, -re,s·pecti 
v,amente, ,a,s importância,s d,e, 3,35$ ,e 2.'687$. 

Autoriza igualmente a Colónia P,enal Agrícola de Sintra a satidazer, 
em conta ele idêntica dotação inscrita no orçamento suplementar ,elabo,raclo 
para aplicação de receitas próprias, a quantia de 574.880$80. 

Dec'reto n. 0 40 019, de 31 de Dezembro ele 1954: 

· Autoriza a 2.ª ,e a 10." Repartições da Direcçã.o-Geral da Contabilidad e 
Pú}J,li,c,a a mandar satisf,azer, em conta ,das dotaçõ,e,s destinadas nos ~IinistéTio~ 
cla,s Finanças ,e ,d.a .Educação N,a,cio.Tual a« DespeB1a,s ,ele anos ·ec,onómicos findo,, ", 
a,s importâncias, rnsipectiv.amente, d,e 420:$ ,e 5.1,65$90. 

Autoriza ainda ,o,s · Hospitais Civis de Lisboa a satisfazer, -em conta de 
idêntica v,erba do seu orçamento privativo ,em vigor, a ql;antia de 6.883$30. 

De01·eto n. 0 40 020; de 31 de Dezemb1·0 de 1954: 

Au·toriza a Emi,ssma N aci,onal ,de Radiodifusão a satisfazer, ,em conta 
ela verba de cc Des,p·esa,s de anos económicos findos" inscrita no s,eu o.rça.mento 
privativo para 1954, a quantia de 1:386.000$ à Administração-Geral dos 
Corr-ei,o,s, T,elég,rafos e Telefones ,pm conta da,s compen&ações qu·e v,enham 
a ,ser fixadas, nos termos d,o artigo 7. º do Decreto-Lei n. 0 38 293, de 9 de 
Junho de 1951, pela utili½ação, até ao ano d·e 1953, inclusive, das linhas 
de transmissão da rede elo Esfado. 

d) Diplo mas que legalizaram despesas ou o seu pagamento 

Decreto-Lei n .º 39 534, de 9 de Feverei?·o de 1954: 

Considera a.plicável o dis,posto neste decreto-1,ei às ,de3,pes·a1s da mesma 
natureza (recrutamento dos indivíduos considerad,os indis,pensáv,eis à obten
ção do,s ,e-1,emenfo,s da ,esfatfotioa ,a,grfoola neces,sárioB ao ,cálculo elo Ten,d.iment.o 
e ,do ,capital naicionais ·e do nív,el d,e ,consumos de produtos alimentar,es) jCi 
ef,ectuad,a,s. 

Decreto-Lei n.º 39 614, de 17 de Ab,ril ele 1954: 

· Co'nsidera legais,, para todos os efeitos, o,s abonos efectuados aios mem
bro-s da ·comissão organizad,ora da Casa do,s Rapazes da Cidade, dm,ante os 
períodos da,s suãs g-erência·s, ficando ,extinta a res.pons,abilida,cle em que a 
referida comis&ão organizadora ;pudesse ter incorrido ·OOm os dito,s abono,s. 
Consi,dera estas disposições aplicáveis às rnsponsabilida,d,es já julgada,s rpelo 
Tribunal de Contas. 

Decreto-Lei n. 0 39 618, de 20 de Abril de 1954: 

Considera -co,mo satisfazend,o a todos o,s p1,eoeitos legais, incluindo o 
visto do Tribunal d,e Contas, as d,e&pesas já realizadas com a reparação de 
al;g·uns d,o,s ·edi,ffoios da Fáhrica 1MilirtM ,d,e Bra·ço ,ele Prnta atiugido,s pela 
·ex·plosão oc,onida em 24 de N,ovembrn d,e 1953, ,d,esde que os res.pectivos 
documentos recebam a aprovação dos Ministros da·s Finanças e ,do Exército. 
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Dec'l'eto-Lei n. 0 39 800 , de 31 de Agosto ele 1954: 

Consid-era d-evidamente legalizados, .para todos os efeitos, os pagamen
tos e:f.ectuados nos anos económicos d,e 1954 e anteriores rpor :força dais dota
ções c-onsignadas a pessoal assalariado d a Acaidemia Portuguesa da Hi,s.tória. 

Dec1'eto-Lei n. 0 39 948, de 29 de Novemb1·0 de 1954: 

Considera válidos os a-ctos de admini,stração praticados -entre o termo 
do prazo d-e validade das nomeações interinas para os lugares de pr,esid,ente 
e de director~deleo·ado da Comissã,o Adminis.trativa dos Aproveitamentos Hi
dráulicos da Mad~ira e a publicação do pTesente diploma . 

Dec1'eto-Lei n. 0 39 999, de 30 de Dezemb1'o de 1954: 

Consid,era abrangidas pel,o presente diploma, que autoriza, em ca~os 
uro·entes ,ou de emergência, a r ealiza·ção ,pela Emissora Nacional d,e R ad10-
diíusão d,e des,pesas em determinadas oondições, as d e&pes,a,5 -efoctuaàas an
teriormente rà sua ,pub1i,caiçã,o para 1a ,entraida em activid,aéLe do ,Centro EmiJSooT 
Ultramarino d-e S. GabTiel , em Pegões. 

B. · Os resultados 

I - Resultados gerais 

Dos trabalhos levado,s a efeito pelos r espectivos s•erviços des,t e Tribunal 
pôde v,erificar-se que os números globais r e:f.er,entes àis contas públicas em 
anális,e harmonizam-s,e 00111 os apre&entados pela Dir,ecção-Geral ela Conta
bilidade Pública. 

E,sses números ,são os ,se,guinte,s : 

R eceitas ol'dinárias . . . . 
D e&pesas ordinárias . . . . 

6.346:861.129$40 
5.124:733.471$80 

---------
Excesso das receita,s s,obr,e as d-e&pesas or-

dinárias . . . . . . . . . . . . . . 1.222: 127 . 65 7 $ 60 

Receitas extra,ordin,ária,s . . 
Despes&s extraordinárias . . 

388 :748 .185$20 
l.558:315.059$30 

---------
Difecrenç,a 00 bert a pelo ,excesso da,s .receitas 

s-obre ais d-espesas ordinárias 

Saldo final . 

1.169 :566.874$10 

52:560.783$50 

Podem tirar-se .as s,eguintes conclusões da anális,e sumária da Conta: 

1) Que ,o sa ldo de encerramento da gerência -resultou mais uma 
vez do -exced-ente das r-eceitas gerais sobr,e toda,s a,s despesa-s 
realizadas ; 

2) Qu·e l.169:566 .874$10 de des,pes,as extraordinári ais foram cober
tos ,pel,o ex0es1so d.as receitas ,o:r,dinárias,, o qu,e está ,em har
monia com o ,pre-ceituado no artigo 17. 0 d-o Decreto n .0 15 465, 
de 14 de ~Iai-o de 1928; 

3) Que na wbertura da 'Parte r,estante das d-esp esa,s ,extraor-din:ári,a,s, 
cujas receitas compensadoras somam 388:748.185$20 (in
cluiIUdo a quant:iia d e 304.425$ 1prov1eniente d a l:iiquidação de 
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valores dos Transportes Aéreos Portugueses), :foram utilizadas 
,di,sp,oniihihd,aid,es p'l'Oveni-enteis d,e ,saMos ,de anos ,económico,s fin
dos (,3,39·:,666.,113$70), do produto do ,empréstimo do Pla.no 
Marshall - oh:ms, d,e liiidrá11liiea a,grí,cola (25:024 .558$3-0) e ,elo 
reembolso de adiantamentos para a execução de encomendas 
referidas no Decreto-Lei n. 0 39 397, de 22 de Outubro de 
1953 (23:753.088 $20); 

4) Que o equilíbrio orçamental continua assegurado em bases 
sólidas, tendo, por consequência, sido observado o disposto 
no artio·o 68. 0 da Constituição, que determina a consignação 
no orça~ento dos recursos indispensáveis para cobrir as des
pesas totais; 

5) Que n esta gerência nenhumas despesas foram e:fectuadas com 
contrapartida no produto da venda de títulos ou de emprés
timos. 

II- Receitas 

Com base na Lei n. 0 2067 , de 28 de Dezembro de 1953 (Lei de Meios), 
e para execução da mesma, :foi publicado o :Oecreto n.~ 39 506, _de _31 daquele 
mês e ano ( decreto orçamental), em que os 1111post?s duectos e mdHectos e os 
mais rendimentos e recursos do Estado foram avaliados em 7.075 :927 .020 $50, 
r-espei,tando .5.3:27:83.0.,(3.29$ a '!'eoeita,s o'l'dinári,as ,e l.74~:096.391$5i0 a r-eceitas 
,extraor-dil]]Já•rias (,a'I-.tigo 1. 0 e mapa ;n .º 1 -anexo a -este d1iploma). 

1) As receitas no Orçamento e na Conta 

Estabelecendo confronto entre as r eceitas e:fectivamente cobradas e as 
previstas no Orçamento , não considerando aqui as alterações que neste :fo~am 
introduzidas no decurso do ano -económico, v-ê-se que a cobrança das r eceitas 
ordinárias excedeu a sua previsão em 1.019:030.500~40. . . 

Das receitas extraordinárias orçamentadas :foi aplicada a quantia de 
388:748.185 $20, :ficando assim sem utiliza ção a import ân cia de 
l.3i5'9:348 .. 206$,3ü, o qu·e o seguinte qu-adrn ·COJ1Jfü-ma: 

Diferenças 

Capítulos das receitas Orçamento inicial Conta 
Para mais Para menos 

Ordinárias : 

Impostos directos gerais 1.679:000.000$00 2.012:336.894$50 333:336.894$50 - sfl-
Impostos indirectos . 1.879:630.000$00 2.419:450.762$50 539:820. 76,2$50 - /,-
Regimes tributários espe-

ciais. 310:359.000$00 356:882.261$80 46:523.261$80 -1,-

Taxas - Rendimentos de 
diversos serviços . . 296:799.500$00 354:167.749$60 57 :368.2491,60 -/,-

Domínio privado . 358: 6 73.000$00 369:950.7251,30 11:277.725$30 - /,-
Rendimentos de capitais 42:978.700$00 73:578.507 $30 30:599.8071,30 -1,-

I 
Reembolsos e reposições 447 :356.8121,00 378:860.128$10 + 68:496.6831,90 
Consignações de receitas 313:033.6171,00 381:634.100$30 68:600.483$30 - $-

Total 5.327 :830.6291,00 6.346:861.1291,40 + 1.019:030.5001,40 

Extraordinárias. 1.748:096.391$50 388:748.1851,20 -1.359:348.206$30 

Total _geral . 7.075:927.020$50 6.735:609.314$60 - 340:317.7051,90 
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Seo·ue-se ao·ora o quadro comparativo das receitas elo Orçamento corri
gido ,d,e

0

harmonia com ,a,s alter·.açõ,es q'l1e füe fm,am introduzi,cl,as d:u1,ante o a,no 
ecooomico e as r,eoeitas ,efe-ctivamente cobra,d.a,s: 

Diferenças 

Ca.pitulos das receitas Orçamento Conta 
rectificado 

Para mais Para menos 

Ordinárias: 

Impostos directos gerais 1.743:OOO.O0OJOO 2.012:336.89411150 269:336.894$50 
_,,_ 

Impostos indirectos . 2.037:623.883~~50 2.419:450. 762$50 381:826.879$00 -$-
Regimes tributários espe-

ciais. 310:359.ooo,oo 356:882. 261$80 46:523.261$80 
_,,_ 

Taxas - Rendimentos de 
diversos serviços . 306:773 .859$00 354:167. 7 49$60 47:393.8901%60 -{,-

Domínio privado 359:590. 758$00 369:950. 725130 10:359.967$30 -/,-
Rendimentos de capitais 42:978. 700$00 73:578.5071%30 30:599. 807 $30 -{,-

Reembolsos e reposições 495:923. 946$20 378:860.128$10 -$- 117:063.818$10 
Consignações de receitas 437:328.109$20 381:634.100$30 -/)',- 55:694.008$90 

Total 5.733:578.255$90 6.34.6:861.129$40 + 613:282 .873$50 

Extraordinárias. l.992:145 .127$5O 388:748.185$20 - l.6O3:396.942$3O 

Total geral . 7.725:723.383$4.O 6.735:609.314$60 - 990:114.068$80 

Mostra este quadro as diferenças para mais e para menos em relação 
a cada um dos capítulos das receitas classifi-cadas segundo o consignado no 
artigo 14.º do Decreto n.º 15 465, ele 14 de Maio de 1928. 

2) As receitas de 1954 confrontadas com as de 1953 

Do exame -elo quadr,o infra v-eri,:fuca-,se qwe as r-ece-itas d,e 1954 fo1,am sup·~
ri,me.s às d,e 19-53 eni 248:3-81.016$10, •&Emdo ,o ,aum@ito ,em r,ela9ã,o à,s o·r,cl:
nárias cl1e 121 :8-02 .301$60 ,e 01s .e:x:iiraordinárias ,d,e 126:578.714$50. 

Cobrança Diferenças 

Capítulos das receitas ' 
1953 1954 Para mais Para menos 

Ordinárias : 

Impostos directos gerais 1.965:205.097 $70 2.012:336.894$50 47:131. 7961%80 -/,-
Impostos indirectos : . . 2.235:619.561$40 2.419:450. 762$50 183:831.2011%10 -{,-

Regimes tributários esp,e-
ciais. 350:560. 806$90 356:882 . 261$80 6:321.4541%90 -1-

Taxas - Rendimentos de 
diversos serviços 326:559. 7311%50 354:167. 7 49$60 27:608 .018$10 - {,-

Domínio privado 356:490.7871%80 369:950. 725$30 13:459. 937 $50 -i,-
Rendimentos de capitais 69:912. 249$50 73:578.507 $30 3:666.257 &180 - 1,-
Reembolsos e reposições 510:129.849$90 378:860 .128$10 -$- 131:269. 721$80 
Consignações de receitas 410:580. 743o'il0 381 :634.100{,30 - {,- 28:946.642$80 

~ 

Total fi.225:O58.827 $80 6.346:861 .129{,40 + 121:802.301$60 

Extraordinárias. 262:169.47Ofl'l7O 388:748.185fl'l2O + 126:578. 714$50 

Total geru./ . 6.487:228.2981%50 6.735:609.314{,60 + 248:381.016$10 
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3) Receitas ordinárias 

A,s r-eceibs orcl-i11ária:s do E,stado na metróp,ol,e foram ·avaliada,s, segundo o 
mapa n.º 1 que faz 'P-arte ,i11t~g.ran-te elo decreto or9amental, -em 5 . .3.27 :830.,629 $, 
di,stribuídas pelos resp-ectiv.a,s ,capítu1o,s, onde habitualmente s,to escrituradas. 
In.fere-,s,e ,d,o ,s·eu ,exame ,qu,e o qua.ntitativo ,da ,av,ali,a,ção respeitante ao ia.110 d e 
19M ,e:x;cedeu o do an-o ante,oe,d,ente em 207:0,54.163$. 

Porém, em virtude ela publicação no decorrer do ano económico ele 
diplomas que tiveram repercussão no orçamento das receitas, a primitiva 
avaliação subiu para 5.733:578.255$90, a que corresponde uma cobrança 
efectiva de 6.346:861.129$40, equivalente a uma diferença para mais ele 
121:802.301$60, com relação à do ano anterior, já referido noutro lugar. 

Verificou-se uma vez mais a conformidade entre os números relativos 
à cobrança dos rendimentos elo Tesouro descritos na Conta publicada e os 
resultantes do apuramento efectuaclo com base nas contas elos cofres 
públicos já julgadas pelo Tribunal e do seu confront_o com os mencionados 
;nas demonstrações modelo n. º 30, tabelas de rendimentos e de entrada 
e saída de fundos, depois ele considerados todos os estornos levados a efeito 
no decorrer do ano económico. 

Os impostos directos continuaram a progredir, tendo ultrapassado este 
ano, pela primeira vez, a cifra ele 2 milh~es ele contos, o que e_quivale a um 
acréscimo d:e 47:131.796$80 sobre o rendimento do ano antenor . 

Os impostos indirectos, que no ano antecedente haviam _acusado · 
a sensível baixa ele 166:142 .042$40, não só rec·uperaram a diferença 
assinalada, como atingiram o mais alto nível até então regis.tado .:___ 
2.419 :450.762$50. 

No capítulo relativo às «Indústrias em regime tributário especial» 
também se verificou um aumento de 6:321.454$90. 

A cobrança das taxas elevou-se a 354 :~67.749~60, sendo_ o~ se~viços 
administrativos e os alfandegários aqueles CUJO rendimento mais mflum no 
resultado obtido . 

No cc Domíni,o priva,do no acréscimo rngi,stado fi.ca recl\1,zido a 5 :423.618$5~, 
em virtude ele as receitas elos portos e do Aeroporto de Lisboa terem afectaçao 
especial. . . . . 

,O 1a·ume,nto aou,sado no ,oa,pítulo ,((Re11d,1m·e-ntos d,e -oapita:i,sn fo1 cl,e 
3 :666.257$80. 

Como é sabido, a comparação dos números respeitantes aos «Reembolsos 
e reposições» e às « Consignações de receit3:s >> não oferece grande interes~e, 
visto que grande parte elas alterações venficadas corre~poncle a ?P~raçoes 
realizadas clura:q.te a <Yerência em execução elo orçamento do propno ano 
ou em ,compen,sação dgTufa:o.s ,cl,e ano8 antell"ior~s ( vi,cl·e quaclrn). 

4) Recei tas extraordinárias 

As receitas extraordinárias que constituem o capítulo 9.º do mapa n.º 1 
anexo ao decreto orçamental, 'encontravam-se assim discriminadas à data 
da entrada em vigor do Orçamento: 

Amoedação a aplicar a material d:e. clef~sa e se-
<YUrança pública, construções pns.10nais, cons
truções hospitalares no País e porto ele Leixões_ 

A tra·nsp01·tar . . . . . 

20 :000.000$00 

20:000.000J00 
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Importância de parte dos saldos de contas de 
anos económicos findos a aplicar a: 

Despesas em execução da Lei n.º 2067, de 
28 de Dezembro de 1953: 

Defesa naciona1; levantamentos topo
gráficos e avaliações; melhoramentos 
rurais; trabalhos de urbanização; Ci
dade Universitária de Coimbra; 
abastecimento de água às sedes dos 
concelhos; casas para aloj amento de 
famílias pobres; pousadas; Campa
nha Nacional de Educação de Adul
tos; fomento da produção e utilização 
de combustíveis nacionais; fomento 
mineiro e colonização interna . . . 

Pr:1 duto da venda de títulos ou de empréstimos, 
incl uin,d-0 o recurso dirnoto a-0 meircaido ,d,e 
rapitais, a aplicação de fundos da previdên
cia social •e outrns, ,emp11és.timo,s, C-Om .d,estino 
às seguintes despesas, nos termos da Lei 
n.º 2067, de 28 de Dezembro de 1953: 

Defesa nacional; Oamin:h-0 d-e Ferro -da 
Beira; subsídios ao Fundo de Fomento 
Nacional ; forças militares e navais des
tacadas no ultramar; farolagem do con
tinente e ilhas adjacentes; p,rotecção a 
refugiados; aproveitamento hidráulico das 
bacias 11idro,gráfioas; ,edifícios ,escolares; 
edifícios públicos; ,ediffoios p:ara ho.S1pitais 
,escolares ,em Lisb-0a ,e Porl-0; red,e ,comple-
mentar d-e estraidas .dos Açores e oonstru.ção 
d-e 1est11a-das ·e po,n·tes . . . . . . . . . . 

Produto da venda de títulos ou de empréstimos, 
incluindo o recurso di,recto ao mercado de 
capitais, a aplicação de fundos da previdên
cia social e outro~ empréstimos, com destino 
às seguintes despesas do Plano de Fomento: 

Obras de hidráulica agrícola; portos; esco
las técnicas; empréstimos à província de 
Cabo Verde; subsídio reembolsável à pro
víncia de Timor; povoamento :fio,restal; 
colonização interna; porto de Lisboa; 

20:000.oooaoo 

350:000.000$00 

porto de Leixões e aeroportos . . . . . . 367 :400.000$00 

Reembolso dos adiantamentos concedidos para 
a execução das encomendas referidas no De-
cr,eto-Lei n.º 39 397, ,de 22 .d,e Outubro ,d,e 1953 345:000.00(),$00 

l.748:096.391$50 
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Todavia, durante o ano económico foram acrescentados os seguintes 
artigos: 

Armgo 313.º «Pro.duto da liquidação d,e valo11es 
,d,os Trans'P'o:rtes Aéreos Prnrtugu,es·es n. 

Aoerca d,e,sta inscr.ição veja-s•e o capítulo 
« Observ1açõesii de-ste ::reLatório, p. 1948. 

Artigo 314.º «Produto da v,enda ,d,e títulos ou d,e 
empréstimos com destino a despesas com obras 
de hidráulica, nos termos da Lei n.º 2050, 
de 27 de Dezembro de 1951 >> • • • • • • • • 

Artigo 3115. 0 «.Pr.oduto do •empréstimo do Plano 
1:946.380$00 

M1arsha1l - Obras d-e hidráuli,ca 1agrfoolan 23 :592.250$00 ___ _ _____ 
2•5:538.630$00 

Estas duas últimas inscrições foram efectuadas com fundamento na 
publicação do Decreto n.º 39 693, de 12 de Junho de 1954, _que abri:1 um 
crédito no Ministério das Finanças, a favor do das Obras Públicas, destmado 
a constituir a dotação de um novo capítulo do orçamento do segundo dos 
mencionados Ministérios. 

Afora estas inscrições, verificaram-se, relativamente a alguns artigos 
do orçamento das receitas, certos aumentos de previsão que serviram de 
contrapartida a novos créditos abertos no orçamento das despesas. 

Assim: 

Arti,o·o 309 . º « Importâ:n,c~a .de parle ,dos saM-0,s ,d,e ,contas. de anos ,eoonó
mfws findo,s a aplicar 1a : ... n - Ins,crição inicial, ~5ü:ü00.000$. 
El,ev.ad,a ,a iprevi,são em 15:000.000$, -oonforme .º d11s·posto no ar-
ti,go 2.º d-0 Decreto-Lei n.º 319 ,6L8, die 20_de Abnl d,e 195~. . 

N-0vo -acréscimo ,d,e 5:000.0,00$ ,d,e harmoma com o d,e.termmado no 
artio-o 3. 0 do Decreto-Lei n.º 39 818, de 16 de Setembro de 1954. 

Aume;tada de 6 :671.316$50 por força do disposto no artigo 3.º do 
Decreto n. 0 39 872 de 27 de Outubro de 1954. 

A,cr.e-&cid1a ,d,e 6:000.ÓOO$ com~o,an,1Je o ,estabelecJi,do Too Decreto-Lei 
n.º 39 928, de 24 de Novembro de 1954. 

Os aumen.t-Os as•sinalados ,S-Omam 32:,671.316$50, o que eleva .a pre-visã.o 
inicial a 382:671.316$50. 

Artio-o 310.º «P,roduto da v.enda de títuLos -ou ,de emipr&stimos, in-
b 1 d · · d uiill'd-0 o 11ecu.rso diN~cto · ,a,o me-rca,c o · ,e cap1 tarn . . . n. 

Neste artio-o foi inicialmente inscrita a importância de 665 :696.391$50, 
tendo-se efect~ado no decurso do ano económico diversos acréscimos de 
previsão que totalizaram 97 :722.327$30, a saber: 

Decreto n.º 39 584, de 30 de Março de 1954 . . . 
Decreto n. 0 39 692, de 12 de Junho de 1954 ... 
Decreto-Lei n. 0 39 818, de 16 de _Setembro de 1954 
Decreto n.º 39 872, de 27 de Outubro de 1954 . 
Decreto n.º 39 937, de 25 de Novembro de 1954 . . 
Decreto n.º 39 938, de 25 de Novembro de 1954 .. 

6:672.327$30 
100.000$00 

15 :000.000$00 
450.000$00 

7 :000.000$00 
68:500.000$00 

O p,eniú1timo ,d,o:s r.efori,d•o,s 1dip,lomas a.ditou a.inda à rubúca em epígrafe 
o seguinte: cc ••• e 1ndia Po::rtuguesan. 
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O quadro a seguir inserto mostra as diferenças entre as receitas extraor
Ümárias previstas segundo o orçamento rectificado e as correspondentes 
verbas despendidas, com indicação das suas proveni,ências: 

, DesignaçilO 

Amoedação 
Saldos de anos económicos fin

dos. 
Venda de títulos, etc., com des

tino a despesas nos termos 
da Lei n. 0 2067, de 28 de De
zembro de 1953 

Venda · ele títulos, etc., com des
tino a despesas do Plano de 
Fomento 

Reembolso elos adiantamentos 
e subsídios concedidos para a 
execução das encomendas 
referidas no Decreto-Lei 
n. 0 39 937, çle 22 de Outubro 
de 1953. 

Produto da liquidação de valo
res elos Transportes Aéreos 
Portugueses . 

Venda de títulos, etc., com des
tino a obras ele hidráulica, 
nos termos da Lei n.0 2050, 
de 27 ele Dezembro ele 1951 

Produto elo empréstimo elo P !ano 
Marshall 

'l'otut . 

Orçamentadas 

20:000. 000$00 

382:671.316$50 

763:418 . 718$80 

455:516.462$20 

345:000 .000$00 

- $ -

1:946.380$00 

23:592. 25oioo 

1.992:145.127 $50 

Utilizadas 

- {,-

339:666 .113$70 

-$-

- {,-

20:000. 000$00 

43:005. 202180 

- 763:418:718$80 

- 455:516.462$20 

23:753.088,20 - 321:246. 911$80 

304.425$00 + 

- 1,-· 

25:024.558$30 + 

304.425$00 

1:946.380$00 

1:432.308$30 

388:748.185$20 -1.603:396. 942$30 

Infere-se -do exame deste quadro que das receitas provenientes da amoe
dação e do produto da venda de títulos nada foi utilizado, apesar de as 
respectivas inscrições terem sido alteradas no decurso da gerência, como 
já foi dito. 

Verifica-se também que, após quatro anos de inalterabilidade, voltaram 
a ser aplicados os saldos de contas de anos económicos findos, ao contrário 
do que sucedeu com as receitas a que se alude no período anterior,. que 
neste ano não foram utilizadas. 

.A.lém da entrada verificada na rubrica «Reembolso dos adiantamentos 
e subsídios ... >J há a assinalar a primeira entrega no Tesouro Público de 
uma importância resultante do produto da liquidação de valores dos Trans
portes Aéreos Portugueses, de que já se fizera menção noutro lugar, e que 
fora prevista no Orçamento Geral do Estado para 1952. 

Incluem-se a seguir os quadros indicativos das percentagens respeitantes 
~L cobertura das despesas extraordinárias pelo excesso das receitas ordinárias, 
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e bem assim das correspondentes às despesas extraordinárias que foram 
compensadas por receitas da mesma índole nos últimos cinco anos. 

Quadro n.0 1 

Designação 1950 1951 1952 1953 1954 

Despesas extraordinárias (contos) 1081097 1234929 1337 879 t 514043 1558 315 
Cobertura realizada por meio ele 

receitas ordinárias (contos) 761472 1109 388 1239 809 1251874 1169 567 
Percentagem 70,-t 89,8 92,7 82,6 75 

Quadro n.0 2 

DesignaçflO 1950 1951 1952 1953 195'1 

Venda de títulos . 29,6 5 - H,7 -
Empréstimo do Plano Marshall - 2,5 2 0,3 1,6 
Saldos de contas de anos económicos findos - - - - 21,8 
lfondo de Contrapartida do Plano Marshall - 2,7 5,1 - -
Reembolso do adiantamento às províncias 

ultramarinas - - 0,2 - -
Entregas do Fundo de Fomento Nacional 

(Plano de Fomento) - - - 2,4 -
Reembolso de adiantamentos ou subsídios con-

cedidos nos termos do Decreto-Lei n. 0 39397 - - - - 1,5 
Produto ela liquidação de valores elos Tra~s-

portes Aéreos Portugueses - - - - 0,1 

Total . 2!l,6 10,2 7,3 17,4 25 

No quadro seguinte mostra-se a evolução da totalidade das despesas 
extraordinárias e da respectiva -cobertura por meio de receitas ordinárias, 
tom,ando-s,e como ha,&e -em •qualquer dos ,oas.as o índioe 1'00, oonesipond-en-te 
ao ano de 1949. Verifica-se, em relação às últimas, um leve decréscimo 
de 1953 para 1954, -o qual se afigura resultante da utilização em larga 
escala dos saldos de contas de anos eco.nómicos findos. · 

Designação 1050 1951 1952 

1 

1953 1954 

Despesas extraordinárias . 64,5 73,6 79,8 90,3 92,9 

Cobertura realizada por meio ele receitas 
ordinárias . 115,2 167,9 187,6 189,5 177 

III- Despesas 

.A.s despesas ordinárias e extraordinárias do Estado na metrópole para 
o an,o de 1854 foram fixachs, s,egundo o dLSposto n:<3 arti,go 2,.º do Decreto 
n. 0 39 506, de 31 ele Dezembro de 1953, na quantia de 7.061:251.660$80, 

4 
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sendo as ordinárias de 5.179:155.269$30 ,e as extraordinárias de 
1.88.2:-ü:916.391$50, conforme o mapa n.º 2 qu·e foz parte do citaido d-e,creto. 

Mas, em consequência das alterações introduzidas no Orçamento no 
decurso do ano económico, as importâncias corrigidas são as seguintes: 
7.711:048.023$70, 5.520:940.096$20 e 2.190:107.927$50 . 

As autorizações de pagamento expedidas totalizaram 6.684:684.417$ e os 
fundos saídos dos diferentes cofres públicos para a realização das despesas 
públicas orçamentais 6.701:261.592$60, os quais, deduzidas as reposições 
também abatidas nas receitas, no total de 18:213.061$50, perfazem 
6.683:048.531 $10 (vide mapa n.º 6 anexo a este relatório) . 

Entre a soma das «Autorizações de pagamento expedidas» e a dos 
((Fundos saídos» ou «Pagamentos efectuados», segundo a Conta, existe uma 
diferença de 1:635.885$90, que corresponde ao total das ((Importâncias que 
ficaram por pagar em 31 de Dezembro de 1954 » ( vide mapa n. º 5), as quais 
foram anuladas nos termos do artigo 2.º do Decreto com força d.e lei 
n. º 18 381, de 24 de Maio de 1930. 

A permilagem referente ao ano de 1954, e que corresponde à difE;rença 
entre as «Autorizações de pagamento expedidas» .e os ccPagamentos efectua
dos», foi de 0,245. 

l} Comparação das despesas efectuadas com as fixadas no Orçamento 

Independentemente dos créditos ordinários constituídos no dia 1 de 
Janeiro de 1954, foram abertos no decorrer do ano económico créditos espe
ci,ai,s que p,e'.I'füie:nam 8L5:293.287$40, repr,es-entando deste modo novos gastos 
com a seguinte contrapartida: 

Anulação de outras verbas de despesa 
Compensação em receita . 

165 :496.924$50 
. 649:796.362$90 

B evidente que o total das despesas só é afectado pela segunda verba, 
porquan,to a primeira r-epre,senta ,a subst ituição de uma.s de,spesa,s pur outras. 
· Com fundamento nas disposições legais aplicáveis, efectuaram-se ainda 
diversas transferências de verba, que também não têm repercussão no total 
das despesas realizada·s. 

Assim, temos: 

Nos termos do artigo 17. º do Decreto n. 0 16 670, 
§' l.º . . . ...... . 

Nos termos do mesmo artigo, § 2. º . 

Soma . . 

80 :221.819 $20 
19 :702.216$50 

99:924.035$70 

Se adicionarmos agora à totalidade dos créditos ordinários a soma dos 
créditos abertos com compensação em receita, obtemos os seguintes números: 

Créditos ordinários 
Créditos especiais . 

Total 

De,sp,esas efedivamente r,eali½a·das 

Diferwn{:a 

7.061:251.660$80 
649:796.362$90 

7.711:048.023$70 

6.683:048.53.1$10 

1.027 :999.492$60 
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2) As despesas de. 1954 comparadas com as de 1953 

Anahi;,an,do os númeTos cnn:stam,tes doi;, ·quaidros qu·e abaixo s·e· indu,em , 
depreende-se que no ano de 1954 as despesas ultrapassaram as do a-no ante
ced,ente •em 276:.500.079$70, tendo ,siJdo cles~,endi,do8 •6.343:382.417$40 por 
conta das receitas orçamentais do ano e 339:666.113$70 de conta de saldos 
de anos findos. 

Desta forma os números, expressos em contos, que representam a,s 
d•eS'p·esais r-ealizad,a,s em ,conta d,as r-e-ceiita.s ,dos anos -d·e 19,54 e 1953 são os 
seguintes: 

Designação 1954 1953 Diferença 
em 1954 

Despesas (fundos saídos) 6 701261 6 436 929 + 264332 
Reposições 18213 30381 - 12168 

Despesa efectiva 6 683 048 6 406 548 +276 500 

Designação 195·1 1953 Diferença 
em 1954 

Despesas (já deduzidas das reposições). . . . . . • 6 683 048 6 406 548 + 276 500 
Despesas com compensação nos saldos de anos findos 339 666 - +339 666 

. Despesas realizadas por conta das dota-
ções orçamentais do ano. 6 343 382 6 406 548 - 63166 

A já mencionada importância de 276:500.079$70 corresponde ao seguinte 
cl esclobramento: 

Despesa ordinária . . . . . . 
Despesa extraordinária . . . . 

Diferença 

+ 232:228.226$60 
+ 44:271.853$10 

+ 276:500 .079$70 

3) Despesas ordinárias 

Abatidas as respectivas reposições, as despesas ordinárias no ano de 
1954 atino'iram no seu conJ·unto, a cifra de 5.124:733.471$80, o que corres-º ' . ponde a um aumento de 232:228.226$60 em relação às do ano anterior 
( 4.892 :505 .245 $20). 

Assim: 

Minis tórios 1953 19511 Di ferenças 
O JTI 1954 

Dívida pública 571:355. 609$20 600:150.910$70 + 28:795.301$50 

Encargos gerais . . 550:865.686$40 585:326. 715$90 + 34:461.029$50 

Soma. 1.122:221. 295$60 1.185:4 77. 626;S60 + 63:256.331$00 
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Ministérios 1953 1954 Diferenças 
em 1954 

Finanças 337 :001. 644$00 338:879.293$80 + 1:877 . 649$80 
Interior. 657 :384. 250$90 · 6'88:237. 386$40 + 30:853 .135$50 
Justiça . 147:183.271$70 156:000.050$30 + 8:816. 778i1360 
Exército 589:876.564$00 665:411.757$80 + 75:535.193$80 
Marinha 395:455.139150 406:350 378$5Q + 10:895. 239$00 
Negócios Estrangeiros . 93:467 .513$70 117:408.367 $10 + 23:940.853$40 
Obras Públicas 311:570. 736$50 321:063.521 $60 + 9:492. 785$10 
Ultramar . 48:794. 750$10 52:844.674$90 + 4:049.924$80 
Educação Nacional 511:532.855$70 551:255.494$40 + 39:722 . 638$ 70 
Economia. 291:309.229$10 225:272.001$00 - 66:037.228$10 
Comunicações . 362:491. 785130 391:875.028$70 + 29:383. 243$40 
Corporações e Previdência Social 24:216.209$10 24:657 .890$70 + 441.681i1360 

Somam os serviços próprios 3.770:283.949$60 3.939:255.845$20 + 168:971.895$60 

Total. 4.892:505 . 245$20 5.124:733.4 71 $80 + 232:228.226$60 

Examinando agora este quadro, por Ministérios, verifica-se que as 
guantias mais elevadas são, por ordem decrescente, as que respeitam aos 
Ministérios do Exército e da Educação Nacional e aos encargos gerais da 
Nação. 

~ agravamento registado provém em parte do aumento de encarO'OS 
relativos ao abono de família e ao reajustamento de vencimentos efectu~do 
no último trimestre do ano. 

No relatório ministerial encontram-se devidamente explicados por Mi-
nistérios, os acréscimos de despesa verificados. ' 

A única diminuição registada verificou-se no Ministério da Economia 
e provém da menor contribuição do Fundo de Fomento de Exportação para 
o Plano de Fomento. 

4) Despesas extraordinárias 

Conforme o determinado na Lei n.º 2067, de 28 de Dezembro de 1953 
foram inscritas no Orçamento Geral do Estado, em despesas extraordinária~ 
dos diversos Ministérios, as importâncias necessárias para satisfazer em 1954 
os ~ncargos que ao E~tado cabem na execução do Plano de Fomento, e bem 
assim as verbas destmadas à realização de obras, melhoramentos públicos 
e ,a,quisiçõ,es ,autOTizad,a,s por lei,s espec:i,ai,s ,e .nã,o irncluí,d,as no rnfe.rido Plano 
regulando o,s ·respedivos inv,estimentois ,d,e modo a dar ,primazia ,aos ,empr,een~ 
dimentos e trabalhos em curso. 

O Ministro das Finanças ficou autorizado a inscrever no orçamento do 
Ministério das Obras Públicas a comparticipação da metrópole na construção 
do Palácio do Ultramar. 

As verbas extraordinárias destinadas a satisfazer as necessidades de 
defesa militar de harmonia .com os compromissos tomados internacionalmente 
foram inscritas globalmente no Orçamento Geral do Estado, obedecendo-se 
assirrn ,ao qu·e estabeleceu o arti:go 25. 0 ,e seu § único ,d,a Lei n.º 2i05ü, ,d,e 27 ,d,e 
De~em~ro d,e ~95~, te'lld? a l,ei facultaido o reforço da v,erha inscrita par.a 1954 
com a impo·rtanc1a d,estma,da ,ao mesmo fim ·e nã,o ,d,e,spendida durante o ano 
de 1.953. 

No _orçamento do Ministério da Educação Nacional foi mandada ins
crever, mdependentemente do reforço das dotações ordinárias destinadas 

53 

à instrução primária, em execução do Decreto-Lei n.º 38 968, de 27 de 
Outubro de 1952, a dotação extraordinária para prosseo·uir a campanha 
bienal contra o analfabetismo designada por cc Campanha Nacional de Edu
cação de Adultos». 

São estas algumas das disposições mais importantes contidas na Lei de 
Meios sobre despesas extraordinárias. 

* 
1Segundo o ma,pa n.º 2 que ,acompa,nha o ,d,e,cr,eto orçamental e a qwe 

noutro lugar já se fez referência, as despesas extraordinárias foram fixadas 
em l.882:•096.391$50. Convém, no entanto, esclarecer que esta importância 
não onerava inteiramente o . Tesouro, pois nela estavam compreendidos 
345 000 contos, dos quais 160 000 de adiantamentos e 185 000 de subsídios, 
que eram cobertos em receita extraordinária por quantia igual à dos reem
bolsos. Por consequência, se abatermos à importância fixada estes 345 000 
contos, ficará aquela pr,evisão reduzida a 1 537 100 contos, o que equivale 
apenas a um aumento de 83 000 contos em relação a 1953. 

A aludida importância de l.882:096.391$50 seria coberta da seguinte 
forma: 

Por receitas de amo·edação . . . . . . . . . . 
Por saldos de contas de anos económicos findos 
Pelo produto da venda de títulos ou de emprés-

timos, incluindo o recurso directo ao mercado 
de capitais, a ap licação de fundos da previ
dência social e outros empréstimos, com des
tino a despesas nos termos da Lei n.º 2067, 
de 28 de Dezembro de 1953 . . . . . . . . 

Pelo produto da venda de títulos, etc., com 
destino a despesas do Plano de Fomento . . 

Pelo reembolso dos adiantamentos e subsídios 
concedidos para a execução das encomendas 
referidas no Decreto-Lei n. 0 39 397, de 22 de 
Outubro de 1953 . . . . . . . . . 

Pelo excedente das receitas ordinárias 

Soma 

20:000.000$00 
350:000.000$00 

665 :696.391$50 

367 :400.000$00 

345:000 .000$00 
134 :000. 000 $00 

l.882:096.391$50 

Porém, em face da Conta, verifica-se que as despesas .extraordinárias 
realizadas no ano de 1954 tiveram por compensação as seguintes receitas: 

Ext1'aordinárias: 

Saldos de anos económicos findos . . . . . 339:666 .113$70 
Reembolso de adiantamentos e subsídios 

concedidos nos termos do Decreto-Lei 
n. º 39 397 . . . . . . . . . . . . . . 23 :753 .088$20 

Produto da liquidação de valores dos Trans-
portes Aéreos Portugueses 304.425$00 

Produto do empréstimo do Plano Mar-
shall 25:024 .558$30 

Ordiná1·ias . l.169:566.874$10 

S01na l.558:315.059$30 
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_Seguem-se os habituais esclarecimentos sobre as condições em que se 
realizaram as despesas extraordinárias, com indicação do seu fundamento 
l egal_,__ das dotações orçament~is primitivamente inscritas e subsequentes al
teraçoes, das coberturas previstas e das efectivamente utilizadas aoTupadas 
segundo os Ministérios a que se referem. ' 

0 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Defesa nacional: 

Pa1'a satúfação das despesa, 1n1:lita1'es, e1n ha1·monia com os 
comp1'omissos tomados internacionalmente: 

Com base na_ Lei n.º 2059, artio·o 19.º, de 29 de Dezembro de 1952 
foram i_nscrita~, inicialmente, no Or~amento Geral do Estado para o an~ 
a que di~ respeito.ª Conta e~ causa ( capítulo 22 .º, artigo 496.º) duas verbas 
que totalrnanm a importânci,a ,d,e 577:117.877$, .ass1sim di,stribuíid,as: · 

1) Aumentos do pessoal do quadro necessanos 
ao d_esenvolvimento elas forças aéreas e 
navais e convocação extraordinária ele 
reservas . . . . . . . . . . . . . . . 

2) üu:tra-s -~·esrpooa,s c?m ·O P'e1soo.al ·em instrução, 
mclumdo mumções e combustíveis; des
pesas com aquisições várias ele material 
~e mobilização e com equipamento de 
mfra-estruturas necessárias às forças a 
organizar 

75 :000.000$00 

482:117.877$00 

Jor força, porém, de alguns diplomas legais (Decretos n.º" 39 584, 
39 8r2, 39 968 ? 39 970, de 30 de Março, 27 ·de Outubro, 15 e 18 de De
zembro, respectiva~ente), q~e permitiram as transferências do n.º 1) para 
o :11·º _2) d,o menc10na,do artigo 496.º, ·e que ,somam 39:500.000$, ficou a 
pnmeua daquelas dotações reduzida a 35 :5'00.000$ e a segunda aumentada 
e~ 46:~72.327$30, _se1;-do com:pens3:da a diferença de 6:672.327$30 pela adi
çao de igual quantia a verba mscnta no capítulo 9.º, artigo 310 .º, e rubrica 
cc Produto da ven,da, d~ títulos . .. >l do orçamento das receitas aprovado para 
o mesmo ano economrno. 

Para execução do preceituado no Decreto-Lei n.º 39 397 de 22 de 
Outubro de 1953 - que permitiu ao Governo tomar e autorizar' a aceitação 
de encomendas para a execução em quaisquer estabelecimentos elo Estado 
ou pertencentes a empresas privadas portuguesas de material de o·uerra 
naval ou_ ,aeronáutico, muni,çõ,es e 1equip:mne~to,s militarns com d,e,stin,o aº pafae~ 
est1;1aJ1Jg·ei:tT-os-, .:foram opo,rtunamenie ms1cT1ta;s J1Jo Orç,amento [capítu1o 22 .º, 
aringo 497.º, n.º l)J, a vierba de 160:000.000$, ,de,stinada a .adiantameruto:S nos 
te.nn,os do ;ai~g,o l.º, e a d,e 185:0~0.000$ [o~fít1:,1Lo 22.º, a1Ttigo 497.º, 'll .º 2) 7, 
para subSJ.,dms nos termos -do artigo 3. 0 do p cita.do Decr,eto-Lei n.º 39 397. 

As despesas efectuadas em conta do artigo 496.º, no total de 
3'86:388.479$70, 'tivermn por contr-ap,a,rti,d,a os a-aMos d,e ,oonta,s de anoa 
económicos findos ( 190 :000.000$) e o excedente das receitas ordinárias sobre 
as despes~s da 1;1-es~a índole (196:388.479$70). 

Das importanmas despendidas por força da dotação do artigo 497. º, que 
s~mam 134:526.069$30, 23_:753.088$20 foram cobertos com fundos pr·ove
me1:1tes ,do r•eemb,oLso ,dos .a,dianta;me,nfos ·e ,subsí-dio,s a que ,s,e r,efor,e o De-ereto
-Lei n.º 39 397 e 110:772.981$10 pelo excesso das receitas ordinárias. 

55 

Teria sido este o ültimo .ano em que o Governo, de harmonia com o 
estabelecido _no artigo 25.º da Lei n.º 2050, de 27 de Dezembro de 1951, 
estav~ 3:utonzado_ a despender, com _cobe_rtura nas disponibilidades previstas 
no § um~o ~o artigo l.º da mesma lei e amda no produto da venda de títulos, 
de emprestimos, ou_ de sa!do~ de contas de anos econó~icos findo~, a parte 
correspondente -da importanma de l.5'00:000.000$ destmada a satisfazer as 
neoess,i,da,d·es ,d-e -d-ef.esa ,militar, -conforme ,comp:romiissos toma,do,s irnternacio
rualmem.te, 1se :em 31 de D<ez·embr,o ,de 19,54 não tiv,esse sido publicado, ip-ara 
o mesmo efeito, o Decreto-Lei n.º 40 013, que elevou a 2 .000:000 .000$ o 
quantitativo anteriormente fixado , determinando que o ex·cesso fosse inscrito 
nos º:xamentos de 1955 a 1957, segundo as necessidades e sem prejuízo 
da utilização dos saldos que em relação a uma ou outra das referidas im
portâncias se verificarem em qualquer ano. 

Levantamentos topo g1'áficos e avaliações: 

Para abono ao Instituto Geográfico e Cadastral pelo fornecimento de 
elementos a que se refere o Decreto-Lei n .º 31 975, de 20 ele Abril de 1942, 
e para a aquisição de material indispensável à organização e conservação dos 
vários ,elementos e swa,s ,oópi,as nec-es,sár~o,s à Dir.ecção-iGer-al da,s Contri.bu,i,ções 
e Impostos •e ,&ervi·ç,os ,d,ep-eJ1JéLe'Iltes foi em -d-evi•do tempo inscTita no Orçamento 
Geral do Estado a verba de 21:000.000$, da qual se despenderam 
20:184.044$70. 

Estas despesas tiveram por contrapartida a importância de parte dos 
saldos de contas de anos económicos findos, conforme estava previsto. 

Caminho de Fe1'ro da Beim: 

Pelo disposto no artigo 16. 0 da Lei de Meios fioou o Governo autorizado 
a continuar, no ano de 1954, o reapetrechamento elo Caminho de Ferro da 
Beira ·e a r,enov,ação da v.ia por forma que os ,,,erviços melhor.em ,e a,dquiTam 
·superior eficiência. · 

Nesta conformi,cl,ad·e, foi in,sCTita no Orç,amento ,a verba d,e 20:ü00.000$ 
clestinàcl,a à ,a;qu,i,sição de mateTial cirnulante para o aludido ,Cam.inho de Feno, 
em conta da qual se gastaram 17 :467 .979$70, pagos pelo excedente das 
receitas ordinárias, embora a cobertura prevista fosse o «Produto da venda 
de títul,os ou d1e emprés,timos . .. , no.s tennos da Lei n.º :2067, d,e 28 d,e De~ei:tn
bro -d;e 19'53·». 

Fundo de Fomento Ncic-ional: 

Para subsídios a conceder pelo Governo, nos termos dos artigos 2.º e 3. 0 

do Decreto-Lei n.º 38 244, de 9 de Maio de 1951, iriscreveu-~e no Orçamento 
a importância de 46:223.514$50, com compensação prevista no «Produto da 
v·encla de títulos ... , n,o,s termo,s da Lei 'II..º :20167, de 2S de De~embro d,e 195,3 ». 

Do exame da Conta deduz-se, porém, que por força de tal verba foi 
apenas despendida a quantia de 18:337.749$60, à qual se fez face com 
o excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma natureza. 

Emissom Nacional ele Radiodifusão: 

A fim de satisfazer despesas determinadas pelo estado de emergência 
110-s terr.itórios por,tugu,es,es -d,a índia, foi o Governo a·utori1zado ,a oonoeder 
à Emissora Nacional um subsídio extraordinário, não reembolsável, de 
5:000.000$, com oobertura nos saldos de contas de anos económicos findos. 
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Este subsídio foi concedido nos termos do Decreto-Lei n.º 39 818, de 
16 de Setembro de 1954, tendo sido autorizada a cobertura prevista. 

Aquisição dos títulos do emp1·éstimo de renovação e de apetrecha
mento da indúst1·ia da pesca: 

P.a,ra :financi,amento de ,empreendimentos previ,stos no ,artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 39 283, de 20 de Julho de 1953, foi o Fundo de Renovação 
e de Apetrechamento da Indústria da Pesca autorizado, mediante a publica
çi'í,o do Decreto n .º 39 7167, de 17 ,d,e Agosto .de 1'954, ,a emitir Tuovo ,empréstimo 
amortizável no vialor de 50 :000.000$. 

Com fundamento no disposto no Decreto n.º 39 860, · de 21 de Outubro 
do mesmo ano, inscreveu-se no orçamento do Ministério das Finanças 
( capítulo 27.º, artigo 502.º) verba igual destinada à aquisição de 50 000 
obrigações do mencionado empréstimo, a qual, segundo se infere do exame 
d·a Coill:ta, foi surportruda peLo ,ex,oes,so d,a,g r,eceita,s mdinária,s, ·COI1Jforme f01,a 
previsto . · 

Plano de Fomento: 

A viação civil: 

Com fundamento no artigo 15.º da Lei n.º 2058, de 29 de Dezembro 
de 1952, foi inscrita no capítulo 28.º, artigo 503.º, do orçamento do Minis
tério das Finanças, em virtude da publicação do Decreto n.º 39 970, de 
18 de Dezembro de 1954, a verba de 40:000.000$ para satisfação dos encargos 
•que resultassem da execução da parte final da bas·e XI, a que se refere 
o artig-0 1. 0 do Decreto-Lei n. º 39 188, de 25 d,e Abril de 1953, na qual ficou 
estabelecido que -0 Estado garantiria o pagamento integral dos juros e amor
tiz,ações das . obrigações que fossem emitidas pela empresa concessionária de 
transportes aéreos até à importância d,e 75:000.000$, oomprometendo-se, além 
disso, a subscrever as não colocadas. 

A dobção de 40:000.000$, ÍTutegralmente ,d,espen,dida, s,egu:nrdo :a Conta, 
teve oompensação no excesso das receitas ordinárias, emboria no citado 
Decreto n. 0 39 970 ela estivesse prevista no «Produto da venda de títulos 
ou de ·empréstimos ... >J (üwpítulo ~-º, arhgo 311.º, d,o ,orçamento das 'l'eceita,s). 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Mate1·ial de defesa e segu1'G,nça pública: 

A fim de fazer face a despesas com a aquisição de armamento, munições, 
viaturas, :automóveis, aparelhagem de T. S. F. para transmissões e equipa
mento para a Polícia de Segurança Pública, segundo plano aprovado pelo 

· Gov,erno, inscrev,eu-se no Orçamento a v,erba d,e 2:000.000$, com oont:riarpar
tida nas receitas provenientes da amoedação. 

Dedrrnz-s,e, porém, do ,exame d,a Conta ·que tais d,es,pie&a.s foram oobertas 
pelo excesso das receitas ordinárias, tendo atingido a soma de 1:999.885$10. 

~f INISTÉRIO DO ExÉIWITO 

Forças militares destacadas no ultramar: 

Para pagamento de todas as despesas com a manutenção de forças 
militares destacadas no ultramar foi inicialmente inscrita no capítulo 16.º, 
arti,go 439.º, ,d,o .or,çamento d·es,te Ministério a veirba de 85:.000.000$, d,eclaran-
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do-&e no r-elatório ,que pr,ec,ede. o de,creto orçamental que, dado o •ac·r,éscimo 
verificado na despesa ordinária, teve de limitar-se àquela importância 
(menos 15:000.000$ elo que em 1953) a dotação fixada, com coberturia 
prnvi,sta no<< Produto da venda ,d,e títulos ... , nos termos da Lei n. 0 20,67 ... » 
(capítulo 9. 0

, artigo 310.º). 
Contudo, em 25 de Novembro de 1954, havendo-se reconhecido a neces

sidade urgente de conceder os meios :financeiros para satisfação elas despesas 
extraor,dinária,s ,motiviada,s pelo reforço .d,e tropa:s ,destaca.dias ,e ,exped,icioJ1.áirias 
para a guarn1i,çàío mil:itar ,ela 1nd~a ,Portugu·esa, ·era pubhcado o Decr.eto 
n.º 39 938, que mandou abrir um crédito especial da quantia de 68:500.000$, 
a favor do Ministério do Exército, elevando deste modo a verba inscrita 
no artigo 439. 0

, acima referido, para 153:500.000$, com idêntica contra
partida, a qual foi despendida com cobertura no excedente das receitas 
ordinárias . 

Explosão da Fábrica de B1·aço de Prata: 

A fim de ocorrer à reconstrução e reparação das instalações da Fábrica 
Militar de Braço de Prata, aquisição e reparação de equipamento e satisfação 
elas demais despesas originadas pela explosão de 24 de Novembro de 1953, 
foi em 20 de Abril de 1954 publicado o Decreto-Lei n. 0 39 618, que autorizou 
o Governo a conceder à al1J.dida Fábrica um subsídio r eembolsável, sem 
juros, de 15 :000.000$, o qual teria como contrapartida o acréscimo de con
OOTI'lente ,quantia à veTiba ,do capítulo 9. 0

, ,arti,go 309.º «Imrpmtância de 
parte dos saldos de contas de anos económicos findos a aplicar a ... », do 
orçamento das receitas gerais do Esta>do em execução naquele ano, como 
de facto aconteceu, embora a quantia despendida não houvesse ultrapassado 
8:846.000$. 

MINISTÉRIO DA MARINHA 

Forças navais destacadas no ultrama1·: 

Para pagamento de todas as despesas com a manute~ç~o , d_e nav10_s 
destacados no ultramar inscreveu-se no orçamento deste Mm1steno ( capi
tulo 12.º, Qr.tigo 220.º) ,a verba ,d,e 10:ü00.00.0$, com compen,saçã? Il'O « Prnduto 
da v,enda d,e títulos ou de ,em.pl'éstimo,s ... , nos termos da Le1 n.º 2067, d,e 
28 de Dezembro de 1953 >J ( capítulo 9.º, artigo 310.º). 

Em virtude da publicação do Decreto-Lei n .0 39. 818, de 16 de Sete~bro 
de 1954, foi a mencionada verba reforçada com 15:000.000$, a cobnr de 
igual modo, elevando-se assim a totalidade da dotação a 25:000.000$, quase 
integralmente despendidos (24:995.613$80). 

Iruf,ere~se, p.orém, .do exame d.a ,Conta qu,e tod,a,s ,esta,s despes,a,s tiv~ram 
por contrapartida o excedente das receitas ordinárias. 

Fa1·olagem do continente e ilhas adjacentes: 

Destinada ao prosseguimento dos planos de farolagem .do continente 
e elas ilhas adjacentes, foi orçamentada a verba de 3:500.000$, a qual, 
segundo as previsões, seria coberta pelo « Produto da venda de títulos ou de 
ém:prés,ti!llJOs ... , nos <termos ,da Lei n.º 2ü67, de 2,8 d,e De~embro d·e 195,3>i. 
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Depreende-se do exame da Conta que tal cobertura não chegou a ser 
utilizada para este efeito, mas sim o excesso das receitas ordinárias sobre 
as despesas da mesma índole, cifrando-se os gastos em 3 :499.612$90. 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Protecção a refugiados: 

A fim de fazer face aos encargos resultantes da protecção a refugiados, 
inscreveu-se no Orçamento a importância de 2:500.000$, a qual, segundo o 
disposto na parte final do artigo 29.º da Lei de Meios, beneficia do regime 
administrativo previsto no Decreto-Lei n. 0 31 286, de 28 de Maio de 1941. 
Esta v,eTba foi Teforçiada com 450 .00,0,$, por virtude ,da publioaç.ão d,o De,creto 
n.º 39 872, de 27 de Outubr,o de 1954. Tanto a dotação inicial como o seu 
reforço tinham contrapartida prevista no « Produto da venda de títulos ... >> 
( capítulo 9. º, artigo 310. º, do orçamento das receitas), deduzindo-se, porém, 
atr avés da Conta, que os referidos encargos foram cobertos pelo excedente 
das receitas ordinárias. 

MINISTÉRIO DAS ÜBRAS PúBI,ICAS 

Plano ele Fomento: 

Em execução do disposto no artigo 20.º da Lei de Meios, foram inscritas 
no IÜTçiame,nto Ger,al ,do Estado, ,em des'Pe,s.a extra,ordináiri,a ·éLo,s ,div·eTSo.s Minis
téTios, ,as àmpOTtârucias nec·ess,áiri31s ip,am ,sati,sfaizer ,em 1'9.54 os ,en,c,a,,rgos que ao 
Estado -cabem na realização d,o J>la,no de Fome.nfo .. 

Assim, com relação ao Ministério das Obras Públicas e com fundamento 
na Lei n.º 2058, de 29 de Dezembro de 1952, inscreveram-se para obras de 
hidráuhca ,agrícola, porto,s e ,escolias téoni.cas r,espedivamente •as ianportân
cias de 100:000.000$, 45:600.000$ e 46:000.000$, a cobrir pelo «Produto 
cl.a v;enda ,d,e título,s ,ou d,e •empréstimos ... ,oom des,tino a d,e,s,pe•&as do Plano 
de Fomento,J ( capítulo 9.º, artigo 311.º, do orçamento das receitas). 

No decurso do ano económico foi a dotação relativa a obras de hidráulica 
reforr,çad,a ·duas vezes, med~anrte .a publi,c,a,ção ,d,os .DecT,etos n. 0

• 39 5163 ,e 3e 685, 
de 15 de Março e 1 de Junho, atingindo deste modo a cifra de 130:453.306$20, 
com idêntica cobertura, e da ,qual se gastaram somente 91:032.749$40. A do
tação respeitante aos portos foi reforçada com a quantia de 13:ll6.000$50, 
com a mesma contrapartida, em consequência da publicação do Decreto 
n.º 39 685, acimá citado, o que elevou o seu quantitativo a 58:716.000$50, 
dos quais se despenderam 35 :671.556$80. 

Iníere-&e, todavia, ,do ex,ame da Conta ,qu,e ·esta,s despes.as, ,assÍàn como 
a ,d,e 46:000 . .000$ ,d,estinadia ,a •esoolas técnicais, tiv,eram ·compensação no ecXc-esso 
das re-ceifas or,dinárias s.obrn os gastos d,e i,d,êntioa natu:l'eza. 

Despesas em execução elo a1·tigo 21 .º da Lei n.º 2.06..'l, ele 28 de 
Dezemb1'0 de 1953: 

P.ara ipagamento destas d,espes,as, qu,e ,constituem o ,capítulo 13. 0 d,o 
orçamento deste Ministério, estava prevista inicialmente a importância total 
de 204:355.000$, a qual, em virtude das alterações de verbas levadas a efeito 
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no decorrer do ano econom1co 1 subiu para 222:929.720$, dos quais se des
penderam. 194:198.040$70, assim distribuídos: 

a) Aproveitamento hidroeléctrico das bacias hi-
drográficas 

b) Edifícios escolares 
c) E,diffoios púbhcos . 
d) Melhoramentos rurais 
e) Edifícios para hospitais escolares em Lisboa e 

Porto ............... . 
f) Construções prisionais . . . . . . . . . . 
g) Rede complementar de estradas dos Açores . 
h) · Trabalhos de urbanização 

Soma .... 

7 :123.998$40 
49:890.405$90 
19:275.,667$30 
51:632.476$20 

42:002.104$30 
9:968.398$60 

ll:305.000 $00 
3 :000 .000$00 

194:198.040$70 

As despesas a que aludem as alíneas a); b), e), e) e g) tinham cober
tm,a prevista no tcProduto ,cl,a verud,a de título,s ou de em'P11és,timo1s ... , nos 
termos da Lei n. º 2067, de 28 de Dezembro de 1953 n; aquelas a que se r efe
rem as ,alíneas cl) e h), na cc Importância d,e 'P·arte d.o.s saldo,s d,e contas ,d,e anos 
económi,cos findos >J; ,as rnspeitante.s à alínea /), nas rre0eitais provenientes dia 
amoedação. 

A dotação orçamental referente à alínea cl), que primitivamente era de 
40:00.0 .000$, foi r ,eforçada ,duas ve~es: primeiro com 5:2001.7.20·$ (Decr-eto 
n.º 39 872, de 27 de Outubro de 1954) e mais tarde com 10:000.000$ (Decreto 
.n.º 39 910, de 18 de Novembro de 1954), sendo as contrapartidas previstas, 
respectivamente os saldos de anos económicos findos e o excesso das receitas 
ord~·náTiais. Dep~,e,end,e~s,e, rp011ém, ·em face d,a Co,nta, que ,d,a im'Por.tância 
efectivamente despendida -51:632.476$20 - uma parte (45:200.720$) teve 
compensaçã,o n,os saldos c1e ,contas ,de ainos ,e0otI1ómi0os :findos ,e a r,estante 
(6:431.756$20) no excedente das receitas ordinárias sobre os gastos ela. mesma 
índole. 

A dotação ,da ,alínea e) foi reiforç,a,da ,com 3,:374.0100$, em vi.rtu,d,e d,a 1rn
blicação do Decreto n.º 39 872, de 27 de Outubro de 1954, sendo a cobertura 
prevista o excesso elas receitas ordinárias. 

A cobertura utilizada quanto aos encargos correspondentes às alíneas a) 
aj c) e e) a g) foi o excesso das receitas ordinárias; relativamente _aos da alí
nea h), a importânci,a de parte dos saldos de ,oontas de ,ano,s ·económwo,s findos, 
confmme ,a pr,evi,&ão. 

Cidade U niversitáría de C oi-rnbra: 

Execução elo plano da Cidade U n'Í'versítária ele Coim bra: 

P.ara pagamento das despesas de pessoal e material, incluindo a compr~ 
ou ,ex·prorpri,ação d,e pl'édio,s e estu,d,o,s, .foi or,ça,mentaid.a, em ,execução da Lei 
n.º 20,67, de 28 die DezembTo ,d,e 1953, 1a imrpo,rtân,cia d,e 15:0,0,0.000$, oom 
contrapartida nos saldos d·e contas de anos económic~s. findos. Desta imp?r
tância foram despendidos 14:976.386$90, tendo-se utilizado para este efeito 
a cobertura prevista. 

Abastecimento de água às sedes . dos concelhos: 

Com fundamento na Lei de Meios e · para satisfação dos encargos 
resultantes do abastecimento de água com distribuição d?miciliária (Decreto
-Lei n.º 33 863, de 15 de Agosto de 1944, e Decreto-Lei n. 0 36 575, de 4 de 
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Novembro -d·e 1947), i-rn;,cnw.eu-se no Orç,amento a veJ.·ba -d•e 1'°:000.000$, mais 
tarde reforçada com 1:470.596$50, em virtude da publicação de:> Decreto 
n. º 39 872, de 22 de Outubro de 1954, o que elevou a previsão inicial 
a 11:470 .596 $50, a pagar pelos saldos de anos económicos findos, como de 
facto aconteceu em relação à totalidade desta quantia . 

Casas para alojamento de famílias pob1·es: 

Em execução da Lei n. 0 2067, de 28 de Dezembro de 1953, e com base 
no artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 34 486, de 6 de Abril de 1945, e no Decreto
-Lei n. 0 35 578, de 4 de Abril de 1946, foi orçamentada em 1954 a verba 
ele l: 5ü0:000•$, ,d,estina:da a subsídios ,a conc,ed er ao,s c,orpos administrn.tivo,s 
e Misericórdias, a pagar pela importância de parte dos saldos de contas 
de anos económicos findos. 

A importân.c;ia deI,pe.I1Jdida -1:480.758$- tev,e a ,c,ob,ertura pIT'•evista. 

C onst?-ução de estradas e pontes: 

Ào ,abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 35 747 de 13 de Julho de 
1946, inscreveu-se, para este ef.eito, no Orçamento a v~rba de 100:000.000 $, 
ql1e -seri1a com'P'ensa-d.a p elo « Prn,duto -da ve-nda de· títulos ou d,e •emprés-ti
m.0is . .. , nos termos d,a Le.i n. 0 2ü67, . .. >i. P.o·rém, ,wquela importância, s,egundo 
se ,d,eduz ,do exame da Con.ta, foi inteiTame-nte -su'Portada p elo ,ex,ced.ente d,a,s 
r eoeitas 01,diniár.ia,s, -oomo, d,e r,es-to, já .a-conte-cera no ano -anterior oom d·espes.a,s 
de natm,eza idênti,c,a . 

C onst1•uções hospitalaPeS no p aÍS: 

Comissão de C onsfruções Hospitalares : 

Para pagamento de todas as despesas de pessoal e material a utilizar 
pela Comissão de Construções Hospitalares e com fundamento na base xx, 
n.º ~-º, d,a Lei n. 0 2011 e Decreto n. 0 35 621, respectivamente de 2 e 30 de 
Abnl de 1946, orçamentou-se a verba de 5:000.000$, a cobrir pelas receitas 
provenientes da amoedação. 

p -es,~a importânciia, •ql1e ,foi 1,eforçad,a com }0,0.000$, em eonsequên.cia da 
pubhcaçao do Decreto n. 0 36 692, de 12 de Junho de 1954, gastaram-se 
ap~nas 2:017.-113$30, pagos pelo excedente das receitas ordinárias, embora 
a importância do reforço tivesse contrapartida no cc Produto da venda de 
títulos 01.1 de ,empréstimos ... , nos termos ,da Lei .n.º 2•0t67, .d,e 28 d,e Dez-embro 
de 1953ii (ca.j)ítulo 9. 0

, artigo 310. 0
, do orçamel'l.to das receitas ). 

Pousadas: 

Para construção e instalação de pousadas, segundo o plano aprovado 
pelo Governo, foi inscrita na despesa extraordinária deste Ministério 
(oapítulo 19.º, artigo 127. 0

) a importância de 2:000 .000 $, com cobertur-a 
prevista nos saldos de contas de anos económicos findos, da qual se despen
deram apenas 772.771$70, com fundamento na Lei de Meios e contrapartida 
idêntioa. 

Despesas em execução da Lei n. 0 2050, de 27 de Dezembro de 1951: 

Obras de hid1·áulica ag1·ícola: 

Pelo Decreto n.º 39 693, de 12 de Junho de 1954, foi aberto um crédito 
especial de 25 :538.630 $ a fav-0r do Ministério das Obras Públicas, para 
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prosseguimento das obras em curso a cargo d-a Direcção-Geral dos Serviços 
Hidráulicos. 

1Como ,oompens,açã-0 d-0 cr.édi,to .acima refer,ido forr-am feitas no orçamento 
da s r.ec,eitas do E,stado em ,eiX•ecução naquela ,data ,as seguintes alterações: 

Artigo 314. 0 cc ,Produto ,d,a v,enda ,ele títulos -0u de em
préstimos com destino ,a despesas com obras de 
hidráulica, nos termos da Lei n.º 2050, de 27 
,de Dez·embT-O de 1951 » . . . . . . . . . . . . l:9·46 .380$00 

Artigo ,31,5.º -«Procluto ,do empr.éstimo do PlanotMair-
,shall - Obras ,d,e hidr.ául.i-ca agrkolaii . 23 :5'9.2 .. 250$00 

Soma . 25:538.630$00 

Do exame da Conta depreende-se que 25 :024.558$30 destas despesas 
fo ram cobertos 1)elo em-préstimo -do Plano Marslrn ll e 50,6.417$ pelo ,e:s:c,es,so 
das receitas ordinárias . 

Temporal na cidade de Castelo lhanco: 

A fim de ocoTTer ao pagamento de todas as despesas com a reparação 
ele estragos e prejuízos causados pelo t emporal de 6 de Novembro de 1954, 
foi aberto ·a favor do Ministério das Obras Públicas um crédito da quantia 
de 6:000 .000 $ , mediante a publicação do Decreto-Lei n. º 39 928, de 24 do 
me,smo mê,s . O'omo compem,aç.ão d,este -cr,édito ,adicionou--s•e igual importâ,ncia 
à v,e:rba in8ürita no capí,tu.lo 9.º, armg,o 309. º ,e rubri,c,a cclmportfüncia ·dte parte 
dos sald-o,s -d.e contas de ano-s e-conómi,cos findos ... JJ, à qual ,se -acres0eniou 
a s·eguinte sub-Tubrica: cc Despe&a,s ·em ,exec-uçâ.o ,do .De,c-reto-Lei n.º 3'9 928, de 24 
de Nov-embro de 1954». 

Da aludida verha for.aro ,aipenas de.sp.end,idos 3:1695.903$5•0, em harmonia 
com a cobertura prevista. 

MiINISTl';RIO DO U L'l'RAMAR 

Plano de Fomento: 

A -data da -entrada •em vigor do ,Orçame,nto a ,d,e,s,pes,a extraord.inári,a d,este 
Ministério oonstituía apenas um ciapítufo - o 15 .º -, com dois wrtigos, ais-s,im 
d,es,i,gJ1Jado,s: 

Artigo 114.º ccEmpriéstimo à provín0ia -de Oabo 
V,erde, .nos-termos ,do Dec11eto-L"ei n.º 39 194, d,e 6 
de rMaio d,e 1953 » . . . . . . . . . . . . . . 1,3 :ü00.00.0$00 

Arti.g,o 115.º cc.Subsá:d.io r,eembol<Jável à proví~,cia de 
Timor, n,o,s termos do Decreto-Lei n.º 3'9 194 d,e 
6 ,d,e Mai-0 d•e 19.5-3 JJ ' 14:00ü.000$00 

Soma 27 :000.000 $00 

De facto, o citado diploma d-efiniu as condições em que o Ministro das 
Finanças era autorizado a conceder um empréstimo e um subsídio reem
bolsável, respectivamente, às províncias ultramarinas de Cabo Verde e de 
Timor para a execução do Plano d.e Fomento, publicado no Dia"rio do Go
ve1·no, l.ª série, de 11 de Março de 1953, cuja l.ª fase abrangia o sexénio 
ele 1953-1958. 
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As coberturas seriam obtidas através do Orçamento Geral do Estado, 
com fundamento na S'egunda parte da base VIII da Lei n.º 2058, de 29 de 
Dezembro de 1952. 

Nesta conformidade, a contrapartida prevista para o ano de 1954 foi 
o «Produto da venda de títulos ou d-e empréstimos ... com destino a des
pesas do Plano de Fomentoll, que constitui o artigo 311.º do capítulo 9. 0 do 
orçamento d.as receitas do Estado. 

Todavia, em face da Conta, deduz-s-e que, para este efeito, a cobertura 
'utilizada foi o e:;wesso das r-eceitas ordinárias sobre os gastos da mesma 
natureza. 

índia Po1'tuguesa: 

Considerando que o orçamento da nossa província da !ndia não podia 
suporta·r as novas desp·esas extraordinárias resultantes dos acontecimentos 
ali ocorridos, as quais não era possív.el enquadrar na legislação em vigor, 
publicou-se o Decreto-Lei n . º 39 936, de 25 de Novembro de 1954, que auto
,rizo-u o Gov·erno, pelos Mini8tros das Finanç,a,s e ,d,o Ultramar, .a de1finür os 
enca:ngos Tespeitantes à ,d,e.f.e,s,a ,d,a r-eferid.a proví-ncia que ,d;ev-iam ,s,er impufados 
ao orçamento -do MinistéTio d-o Ultr-amar. 

Com fundamento no artigo 3. 0 do mencionado diploma foi aberto no 
~Enistémo dais Finançais, a fovor ,éLo do Ultmmar, um ,c,rédito ,especial ,da quan
tia de 7:ü00.000$, a inscrever m.o ,capí1tulo 1,6.º, arti:go 1116.º, da desr·esa 
,extraordiná:ú,a do s,egundo ,d,o,s . .aludidos 1Mini,stérios. Como ,oompen,saição, ,adi
cionava-se igual importância à previsão da receita do artigo 310. 0

, capí
tulo 9.º, do orçamento das receitas do Estado, a cuja rubrica seria feito o 
seguinte aditamento: « ... e !ndia Portuguesa)). 

Desta verha foram ga,stos 6:9199.846$20, pagos pel,o .ex,c,e,d.ente ,da:s re,c,e:ifo.s 
ordinárias. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Campanha Nacional de Educação de Adultos: 

Para pagamento de todas as despesas com a Campanha Nacional de 
Educaçã,o de Adultos (Decreto-Lei n.º 38 968 e Decreto n.º 38 969, de 27 
de Outubro d,e 1952, e artigo 19. 0 d,a Lei n. 0 2067, ·d-e 28 de Dezembro de 195,3) 
foi oportunamente inscrita no Orçamento a verba de 40:000.000$, da qual 
se despenderam 12:500.000$, com compensação na importância de parte 
d,os saldos ele contas ele anos económicos findos, em harmonia com o que 
estava previsto. · 

MINISTÉRIO D.A EcoN011nA 

Plano de Fomento: 

Para tornar possível a -execução elo Plano de Fomento na parte respei
tante a e,ste Mini8tério-, ,e ,de wco11cl,0 oom -o 1pre,c,eitu::udo na Lei d,e Meio,s, foram 
inscritas na despesa extra-ordinária deste Ministério as verbas de 56 :800.000$ 
e 25:000.000$, destinadas, respectivamente, ao povoamento florestal e à 
colonização interna, com contrapartida no «Produto da venda de títulos ou 
de empréstimos ... ii ( capítulo 9. 0

, artigo 311.º, do orçamento das receitas 
elo Estwdo). 

A dotação de 25 :000 .000$, relativa à colonização interna, foi reforç:tda 
com 2:247.155$50, a cobrir por receitas ela mesma proveniência, em virtude 
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da publicação do Decreto n . º 39 626, de 29 de Abril de 1954, tendo a impor-· 
tân-ci,a efoctivamente cle,;;penclida &i-do apena-s d,e 3:029.438$90, qu e foi com
pens;:ida pelo excesso das receitas ordinárias. 

Igual cobertura teve também a quantia de 50:326.614$90, gasta com 
o povoamento florestal. 

Despesas em execução elo artigo 21. 0 da Lei n.º 2067, de 28 de De
zembro de 1953: 

As verbas primitivamente fixadas para satisfação dos encargos que cons
tituíram o capítulo 20. 0 do orçamento da despesa deste Ministério para o ano 
de ,];964 ,somaV'am ,27 :5ü0.ü0ü$. Um diploona ulteriormente publicado (o· De
creto n.º .3;9 ·686, ,de 2 de Junho d,e 19154) alterou, no s,eu ,conjunto·, o 
total do mencionado capítulo para 28 :088.800$, dos quais se gastaram 
23:128 .013$20, assim distribuídos: 

a) Colonização interna . . . . . . . . 
b) Fomento da produção e utilização ele 

tíveis nacionais 
c) Fomento mineiro 

Soma 

combus-
12 :881.509 $20 

2:774.915$70 
7:471.588$30 

23:128.013$20 

A alteração introduzida refere-se à dotação relativa à -colonização in
i,erna e, ,oo.0;sistia na cri-aição ,do n.º 3) ,do, artiigo 276.º « P•a'.l:a aplicação do 
2.º escalão da comparticipação concedida pelo Comissariado elo Desemprego 
na execução do projecto de electrificação da Herdade ele Pegõesn, que ficou 
dotado com a quantia ele 588.800$, com contrapartida no capítulo 4.º, ar
tigo 88.º, do orçamento das receitas do Estado - «Diversas receitas não clas
sificadas ii. 

As despesas a que se referem as alíneas a). a e) tinham cobertura pre
vista na « Importância ele parte elos saldos ele contas ele anos económicos 
findos n, cobertura esta que foi utilizada relativamente a todos os gastos, 
com excepção ela importância de 588.800$, acima referida, respeitante à alí
n,ea a), 1q1te foi compen,swd,a pelo e:x;ceden:te ,da,s rnce-itas -ordin.á,rias . 

MINISTÉRIO ·DAS COMUNICAÇÕES 

Plano ele Fomento: 

Para execução do Plano ele Fomento na parte ·referente a este Minis
tério efectuaram-se no Orçamento Geral elo Estado as seguintes inscrições: 

J?nrtos: 

Conshuções e obras novas: 

1) Porto de Lisboa: 

Para continuação ela execução elo 
plano ,d,e, melh,oramentos de 1946 . 

A fransp01·taT 

4i): 00,0.. 000-$00 

40:ooo.oooaoo 
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Tr-ansporte. 

2) Porto de Leixões: 

a) Para ampliação 
do porto co 
mercial 

7J) Para construção 
do cais acostá
vel e regulari
zação margi 
nal de Vila 
Nova ele Gaia 

Sonia 

J 5 :000.000$00 

14:000.000$00 

Construção de aeroportos: 

Construções e obras novas: 

1) Construção e ampliação de aeroportos, 
incluindo todas as despesas ele pessoal 
e material: 

a) Aeroporto ele Lisboa . . . . . . 
b) Aeroporto elo Porto . . . . . . . 
e) Aeroporto -cl,e Sian,ta Maria (Açores) 
d) .A,e:ropnrio do ,Sal (Gabo Ve1,de) 

Soma 

40 :ooo. ooo~ioo 

29:ü00.000$00 

69:000.000$00 

3:000.000$00 
700.000$00 

5 :8-00 .000$00 
2:500.000 $00 

12:000.000$00 

As verbas ele 40:000.000$ e 15 :000.000$ destinadas, respectivamente, 
ao·s pOTto,s cl,e L isboa ,e ,cl,e Leixõ,es vinham ,c,ontraparti,cla n,o «iPr ocluto ·dia v1e!lld.a 
ele ,títulos ou de ,empréstimos .. . ·com cl,e,stiinio a ,cl.e,spesia.s elo PLano de Fo
nrnnto >>, ao pasiso qu,e a ,cl,e 14:000.000$ tem coimpe.nsa,çã-o em r eoeit,a (aurto
fin:anciamento). 

. Em virtude da pubhcação ,elo De,creto n. 0 39 5916, ,cl,e 3 ele Abril d e 1954, 
a dota,ção orçamental relativ,a ao .Aeroporto ,cl,e 1Santa Mari1a [capítulo 12.º, 
a.rti,go 141.º, n.º 1), alínea e)] foi :r,e,fo,rç,a,cla co-m 2:300.000$, qu,e seriam 
compensados pela adição ele igual quantia ao capítulo 9.º, artigo 311.º e ru
búca «Produto da v,end,a ·ele títulos ou de ,empréstimos ... », ,elo orçamento 
ela~ r eceitas. Aquela importância destinava-se à aquisição ele terrenos. 

Com os portos despenderam-se 25:599.958$ e com a construção ele aero
,portos 13 :444.131$30, t endo estes encargos sido supridos pelo excesso das 
receitas ordinárias. 

Despesas em execução do a1·tigo 21.º da Lei n.º 2067, de 28 de De
zembro de 1933: 

Porto de Leixões: 

Para continuação da l.ª fase do plano de obras do porto de Leixões 
(Decreto-Lei n. 0 37 880, de 8 de Julho de 1950) foi orçamentada a impor
tância de 3 :000.000$, a cobrir pelas receitas provenientes da amoedação. 

Desta verba gastaram-se apenas 1:841.420$, pagos t ambém pelo excesso 
das receitas ordinárias. 
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Segue-,s,e um mapa ,em que se compa,raJ.lll as -coberturas ,de d,esrp,es,as ·extra-
011d·ináúa,s ip11evi,stas no Orçamento -oom a,s dectiv,a,mente uti.li,zadas segundo 
a Co,nta: 

Mapa demonstrativo das contrapartidas p
1

revistã; e efectivamente utilizadas 
das despesas extraordinárias relativas ao ~no económico de 1954 

(Em milhares de contos) 

Orçamento Conta 

"' ., 
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" o ., ·a -o 
" > ., g ., 

'd p:; 'd 'O p:; 

" 'O 

-- --- ------ -- - - -------

Defesa e segu,rança: 

Defesa nacional .. - 190 247,1 345 120 902,1 - 190 23,8 307,1 520,9 
Rearmamento .. 3,5 3,5 3,5 3,5 
De'spesa excepcional de guerra - 97,5 97,5 5 --: 188,4 193,4 
Outras . 2 ~ 8,8 - 2 10,8, 

Total do grnpo • 2 190 348,1 345 120 1 005,1 - 203,8 23,8 501 728,6 -----------------------
.Fomento económico: 

Indirecto: 

Plano de renovação e de ape-
trechameoto da indústria. 
da pesca . - 50 50 

Outras empresas e iniciati-
vas .. 46,2 46,2 58,3 58,3 

Fomento ultramarino . 47 47 44,5 44,5 

Directo: 

Hidráulica agrícola e apro-
veitamentos bldroeléctricos - 107,5 101,9 25 98,7 123,7 

Portos comerciais e de pesca 3 100,6 14 117,G 63,1 63,l 
Aviação comercial, aeródro-

mos e aeroportos . - 12 12 13,5 13,5 
Estradas e melhoramentos 

rurais - 40 116,9 .- 156,9 . 45,2 117,7 162,9 
Repovoamento florestal . - 56,8 56,8 50,3 50,3 
Fomento mineiro e de com-

bustiveis nacionais . 15 15 11J,3 - 10,3 
Colonização interria. 12,5 25 37,5 12,3 - 3,6 15,9 

Total do grur,o • 3 67,5 · 512 14 596,5 25 67,S .- 499,7 592,5 

Assistência e saúde: - ----------------i------------
Hospitais (escolares e ou-

tros) •. , , , , , , • , . 
Plano da rede hospitalar •• 
Abastecimento de àgua às s e

des de concelho. . . • . 

Total do gr1,po • . 

57 
5 

57 
5 

42 
2 

42 
2 

-~---------1_0_ - ·11,5 - -----~ 

5 10 57 . 72 11,5 - 44 55,5 -----------------------
:; 
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1· Orçamento Conta 

. , 
"' " "' .. 

"' "' ., 
"' .; o 

"' o E ·,:: .; ·,:: o ! o" 
. ., ºª I>. .,, 

Designação "" "'" " EI,. .s .@~ " o, "' õ EI :a "' ~~ :a "' o 
" " < 

., 
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" p:;"' ·~ t:I"' -~ 'C ·;;; 
" " o " :> " g "' li "' p:; "' p:; 

"' 'C 

- - --- - - --- - - - ---- - --
' 

Obras de interease -cu,ltural e ao- -
cial: 

Edifícios escolares (escolas 
primárias, técnicas, liceus 
e Universidades) - 15 108,5 -

Trabalhos de urbanização e 
outros - 3 - -

Construções prisionais .. 10 - - -
Casas económicas, desmontã-

veis e para pobres - 1,5 - -
Edifícios públicos. - - 7,õ -- - - - -- -

Total do gmpo . 10 19,5 116 -- -------
Outras despesas extraordinárias: : 

Cadastro geométrico da pro-
1 

priednde - 21 - -
Temporal na c!dude de Cas-

telo Branco - - - -
Pousadas. - 2 - -
Campanha Nacional de Edu-

ca9ão de Adultos - 40 - -
- ----- -

Total do grnpo • - 63 - -- -------
Total geral 20 350 1 033,1 345 

- 123,5 - 15 

- 3 - 3 

,- 10 - -

- 1,5 - 1,5 
- 7,5 - -

------ -
- 145,5 - rn;5 - ------

- 21 - 20,2 

- - - 3,7 
- 2 - 0,1 

- 40 - 12,5 
- --- - -

- 63 - 37,1 ------
184 1 882,1 25 339,7 

- -

- -
- -

- -
- -

- --
- -- --

- -

- -
- -
- -----
- ---

23,8 (a) 0,3 

108,1 

-
10 

-
7 

---
125,1 

-

-
-

----
----

(a) l 169,5 

123,1 

3 
10 

1, 
7 

144, 

20, 

3, 
o, 

12, 

37, 

1 558, 

5 

6 

2 

7 

7 

5 

3 

(a) A receita proveniente do «Produto da llquidação de valores dos Transportes Aéreos Portuguesesn não 
serviu especificamente ae contrapartida a qualquer despesa extraordinári a realizada no presente ano económico. 
Fica assim diminuída de importânci a correspondente a totalidade do excedente das receitas ordinárias que tiveram 
aquele fim. 

IV- Dívida pública 

1) Divida a cargo da Junta do Crédito Público 

Segundo as contas · da Junta do Crédito- Público, julgadas por acórdão 
de 20 de Dez·embro do ano :6.nd-0, o movimento d-0 capital ,d,a dívri.da no ano 
de 19M foi o seguinte: 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1953 10.848:537.140$59 
Emissões efectuadas durante a gerência . . . . 821:000.0ü0$00 

Abatimentos: 

Amortizações contr~tuais 143:603.579$31 . 
Conversão em renda per-

pétua , . . . ·- . . 6:069.000$00 

11.669 :537.140$59 

--- ------
A transp01·tar. 149:672.579a31 11.669:537.140a59 
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Transpo1·üJ . . . . 149:672.579t$31 11.669:537 .140t$59 
Conversão em renda vita

lícia . . . . . . . . . 
Incorporação no Fundo 

de Amortização . . . . 

42:963 .000$00 

11:721.685$05 
-------- 204:357.264$36 

üwpital no1m:in:aI ,em 31 d,e Dezembro de 19-54 . . ll.465:179.876$23 

A importância de 821 000 contos relativ-a às emissões efectuadas durante 
a gerência compreende: 

a) 500 000 contos de certificados especiais da dívida pública da 
taxa de 4 por cento, respeitantes aos fundos das instituições de 
previdência social incluídas na l.ª e 2.ª categorias pyevistas 
no artigo l.º da Lei n.º 1884, de 16 de Maio de 1935, que 
foram invertidos nos termos do Decreto-Lei n.º 37 440, de 
6 de Junho de 1949, e cujas emissões foram autorizadas pelas 
portarias de 18 de Fevereiro e 31 de Maio de 1954, publicadas, 
respectivamente, n-0 Diário do Governo n.º" 53 e 173, 2.ª série, 
de 4 de Março e 24 de Julho do mesmo ano; 

b) 200 000 ornn:tos dio ,emprésti.m,o :i.ruterno, ,amortizável, ,denominado 
icObrigações do Tesouro, 3 por cento, 1954», autorizado pelo 
Decreto-Lei n. 0 39 698, de 16 de Junho do referido ano; 

c) 50 000 ,c,onfos do 1« Empréstimo de .r·enov·ação ,e ,d-e .apetrecha
mento da indústria da -p,e&ca», ,a,o, juro ,de 3 3 

/ 4 por oen,to, 
a que se referem o. artigo 11.º do Decreto-Lei n·.° 39 283, de 
20 de Julho de 1953, e Decreto n .º 39 767, de 17 de Agosto 
de 1954; 

d) 59 000 contos do empréstimo interno, amortizável , de 4: 1 / 2 por 
cento, contraído pela província de Moçambique e autorizado 
pelo Decreto-Lei n . 0 39 526, de 3 de Fevereiro de 1954; 

e) 12 000 ·confos do empméstimo interno, aID.fütizáv,el , d,e 4 1 / 2 porr 
cento, contraído pela província de S. Tomé e Príncipe e auto
rizado pelo Decreto-Lei n. 0 39 648, de 12 de Maio de 1954. 

2) Diverso s e m préstimos 

a ) Dívidas ao Banco de Portugal e à Caixa Geral de Depósitos, 
Crédito e Previdência: 

As ,dívid,as ,d.o Es,iiaido a es-tes ,doi,s irnsititutos de ,crédito,, oontabilizadas 
sob a d,esi.gnaçãio ,de «Div,er.sos ,ea:np11éistimos», tiv,eram :no ,ano ,de 1954 o se
guinte movimento: 

Dívida em 31 de Dezemb1'0 de 1953: 

Ao Han,c,o de Portugal . . . . . . . . . . . 
À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-

dência . . . . . . ....... . 

Milhares de contos 

1 000,1 

98,9 1 099 ----
Amortização em 1954: 

No Banco de Portugal . . . . . . . . . 
Na Caixa Geral de Depósitos , Cr.édito e Previ-

d,ência ................ . 

2,5 

4 6,5 



Dívida em 31 de Dezembrn de 1954: Milhares de coutos 

Ao Banco de Portugal . . 997,6 
A ~ai~a Geral de Depósitos, Crédito e Previ-

dencia ...... . 94,9 1 092,5 

Os nú:qieros atrás mencionados estão de acordo, na parte correspon
dente, com os que cimsfam dos balanços que acompanham os relatórios dos 
referidds estabelecimentos bancários. 

As contas do Banco de Portugal, como Caixa Gerál do Tesouro na 
metrópole, ,e as ,d.a Caixa Geral de Depósito,s, Or,édirto e Previdência foram, 
re,s,pectiv,amente, julgad,as ,por Aoórdãios de 19 ,e 26 d,e Julho ,d,e 1955. 

b) Plano Marshall: 

ücmforme já S·e veridi,oara ,n,o ano amterior, não foram utiliz.ad.a,s, na sua 
totalidade a,s_ autorizações legais para contrair dívidas ao abrigo do P lano 
Marshall , ,encont:r,a,ndo--s,e, por ·CO·DS·e,qsuênc.i,a, a.inda em :r,egime d,e -conta· cor
rente o empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n .0 37 988, de 2 de Outubro 
de 1950. 

,Dêste mo·do, :r,eiativamente a ,31 ,d-e De·zembro ,de 19ô4 ia p,osi,ção ,era, 
em resumo-, a: seguinte: 

Dívi,da ,em 31 de Dezembro ,d,e J9,53 
Importância levantada 
Amortizações . . 

Dívi-da ,em 31 d,e Dezeo:nbro de 1954 

Mi l bares de contos 

291,4 
5,2 

1 128,,6 

286,2 

1 414,8 

Este número, porém, diverge do que consta do relatório ministerial 
em 7,3 milhares ,d,e ,contos-, ,d,eviido ,à clif,erença d,e ,câmbio re,sultante ,d,e a 
Direcção-Geral da Fazenda Pública haver contabilizado os dólares a 28$95, 
quando o Fundo de Fomento Nacional os contabilizou a 28$75, como, de 
resto, já acontecera no ano antecedente. . 

Segue-se o mapa demonstrativo do movimento efectuado no ano de 1954, 
segundo elementos de informação, uns fornecidos pela Direcção-Geral da 
Fazenda Pública ,e outros extraídos das contas do Fundo de Fomento Na
cional. 

(Em milhares de contos) 

Divida Divida 
em 31 Importân-

Amorti-
em 31 

Empréstimos de cias de . Dezembro l evantadas zações Dezembro 
de 1953 de 1954 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.º 37792, de 24 de 
Março de 1950 . 790,6 - - (a) 790,6 

Autorizado_ pelo Decreto-Lei n. 0 37 988, de 2 ele 
Outubro de 1950 . 49,4 - 5,2 44,2 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 38 413, de 8 de 
Setembro de 1951 222,7 23,1 - (b) 245,8 

Autorizado pelo Decreto-Lei D-º 39 139, ele 19 de 
Março de 1953 . ·• 65,9 268,3 - 334,2 

Total. 1128,6 291,4 5,2 1414,8 

1 (a) Esta nfrmero ê inferior em 5,5 mil hares de conios ao que l he corresponde no relatóri'o ministerial. 
b) Idem, idem, em 1,8 milhares de contos. 
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Organizando agora o quadro que inclui o movimento da dívida a caro-o 
d_a Junta_ ~o Crédito Público e o dos « Diversos empréstimos >i com as resp:c
tivas pos1çoes em 31 de Dezembro de 1953 e 31 de Dezembro de 1954 temos 
( em milhares de contos) : ' 

Movimento em 1954 
Em31 Em31 

Dívida de de 
Dezembro Emissões Dezembro 

de 1953 e Abatimen- de 1954 
levanta- tos 
mantos 

Capita,! nominal : 

A cargo da Junta do Crédito Público 10 848,5 821 204,3 11465,2 

Diversos empréstimos: 

Banco de Portugal . 1000,1 - 2,5 997,6 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 98,9 - 4 94,9 
Plano MarsLall 1128,6 291,4 5,2 1414,8 

Sorna. 13076,1 1112,4 216 13 972,5 

Da sua análise deduz-se que a dívida a longo prazo se .elevou no seu 
oonjunto para 13 972,5 milb.a1'0s ,d.e ,wntos . O ,a,cr,és,cimo, no total ,de 896,4 
milhares de contos, corresponde à diferença entre a soma das emissões e 
levantamentos (11 112,4 milha11es de c.ontos) e a dos já ireforic1os aba,timen·tos 
(21-6 milhar,es d,e ,conto,s). 

3) D ivida fl utuante 

No orçamento para 1954 foi inscrita, à semelhança dos anos anteriores 
- capítulo l.º, artigo 10.º, n.º 1) -, ,a imp011tânciia d•e 3000 oontos para 
satisfação dos encargos de juros da dívida :flutuante. Mas como naquele ano 
não houve ainda necessidade de utilizar o recurso previsto no artigo 20. º 
do Decreto n .0 19 869, de 9 de Junho de 1931, alterado pelo disposto no 
artigo_ 14.º do Decreto n.º 35 575, de 3 de Abril de 1946, e a que se refere 
o artigo 67.º, § único, da Constituição vigente, foi a aludida verba aplicada, 
em parte, no reforço de outra dotação (vide Decreto n.º 39 692, de 12 de 
Junho de 1954). 

4) D iy lda e fecti v a 

Não existindo em 31 ,d.e De2,embro de 1954 títulos nia ;p,os,&e d,a Fa-
2,enda que aguardassem colocação, conforme comunicação da Direcção-Geral 
competente, os abatimentos a efectuar pa-ra a determinação do quantitativo 
da dívida efectiva circunscrevem-se ao total das ·emissões respeitantes ao 
«Emp:r,éstimo ,de r·enovação da mrurinha meroaruteii (840 000 con-tos), ao 
<e Emprés.timo d,e renovação ,e d,e apet:r,echamem. to da indústria ,da . p,es,oa >J 
( 100 000 ,conto&), ambos c,o,m ,compens.a,ção no orçamento ,d,as receitais ( capí
tulo vn (< Reembols,os .e :r,eipo,sições >J), à eo:nissão do ,emipi1éstimo intern,o, 
amortizável , de 4 1 

/ 2 por cento, contraído pela província d·e Moçambique 
t 59 000 ,contos) e à do ,em,préstimo inte:r,no, amortizáv,el, de 4 1 / 2 por cento, 
r,ontraído pela ·p::rovfocia ,de S. Tomé ,e P.rfocipe, ( 12 000 c.ontos), ta,mbém com 
compens•açã.o •no mesmo or,çamento, ,e bem as,s_im à pMte do empréstimo con
traí.do ao ::i,bri,go do P lano iM:ar,s.b,all não ,utilizada pelos ,serviços 1do Estado 
( 1179 ,6 milh.ar,es ,d,e ·CO[ltos), que ·de i,gual modo tem ,contrapartida ,em receita 
nio capítulo já ref,eri,do. 
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Assim, temos, em milhares de contos: 

Dívida a cargo da Junta do Crédito Público: 

Capital nominal ,s,e,gu,ndo as contas deis-te o,rgailJl,SJilO 11 465,2 

Diversos empréstimos: 

Banco de Portugal, Caixa Geral de Depósitos, Cré-
.d,ito e P'l'evidênóa e Plano IMaillShall . . . . . .. . 2 507,3 

A abater: 

Emp['és·timo ,de renovação ,da marimh-a mer
üaJilt,e: 

Emissões realizadas até 31 de De-
zembro de 1954 . . . . 840 

Emp1~éstimo ,de !I\emovação ,e de apet:vecha-
mento ·da in,dús:tria ,d.a, ipesc,a.: 

Emissões realizadas até 31 de De-
zembro de 1954 . 100 

Empréstimo contraído pela . província de 
Moçambique: 

Emissão realizada . . . 

Empréstimo contraído pela província de 
S. Tomé e Príncipe: 

Emissão realizada . 

Emp:riéstimo ,ao abTigo ,do Pl,ano ,Marnhall 

59 

12 

13 972,5 

(iparte rnão U1tüi~ada 'Pelo E;sta,do) . . . . 1179,6 2 190,6 

11 781,9 

5) Dlsponlbllldades do Tesouro 

Confrontada com a de igual dia do ano anterior, a situação da tesou
ra11ia ,em ,31 ,de Dezembro ·d,e ,1954 ,era ,a ,sieguinte, -expressa ,e,m milhaTes_ de 
contos: 

Diferenças 

Disponibilidades Ano Ano 
de 1953 de 1954 Para Para mais menos 

Contas correntes no País: 

Com a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-
dência •. - 75,6 - 30,2 45,4 -

Com o Banco de Portugal +s12 + 976,8 164,8 -
Contas correntes em moeda estrangeira: 

Saldos credores + 99,3 + 107,5 8,2 -
Total. +835,7 +1054,1 + 218,4 

Nota. -Os números precedidos dos sinais + e - exprimem, respectlvamente, os saldos credores e devedores , 
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Com elementos extraídos das chamadas ·notas da dívida flutuante pu
blicadas pela Dirncçã·G-lGeml da F,az.enda Pública, ,re,specti'Vaill'.l'en,te nos 
apêndices -ao Diário do Gove1·no n.º 109, de 8 de Maio de 1954, e n.º 102, 
de 4 de Maio de 1955, -organizou-se o quadro supra, cujos números estão 
de harmonia, na parte correspondente, com os mencionados no relatório 
ministerial. 

Do seu exame conclui-se que as disponibilidades do Tesouro no dia 31 
de Dezembr,o de 1954 ultrapassaram as existentes em igual dia do ano ·ante> 
cedient.e na ámportâ:n-cia de '218,4 milhMes -de contos. 

V - Fundo de .Fomento Nacional 

No decurso do ano de 1954 foram publicados alguns diplomas impor
tantes, que tiveram sensível reprodução na economia nacional e de que o 
Fundo, cuja designação encima e,ste oapítulo, foi instT-umento ,d,e aplioação. 

AsSiim, ,em 25 d,e Setembro ,de 1954 foi publicado o Decreto-Lei 
n. 0 39 829, que autorizou este organismo . a efectuar as âquisições e as alie
nações d.e heins ou diTeitos ,qu,e s·e mostrassem in,d·ispen,sáv,eis .à Tealizaçã-o dos 
objectivos estabelecidos no n. 0

• 1. 0 do artigo l.º do Decreto-Lei n. 0 39 164, 
de 14 de· Abril de 1953, bem como à conveniente defesa dos já referidos 
interesses confiados à sua administração. 

Nos termos do artigo 8. 0 -do citado Decreto-Lei n.º 39 829, constituem 
receitas do Fundo de Fomento Nacional: 

1.0 O produto da venda dos bens ou direitos a que se refere este 
diploma; 

2. 0 Os rendimentos dos aludidos bens ou direitos. 

As d,espesas, s-egun,do -0 ,preoejtu:8/do no 31rtJigú 9 .. º ,cLo mesmo d,ecr,eto-}eii, 
compreendem: 

1.º O preço e os en0argos ,da ,compr-a ,dos bens ou ,d,ireifos rnferi,dos 
no artigo anterior; 

2. 0 Os ,e,n,ca11goo ·d,a ,a,dminiatraçãio -a qu,e alud.e ,o •artigo 5. 0 ,d,es,te 
diploma ( administração de bens e direitos adquiridos pelo 
Fundo de Fomento Nacional, incluindo· a sua conservação e 
as adaptF ... ções c,onv·enientes à sua val-OTização). 

O Decreto-Lei n. º 39 .829, a cujo ·artigo 2. º foi dada nova redacção pelo 
Decreto-Lei n. 0 39 934,. de 25 de Novembro de 1954, não chegou a servir de 
fundamento a qualquer operação de crédito realizada no referido ano de 
1954, conforme se infere do exame da conta do· Fundo enviada ao Tribunal 
para o efeito de julgamento. . · 

Oufro tanto· já acontecera com o Decr,eto-Lei !Il. 0 39 926, d'e 24 ido 
mesmo mês · e ano, que permitia aplicar as disponibilidades do Fundo do 
Cinema N a·cional, afora os casos previstos no· artigo 7. º da Lei n. º 2027, de 
18 de Fevereiro de 1948, na ·participação, por intermédio do Fundo de Fo
mentô Nacional, no capital de empresas produtoras de filmes que se cons~ 
titufose.m ou re0Tgan,izas1s·em de ,a;cor,d,o com os planos aprovados pelo Gov,erno, 
para aperfeiçoamento da indústria cinematogFáfica nacional. 

Em 27 .de Setembro de 1954 foi publicado o Decreto-Lei li.º 39 830, ,que 
autorizou o · Ministério das Finanças a facultar ao Fundo de Fomento Na
ciorn,al, ,em prestações, meios até ,ao limite de 160,0 000 ,contos, ree1mbolsáveis 
eni vinte anuidades e mediante o juro de 3 ,5· por . cento ao ano, destinados a 
efectua·r financiamentos previstos nos planos aprova,dos para a realização ' do 
Plano de Fomento. 
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Com a publicação ·deste diploma estabeleceu o Governo nova orientação 
acerca da cobertura por crédito externo de determinados investimentos pre
vistos aquando da elaboração do Plano de Fomento, aprovado pela Lei 
n. º 2058, de 29 de Dez.embro de 1952, visto que « as disponibilidades do 
T,esou:ro ,e a ,situação :folga,da ,do m,eroad,o ide ,capitai-s» permitiam substituir, 
pelo menos em parte, tal cobertura pela de recursos nacionais, segundo se 
<l,eclarav•a no ipreâmbulo ·do men-cioniad,o ·d,ecrnto-lei.. Nos termos ,do artigo 1. 0 , 

§ único, deste diploma, o Fundo reembolsaria o Tesouro até 31 de Dezembro 
de 1954 de importância não inferior a 150 000 contos das antecipações con
feri,dais, ,de harmonia com o di,S!posto no Dec~eto-Lei n.º 38 729, de 25 cl,e 
Abril de 1952. 

J ,á no fim do ano de 1954, em 27 de Dezembro, foi ainda publicado o 
Dec~eto-Lei n.º ,39 992, que tornou aplicável ,a ,oota oiperação o ,di,siposto na 
primeira parte do artigo 2.º e artigo 3.º e seus parágrafos do Decreto-Lei 
n.º 38 729, acima citado. 

Em face da Conita ido Fundo, julga,da por Acórdão ,d,e 12 ,d,e ,Julho de 
1955, verifica-se ·haver dado -entrada, como receita desta proveniência, a soma 
de 385 000 contos, que teve a S0guinte aplicação: 

a) 150 000 contos ao reembolso de antecipação de meios; 
b) 235 000 contos ao :financiamento de um empréstimo que a pro

víncia_ ultramarina de M_oçambique fora autorizada a con
trair no Fundo, de acordo com o estabelecido no Decreto-Lei 
n.º 3,9 935, ·d,e 25 ,d,e Novembro de 1954. 

Pelo Decreto n. 0 99 529, de 5 de Fevereiro de' 1954, fora :fixado em 
349 :310.000$ o limite do valor das promissórias do fomento nacional a 
emitir até ao fim daquele ano, cujo quantitativo, segundo o determinado no 
artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 38 729, poderia ser antecipa-do pelo Tesouro por 
força das suas disponibilidades. 

Nestas circunstâncias - e para a realização de operações previstas em 
planos aprovados pelo Gov,erno -, :ficou o Fundo autorizado por d,espa-cho 
da Presidência do Conselho de 3 de Março de 1954, publicado no Diário 
do Govorno n. 0 47, l.ª série, de 8 do mesmo mês e ano, a efectuar no refe
ri.do ano de 1:9,54, além ,das emissõ,es proj,ectaidas para 1952 (n. 0

• 3, 4 ,e 5, 
no valor total de 285:400.000$) e para 1953 (n. 0 6, no valor de 51:600.000$), 
emissão de promissórias na importância de 12:310.000$, a qual corresponde 
à diferença entre as duas parcelas anteriores (337 :000.000$) e o limite fixado 
(349:310.000$). . 

Por virtude de no ano de 1954 ter sido amortizada a quantia de 
6:580.000$ nas promissórias do fomento nacional em circulação, e bem assim 
anulada a 5.ª· emissão, no valor de 5 :500.000$, que havia sido prevista para 
1952, de harmonia com o Decreto n. 0 39 529, de 5 de Fevereiro de 1954, 
foi o Fundo 'de Fomento Nacional autorizado a fazer no mencionado ano, 
para além do limite de 12:310.000$ fixado no despacho da Presidência do 
Conselho de 3 de Março de 1954, acima citado, emissão de promissórias na 
importância de 12:080.000$. 

Do exame da conta do Fundo infere-se que este recebeu durante a ge
rência de 1954, por antecipação de meios· concedidos pelo Estado, nos termos 
,do arti.go 2.º ido )Decr.eto-Lei n.º 38 729, ,d,e 25 d-e Abril ·de 195.2., a quantia ,d,e 
112:490.000$. 

.Segu,em~se o,s 1qua.dros, ,elabor-ados ip,elo.s 'Serviço1s do Trib11Il;al, que eh1-
ci.clam ,a,cerna ,da aplicação que tiveriam os oapitai,s po,sto.s à ,disip0isição •do 
Fundo no ano de 1954. 
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Conta Fundos de contrapartida 

Continuação da execução dos planos aprovados 
em Conselhos de Ministros 

Totais 

De 25 ~e Março, I, 
segundo 

De 2 de Maio 
a modalidade 

de 1953, 
da aplicação 

8 e 24 de Junho dos fundos 
de4 de Feve- e Soma 

reiro, 13 de Julho 27 de Dezembro 
e 27 de Deze m- de 1954 (1954) 

bro de 1954(1953) 

Indústrias : 

Amoníaco Português ' . -li- 7:500.000/i OO 7:500.000/iOO 
7:500.000/jOO 

Províncias ultramarjnas: 

Câmara Municipal de Bissau . 3:000.000/lOO + 3:000.000,~00 
3:000.000/jOO 

Total 3:000.000/jOO 7:500.000/JOO 10:500.000/iOO 10:500.000/i OO 

Conta Fundos diversos 

Continuação da execução dos planos aprovados 
em Conselhos de Minis~ros 

Totais 
segundo 

1 De 2 de Maio 
a modalidade 

de 1953, 
De 25 de Março, da aplicação 
8 e 24 de Junho dos fundos 

de 4 de Feve- e Soma 
reiro, 13 de Julho 27 de Dezembro 

e 27 de Dezem- de 1954 (1954) 
bro de 1954 {1953) 

Energia: 

Hidroeléctrica do Zêzere + 27:500.000/jOO 27 :500.000/iOO 

Hidroeléctric'a do Cávado + 15:000.000/100 15:000.000,$00 
42:500.000/jOO 

Indústrias : 

Empresa Mineira de Carvão de Erme-
sinde, L.da 1:210.533/iOO -li- 1:210.533/100 

Empresa Industrial Carbonífera e Elec-
trotécnica, L .da . .. 2:893.753/j20 -li- 2:893.753,$20 

Société Minióre et Industrielle du Ta-
mega. . . -li- 192.372/j20 192.372/j20 

Sociedade das Minas de Vila Cova, L.da 3:264.7251)20 -li- 3:264.725 /1 20 
Sociedade dos Adubos de Portugal • -li- 300.000/jOO 300.000/iOO 

7:861.383/jGO 

Serviços do Estado: 

Fundo de Melhoramentos Agrícolas • (a)6:820.694/i40 -li- 6:820.694MO 
6:820.694/)40 

Províncias ultramarinas: 

Companhia de Cabinda -li- 5:300.000/j OO 5:300.000/JOO 
5:300 .000/jOO 

2'otal 14: 189. 705/j80 48:292.372/)20 62:482.078,$00 62:482.078/)00 

(a) Nas suas contas, o Fundo de Fomento Nacional considerou esta importância como reembolso de um :finan
ciamento anterior, em virtude de ter celebrado novo contrato com a Junta de Coloniz ação Interna. 

Conta Subsídios do Estado 

Subsídio à O. P .. 18:337 .749$60 

Conta Produto da emissão de promissórias do fomento nacional 

Plano aprovado em Conselho de Ministros de 25 de 
Março, de 8 e 24 de Junho e de 27 de Dezembro 
de 1954: 

Hida:üeléctrica do Cáva,do 24 :390·.000,$00 

Nota. - A entr&da em receita do Fundo, nest a gerência, por anteci
pação d,e meios oonoe,dii-éLo:s pe1o E &tadio, d-e 112 490·.·oontois permitiu que I08's·em 
t:r.a:nsferi,cla-s 1pa,ra ,ais contas de Fundos ·de ,empréstia:n,os, Fun,dos d e ,oo,ntra1par
titla ,e FuDJd-os diviewos,, 'l.'e.&pectivamente, ,a,s imiJOTtâDJci,a,s d e 69 370, 1'6 350 
e 17 880 oonfos, que, ·em 31 ,d.e Dooembro d e 1'953,.s1ervi:r.am ,d,e c-0berin1Ta ipro
visória aos . rfinanciamentos reaLizado-s ·em ,conta ,do _prndu:to ,d.a ,e,m{,ssão ,d.e 
pr-omissórias. 

Por outro lado, um financiamento de 5500 contos, que era suportado 
por fundos desta proveniência, passou para Fundos de empréstimos, mot ivo 
por que esta conta continua a fornecer cobertura da mencionada importância 
a um financiamento equivalente em conta do produto da emissão de promis
sórias do fomento nacional. 

Conta dos recursos especiais 

Plano aprovado em Conselho .de Ministros de 25 de Março, de 8 e 24 
de Junho e de 27 de Dezembro de 1954: , ··, 

Energia: 
Ri,droeléctrioa ,do Bou,ro 

Províncias ultramarinas: 
Moçambique . . 

·CoberrtUJra d,esites finanó,a,mento-s: 
Fundos ,d•e contrn;pariJ1da 
Re-cur,so-s ,esp-eoiais . 

13:750.000 $00 

235 :000.000$ 00 

248:750.000 $00 

13: 7-5'0. 000 $ü0 
235:000.000 $00 

VI-O julgamento e o resultado das contas 
dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1954, 
referido a 31 de Dezembro de 1955 

Organismos Entra- Julga-
das das 

Por julgar 

Em Aguar-
liqui- dando Distri
dação distri- buidas 

buição 

-----------------------------------

Exactores: 

a) Da metrópole: 

Alfândegas . . • • . • • • . • • • • • • 
Banco de Portugal ( caixa geral do Tesouro) 
Casa da Moeda • • • . . . • • • • • • • 

A t:ransportar 

6 
23 
5 

. 34 

6 
23 
5 

34 
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Organismos Entra- Julga
das · das 

Por julgar 

Em Aguar-
liqui- dando Distri

. dação distrl- buidas 
buiçri.o 

--- ---- ----- ---- ------------- - - ----

Transporte 
Consulados • 
Correios, telégrafos e telefones . 
Imprensa Nacional (tesoureiro) 
Tesoureiros da Fazenda Pública. 

b) Do ultramar: 

Banco de Angola 
Banco Nacional Ultramarino 

Serviços do Estado: 

a) Autónomos: 

Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 
Administração-Geral do Porto de Lisboa. 
Administração dos Portos do Douro e Leixões 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
Emissora Nacional de Radiodifusão 
Fundo de Fomento Nacional 
Hospitais Civis de Lisboa 
Misericórdia de Lisboa e sua lotaria . 

b) Serviços com autonomia a.dministrativa: 

1) Com orçamento discriminado no Orçamento 
Geral do Estado: 

Escolas: 

Artes decorativas 
Belas-artes 
Comerciais 
Industriais 
Industriais e comerciais 
Magistério primário 
Práticas de agricultura. 
Regentes agrícolas 
Superiores 
Técnicas elementares 

Institutos: 

Comerciais 
Industriais 
Superiores 

Diversos: 

Liceus nacionais . 
Universidades . 
Outros serviços 

a) Estabelecimep.tos de ensino: 

A transportar 

34 34 
79 79 
45 45 
1 1 

373 372 

1 1 
7 7 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 

2 
2 
6 

10 
33 
11 

2 
3 
1 
5 

2 
2 
4 

35 
4 
1 

1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 
2 

1 
2 

1 4 
10 

2 27 
6 3 

1 
l 

3 1 

1 

1 

1 
2 

3 

3 28 
4 
1 

672 559 95 

1 

1 

4 
2 
2 

1 

1 

4 

16 

1 

1 

2 
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Organismos Entra- Julga-
das das 

Por julga r 

Em Aguar-
liqui- dando Dlstrl
dayão distri- buidas 

buição 
---------------------- -------------

Cadeias. 
Cadeias civis 
Cadeias penitenciárias 
Colónias correccionais 
Colónias penais 
Colónias penitenciárias . 
Prisões . 

Internacional 
Judiciária 
Segurança Pública . 

Transporte 

b) Estabelecimentos prisionais: 

e) Polícias: 

d) Diversos: 
Aeroportos • • • 
Direcções-gerais . • • • 
Estabelecimentos e serviços do Subsecretariado de Estado da 

Aeronáutica. 
Estabelecimentos zootécnicos 
Institutos de criminologia 
Institutos diversos . 
Juntas diversas 
Laboratórios 
Reformatórios . 
Refúgios dos tribunais centrais de menores . 
Outros serviços 

2) Com verbas ou subsídios globais no Orça
mento Geral do Estado : 

Asilos 
Casas pias 
Centros. 
Institutos de assistência 
Instituto Maternal 

Ho8pitais . 
Maternidades 

Aeroportos 

a) Estabelecimentos e serviços de as
sistência: 

b) Estabelecimentos hospitalares: 

e) Diversos: 

672 559 95 16 

1 
4 

23 

4 
2 

9 
1 
3 
6 1 
4 1 
2 
4 
3 

13 2 

4 3 
2 
5 
5 1 
5 

11 
2 

2 

1 
3 

23 

4 
2 

1 
2 
5 
4 
5 

9 

2 

1 1 
3 3 

1 

1 

2 

2 

Casas da metrópole 
Comissões de obrl:ls . 1--2.?_ 1 9 - -

A transportar . 1 813 570 221 18 1 4 
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Organismos Entra- Julga-
das · das 

Por julgar 

Em Aguar-
liqtú- d?-nd? Di~tri
daçiio d.i~tr:- bmdas 

hmçao 

----------------1·-----

T1·ansporte 813 570 221 18 4 

Fundos especiais. 1 1 

Institutos diversos . 6 l 3 2 

Juntas autónomas dos portos 9 2 7 
Missões técnicas ao ultramar 10 10 
Estabelecimentos zootécnicos 5 5 
Outros serviços 10 3 5 2 

· 3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos de ensino: 
Escolas agrícolas móveís . . . . . . . . . . · ·· 1 1 
Escolas industriais e comerciais (ilhas adjacentes) . 3 2 1 
Escolas do magistério primário (ilhas adjacentes) 2 l 1 
Liceus nacionais (ilhas adjacentes) 3 1 2 
Lice11s municipais no continente . 4 1 3 

b) Outros serviços: 

Albergues de mendicidade 11 5 6 
Cofres privativos dos governos civis . 21 21 
Comissões venatórias . 2 2 
Distritos escolares . 3 i 2 
Escolas de enfermagem. 2 2 
Comissões de obras. 6 6 
Estabelecimentos fabris do Ministério do Exército . 8 8 
Estabelecimentos e serviços dependentes do Ministério do Ul-

tramar 4 4 
Fundos especiais 6 6 
Outros servi9os 6 1 5 

Corpos administrativos: 

Câmaras municipais 303 141 142 11 9 
Federações municipais ,- 3 2 1 
Juntas de freguesia 5 5 
Juntas gerais 4 1 2 1 
Juntas de província 11 11 

Organismos de coordenação económica: 

Comissões reguladoras 7 6 1 
Institutos . 3 1 2 
Juntas de exportação. 2 2 
Juntas nacionais . 8 2 5 1 

Diversos serviços: 

a) Pessoas colectivas de utilidade pública adminis-
trativa: 

Misericórdias 113 31 69 6 7 
Outras instituições . 51 14 30 6 1 

--------
A transp01·tar . 1446 812 563 50 21 
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Por ju1gar 

Organismos E ntra- Julga-
das das 

- -

Transporte 1446 812 
b) Outros serviços : 

Juntas de turismo 34 13 
Outros serviços 2 1 

-- --
Total. 1482 826 

Notas : 

Faltam entrar as seguintes contas: 
Base aérea n. 0 2. 
Brigada técnica de estudos e trabalhos de.hidráulica de Cabo VP-rde. 
Comissão Venatória Regional do Norte . 
Consulado em Nairobi. 
Juiita de Exportação do Café. 
Residência do Forte de S. João Baptista de Ajudá. 

Em Aguar 
liqui - dando Distri-
daçito dJstri- buidas 

buiçito 

---- - -

563 50 21 

15 5 1 
1 - ----- - -

579 55 22 

Processos de contas da gerência de 1954 julgadas até 31 de Deze1nu1'0 
de 1955 e eni que foram verificados alcances: 

1) Processo n. 0 36. - Estação dos correios, telégrafos e telefones de Entra
das (Baixo Alentejo): 

Responsável: Maria Silva Contreiras. 
Gerência: 1 de Janeiro a 23 de Junho de 1954. 

Alcance proveniente de: 

Rendimentos cobrados . . . . 
Produto d,e emissão d.e vales . . . . 
Adiantamento para despesas diversas 
Adiantamento para opeTaçõoo ,da ,Caixa Ecomómica 

Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Selos de franquia . . . . . . . . . . . . . . . . 
Selos da Assistência Nacional aos Tuberculosos 
Vinheta,s d,as -0:rden,s de serviço ,dos ,correi.os, telié-

grafos e t elefones . . . . . . 
Cobranças por ,conta de tercei.ro,s . 

Totál ... 

Reiposta ,a impnrtância do ,alcaJ1JDe. 
Motivo: desvio de estranhos. 
Acórdão de quitação de 12 de Abril de 1955. 

203$90 
2.653$00 

100$00 

1.500$00 
639$70 
22$60 

8$80 
19$80 

5.147$80 

2) Processo n. 0 88. - Estação dos ~orreios, telégrafos e telefones de Fiães 
(Douro 'Litoral): 

Responsável: Maria de Lurdes Rodrigues Vieira. 
Gerência : 23 de Outubro a 23 de Dezembro de 1954. 
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Alcance proveniente de: 

Selos e outros valores postais 
Cobranças por conta de terceiros 

Total 

Motivo: furto de estranhos. 
Reposição do alcance por apreensão. 
Acórdão dé quitação de 26 de Abril de 1955. 

360$00 
878$70 

1.238$70 

3) Processo nJ° 89. - Estação dos correios, telégrafos e telefones de Topo 
(Açores): 

Responsável: Maria do Carmo Goulart Reis. 
Gerência: 1 de Janeiro a 17 de Setembro de 1954. 

Alcance proveniente de: 

Selos e outros valores . . . . . 
Cobranças por conta de terceiros 

Total .... 

Reposta a importância do alcance. 
Acó:ridã,o -de q11itação ,de 18 de Outu,bro ,d•e 1.955. 

60$00 
4.139$50 

4.199$50 

4) Processo n . º 92. - Estação dos correios, telégrafos e telefones de Carva
lhos (Douro Litoral ): 

Responsável : Isabel Maria Marques Lousada. 
Gerência: 3 de Novembro a 21 de Dezembro de 1954. 

Alcance proveniente de : 

Cobranças por conta de terceiros . 

Reposto o alcance pelo Fundo de Cauções. 
Motivo: roubo efectuado por um carteiro. 
Acórdão de quj.tação de 21 de Outubro de 1955. 

1.088$30 

5) Processo n.º 74._ - Estação dos oo:r:reio1;3, telégrafos e telefones do Car-
taxo: 

Responsável : João Gueifão Belo. 
iGeTência: 1 -de Julho a 18 ,de Agosto -de 1954. 

Alcance proveniente de: 

Selos de franquia . . . . . . . . . . . . . 

Reposta a importância pela Administração-Ge:r:al. 
Motivo : incêndio. 
Acórdão de quitação de 15 de Novembro de 1955. 

98$60 

Processos relativos à ge1·ência de 1954, dos quais constam alcances e que 
em 31 de Dezembro de 19/i5 aguardavam elementos rpara subfrem 
a julgamento: · 

Processo ·n.º 111. - Conselho administrativo do aviso de 2 .ª classe Gonçalo 
Velho. 
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Processos relativos à gerência de 1954, que em 31 de Dezembro de 
1955 estavam julgados e em que se verificaram responsabilidades de
vedoras, que foram sanadas pelas reposições efectuadas no decu1·so 
dos mesmos processos: 

Processo n.º 548. - Conselho administrativo da Escola Comercial Oliveira 
Martins. 

Reposição da quantia de 773$10, indevidamente abonada a alguns 
professores por erro de cálculo. 

Processos relativos à gerência de 1954, em que se verificou falta de des
contos respeitantes a imposto do selo, assistência aos funcioná1·ios 
civis tuberculosos e Caixa Geral de Aposentações, e de que foram 
feitas as respectivas comunicações nos termos da Ordem de Serviço 
n. 0 123: 

Processo n.º 1013. - Conselho administrativo da Escola Industrial e Comer
cial de Tomar. 

P7'0cessos relativos à ge1·ência de 1954, em que se verificaram responsa
bilidades devedoras e e:rn 31 de Deze'lTl,bro de 19.li.6. aguarda'JJ.am jul
gamento: 

P:roces:s-o 11.º 1460. - Corr:1s,ellio a.dllllin,istra,tivo do batalhão -de 0a,minhos a~, 
fe.rro. 



VII-Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado 
organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N.0 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1954 

Receitas e despesas Orçamento Geral Conta Geral 
do r-:stado do Estado 

Receita ordinária 
Impostos directos gerais . . • . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. .................... 1.679:000.000{ 00 2.012:336.894/150 
Impostos iudirectos . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ 1.879:G30.000/j00 2.419:450.762/150 
Indústrias em regime tributário especial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '' . ......... . .... 310:359.0001)00 356:882.261 /180 

Taxas - Rendimentos de diversos serviços ............... . .. . .......... . ..... 296:799.500/iOO 354:167. 7496 60 
Domínio privado, empresas e indústrias do Estado - Participação do lucros . . . ... ............. 358:G73.000/IOO 369:950. 725/i30 

Rendimentos de capitais, acções e obrigações de bancos e companhias . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . 42:978..700/fOO 73:578.507 .$30 
Reembolsos e reposições • • • . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . \ • 447:356.8 12/100 378:860.128/ilO 
Consignações de receita ........... . .......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 313:033.617 ,~00 381,634.100/130 

Soma da receita ordinária • • • • • • • . . . . . .... 5.327:830.629/JOO 6.346:861.lt9,HO 

Receita extraordinária 
Amoedaç.ão •.•••••••.••....•••.•• ..• .•...... • ...•...• . ....... 20:000.000#00 -IJ-
Imp'ortância de parte dos saldos de contas de anos económicos findos . . . . • • • • • • . • • . . .. . • . • . . • 350:000.000/100 _ 339:666.113#70 
Produto da venda de títulos ou de ompréstimos, nos termos da Lei n. 0 2067, de 28 de Dezembro de 1953 •.. ..... 665:696.391 ,~50 + 
Produto da venda de títulos ou de emprés timo s com destino à execução do PJ ano de Fomento'-7 . ..... . . . . . 367:400.000/JOO + 
Reembolso dos adiantamentos e subsídios concedidos para a execução de encomendas, nos termos do Decreto o. 0 3\J 007, 

de 22 de Outubro de 1953 ••••••.••••• .• •••••••• ....... . . . . .. . . . . . . . 3-15:000.000/100 23:753.088#20 
Produto da liquidação da valores dos Transportes Aéreos Portugueses ....... . .. . .... . . . . .. + 304.425,$00 
Produto da venda de títulos ou de empréstimos, nos termos da Lei n. 0 2050, de 27 de Dezembro de 1951 •• .... + + 
Produto do empréstimo do Plano Marshall . . . . . . . .............. . . . . . . ...... + 25,024.558/j30 

Soma da receita exl raordinária ....... . . . . . . 1. 74R:On!l.~91 ll50 388:7 48.185#20 

.. 

Dife renças 

+ 333:336.8941150 

+ 539:820. 762/150 

+ 46:523.261 1)80 

+ 57 :368.249,)60 

+ 11:277.725#30 

+ 30:599.807 /)30 
- 68:496.683/)90 

+ 68:60~.483 1)30 

+ 1.019:030.500,')40 

- 20:000.000#00 

- 10:333.886/)30 

- 665,696.391/J50 

- 367:400.000/100 

- 321:2-16.911 /)80 

+ 304.425#00 

+ 
+ 25:024.558/130 

- 1:359:348.2066 30 

00 
t'& 

Soma das receitas ordinária e extraordinária • . • .... 7 .075:927 .020/150 6.735:609.314/160 - 340:317.705#90 _ 

Excesso das despesas sobre as receitas • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I • • • • • i , • • • 

Total - ................... . . . . . . 
Despesa ordinária 

Dívida pública • • . . . . . • . • • . . • • . . . . . • • . • • • . • • • • • • • • • . . . . . • • • . • . . • 

Encargos gerais . . . . . . . . ........................................ 
Serviços próprios dos Ministérios : 

Soma ......................... 
Finanças ••••. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
[nterior ••••..•.•••••••••••••••••••••••• ............... . .... 
Justiça .............. - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Exército . - . • • . . • • . . • • • • • • • • . . • • • . . • • • • . • • • • • • • • • . . . . • . . 
Marinha . . . . - . - . - • • - • - - - . . - - - - - • - - ·. . - - - . . -

Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas. , . 
Ultramar ••••• 
Educação Nacional • 
Economia ••••• 
Comnnicações • • . 

Corporações e Previdência Social • 

Finanças. 
Interior • 

Justiça 
Exército. 

Marinha . 
Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas. • • 
Ultramar .••... 
Educação Nacional • 
Economia ••••• 
Comunicações • • • 
Corporações e Previdência Social • 

Soma dos serviços próprios • 

Soma da deapeaa ordinária. 

Despesa extraordinária 

Soma da despesa extraordinária 

... - ... . . 

Soma das despesas ordinária e e~tra01·dinária . 

Excesso das receitas sobre as despesas • • • • 

Total 

Resumo 

. . . . 
. . 

+ 
7.075:927 .020/j50 

638:920.901#30 
605:G23.050/J30 

1.244 :543.95.1860 

317:193.830,190 
669:413.370/JOO 
149:354.262/130 
665 :672.591 8 60 
S !l0: 3 0 S . -J4S ,'J OO 

12-1:<i78.3011',00 

351:316.075!')00 
54:396.477 #50 

581,735.669/)30 
245:217.359/110 
355:792.528/iOO 

29:532.405/joo· 

3.934:611.317 #70 

5.179:155.2691,30 

989:341.391/150 
2:000.000/100 

+ 
85:000.000/100 
13:500.000#00 

2:500.000#00 
529:455.000/iOO 

27:000.000/jOO 
40:000.000/100 

109:300.000/100 
84:000.000/iOO 

-1/,-

1.882:096.391650 

7.061:251.660#80 

14:675.3591J70 

7 .075:927 .020/150 

-1/,- + 
6. 735:609.314/j60 - 340:317.705/190 

600:150 .910/170 - 38:769.990860 
585:326 715ll90 - 20:296.334/j40 

1.185:477.626/IGO - 59:066.325/100 

338:879.293/)80 + 21:685.462,190 
688:237 .386,140 + 18:824.016#40 
15G:000.050/j30 + 6:645. 788/100 
665:411.757,'lSO - 260.8331)80 
40G:35 0 . 378/,50 + 16:041.980,S50 

117:408.367/!10 7:269 .9331)90 
321:063,521!')60 30:252.553,140 

52:844 .674/190 1:551.802#60 
551:255.494#40 30:480.17 4/i90 
225:272.001/100 19:945.358/110 
391:875.028/j70 + 36:082.500/)70 
24:657 .890/)70 4:874.514#30 

3.939:255.845/120 + 4,644.527 /150 

5._124:733.471,180 54:421. 797 #50 

671 :904.323#00 317:437.068/150 
1:999.885/110 114#90 

+ + 
162:345.7191i20 + 77:345.719/)20 

28:495,226#70 + 14:995.226/170 
2:853.630/170 + 353.630/j70 

526,84.6.852/i 1 O 2:608.147 /190 
33:999.846/120 + 6:999.846/)20 
12:500.000/iOO 27:500.000#00 
7G:484.067 #00 32:815.933,100 
40:885.5091130 43:114.490#70 

+ + 
1.558:315.059#30 323:781.332/)20 

6.683:048.531#10 378:203.129#70 

52:560. 7831)50 + 37 :885.423#80 

6. 735:609.314660 340:317. 705#90 

Orçamento Geral do Estado Conta G~ral do Estado 

Designações 

Receitas ••••••••••••••••..••.. · • •.••••... 
Despesas ............................... 

D ifereru;as • • • • • • • • • . . . . . • • • 

(a) Saldo orçamental. (b) Saldo de gerência. 

Saldo orçamental • 
Saldo de gerência. 

Receitas e despesas 
Somas 

Ordinárias Extraordinárias 

5.327:830.629/100 1. 7 48:096.391/150 7.075:927.020/J50 
5.179:155.269# 30 1.882:096.391#50 7.061:251.660,180 

148:675.359#70 134:000.000/)00 1 (a) 14,675.359/170 

Diferença para mqis 

1-1:675.359/i iO 
52:560. 783/j50 

+ 37:885.~23/$80 

Receitas e despesas 
Somas 

Ordinárias Extraordinárias 

6.346:861.129#40 388:7 48.185#20 6. 735:609.314/160 
5.124:733.4 71#80 l.558:315.059# 30 6.683:048.531/110 

1.222:127.6571$60 1.169:566.874# 10 (b) 52:560.783/150 

,--.-/ 

,~ 
..i!!E:" 

' 



MAPA N.0 2 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1954, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Inscrições orçamentais Alterações 

Proveniências Inscrições 
rectificadas 

Não alter adas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferenças 

Receita oi·d-inária: 

Impostos directos gerais. . 674:000.0001,00 1.005:000.0001,00 1.679:000. 000#00 64:000.000$00 -1>- 64:000. 0001,00 1. 7 43:000. 0001,00 
Impostos indirectos ... 469:630. 000:$00 1.410:000. 000$00 1.879:630.000~00 157:993.883/,50 -1>- 157:993.883$50 2.037:623.8831,50 
Indústrias em regime tri-

butário especial . . . . 310:359 .0001,00 -j,- 310:359.000:,%00 - /,- - /,- + 310:359. 000/,00 
Taxas - Rendimentos de 

diversos serviços ... 209:399 .500/,00 87:400.000t00 296:799.500/,00 9:974.359$00 - /,- 9:974.3591,00 306:773.859$00 
Domínio privado, empresas 

e indústrias do Estado-
Participação de lucros 350:873.000/,00 7:800.000/,00 358:673.0001,00 917.7581,00 - /,- 917.758/,00 359:590. 7581,00 

Rendimentos de capitais, 
acções e obrigações de · 
bancos e companhias . . 42:978. 700/,00 -;/,- 42:978. 700/,00 - /,- - /,- -1,- 42:978 . 700$00 

Reembolsos e reposições. . 325:206. 112ioo 122:150. 700/,00 44 7 :356. 812/,00 48:567 .134$20 - 1,- 48:567 .134$20 495:923.946t20 
Consignações de receita 126:411.217 $00 186:622.4001,00 313:033.617/,00 124:294.492/,20 - !,- 124:29!.492/,20 437:328.109/,20 

Soma .... 2.508:857 . 529p~0O 2.818:973 .100:$00 5.327 :830. 629/,00 405:747.626/,90 -1,- 405:7 4 7. 626$90 5. 733:578. 255/,90 

Receita extraorcliná1·ia 365:000.000/,00 1.383:096 . 391/,50 1.748:096 .391/,50 244:048. 7369100 -/,- 244:048. 736$09 1.9\J2:145.127 /,50 

Total . . .. 2.873:857 .529/,00 4.202:069.491 /,50 7 .075:927 . 020$50 649:796.362/,90 - j,- 649:796.362$90 7.725:723.383$40 

MAPA N.0 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico cte 1954, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Dotações orçamentais Alterações 

Ministérios Dotações 
Não alteradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferenças rectifi.cadas 

Despesa ordinária 
Finanças . .....••......... , .. 9(2:889 .503/)80 648:848.278/)70 1.561 :737. 782/)50 183:113.281/)30 105:675.559/)30 77 :437. 722/jOO 1.639:175.504/j50 
Interior ....•..... , , . , · , · , , . 234:246.097 /jOO 435:167.273/)00 669:413.370/j OO 42:174 .926/130 4:298.475/jOO 37:87G.451 1j30 707:289.8211!30 

Justiça ••• . • • • • • · · • • · · · · · · · · 27:588.406/)40 121:765.855/j90 149:354.2621!30 17:731.782/)10 3 :589.148/j20 14:142.633/190 163:496.896/)20 
Exército •• .. •••.. · · • · · . . · · • · 261:984.347 /)80 403:688.2J3/j80 665:672.591/)60 54:081.9751!10 29:609.341/j70 24:472 .633,')40 690:145.225,')00 
Marinha .... . ........... . ... 62:993.714,')00 327:314. 734/jOO 390:308.448/jOO 49:094.506/140 15:123.506/140 33:971.0001!00 424:279.448/jOO 
Negócios Estrangeiros ........ - .... 39:393.4411!00 85:284.860,')00 124:678.301/jOO 16:481.416690 5:860.416 ,$90 10:621.0001!00 135:299.301,'/00 
Obras Públicas • • • • . • . . • . . • . . • • . 207: 121.898,$00 144:194.1771!00 351:316.075,')00 29:920.991,')10 7:071.014/jlO 22:849.977 /jOO 374:166.052,')00 
mtramar . ................ . .. 35:135.748/jlO 19:260.729/140 54:396.477 i}50 6:957 .253/)10 4:063.073,')10 2:894.180/JOO 57 :290.657 /150 
Educação Nacional • • . • • • • . . . • . • • • 127:949.290/)90 453:786.378/)40 581:735.669/j SO 38:055.976/j!O 21:842.1891!30 16:213.786,$80 597:949.456/)10 
Economia .•................. 191:471.979/jlO 53:745.380/jOO 245:217.359/)10 32:265.3091!00 1:685. 7501!00 30:579.559/jOO 275:796.918/jlO 
Comunicações • • . • • • • . • . . . . . . • , 102:756.933/jOO 253:035 .595/jOO 355:792.528,')00 74:363.928/!50 3:988.045/jOO 70:375.883/)50 426:168.411/)50 
Corporações e Previdência Social . . . . . . . • 28:018.805/jOO 1:513.600/jOO 29:532.405/jOO 462.020/)00 112.020/jOO 350.000/jOO 29:882.405 ,jOO 

Soma . ......... 2.231 :550.164/j 10 2.947:605.105/)20 5.179:155.269/jSO 544:703.3651!90 202:918.539,'/00 341 :784.826/190 5.520:940.096/120 

Despesa extraordinária 
Finanças •••••••••••. · · · · · · .• 613:805.5141!50 375:535.877 /jOO 989:341.391/150 141:253.348,')50 39:581.021/)20 101:672.327 /j30 1.091:013.718/)80 
Interior .. .......... . - , .. · . . 2:000.0001!00 + 2:000.000/jOO + -/j- + 2:000.000,$00 
Justiça ••••••..•..••••••.•.. + + + - /j- --/j- --/j- + 
Exército •••••••••••...... - .• + 85:000.000,')00 85:000.000/JOO 83:500.000,$00 + 83:500.000/jOO 168:500.000/jOO 
Marinha .................... 3:500.000/jOO 10:000.000/j OO 13:500.000/jOO 15:000.000/j OO + 15,000.000,100 28:500.000/) 00 
Negócios Estrangeiros ..... - , ...... + 2:500.000/jOO 2:500.0001!00 450.000,')00 + 450.000,jOO 2:950.000/jOO 

Obras Públicas • • • • , • • • • • . • • . • . • 215:955.000/jOO 313:500.000/jOO 529:455.000,')00 117:924.6531!20 22:671.4001!00 95:253.2531!20 624:708.253/j20 
Ultramar •••••••••••••••• • • . • 20:000.000/jOO 7:000.000/!00 27 :000.000/jOO 7:000.000/jOO --/j- 7:000.000l!OO 34:000.0001!00 
Educação Nacional ••••••• . ••• .. • . 40:000.000,')00 + 40:000.000/jOO + + --/j- 40:000.000,$00 
Economia .. . .......... .. .... 59:560.000/jOO 49:740.000/jOO 109:300.000/jOO 3:085. 955,')50 250.0001!00 2:835.955/150 112:135.955,$50 
Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . 78:200.000/)00 5:800.000/jOO 84.000.000/jOO 2:300.000/jOO --/j- 2:300.000/jOO 86:300.000/jOO 

Corporações e Previdência Social . . • . • . • • + + + -/j- + -,$- + 
8rmia • • , •••••• • •••• 1.033:020.514/150 849:075.877,')00 1.882:096.391,')50 370:513.957 /j20 ~2:502 .4211!20 308:011.536/)00 2.190:107.927 ,')50 

Total. ••••••••••••• 3.264:570.678/j60 1 3.796:680.982/120 7.061:251.6601!80 915:217 .323/jlO 265:420.960/j20 649:796.362/j90 7. 711:048.023/j70 

00 
~ 

00 

º' 



MAPA N.0 4 

Ano económico de 1954 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
(Ajustamento) 

Designação Documentos 

Saldo em 1 de Janeiro de 1954 • • • • • • • • • • • • • • • • . • •. • , . • • 410:214.955/120 

Receita liquidada: 
Entradas 

Ordinária •••••••.••..•••••• • .••. 6.431:252.928/j90 
Extraordinária . . . . . , . . . . . . . . . . . . · · 388:748.185/l20 6.820:001.114/i lO 

Receita cobrada: 
Ordinária . . •. . ••.• . •••...•.••••• 6.346:861.129/140 
E.xtraordinária . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 388:748.185/j20 + 

Rendimentos e despesas públicas : 
Receita cobrada • ...... . ... . . . ...... 6.735:598.334/j60 
Operações por encontro . . . . . . . . . . . . . . . . 13.980:537.989/l90 

' 
-/j-

Autorizações de pagamento : 
Importâncias pagas • . • • . • . • • . • • • . . . • • 6.683:048.531/)10 
Importâncias por pagar em 31 de Dezembro de 1954 • • • l:635.885/l90 6.684:684.417 /100 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos: 
Aplicados às despesas públicas .... .. ...... 6.683:048.531/jlO 
Reposições • . . . • . • • . • . • • • . , • • , • • • 18:213.061/j50 + 

Operações de tesouraria : 
Banco de Portugal, como calx,a geral do Tesour~ - Saídas 16.776:869.826/j54 
Diversas operações . . . , . . , . . . . . . . . , . . 12.055:192.584/j94 + Operações de fim do ano • . • • • , • . • , , • , , , • 28.816/j38 
Operações por encontro . . . . . . . . . . . . . . . . 14.020:022.053/j30 + 

TransferAnclas de fundos , • • • • • • • • • • • • • • • • , • . • • • . . . • -li-
Soma das entradas. . . . . . . . • . . 13.914:900.486/j30 

Excesso das despesas sobre as receitas • • • • • • · • · · · · • · · • • • · · 1 -/1,-
Totai . , ... , , •. - ..... - . 13.914:900.486830 

Saídas 
Cobrança efectuada: 

Receita ordinária . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 6.346:861.129/j40 
Receita extraordinária ... . . .. ......... 388:748.185/120 6.735:609.314,$60 

Receita anulada • • • • • . , • • , , , • • • • • • • , , • . . . . . . . . . 71:326,059/j40 

Despesa Uquldada: 

Ordinária . .... . ... .. . . . . ... .. ... 5.125:849.604{100 
Extraordinária . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 1.558:834.813{100 6.684:684.417 ,$00 

Despesa efectuada: 

Ordinária •....• , •• , • , . ...... . • , • 5.124:733.471{180 
Extraordinária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.558:315.059,'i30 - /j-

Rendlmentos e despesas públicas : 

Operações por encontro ........................ . + 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos , • • • . • • . . . . . . . . . . . + 
Operações de tesouraria : 

Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro - En-
tradas .- . . .. . .... . ... .. ... . ... 16.941:691.969/)92 

Diversas operações . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11.943:316.907 {177 - /$-
Operações de fim do ano • . . , . . . . . . . . . • . . 10:919.428/j28 
Operações por encontro . • . • . . . . . • . , . . • . 13.980:537.969/!90 + 

Transferências de fundos . . • • • • • • • . • • • • • • • , , . . • . . . . . + 
Soma daa saídas . . . . . . . . . . . . . . . . 13.491:619.791/IOO 

Excesso das receitas sobre as despesas . • . . . . • • . . • . . . . . . . . . -li-
Soma • • , ••••. , • , .•... . .. .. 13.491:619.791 /IOO 

Saldo em 31 de Dezembro de 1954 ....... . . . ...... . ..... 423:280.695 ,130 

Total. , . , • , •• , .. , ..... . .. 13.914:900.486/j30 

(a) Esta importância corresponde ao total das parcelas Indicadas com o sinal•· 
(b) Compreende a importância de 10.980/j arrecàdada em papéis de crédito. 

l\Ietais 
para amoedar 

12:254.138/j49 

+ 

+ 

+ 

+ 

+ 

o 118:002.983/j71 

+ 
-li-

130:257.122/j20 

- {!-
130:2fi7 .122 ;ei:20 

-/j-

-li-

-/j-

+ 

-li-

+ 

• 78:174.909/126 

+ 
+ 

78:174.909(126 

- {!-

78:174.909/1 26 

52:082.212/194 

130:257 .122/j20 

Ob&<rvação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com a Conta Geral, a pp. 6 e 7 da Conta publlcada. 

Papéis de crédito Dinheiro 

35:696.268/184 156:147.788/176 

+ + 

+ (b)6. 735:609.314/160 

,. 10.980/jOO "20.716:136.324/)50 

+ + 

+ 6.701:261.592/j60 

• 878:932.430/jOO 

+ • 42.852:113.280/j71 

-/li- 2.279:103 .026,j80 

1 914:639.678/j84 79.440:371.327 /197 

1 
-a- -a-

914:639.678,~84 79.440:371.327097 

+ + 
- /j- + 

.+ + 

+ 6.683:048.531,$10 

10.980/100 20.703:070.584/)40 

+ 6.701:261.592/1,60 

• 889:642.930,SOO 

+ • 42.876:466.295/187 

+ 2.277 :799. 7381!30 

889:653.910/IÓO 79.241:646. 7421$27 

- {!- 52:560.783/j50 

889:653.910/jOO 79.294:207 .525/j77 

24:985 .768(184 146:163.802/120 

914:639.678/184 79.440:371.327 /j97 

Soma 

614:313.151/129 

6.820:001.114/jlO 

6. 735:609.314/160 

(a) 20.716:147.304/)50 

6,684:684.4171100 

6. 701:261.592/160 

(a) 43.849:048.694/142 

2.279: 103.026/j80 

94.400:168.615,S31 

1 
-a-

94.400:168.6151'531 

6.735:609.314/160 

71:326.059,$~0 

6.684:684.417 /100 

6.683:048.531{110 

20.703:081.564/140 

6. 701:261.592,560 

(a) 43.844:284.1351j 13 

2.277:799.738/130 

93. 701:095.352/153 

52:560. 783~50 

93. 753:656.136/101! 

646:512.479(128 

94.400:168.615/131 

00 
O} 

00 
--i 



MAPA N.• 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 1954, segundo o Orçamento Geral do Estado - antes 
e depois de rectificado-, demonstrações modelo n.º 30, tabelas de rendimentos e de entrada e saída de fundos 
de todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por pagar organizadas pelas direcções de 
finanças dist_ritais. 

Importâncias avaliadas Receitas 

Capítulos 

1 

Por cobrar Por cobrar 
Orçamento Alterações Orçamento em 1 de Janeiro Liquidadas Cobradas Anuladas em 31 inicial rectlficado de 1954 de Dezembro 

de 1954 

Receita ordinária : 

Impostos directos gerais . . . . . ,1.679:000.000/jOO 64:000.000/jOO 1. 743:000.000/iOO 157:215.138/110 2.086:999. 775/j60 2.012:336.894/i50 63:639.4251130 168:238.593/j90 
In;ipostos ind.irectos ... . ... 1.879:630.000,500 li'>7:993.883f150 2.037:623.883/jõO 221:448.003/i!O 2.422:375.655/j30 2.419:450. 762/j50 1:548.6031190 222 :824.292/j OO 
Indústrias em regime tributário es-

pecial •••. . •• • • • .•• 310:359.000/jOO + 310:359.000/jOO 

Taxas - Rendimentos de diversos 
14: 112.195/j30 358:958.180/140 356:882.261/j80 2:067.688/180 H :120.425/j lO 

serviços . . ..... . .... 296:799.500/jOO 9:974.359/jOO 306:773.859/jOO 

Domínio privado, empresas e in-
6:511.721/j30 355:l28.426/j80 354: 167. 7 49/j60 754.175/j70 6:718.222/j80 

dústri as do Estado - Participa-
ção de lncros .. . ...... 358:673.000/jOO 917.758/jOO 359:590.758/jOO 

Rendimentos de capitais, acções 
795.832/120 369:999.8751j50 369:950.725/j30 482.531/jOO 362.451/j40 

e obrigações de bancos e compa- ~ 
nhias • . ..... • ..... 42:978. 700/jOO - /j- 42:978. 700/jOO -!.5081100 73:578.4591130 73:578.507 /j30 4.4601j00 + Reembolsos e reposições . . . . . 447:356.812/100 48:567 .134/j 20 495:923.946/j20 2:994.086/170 378:998. 717 /j 10 378:860.128/jlO 71.006/j50 3:061.669/j20 

Consignações de receita . . . . . 313:033.617 /jOO 124:294.492,j20 437 :328.109/j20 7: 133.470/j50 385:213.838/j90 381:634 .100,130 2:758.l68/j20 7:955.040/190 
Soma da receita 01·dinária 5.327 :830.629/jOO 405:747.626/j90 5. 733:578.255/j90 410:214.955/120 6.431:252.928/j90 6.346:861.129/140 71 :326.059,$40 423:280.695/j30 

Receita extraordinária . • . . • . . • 1. 748:096.391/j50 244:048. 736/jOO i.992:145.127 /i50 + 388:748.185/120 388:748.185/i20 -/j- -/j-
Total daa ·receitas ordinária 

e extraordinária . . . . . 7 .075:927 .020/j50 649:796.362/j90 7. 725:723.383/i40 410:214.955/j20 6.820:001.114/jlO 6. 735:609.314/160 71:326 .059/1 40 423:280.695,130 

Excesso das despesas sob1·e as 
1·eceitas . . . . . • . . . + + + + + + + + 

Soma . . . . ... ... .• 7 .075:927 .020/j50 1 649:796.362,$90 7.725 :723 .383,$40 410:214.955,)20 1 6.820:001.114,j l O 6. 735:609.314,$60 71:326.059,140 423:280.695880 

; Importâncias orçamentadas Despesas 
., 

Ministérios g, ., Orçamento Alterações ... Orçamento Autorizadas Pagas Anuladas A inioial rectiflcado 
--

Dívida pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 638:920.901,j30 + 9:049.201.$10 647 :979.1021140 600:153.432/180 600:150.910/j70 2.522/jlO 
Encargos gerais. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 605:623.050/i30 + 22:681.129/j90 628:304. 180/i20 585:550.650.$20 585:326.7151)90 223.9341jaO 

Soma ... ........ . .. . . ....... 1.244:543.951/160 31:730. 331/jOO 1.276:27 4. 282/160 1.185:70<t.083i$00 1.185:477.626B60 226.456í!40 

Se1·viços p1·úprios: 
Finanças . . ...... . .... •.......... . 317:193.830/j90 45:707 .391/jOO 362:901.221/j90 338:938.625/190 338:879 .293f$80 59.332/ilO 
Interior . ...... .. ....• . ... .... ... . 669:413.370.$00 37:876.451/j30 707:289.821/130 688:265.0ll /j80 688:237 .386/i40 27.625/140 .. 
Justi ça ••• . ••••• •• •• •••• • .....• . . 149:354.262/j30 14:142.633/j90 163:496.8961)20 156:292.755/)10 156:000.050/j30 292.70!/)80 ·,:: .., 
Exército . . . • . • • • • • • • • • • • • • '· . . . . . . 665:672.591/j60 24:472.633íi40 690:145.225/)00 665:411. 757 /j80 665:411.7571)80 + = ;a Marinha . . . . . . . . . .... .. ... ... . ... 390:308.448/jOO 33:971.0001)00 424:279.448,100 406:356.290/j20 406:350.378/j50 5.911,FO .. 

o Negócios EstraÔ.geiros . .. .. .. •.. .. ... 124:678.301,,00 10:621.000/jOO 135:299.301 í!OO 117 :427 .395/j80 117:408.367/jlO 19.028/170 ... 
Obras Públicas • . • . . • . • • • • • . . . . • • . . . . 351:316.0751j00 22:849. 977 fSOO 374:166.052/iOO 321:121.431/jlO 321:063.521 ,160 57.909/j50 
Ultramar . . .... .. . . .... •. . . ....... 54:396.477 /j50 2:894.180,$00 57 :290.657,$50 52:851.5321)90 52:844.674,$90 6.858/jOO 
Educação Nacional • ..• ..••• . •• • . .•..•. 581:735.669,130 16:213.786/180 597:949.456/j lO 551:621.653/160 551:255.494/140 366.159/j20 
Economia . . ... .... .. . . .. . •.. .... .. 245:217 .359/j lO 30:579.559/jOO 275:796.918/jlO 225:319.954/140 225:272.001,jOO 47.953/)40 
Comunicações. • • • • . • • • • • . • • • . . . • . . . . 355:792.528/jOO 70:375.883/j50 426:168.4111150 391:876.278/i80 391:875.028/j70 1.250/jlO 
Co rporações e Previdência Social • • • . . . . . . . . . . 29:532.405-'IOO 350.000/)00 29:882.405/iOO 24:662 .833,$60 24:657.890/i70 4.942/j90 

1 Soma dos serviços pr~p~i~~ • • • • . . . . . . . . • . 3.934:611.317/)70 310:054.495,190 4.244:665.813/j60 3.940:145.521 /100 3.939:255.845/j20 889.675/180 

Total da despesa ordinaria. . . . . . . . . . . . . . 5.179:155.269/130 341:784.826,j90 5.520:940 .096/120 5.125:849.604/j OO 5 .124:733.471/j80 1:116.132/120 

F inanças . ... ... .. .... .. ....... . . . 989:341.391,150 101:672.327 /130 1.091:013. 718/j80 672:404.660/120 671 :904.323/iOO 500.337,120 
Interior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:000.000/jOO + 2:000.000/jOO 1:999.885/j lO 1:999.885/jlO + 
Justiça •• . . .• •• . .• . ••.•... . .. .... + + + - /j- + + ., Exército •.••••....•.• . ••• . . ..•... 85:000.000/jOO 83:500.000/jOO 168:500.000/jOO 162:345.719/j20 162:345 .719/120 + ;: 
Marinha 13:500.000/jOO 15:000.000/jOO 28:500.000/jOO 28:495.226/170 28:495.226/i70 + "' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . = 

~ Negócios Estrangeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:500.000/jOO 450.000/i OO 2:950.000/jOO 2:853.630/170 2:853.630,j70 + .. 
Obras Públicas • . . • • . • . • . • • . • . . . . . . . . 529:455.000/jOO 95:253.253,j20 624:708.2531,!20 526:866.056/150 526:846.852/ilO 19.204/j40 o .. ... Ultramar •.•••....•.••.••••. . .•••. 27:000.000/jOO 7 :000.000/jOO 34:000.000/jOO 33:999.846/120 33:999.846/,120 + ~ 

l"l Educação Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40:000.000/jOO + 40: 000.000,jOO 12:500.000/jOO 12:500.000/jOO + 
Economia . .. .... . ..... .. ....... ... 109:300.000/jOO 2:835.955/i50 112:135.955/150 76:484.279/ilO 76:484.067 /jOO 212/j lO 
Comunicações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84:ooo.ooo,ioo 2:300.000/jOO 86:300.000/j OO 40:885.509/330 40:885.509/j30 -/j-
Corporações e Previdência Social ....... ...... + -/j- + + + + 

Soma da despesa extraordinãria . . . . . . . . . . . l.882:096.391/j50 308:011.536/jOO 2. 190:107.9271j50 1.558:834,813,500 1.558:315.059/j30 519.753/j70 

Total das despesas ordinãria e ext raordinária . . . . . 7.061 :251.660/j80 649:796 .362/190 7.711:048.023/j70 6.684:684.417 /jOO 6.683:048.531/jlO 1:635.885/190 

Excesso das receUas sobre as despesas . . . . . . . . 14:675.359,$70 + 14:675.359/,170 135:316.6971110 52:560.783/j50 69:690.173/j50 

Soma . ........ .... ..... . , ... 7.075:927.0201)50 649:796.362/j90 7. 725:723.383/140 6.820:001. 114/j lO 6. 735:609.314/i60 71:326.059,140 

Observação. - Este mapa confere com o inserto a pp. 16 e 17 da Con a publicada. 
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!"'"'~'""'"· . Finanças Encargos gerais . 

Serviços próprios 

Soma. 

Interior 
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Marinha 

Negócios Estrangeiros 

Obras Pltblicas . 
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Educação Nacional • 
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Comunicações 

Corporações e Previdência Socia l • 
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90 

MAPA 

Mapa, por Ministérios, demonstrativo da aplicação que 
para pagamento · das despesas públicas or 

demonstrações modelo n.º 30 e ou 

Fundos saídos 

Despesa 

Soma 

Ordinária Extraordinária 

600:625. 7991)90 + 600:625. 7991)90 

585:440.8481)30 -1>- 585:440.848/)30 

339:543.884/)70 67 4:391.555/J 70 1.013:935.MO/j40 

1.525:610,532/)90 674:391.5551J70 2.200:002.088{160 

688 :591.178/)50 1:999.885/JlO 690:591.063/l60 

156:124 .272/)40 + 156:124.272/J40 

666:966.078/J20 162:345. 7191)20 829:311. 797 /J40 

407:064.9111J70 28:5 l8.498/J30 435:583.4101)00 

117 :927 .330/)40 2:853.630{/70 120:780.961/110 

32 L:331.999/JOO 535:245.772,190 856:577. 771 /)90 

52:957.521/)50 33:999.846/)20 86:957.367,$70 

551:412.676/)30 12,500.000,ioo 563:912.676/)30 

. 225:870.193/)40 78:031.2291J90 303:901.423/)30 

391:959.141/)70 40:889.422/)00 432 :848.563/170 

24:670.196/160 -/}- 24:670.196/)60 

5.130:486.032,~60 1.570:775.560/}00 6. 701:261.592/)60 

Observação. - Este mapa_confere com a Conta Geral inseria a p. 19 da Conta publicada . 
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N.º 6 

tiveram os fundos saídos durante o ano económico de 1954 
çamentais, segundo as tabelas modelo n.º 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

-
Reposições Quantias efectivamente aplicadas 

Despesa Despesa 

Soma Soma 

Ordinária Extraordinária Ordinária Extraordinária 

474.889,j 20 -/J- 474.889/120 600:150.910/)70 + 600:150.910,~70 

114.1321}40 + 114..132/J40 585:326. 7151)90 + 585:326.715/)90 

664 .590 /J90 2:487 .232/J70 3:151.8231)60 338:879.293/)80 671 :904.323/jOO 1.010:783.616/)80 

1:253.6121J50 2:487.232/170 3:740.845/J20 1.524:356.920/)40 671:904.323/JOO 2.196:261.243,j40 

353.792/) 10 -/J- 353.792/j lO 688:237.386/)40 1:999.885/JlO 690:237.271 /)50 

124.222/j lO + 124.222/JlO 156:000.050/J30 + 156:000.050/)30 

1 :55i.320/J40 -/1- 1:554.320,$40 665:411.757/180 162:345. 719/)20 827:757.477 {100 

714.5331)20 23.271/j,60 737 .804{180 406:350.378~50 28:495.226/)70 434:845.605/J20 

518.963/)30 + 518.!!63,,30 117:408.367 {110 2,853.630,$70 120:261.997/!80 

268.477/!40 8:398.9201)80 8:667 .398/J20 321:063.521,}60 526:846.852/JlO 847 :910.3731)70 

112.846{160 + 112.846/160 52:844.6741)90 33:999.846,$20 86:844.521{1 10 

157.181/J90 + 157.1811)90 551:255.494{140 12:500.000/100 563:755 .494/)40 

598.192/140 1:547.162/j90 2: 145.355/)30 225:272.001/)00 76:484.067 /JOO 301 :756.068/)00 

84.113/JOO 3.9121}70 88.0251)70 391:875.028,j70 40:885.509 030 432 :760.538,~00 

12.305/)90 + 12.3051}90 24:657.890/)70 + 24:657.890/)70 

5:752.560/180 12:460.500/)70 18:213.0Gl /J50 5.124:733.471/)80 1.558:315.059/130 6.683:048.531/JlO 
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MAPA N. 0 6-A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1954 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diversos cofres públicos 

Despesa ordinária 

Finanças 
1 

Cofres Interior Justiça Exército Marinha Negócios Obras Públicas Ultramar Educação N acion a 1 Economia Comunicações Corporaç.ões Soma 
Estrangeiros e Previdência Social 

Dívida 1!:ncargos Serviços Soma púb!Jca gerais próprios . 
Aveiro 3.717illl0 8:959.19H60 5:18 -L310i/ll0 14:147.218i1380 4:902.459,';80 1:881.367 i/390 19:540.580$110 83.858i/l90 + 1:899 .597 i/3'30 - {,- 21:921.156.,500 1:933.041.,180 2:836.545;$ :!0 812.826i/l20 69:958. 652$30 
Beja . 3.999$50 212.191i1370 2:759.422~rno 2:975.613150 3:367.489$50 1:348.251$40 3: 158. 620$60 32.201$00 -1,- 598.997i/l'20 - {,- 9:498.856$80 1:112.652$80 5.592$40 486.048$80 22:584.324i/l00 
Braga 3.382$80 1:255.106,520 4:111. 938;$90 5:370.427 i/390 7:933.872$50 3:039.885$50 4:498.829180 9.713;$00 + 652.918$70 - ill- 27:577 .834$20 787 .86H 40 175.778,110 849 .333$00 50:896 .457 $10 
Bragança . 2.1651HO 518.284130 2:676.657 i/360 3:197 .107i1100 3:723.534$70 3:321.827 i/350 2:827 .418i/lp0 15.340$00 + 781.281$90 -1>- 11:030.190$90 1:628.499.,)50 2.900$00 278. 239.,)30 26:809 .339i1310 
Cast elo Branco 3.277$80 470.714$50 3:253. 724i/l 30 3:727. 716$60 5:740.338$90 2:983.033$50 10:683.590$ O 67.601$80 + 614.199$00 -{,- 14:209 .205$10 1:370 .038;$70 67.023$ 20 585.905:$30 40:048.652$ 60 
Coimbra 6.589$90 1:010.974$40 5:473.282$10 6:490. 846MO 52:957 .299i/l90 9:251.890,'iOO 37:069. 750$p0 119 .676$20 54.354{,50 10:92-l.169i1130 21.300i/l'OO 41:924.877 i/300 4:325.347:$50 1:013140$40 613.828$10 16 l:766. 479;$'90 
Évora 3.920{,10 249.022i$80 24:706.632$50 24:959.575$40 24:373. 743$40 1:162.120$50 16:394.813i/l90 42.621$00 -1,- 2:417.15'4$60 - $- 13:050.309$30 1:997 .595$60 397 .001$90 399.91h5 60 85:194 .8471)5 20 
Faro . 5.181i/l70 566.734$80 4:020 .084i/l80 4:592.0011530 5:368.237 :$40 1:538.641$40 9:011 .565{, ,o 3:701.652i/l30 + 3:332.713$40 - j,- 15:332 . 065;$00 l:147.096J60 5:297 .679:1190 509.402$60 49:831.055i11 60 
Guarda. 4 .276,';50 448.323,660 3:263.896,',80 3:716.496o'l90 4:225 . 985-MO 2:320.235;530 2:723.120,'i O 32.070$70 - /,- 730.071/>30 - {,- 14:776 .297 $70 841.761$40 4 .730$50 435.629i/l 10 29:806 .398{,80 
L eiria 4.59.4110 622 955o'l60 4:385.057 j,70 5:012 . 607 MO 8:461.884iHO 12:413. 094:$20 12:838. 846,po 130.781$70 · 6.200i/l00 1:110.569$10 - {,- 16:341.491$90 3:016.827$80 29 . 702{,50 612.170.5 90 59:974.175$60 
Lisboa f.61:914.850pS70 537:578.158,';40 91:685.829$60 1.191:178 838i/l70 412:349.923i1360 76:133.624i/l20 371:093.810i/l90 370:300. 700{,80 40:613.036$80 268:973. 770$00 48:640.59 1 $50 189:514. 924p10 179:341.199i/l90 325:959. 987 i1300 13:677.450i/l10 3.496:777 .857 $60 
Portalegr e 3.601 i13 00 251.828$90 2:642.561$70 2:897 . 991$60 3:876.801 iii50 3:653.009i1380 11:662.774$ O 37 .3%350 - /,- 1:097 .136$10 -1>- 8:204.040J30 4:720 .491 i1> 00 1.700ill00 489 .105ill50 36:640. 444$60 
Porto. 9.85H40 2:877 58li/l60 43:695. 258$50 46:582.694$50 80:555. 915i1150 20:505 .758$30 54:230. 956 $00 7:038.229$70 37.124$30 20:65 t .122t40 1: 139. 710$90 82:043.662,';30 9:074.435i/l 20 31:980.286{,80 2:166 619$80 356:066. 515il! 70 
Santarém . 7 .807 {,80 5:649. 796$80 5:654.13li/l60 11:311. 736i/l20 5:161.642$30 1:1:62.354{,10 56:227. 775120 139.123$10 - !,- l :119 .244i/l20 - !,- 19:501.133{,60 8:252.812,560 8. 734{,50 565.45411}90 104:150.010$ 70 
Setí1bal . 3.93Giii 30 382.629i/l20 2:922.378$20 3:308.943170 7:890.248190 4:873.500$30 4:832. 698i/l30 244.325{,50 -1,- 1:105.264{,50 - 1,- 13:709. 062i/ll0 1:296 859p30 1:867.110,$20 788. 900$90 · 39:916.91 3.;70 
Viana do Castelo 2.774,570 875.392~70 2:879. 912i/l20 3:758.079160 2:715.114-.150 1:308.474i1370 6:934. 995iii90 138.602$50 -1,- 560.074i/l10 - ;J- 11:817 .844,510 430. 997 {,80 566.736i/l50 376 .344 iii 70 28:607. 264$40 
Vila Real . 2 .124{,50 737.748$20 3:783.556{,50 4:5'23.429i1320 3:721.569{,40 2:167 . 936$40 6:897. 706,'l~O 32.242$'40 - $- 588.148$20 - {,- 16:171.963$70 1:663.303$40 3n.747;,';50 503.3541>40 36:306 .4001,80 
Viseu. 3.886i/l 70 725.819i/l50 5:213. 719MO 5:943.425i/l60 15:311.486i/l00 3:166.31Hl70 13:414. 989i/l00 142 .64711180 - 1,- 1:561. 669i/l50 -1,- 23:495. 7 n iii80 1:424.5\:J3i/l00 10.509iii00 511.637$30 64:983.016JJ 70 
Ang ra do Heroísmo 1.444,550 19:457. 743$60 6:409. 560$20 25:868.748130 4:366.273;,'i'GO 528.500$80 4:934.233i/l~O 9.988i/l10 - j,- 318.259$50 - {,- 123.006>)70 92.540i/lGO 3:410.647ill90 - />- 39:652.199$30 
L•'unchal. 1.814,'i OO 40.088;,'i20 17:525.626$00 17:567 .528i1320 6:914.482$70 1:353.870iii40 6:953. 680i135U 494.511i1330 - 1,- 238.46li/l50 - i/l- 40 931i/l30 696.873.,520 4:270 835i/l60 - /,- 38:531.174i/l 70 
Horta . 1.857 i/3 60 49.959i$70 3:27 5 . 958ill 60 3:327 . 775gB90 3:593. 951gB20 329.806sS20 1:441.388{,50 9.472Jl10 -1,- 1:113.408,150 - !>- 899 .028Jl10 60.518$30 - j,- 6.270{,40 10:781. o19 i/l20 
Ponta D elgada 1 935$50 50.328160 9:981.517 iii90 10:033. 782$00 5:289.810$20 979 .828$30 9:593. 933{,3() 85.383MO - {,- 363.479{,80 -!,- 222.26ii/l20 578 04111>00 14:015.264i/l30 1.614{,40 41:163 400i/l90 
Alfândega de Lisboa . + - j,- 30:061.189 Jl 20 30:061.189$20 - {,- - {,- -1>- - li- - $- - j, - + -1>- -i/l- -,f,- -{,- 30:061.189i520 
Alfâ ndega do Porto - !,- 4.353i/l00 13:137 .103i/l00 13:141. 456$00 - 1,- + - $- -#,- - 1,- - j,- + - {,- -1>- -j,- -1>- 13:141.456iii00 
R ep artição do Tesouro 38:G28.807 $60 2:445. 92011) 40 24:122.509$10 65:197 . 237 $10 13.33711)20 950;100 - Ir- 15;156. 773i/l90 77:216.614{,80 577.288{,90 3:155.919{,10 6.784,510 T6.802i/l00 488$30 149$ 30 161:402.344$ 70 
Casa da Moeda - i/l- - j,- 16:718.065~rno 16:718.065,590 + - j,- -Ir- -j,- - />- -{,- - $- -/,- - /,- - ,f,- -j,- 16:718.065i/190 
Imprensa Nacional . -!,- + - /,- - /,- 15:775. 77Gi/l30 - $- + -$- -1,- -j,- - 1,- - :!,- -i,- -/,- -/,- 15:775. 776,530 

Soma. .. ü00:625.799 ,5 90 fí85:440.848$30 339:543. 884i/l 70 l .525:610.532$90 688:591.178i/l50 156:124 272.,.;40 666:966.078,520 407.06 l. 9 ll iii70 117:927 .330$40 321 :331. 999i1300 52:957 .52111)50 551:412 .676$30 225:870.193$40 391:959.141,570 2 lc:670 .196$60 5.130:486.032$60 

Reposições 474.889i/1'2Ó 114.132MO 664.590190 1:253.612$50 353.792i/l10 124.222illl0 1:554.320{,40 714.533iii2U 518.963130 268.477$40 112 .846;,560 157 .1811>90 598192MO 84.113,500 12.305i/l90 5:752.560,580 

Fundos efectivamente aplicados . 600:150. 910i1370 585:326. 715ii!90 338:879. 293$80 1.524:356. 920$40 688:237 .386$40 156:000.050iii30 665:411. 7ii7 i/i80 406:3.-10.378$50 117.408 367il!10 321:( 63.521{,60 52:844.674i/l90 551:255 .494$40 :!25:272.00HOO 391:875.028,570 2 t:657 .8'.l0i,'i 70 l 5.124:733.471:$80 

Observação. - Este mapa confere, por .l\liuistérlos, com o total da coluna t< Pagamentos efectuadosn do desenvolvimento da despesa ordinária da Conta publicada, de pp. 95 a 502. 
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MAPA N.0 6-B 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1954 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos · 

(Despesa extr-aor-dlnár-la) 

Corpo-

Cofres Finanças Interior Justiça Exército Negócios Marinha Obras Públicas 
Estrangeiros 

rações 
Ultramar Educação Economia Comunicações e Soma 

Nacional Previ-
dência 
Social 

Aveiro 413.479/170 + + + + + 2:827.939/130 + + 467.3291)70 + + 3:708. 7 481,170 

Boja -/!- + + + + -/!- 2:548.497 /j10 + + 1:749.086/120 + + 4:297.5831)30 

Braga + + + + + + 2:952.381{!80 + + 503.946,')00 + + 3:456.327 /180 

Bragança + -li- + + + -/!- 1:252.442/!10 + + 976.241í/30 + + 2:228.683,')40 

Castelo Branco 61/!00 + + + + + 5:167.085/140 -/j- + 82.5471)60 + + 5:249.694/jOO 

Coimbra 763.901/j30 + + + + -li- 5:988.015/!20 + + 495.2421)90 + -/!- 7:247 .159/140 

Évora 26.078,500 + + + + + 6:608.881 /130 + + 422.466/)20 + -/!- 7:057.425/!50 

Faro 294.647/120 + + + -1!- + 10:057.9351)20 + -1!- 13.860/)00 -1!- -/j- 10:366.442/!40 

Guarda. + -1!- + + + + 977.7681)50 + -1!- 112.642/!80 + + 1:090.411/)30 

Leiria + + + + + + 14:793.718,$20 + + 733.893í/70 -{!- -1!- 15:527.611/!90 

Lisboa 597:024.616,')10 l:999.885MO + 162:345.7191)20 20:256. 753,')80 -1!- 407 :263.040;5'10 33:999.846/)20 12:500.000/jOO 66:269.523{!70 26:555.639/)70 + l.328:215.024/j50 

Portalegre 1341)00 -1!- + + + + 6:291.065/150 -1!- -1!- 18.799/j80 + + 6:309 .999/j30 

Porto. 497.578,j4.0 + + -1!- 504/)00 -1!- 19:239.131 /!80 + -/)- 3:523. 758/130 14:333.782/130 + 37:594.754/)80 

Santarém . 1:S70.0341)20 + + + 302í/40 -1)- 3:878.192/140 + -1!- 93.801 ,')80 + + 5:842.330/)80 

Setúbal. 99/)60 + + + + + 2:114.269/)60 + -1!- 202.5701,80 + + 2:316 .940/jOO 

Viana do Castelo + -1!- -1!- + 302/j40 - {!- l:358.892/j70 + -1!- 1:115.152/)90 -i!- + 2:474.348{!00 

Vila Real. + + + -/!- + -1!- 1:409.802/jOO + -1!- 870.931{!30 -/!- + 2:280. 7331)30 

Viseu. 104.469/)00 -1!- -/!- -/!- + -1!- 2:286. 718/}70 + + 250.921,')60 -1!- -/!- 2:642.1091)30 

Angra do Heroísmo 1:543.923/jOO - /!- + -1!- + -/!- 510.7281,90 + -1!- + -/!- -i!- 2:054.651/)90 

F unchal 1:445.899/}70 -1!- + -1!- -1!- -1!- 8:956.93lí/30 + + 65.174/!50 -1!- -/!- 10:468.005/!50 

Horta. -1!- -1!- + -1!- + - /! - 1:787.1931)80 + + + -1)- -1)- 1:787.193/}80 

Ponta Delgada 339.914/}70 + -/!- -1!- + - 1)- 3:218. 771/}40 -i!- -/j· 42.556,')30 -/!- -1!- 3:601.242/,40 

Alfândega de Lisboa + + + -/!- + + + - /j- + -/!- -1!- -1)- -/!-
Alfilndega do Porto -/!- -1!- + + + + + + + -IJ- + + + 
Repartição do Tesouro 70:066.719,')80 -/!- + + 8:260.635,')70 2:853.630/170 23:756.370,'100 + -/!- 20.782,')50 + -/!- 104:958.138IJ70 

Casa da Moeda -1!- -1)- + -1)- + + + -($- + -1!- + -1)- + 
Imprensa Nacional + -1!- + + + -/j- + -1)- -/!- + -1!- + + 

Soma 674:391.555,'170 1:999.885/jlO + 162:345.7191,20 28:518.498,')30 2:853.630/)70 535:245.772/190 33:999.846,'120 12:500.000/100 78:031.2291)90 40:889.422,'IOO + 1.570:775.560,$00 

Reposições 2:487.232í/70 - li- -1!- + 23.2711)60 + 8:398.9201)80 -1)- + 1:547.162/190 3.9121$70 -1)- 12:460.5001)70 

Fundos efectlvamente aplicados . 671 :904.323/)00 1:999.885,'110 -/!- 162:345.719,'120 28:495 .226{!70 2:853.630,FO 526:846.852,'110 33:999.846f120 12:500.000/iOO 76:484.067 /100 40:885.509f130 -1)- l.558:315.059/130 

Observação. - Este mapa confere, por 1\Unistérios, com o total da coluna (1Pagnmentos efectuados,1 do desenvolvimento da despesa extraordinária da Conta publicada, de pp. 504 a 517. 
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MAPA N. 0 6-C 

Resumo geral, por cofres, dos fundos saídos para pagamento 
das despesas orçamentais 

Despesa 

Cofres 

1 

Somas 

Ordinária Extraordinária 

Aveiro 69:958.652$30 3:708.748$70 73:667 .401100 

Bej a 22:584.324$00 4:297 .583$30 26:881.907130 

Braga 50:896.457110 3:456.327 $80 54:352. 784190 

Bragança. 26:809.339$10 2:228.683$40 29:038.022150 

Castelo Branco 40:048.652$60 5:249. 694$00 45:298.346160 

Coimbra 164:766.479$90 7:247.159$40 172:013 . 639$30 

Évora 85:194.847$20 7:057.425$50 92:252. 272$70 

Faro . 49:831.055160 10:366 .4421M0 60:197.498$00 

Guarda. 29:806.398$80 1:090.411130 30:896 .810$'10 

Leiria · . 59:974.175160 15:527 .611190 75:501. 787 $50 

Lisboa 3.496:777 .857 $60 1.328:215. 024$50 4.824:992.882$10 

Portalegre 36:640.444$'60 6:309.999$30 42:950 .443$90 

Porto. 356:006.515$70 37:594. 754$80 393:601. 270150 

Santarém . 104:150.010$70 5:842.330~80 109:992.341150 

Setúbal : 39:916. 913$70 2:316.940100 42:233.853$70 

Viana do Castelo 28:607 .264$40 2:474.348$00 31:081.612$40 

Vila Real. . 36:306.400$80 2:280. 733$30 38:587 .134$10 

Viseu. 64:983.016$70 2:642.109$30 67:625.126ioo 

Angra do Heroísmo ; 39:652 .199$30 2:054.651$90 41:706.851$20 

F unchal 38:531.174!Í}70 10:468.005$50 48:999 .180$20 

Horta . .. 10:781. 619$20 1:787 .193$80 12:568.813$00 

Pont a Delgada 41:163.400$90 3:601.242$40 44:764.643$30 

Alfândega de Lisboa . 30:061.189$20 - 1,- 30:061.189$20 

Alfândega do P orto 13:141.456$00 --j,- 13:141.456$00 

Repartição do Tesouro . 161:402.344$70 1Ó4:958.138$70 266:360.483$40 

Casa da. Moeda 16:718.065$90 -1,- 16:718.065i!i90 

Imprensa Nacional. 15:775. 776$30 - 1,- 15:775. 776$30 

Somas. 5.130:486.032$60 1.570:775.5601,00 6.701:261.592$60 

Reposições 5:752.560$80 12:460.500170 18:213. 061$50 

Fundos efectivamente aplicados 5.124:733.471$80 1.558:315. 059$30 6.683:048.531$10 

observação. -Este mapa confere, na parte correspondente, com a coluna ttConta dos fundos saídos dos dife· 
rentes cofres públicosn do resumo inserto a pp. 34 e 35 da Conta publi cada. 



Espécies 

Metais para amoedar 
Papéis de crédito • 
D inheiro .. . 

Soma . • 

M atais para amoedar 
Papéis de crédito • 
D inheiro . 

Soma 

Saldo 
em 

1 de Janeiro 
de 1954 

12:254.138849 
35:696.268884 

- 254:067.166/)44 

- 206:116. 759/Jll 

+ 
-í!-
+ 
-n-

98 

Descontos 
Rendimentos para serviços 
administra- de previ dência, 

livos assist@ncía 
e outros e cooperação 

social 

+ -1)-

+ -1)-
1.129:814.466,j90 44:775.385/j70 

l.129:814.466,190 44:775 .385í/70 

+ + 
-n- -1)-

l .129:539.363/)78 40:774.758/180 

t.129:539.363/J78 40:774.7581$80 

1 

MAPA 

Operações de tesouraria e 

Resumo 

Depósitos Títulos, Bancos 
em cofres metais e operações 

do e de 
Tesouro outros valores crédi to 

Entra 

-1>- -1)- -n-
20 .000í/OO 878:903.430/)00 -/j-

503:974.022/)99 + 28.103:371.460/j06 

504:003.022í/99 878:903.430/JOO 23.103:371.460í!06 

Sal 

+ - /)- + 
39.500,jOO 889:603.430/jOO + 

518:371.803/143 -li- 22.556:775 .779í/50 

518:411.303/143 889:603.430í/OO 22.556:775.779/)50 

Obse1·vação. - Este mapa tem conferência com as pp. 21 1 22 e 23 e 90 e 91 da Cont a p ubli cad a. 

N.0 7 

transferências de fundos 

geral 

Movimentação 
Contas de Operações de 'fundos diversas ordem diversos 

d as 

-li- 118:002.9831> 71 - {)-

+ + -1)-
3.163:0ll.947/1 14 738: 122;062í/61 14.169:043.935,131 

3.163:0ll.947 /j 14 856: 125.046/j32 H. !69:043.9351j 3! 

das 

-1)- 78:174.909í/26 -li-
-/!- -1)- - /!-

3.500:979.40lí/73 692:433.887 /j70 14.437:591.300/j93 

3.500:979.40lí/73 770:608. 796,$96 14.437 :591.300/193 

99 

Transfer3ncias Saldo 

de Soma em Total 
fundos 31 de Dezembro 

de 1954 

+ 118:002.983,171 + 130:257 .122í/20 
-8- 878:932.430í/OO + 914:628.698,$84 

2.270:103.026/J80 45.131:216.307 /j51 + 44.877:149.141807 

2.270: 103.026/jSO 46.128: 151. 721 /j2~ + 45 .922:034 .9621ill 

-/!- 78: 17 4.909/j26 52:082.212/j94 130:257.122/)20 
-1)- 889:642.930/)00 24:985. 768í/84 914:628.698í/84 

2.277:799.738/)30 45.154:266.034,jl 7 - 277:116.893/110 44.877:149.14lí/07 

2.277 :799. 738/j30 46.122:083.873í/43 - 200:048.911/)32 45.922:034 .9621ill 



,, 

,. . 

Cofres 

veiro 
eja 
raga 
ragança . 

A 
B 
B 
B 
c astelo Branco . 
Coimbra 
~vora 

Faro .• 
'uarda . G 

L 
L 
p 
p 

s 

eiria 
isboa . 

ortalegre 
orto. 
antarém . 

Setúbal. 
Viana do Castelo 
Vila Real • 
Viseu. . . 
Angra do Heroí smo 
Funchal 
Horta. 
Ponta Delgada 
Alfândega de Lisboa 
AI fândega do Porto . 
Repartição do Tesouro. 
Casa da Moedà 
Cofres dependentes dos Mi-

nistér.i.Os: 
Interior-Imprensa Na-

cional. 
Estrangeiros -Consu-

lados. 

·Roma 

Tabela daDirecção-Geral da 
Con-tabilidade Pública: 

Operações de fim do ano 
Operações por encontro 

Banco de Portugal-Saídas 

Total 

100 

Descontos 

Rendimentos 
para serviços 

de 
administra- previdência, 

tiv os assistência 
e outros e cooperação 

social 

" 
44:549. 7761100 1:651.7111140 
19:787 .166/140 741.933/150 
43:121.054/100 1:654.676/jlO 
11:564.639/180 938.108/,\30 
23:981.044/190 1:046.263/180 
41: 140.298,170 1:959.984/120 
21:073.542/180 854.691/120 
29:076.566,$20 1:050.8181170 
16:348.9761140 1:204.5311110 
30:127.903/120 l:253.886Q80 

200:642.945/100 15:630.648/170 

16:604.405/160 758.2991)50 
153:113.953/)80 4:697.4601)70 

40:949.891/160 1:430.158/170 
32:836.584/jlO 902.817 /170 
15:398.2581)10 920.589/)90 
16:908.614,$70 1:179.6511180 
26:840.608/140 1:-753.364/180 
21:064.899MO 327.1821180 
69: 134.899/130 522.210,$90 
10: 160.686/160 287.2161110 
37:261.919/130 621.874/130 

146:014. 792/140 1:452.861/140 
62:104.470/140 764.0701)20 

-ll- 296.924/150 

+ 292.625/140 

-/l- 580.810/lfü 

-li- -/l-

1.129:810.008/)80 44:775.3721190 

4.458/110 12/)80 

-ll- -li-

-/)- -/)-

1.129:814.4661190 44:775.3851170 

MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

Di 

Operaç.ões de tesouraria 

Depósitos Bancos Títulos Movimentação 
em cofres e outros e operações de 

do valores de fundos diversos 
Tesouro crédito 

Entra 

1:179.7291120 -li- 104:690.039/180 160:406.364/120 
868.1991150 -/1- 337 :888,8261186 130:940.229/170 
908.100/160 -li- 90:096.851/150 84:874.633 /110 
416.796/100 + 157:856.381/195 75:652.219/119 
855 .594/130 -li- 58:250.330/120 93:843.946/180 

1:386.6701150 + 106:817 .488/166 143:221.037 /1 00 
936.674/110 + 218:107.202/120 100:034.753,$67 

1:086.998/180 + 98:086.487 l\60 105:927 .569/100 
501. 787 /140 + 86:777.6771187 94:848. 793/150 

1:476.345/140 + 111:747.392Q20 127:666.002/120 
29:543. 727 /190 -li- 2.134:898.986/170 970:834.038/190 

630.3251130 + 252:918.4271140 112:632.064/110 
4:372.5341130 -/)- 660:203.856/170 299:936. 7981115 
1:560.9601100 + 196:870.1161190 174:643.254/173 
1:188.045i$00 -li- 215:730.582/140 101:527.481/130 

556.982,$80 + 61:631. 786/160 48:920 .169,$10 
1:058.161/120 + 87:102.349/170 80:404. 708,170 

1:090.597 ªºº -li- 121:811.2571173 118:921.540/170 
3:758.969/130 -li- 82:126.839MO ' 35:218.393/110 

38:329.338/190 -í!- 121:422.143,j90 39:159.897 /170 
175.010/170 -li- 27:693.8811190 16:709.891/100 

10:626.126/160 -li- 134:793.441,$00 46:688.161/)30 
250:983.352/129 + -/l- -li-
143:270A89/)70 -/l- + -li-

3:0H.254/180 -/)- 858:979.284/135 -li-
38.3221110 -li- -li- -/j-

3:316.234/180 -li- + -/l-

794.4591140 -/j- -ll- -li-

503:949.6771189 -/l- 6 .326:501.619/152 3.163:011.9471)14 

24.3451110 -ll- + -/l-
-li- -ll- -/l- -/!-

-ll- -/)- 16.776:869.8261154 -1!-
503:97 4.0221199 -ll- 23.103:371.460/106 3.163:011.947 /1 14 

Observação.-Este mapa confere, na parte correspondente, com os de pp. 34 e 35 e 90 e 91 da Conta publicada, 

N.0 7-A 

ferências de fundos em 1954 

nheiro 

Contas 
Operações de Soma diversas ordem . 

das 

32.6921)30 218. 700/160 · 312:729.013/)50 
13.043/120 4.704/180 490:244.103/196 
72.3941)60 98.3241)50 220:826.034/140 
-19.553/190 35.921/160 246:483.620/174 
28,092/160 26 .723/115 178:031.995/175 
92.724/130 96.857/)50 294:715.0601186 
23.646/120 6.071/120 341:036.581/)37 
53.4051180 27.586/190 235:309.433/100 
17.1881140 19.5531150 199:718.5081117 
38.185/)20 9.101/150 272:318.818/)50 

132:182.0551170 127:782.855/160 3.611:515.258/150 
9.6901170 15.718/120 383:568.930/)80 

1:051.639/)70 1:697.435/173 l.125:073.6791108 
41.5571190 25.314/120 415:521.254/103 
59.179/)70 204.527 /105 352:449.217 /125 
11.990/190 24.007,150 127:463.784/190 
19.433/160 138.3321110 186:811.251/180 
26.499/130 13.851/110 270:457. 719/103 

134.993/140 6:048.338/120 , 148:679.615/!30 
239.554/180 26.467/160 268:834.513/)10 
48.426i)OO 7.6741)90 55:082. 787 /120 
73.2301190 526.8901)30 230:591.643/170 

-li- 199.695/180 398:650.701/189 

-li- 374i)70 206:139.405/100 
485:393.892/!51 11 :766.8531140 1.359:478.209/156 
116:579.652/100 -ll- 116:910.599/150 

+ -li- 3:897.0451)20 

1:859.339/100 
i 

-li- 2 :653. 798/140 

738:122.0621161 149:021.8811163 12.055:192.584/149 

-li- ,$38 28.816/138 

-/l- 14.020:022.0531)30 14.020:022.0531130 

-li- - /l- 16. 776:869.826/)54 

738:122.062/161 14.169:043.935/131 42,852:113.280/171 

101 

Transferências Banco 
de Soma de Total 

fundos Portugal 
(saídas) 

1:070.611/130 313:799.624/)80 456:737 .267 /)30 770:536.892/jlO 
398.224/!40 490:642.328/136 883:085.339/)46 1.373:727.667 /182 

67.458.$80 220:893.493/)20 370:921.506/150 591:814.9991170 
157.8931)70 246:641.514/144 373:681.933 ,~55 620:323.447/199 
119.895,j!O 178:1'51.8901185 236:573.3251)34 414:725,216/119 

3:495.638/140 298:210.699/126 533:385.870/)76 831:596.570/102 
33.965/120 341:070.546/)57 634:984.162/100 976:054. 708/157 

24:827.814/)80 260:137.2471180 372:675.082/170 632:812,330/150 
2:191.9641)90 201:910.473,$07 262:086.008/117 463:996.481,j24 
4:194.0731)20 276:512.891/170 417:075.519/140 693:588.4111110 

1.470:489.8711170 5.082:005.130,120 7 .468:554.284/)10 12.550:559.914/130 
1:723.963/100 385:292.893/j80 552:358 .895/)30 937:651.789/110 

554:403.84011!0 1.679:477 .519/118 1.599:835.890/!33 3.279:313.409/)51 
42.702/)90 415:563.956/193 648:773.857 /100 l.064:337.813/193 

26:168.002/190 378:617.220/115 389:679.3001120 768:296.520/135 
2:633.763/190 130:097 .548/180 190:051.590,,30 320:149.139/)10 

993.225/120 187:804.477/)0ú 275:717 .534/180 463:522 .011/180 
24.520/180 270:482.239/183 395 :776.454/173 666:258.694/)56 

12:262.616/150 160:942.231/180 149:215.971/110 310:158.202/!90 
1:337.172i)80 270: 171.685/190 263:613.3581190 533:785.044 1j80 

-li- 55:082. 787 /120 65:890. 700/)90 120:973.488/110 
28:868. 732/)40 259:460.376,110 236:195.973,$70 495:656.349/)80 

-ll- 398:650.701/189 -ll- 398:650.701/189 

-li- 206:139.405/100 -/)- 206:139.405/!00 
72:595.120/140 1.432:073.3291196 -/)- 1.432:073.329/196 
58:463.000/)00 175:373.599/150 -li- 175:373.5991)50 

5:050.000/100 8:947 .045/120 -li- 8:947 .045/120 

7:412,868/110 10:066.666/150 -li- 10:066.666/150 

2.279:026.940/150 14.334:219.524/199 16.776:869.826/154 31.111:089,351{/5~ 

76.086/130 104.902/168 -li- 104.902/168 

-li- 14.020:0?2,053/130 -li- 14.020:022.0531)30 

,-11- 16. 776:869.826/)54 -16.776:869.826/154 -li-
2.279:103.026/180 45.131:216.307 /151 -/l- 45.131:216.307 (!51 

7 



102 

' 1 
1 

l ! 

' Descontos 
Cofres 

Rendimentos 
para serviços 

de 
administra- previdência, 

tiivos assistência 
! e outros e cooperayã.o 

social 

Aveiro • ' . 27:918.169/130 + 
Beja 16:269.540/190 . + 
Braga 32:074.178/)90 + 
Bragança. 8:614.560/150 + 
Castelo Branco 19:540.224/170 + 
Coimbra 35:228.048/1 20 + 
Évora 17:045.184/150 + 
Faro • 20:909.222/130 + 
Guarda. 10:974. 766/120 + 
Leiria l 9:_86_2.620/170 + 
Lisboa . 349:845.077 /110 40:098.675/170 
Portalegre 12:01_8.094/100 + 
Porto. 121:89,1.129/110 + 
Santarém . 30:01,7.608/150 + 
Setúbal. : 24:248.011/130 + 
Viana do Castelo 10:607 .5951)30 + 
Vila Real. 15:853.917 /j40 + 
Viseu. 20:417 .002/130 + . 
Angra do Heroísmo 19:106.925/130 722/j90 
Funchal 60:948.460/190 + 
Horta. 9:544.692/130 -li-
Ponta Delgada 34:331.405/180 + 
Alfândega de Lisboa 150:589.316/190 49.545/j30 
Alfândega do Porto . 61:602.104/160 86.992/1 20 
Repartição do Tesouro. -li- + 
Casa da Moeda .... -1)- + 
Cofres dependen~es dos 1111· 

nis térios : ' 

Interior-Imprensa Na-
oional • f •.... + 538.809/190 

Estrangeiros - Consu-
1 lados. + + 

Soma 1. 129:45t .857 /100 40:77 4. 7 46/100 
' 

a bela da DirecçlÍ.o-Geral da 
Contabilidade Pública: 1 

Operações de fim do ano 81.506/178 12/180 

T 

Operações por encontro + -1!-
Banco do Portugal-Entra-

das. + + 
Total l.129:539.3631)78 40:774. 7581)80 

' 

Depósitos 
em cofres 

do 
Tesouro 

1:115.192/100 
823.151/100 
971.040/140 
425.716/150 
582.559/j89 
774.3851)08 
697.759/180 
990.883/100 
452.126/150 

1:167 .307 /130 
45:212.578/120 

522.049/170 
4:179.093/140 
1:487.384/190 
1:153.501/180 

543.576/160 
848.606/170 

1:251.735/150 
8:431.876/jlO 

36:728. 797 /150 

603.084/160 
9:916.355/jOO 

251:858.514/126 
140:354.590/190 

3:037 .826/100 
44.566/170 

3:231.167 /190 

942.5101)10 

518:347 .937 /j33 

23.866/jlO 

-1!-

+ 
518:371.803/143 

MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

Di 

Operações de tesouraria 

Bancos Títulos Movimentação 
e outros e operações de 
valores de fundos diversos 

crédito 

Sai 

+ 17 4:995.405/150' 155:305.869{!70 

+ 653:404.148/176 60:488.084,586 

+ 166:236.295/130 99 :685.112/120 

+ 246:951.335/135 43 :691.810/j30 
-/j- 87 :045.887 /140 79:037.930,510 

+ 133:002.626/176 179:282.960,190 

+ 380:324.255/140 72:822.633 /1 82 

+ 121:168.060/j40 139:329.815,$20 

+ 139:318.913/)97 71 :776.004,$30 

+ 176:292.123/140 108:944.005!510 

+ 247:186.125/190 1.426:154.535/jlO 

+ 360:471. 785/180 77 :044. 7 43/110 

+ 573:847 .372/130 463:997 .008,$45 

-1>- 295:838.678/100 142:783.055/) 30 

+ 231: 069. 948,$60 63:878.05~/170 

+ 79:678.355/)20 60:972.361 /150 

+ 145:689.104"10 59:787.500/1 70 

+ 185:130.626/113 106:623.127 i)20 

+ 64:459.122/1 20 20:238.589/110 

+ 116:144.991/120 23:346.382,$60 

+ 27 :896.497 /100 13:348.8041)20 

+ 115:351.180/170 31:007.038,100 

+ + + 
+ + -1!-
+ 893:569.990/121 l:433.971/j30 

+ + -li-

-fr + -1!-

- /!- -/j- - /!-

-/j- 5.615:072.829/158 3.500:979.401/173 

+ + + 
+ 10.980/jOO -/)-

+ 16.941:691.969/)92 + 
-/)- 22.556:775. 779/j50 3.500:979.401/)73 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com os de pp. 34 e 35 e 90 e 91 da Conta publicada. 

N.0 7-B 

ferências de fundos em 1954 

nheiro 

Contas 
Operações de Soma 
diversas ordem 

das 

+ 218.639/!60 359:553.276/!10 
1.245/j60 19.644,~50 731:005.815~62 

28.986,(!90 237.200/100 299:232.813/)70 

-li- 46.588/jlO 299:730.010/)75 

+ 7.5861)85 186:214.188,194 
14.340/j50 201.079/)90 348:503.441/j34 

1.880/jOO 3.910/j70 470:895.624/)22 

+ 21.946,$70 282:419.9271)60 

+ 22.0751)10 222:543.886/)07 
5.594/160 115.946/j60 306:387 .5971)70 

318:232.982,170 90:903.962/)60 · 2.517:633.937 /130 

+ 11.632,,20 450:068.304/)80 
71.807,100 1 :342.585/j43 1.165:328.995/)68 

- /!- 57.2381,llO 470:183.964/180 

+ 205.4751)75 320:554.996/115 

103 

Transfer@nci as 
de Soma 

fundos 

724.683/!10 360:277 .959/120 
477.216/120 731:483.031/182 

1:189.744/190 30_0:422.558/j60 
293 .762/170 300:023. 7731)45 
650.489/)80 186:864.678/)74 
579.973/130 349:083.414 /j64 
576.805/150 471:472.429/) 72 

1:001.515 ,$20 283:421.442/)80 
356.072/jlO 222:899.958,'/17 

765.061/150 307:152.659/j20 

78:336.123,160 2.595:970.060;$90 
352.309/j60 450:420.614/!40 

3:751.215/160 1.169:080.211/j28 
1:022.110/j80 471:206.075/)60 
1:031.932/j80 321:586.928,$95 

+ 24.927/190 151:826.816/)50 · 494.7811)80 152:321.598/j30 
14.471 /150 159.809,$00 222:353.409/140 522.819/)90 222:876.229/j30 

-1!- 28.973,$10 313:451.464/123 925.226/j30 314:376.690/153 

99.866/1 10 1.240/!80 112:338.342/)50 12:642.6711)20 124:981.013,$70 

+ 543.3181)70 237:711.950/j90 2:914.991~00 240:626.941/190 

+ 44.769/!60 51:437.8471170 90.254/160 51:528.102/)30 

+ 6.105/j60 190:612.085/) 10 36:049.079/j60 226:661.164/j70 

-/j- 122.991/180 402:620.368/)26 1.437:969.926/)20 l.840:590.294 ,$46 

+ + 202:043.687,FO 562:366.371/160 764:410.059/130 

279:723.876/jOO 351:903. 765/150 1.529:669.429/)01 10:680.804,$90 l:540:350.233/191 

93:279.000/!00 + 93:323.566/170 81:296.5541)00 174:620.120/170 

' 

+ + 3:769.977 /180 4:014.4971)20 7:784.'475/jOO 

958.671 /110 -li- l :901.181 /1 20 36:722. 7 431)30 38:623.9241)50 

692:432. 7221)00 446:251.414"13 ll.943:316.9071)77 2.277 :799. 738,130 14.221:116.646/)07 

1.165/170 10:812.876/)90 10:919.428/)28 + 10:919.428/128 

+ 13.980:527.009/190 13.980:537.989/190 - {',- 13.980:537.989/190 

+ + 16.941 :691.969/192 + 16.941:691.969/)92 

692:433.8871)70 14.437:591.300/193 42.876:466.295/187 2.277 :799. 738/j30145.154:266.034/)17 

Banco 
de Total 

Portugal 
(entradas) 

435:230.64J ,j90 795:508.601/jlO 
665 :368.337 /126 l.396:851.369/j08 
340:487.893/130 640:910.451 /)90 
322:4 70. 783/165 622:494.5571)10 
242:784.4921)l10 . 4?9:649.170/) 94 
418:817 .426/1 18 767:900.840/j82 
469:799.981,$80 941:272.411,'/52 
358:150.821 /l60 636:572.264/)40 
250:394.092/)97 473:294.051/)14 
402:057 .370/1 10 709:210.029/)30 

7. 630 : 072 .350/j60 10.226:042.411/j50 
488:831.850/)90 939:25_2.465/130 

2.259:640.006/143 3.428:720.217 /j71 
590:708.432,~90 1.061:914.508/150 
499:641.742/!30 821:228.671/!25 
l 73:921.99i/j50 326:243.592,,80 
241:631.829/j20 464:508.058/)50 
343:225.316{!23 657:602.006/176 
159:993.643/120 284:974.656/)90 
316:994.873,$00 557:621.814/190 
63:27 4.3191)60 114:802.421/190 

273:193 .770/!10 499:854.934/JSO 
- /j- 1.840:590.294/)46 

+ 764:410.059/)30 

-li- 1.540:350.233" 91 

+ 174:620.120/)70 

+ 7:784.475/jOO 

-/!- 38:623.924/150 

16.941:691.969/192 31.162:808.615/199 

-f,-- 10:919.428/1 28 

)( -li- 13.980:537.989/190 

- 16.941:691.969/192 + 
-1!- 45.154:266.034/117 



,, 

Cofres 

Repartição do Tesouro. 

Imprensa Nacional • • 

Consulados • • • • • . 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade 
l'ública: 

Operações por encontro 

Soma 

Repartição do Tesouro 

Imprensa Nacional 

Consulados • • • • 

Soma 

Casa da Moeda 

Soma : 1 

Casa da Moeda • • ••• • • • • • • • • · 1 

Soma ••••• • •• 

104 

MAPA 

Operações de tesouraria e transfe 

Saldos Rendi-
em 1 de Janeiro mentos 

de 1954 administra-
ti vos 

e outros 

35:676. 7681,184 -/,1-

10.500/,100 -{f· 
9.0001)00 -/)-

-/)- -/)-

35:696.2681)84 -/)-

dJL±
/)-

-1)-

+ 
- /)-

12:254.1381!49 -/j-

12:254.138/j49 + 

-1)-

li 
-1)-

-/,1- -1)-

Descontos 
para serviços 

de 
previdência, 
assistência 

e cooperação 
social 

-/,1-

-/,1-
-/)-

-/)-

-/,1-

-1)-

+ 
+ 
+ 

-/,1-

+ 

1 

+ 
+ 

Depósitos Títulos, em cofres metais do 
Tesouro e outros valores 

Papéis de 

Entra 

-/,1- 878:892.450/,1 00 

29.000/,100 -/)-

-/)- -/)-

-/)- 10.9801)00 

29.0001,100 878:903.430/)00 

Saf 

-/)- 889:603.430/jOO 

39.5001,100 -/j-

-/)- + 
39.5001)00 889:603.430/1 00 

Metais para 

Entra 

+ 
1 

+ 
1 

+ -1!-

Sai 

1 

-1)- - l'r 

1 
-1)- + 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com os de pp. 32 e 33, 34 e 35 e 00 e 91 da Conta publicada, 
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rências de fundos - Outros valores 

Operações de tesouraria 

Bancos Movimen- Saldos 
Transferên- em Total e tação Operações Contas 

cias 31 de Dezembro operações de diversas de 
de 

Soma de 1954 de fundos ordem 
crédito diversos fundos 

crédito 

das 

+ + 
_,,_ 

+ -/j- 878:892.450(',00 -/j- 014:569.218(',84 

+ -/!- + -1)- + 29.000/,100 + 39.500(',00 

+ + -1)- + + -1)- -/j- º·ººº"ºº 

-/,1- + -/,1- + 
_,_ 

10.980/jOO -ll- 10.980800 

-{!- + -/j- + + 878:032.430/,100 + 914:628.698/)84 

·-

das 

+ -/,1- - /j- + 889:603.430(',00 24:976. 768/j84 914:580.1081,184 

+ -1)- + -/j- 39.500/jOO + 39.500/,100 

-/,1- + + 
_,,_ 

-/j- 9.000/jOO 9.0001!00 

-/j- -/j- -/,1- + 889:642.930/,100 24:985. 7681)84 914:628.698/,184 

amoedar 

das 

+ + 118:002.983/j71 ' + + 130:257 .122/j20 -1)- 130:257.122/,120 

1 

-1!- + 118:002.983/)71 -1)- + 130:257. 122f,20 -/j- 130:267,1221,120 

das 

+ -1)-

1 

78:174.909/,126 I -1)- -1)- 78:17 4.9091,126 52:082.212/,194 130:257 .122f,20 

-1)- -1)- 78:17 4. 909/,126 + -1)- 78:174.909/,126 52:082.212/,194 130:257.122/l20 
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MAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (conta de do 
e tabelas da Repartição do Tesouro e da 

1 
Receita liquidada 

j 
Dívida 

' . Cofre~ ; em 1 de Janeiro 
1 de 1954 

' ' Virtual Eventual 
1 

l 

Aveiro 13:566.838/)50 55:658.632,,80 44:388.262/)50 

Beja 9:143.245/)60 32:085.235/)90 21:177 .5041)50 

Braga 16:217.875/)00 71 :463.153,180 35:442.276/)20 

Bragança. 6:474.434/)10 18:896 .5701)50 13:143.014/)00 

Castelo Branco 7:201.989/)60 37:181.038/)50 23:97 4.797 /)05 

Coimbra .. 18:931.524/)00 57:045.044/)60 50:822.0921120 

Évora ·- 8:952.803/)00 05:500.629/150 23:736.958,190 
Faro 9:711.3191)90 34:910.4511)60 29:474.499/130 

Guarda. .. 6:859.618/)30 23:167 .1691)50 17:582.173/)30 

Leiria 1~:497 .0051)40 42:383.320/)70 50:057 .684/j50 

Lisboa 162:452.095/)90 , 718:784.283/160 1.826:666.935/j20 

Portalegre .. 7 :521.882/)30 1 26:973.615/)00 lS-:015.814/)10 
Porto .• _. 53:909:390/)80 313: 423. 950/120 247 :027 .059/j40 

Santarém. 16:161.743/)90 64:019.8381)30 45:772.154/)00 

Setúbal. 
' 

Ü:523.443/j70 61 :275.791/)80 36:491. 765/)30 

Viana do Castelo 6:545.891/)30 23:325.284/110 13:678.703/)00 

Vila Real. 12:697.419/)40 25:04.6.931/)90 16:088.992/)30 

Viseu. 11 :057 .428/)70 36:765.379/)70 25:887.625/)60 

Angra do Heroümo .. 3:200.435/160 1:643.6111)60 14:566.13H/j80 
Funchal .. 9:184.099/)40 . 11:368.803/)40 61:387 .645/)80 
Horta •••• 1:458.040/190 1:006.7571100 5:413.849/)40 
Ponta Delgada >1:946.429/)90 3:947.531/120 45:393.179/)30 
Alfândega de Lisb,oa + + 1.463:725.873/)90 
Alfi1ndoga do Porto + -/J- 567 :227 .193/)00 
Repartição do Tesouro + + 374:648.3671)35 
Casa da Moeda + -/J- 18:052.8721)30 

Cofres dependentes dos Ministérios: 
Interior - Imprensa Nacional + -/)- 14:462.056/JOO 
Estrangeiros - Consulados + + 27:220.647$60 

Soma • > . ,: . 410:214.955/)20 1.695:873.025;/)20 5 .131':526.6241)80 
; 

Tabela da Direcç~o-Geral da Contabilidade Pública: 
Operações de fim do ano • + + 10:814.525/)60 
Operações por encontro + + -{!-

Total 410:214.955/120 1.695:873.025/120 5.142:341.150/)40 

A deduzir - Reposlç~es _abatidas nos pagamentos • 1 + + 18:213.061/)50 

Total geral 410:214.955/)20 1.695:873.025/)20 5.124:128.088/)90 

Observação. - Este mapa tem conferência, na parte correspondente, com o resumo a pp. 36 e 37 da Conta publicada, 
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cumentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública · 

Deduções 
Receita 

Total 
por cobrar 

Receita cobrada em 

Soma Anulados Transferidos 
31 de Dezembro 

Soma de 1954 

100:046.895/)30 113:613. 733/180 1:167.464/180 -{!- 1:167.464/)80 98:768.257 /)50 13:678.011 ,,50 
53:262. 740"40 62:405.986/)00 649.260/)00 + 649.260,$00 50:064.378,~60 11:692.34.71)40 

106:905.430/)00 123:123.305/)00 2:353.0321100 - /J- 2:353.032;5 00 103:807.130/)80 16:963.14.21)20 
32:039.584/)50 38:514.0181160 931.1121)20 -{!- 931.1121)20 31:693.813,,60 5:889.0921)80 
61:155.835/i55 68:357 .825/)15 923.541!560 + 923.541 /160 60:217 .663/)35 7:216.620/)20 

107:867.136/)80 126:798.660/)80 1:344.788/)80 + 1:344. 788/j80 108: 130.837 /j60 17 :323.0341)40 
59:237 .588,140 68:190.391/)40 2:236.269/j30 + 2:236.269,~30 57:118.040/150 8:836.0811160 
64:385.4421190 7 4:096. 762/j80 824 .468/110 + 824.468/jlO 63:857 .451 /j70 9:414.843 /1 00 
40:749.342/j80 47:608.961/JlO 724.4671160 -li- 724 .4671)60 40:158.0231)60 6:726.4691)90 
92:441.005/)20 104:938.010/)60 l:657.980(i40 + l :6fi7 .980/)40 90:468 .884/iOO 12:811.146/)20 

2.545:451.218/)80 2. 707:903.314/)70 17:381.1701)20 18:450.4481110 35:832.150/130 2.500:424.020/)70 171;647 .143/i70 
44:989.429/)10 52:511.311/)40 764.990/)40 -li- 764.990/)40 44:55_3.14.4/140 7:193.176/j60 

560:451.0091160 614:360.400/140 10:484.633,190 5:734.4251170 16:219.0591160 542:625.107 /)90 55:516.232/190 
109:791.9921130 125:953.7361120 1:353.955/)50 + 1:353.955{150 107:562.057 /j80 17 :037. 722/190 

97:767.557MO 109:291.000/j80 1:274.292/14.0 + 1:274.292/140 95:057 .593,j50 12:959.114/J90 · 
37:003.987 /110 43 :549 .878/)40 633.4781)90 -11- 633.478/)90 115.337/)80 5:80t°.0611)70 
41:135.924,j20 53:833.343/)60 761.099/)30 + 761.099/j30 39:458.599/iOO 13:613.6451130 
62:653.0051)30 73:710.434/)00 1:146.479/)80 + 1:146.479/)80 62:465.742ª70 10:098.211/)50 
16:209.748/)40 19:410.1841)00 72 .948/J30 + 72.9481)30 16:249.741/JlO 3:087 .494860 
72:756.449.'!20 81:940.548/)60 259.7821)90 + 259.782/J90 72:827 .6781J70 8:853.087 IJOO 
6:420.6068{0 7:878.647 /130 23.655/)30 + 23.655,~30 6:388.350/j40 1:466.641/)60 

49:340. 710/)50 54:287 .1401140 171.7811)90 + 171.781,190 48:658.985/jlO 5:456.373/)4.0 
1.463:725.873/)90 1.463:725.873/)90 -li- + - 11- 1.463:725.873/j90 + 

567:227.193/)00 567:227.193/jOO + + + 567:227.193/)00 + 
37 4:648.3671135 37 4:648.367 /135 + + + 37 4:648.3671)35 + · 

18:052.8721130 18:052.872/J30 -/J- + + 18:052.872/130 -11-

' 
14:462.056/)00 14:462.056/)00 + + + 14:462.0561)00 + 
27:220.647/J60 27 :220.064/)60 + + -IJ- 27:220.647 /160 -/J-

6.827 :399.650/)00 7.237:614.6051)20 47:141.185/)60 24:184.873,180 71:326.059/)40 6. 7 43:007 .8501)50 423:280.695,'i30 

10:814.5251160 10:814.525/)60 + + + 10:814.525,160 + 
+ + + + -/)- + -/j-

6.838:214.175/)60 7.248:429.130/J80 47:14.1.185,'i60 24:184.8731)80 71 :326.059/)4.0 6. 753:822.3761)10 423:280.6951)30 

18:213.061/150 18:213.061/)50 + + + 18:213.061,j50 + 
6.820:001.114/JlO 7 .230:216.0691)30 47:141.185/160 24:184.8731)80 71:326.059/)40 6.735:609.314/160 423:280.695/130 



108 

MAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as 
e da Direcção·-Geral da 

Receita ordinária 

Domínio 
Cofres 

Indústrias Taxas-
privado, 
empresas Impostos Impostos em regime Rendimentos e indústrias dlrectos gerais indlrectos tributário de dJyersos do Estado-

especial serviços Participação 
! de lucros 
1 

Aveiro . 56:862.832/jOO 15:067.191/100 6:954. 763/180 5:982.028/190 520 .096/120 

Beja . . ., . 34:910.259/180 6:656.426/120 2:971.425/100 2:429.492/150 32.797/190 

Braga . . ., . 75:137.467 /100 13:778.167 /150 3: 106.407 /140 5:550.313/180 166.968/j90 

Bragança • , · 19:584.672,~20 4:207. 723/180 1:627.248,~70 2:738.611/140 84.439,)90 

Castelo Branco .. 37:718. 720/100 8:0i3.075/j90 5:398.963/jOO 3:521.0491165 703.487 /150 

Coimbra 63:336.271/140 19:928.0141,!30 4:859.695/140 7:658.228/170 1:480.340/170 

Évora .. 39:945.641/180 7:886.414/190 2:090.588/160 3:593.321 /160 217.851/j30 

Faro .. 39:692.167 /190 9:238.985/130 3:627.666/160 4:399.183/j80 151.729/170 

Guarda • 25:979,841/j60 5:726.930/j70 1:783.853/140 3:225.687 /160 303.016/130 

Leiria 42:696.4621)70 11:359.227 /j30 5: 122.548/180 4:884.2511}10 13:319.310/170 

Lisboa 944:727.089/110 250:051.127 /j90 •221:587.211/j60 125:245.022/190 277:358.lõ2,,j80 

Portalegre 32:105,575/j30 4:955.6691)60 965.506/j80 2:070.539/110 108.708/190 

Porto. 350:993.138/)40 85:510.837 /110 21:139.096/120 28:448.428/170 22:705.8721,!50 

Santarém. 67:171.3021,!40 14:737 .8741,!40 5:758.560/130 6:429.465/170 70.812/110 

Setúbal. ·, 65:705.548/)10 10:127 .978,,j40 4:926.478/jOO 4:579.5651,!60 332.234/120 

Viana do Castelo, • 25:069.242/170 5:365.449/,!00 1:070.515/170 2:294.4231,!40 119.985/170 

Vila Real. 23:729.816/130 6:061.264/170 3:037 .148/130 3:331.409/190 178.310/170 

Viseu. 40:007.109/160 9:591.274/170 3:086.025/160 4:955.256/130 27.3231,!20 

Angra do Heroísmo 3:062.980/190 6:129.555/190 793.639/110 1:962.949/190 31.7311)70 

Funchal. 14:828.5841)80 32:748.508/,!10 5:728.543/190 10:383.600/150 87.480/j80 

Horta. 1:634.144/160 2:469.223/120 323.595/,!20 1:352.691/150 31.712/170 

Ponta Delgada .. 6:651.378/160 22:037,521/,!40 1:752.547 /,!00 4:407 .218/100 6:212.064/jOO 

Alfflndega de Lisboa. 691.926/,!90 l.351:652.882/150 35:915.~76/140 64:415.619/180 439.744/100 

Alfândega do Po~to 184.705/150 508:103.128/ilO 13:254.457 /iOO 23:182.739/180 21:157 .824/110 

Repartição do Tesouro + 31.230/180 + 413.666/145 10.980/100 

Casa da Moeda 14/190 7:807.534/110 + 24,481/120 9:854.368,,j90 

Cofres dopen,lentes dos Ministérios : 

Interior -Imprensa Nacional + 77.9651130 + 30.908,,j60 14:243.379/190 

Estrangeiros - Consulados + 69.580,,j40 -li- 26:657 .593/120 -/!-

Soma 2.012:336.894/150 2,419:450, 762/150 356:882.261/180 354:167,749/160 369:950. 725/130 

Tabela da Direcçllo-Geral da Contabilidade 
Pública: 

Operações de fim do ano • + + + + + 
Operações por encont~o + + + + + 

Tola! 2.012:336.894/150 2.419:450. 762/150 356:882.261/180 354:167.749/160 369:950. 725830 

(a) Compreende 10,980/j arrecadados em papéis de crédito. 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondent~, com o de pp. 32, 33, 36 e 37 da Conta publicada. 
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contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
Contabilidade Pública 

Rendimentos 
Reposições 

Receita Soma abatidas Total de capitais, Reembolsos Cons ignações extraordinária nos 
acções e de Soma pagamentos 

e obrigações reposic;,ões receitas 
de bancos 

e companhias 

+ 2:630.762/j30 · 10:306. 764/120 98:324.438/140 -li- 98:324.438840 443.819,$10 98:768.257 850 
328/jOO 1:161.553/150 1:858.172 /)80 50:020.455,$70 + 50:020.455/170 43.922/)90 50 :064.378/l60 

+ 661.682/)30 5:379.918,$50 103:780.925/)40 + 103:780.925/)40 26.205,$40 103:807. 130/180 

+ 384.842/jOO 3:045.583/,!80 31:673.121/180 + 31:673.121 /,!80 20.691/180 31 :693.813860 

+ 754.566/150 3:984.734/)10 60:154.596/)65 - ,1- 60:154.596,$6[, 63.0G6/j70 60:217 .6631)35 
13.3561)00 1:391. 754/130 8:852.3221)00 107:519.982/j80 + 107:519.982/jSO 610.854/j80 108:130.837 /)60 

31/100 750.566,$10 2:541.625/170 57:026.0,U/jOO + 57:026.041/100 91.999/150 57:118.040850 
114/100 1:298.1611190 5:037 .629/120 63:445.638,140 + 63:445.638/140 411.813830 63 :857.451,170 
382800 354.970,j!O 2:761.259/140 40:135.941/jlO + 40:135.941/,!10 22.082,~50 40:158.023/160 
433/)00 949.805/160 11:875.311/120 90:207.350/140 + 90:207 .350,140 261.5331160 90:468.884800 

72:593.801 /,! 10 332:787.675/140 247:441.362/)50 2.471 :794.443/)30 25:328.983/130 2.497:123.426/160 3:300.594810 2.500:424.020870 

' 167/jOO 625.545/,!00 3:687. 1641)50 44:518.876/)20 + 44:518.876/120 34 .268,120 44:553.144/140 
35.921/100 11:111.615/)70 21:858.322/190 542:103.232,150 + 542:103.232,$50 521.8751)40 542:625.107 890 

2.390/129 1:702.550/170 11:493.720800 107:366.675/180 + 107:366.675/jSO 195.382/,!00 107:562.057 880 

+ 2:198.600/)90 6:965.167 /,!30 94:8;J5.572/,i50 + 94:835.572/,!50 222.021800 95:057 .593850 

+ 860.922/jlO 2:240.083/jOO 37:020.621/)60 + 37:020.6211,!60 94.7161120 37:115.337 í)80 

1.9201,!10 659.545/jlO 2:431.196820 39:430.611830 + 39:430.611/130 27.987,FO 39:458.599800 
47,jQO 1: 130.689810 3:626. 751/140 62:424.476/190 + 62:424.4761,i90 41.265880 62:465.742/17 o 

l i -li- 183.621890 4:081.402840 16:245,881880 + 16:245.8811)80 3.859/130 16:249.741/)10 

li 90/)00 1:405. 728/140 7:581.361/130 72:763.897 /180 + 72:763 .8971,!80 63.780890 72:827.6781)7 o 
-li- 204.601/120 300.210/190 6:316.179/130 + 6:316.179/130 72.1711)10 6:388.350/140 

-li- ,2:018.6931)20 5:541.3571)70 48:620.779/)30 + 48:620.779,$90 38.205/120 48:658.985810 

713.365/100 2:127.889/)70 7:847.246/120 1.463:714.450/150 + 1.463:714.450/150 11.4.23/)40 1.463:725.8731)90 

+ 616.543850 727.061/180 567:226.459/)80 -í!- 567:226.459/180 733/120 567:227.193/jOO 

198.286,180 9:864 .622/160 70.639/170 10:589.426/)35 363:419.201/190 (a)374: 008.628825 639.7391)10 37 4:648.367 835 

+ 185.319/110 28.452/jOO 17:900.170820 + 17:900.170/120 152.702/110 18:052.872830 

- li- 61.701800 46.019,~00 14:459.973/)80 + 14:459.973880 2.082/120 14:462.056/jOO 

17.8751110 475.598/,!90 + 27:2~0.647 /160 + 27:220.647/1 60 + 27:220.647 860 

73:578.507 830 378:860.128/jlO 381:613.839/170 6.346:840.868/)80 388:7 48. 1851)20 6. 735:589.054800 7 :418. 7961,!50 6.743:007.850/150 

-li- -li- 20.2601)60 20.260/160 -li- 20.260/160 10:794.265800 10:814.525/)60 

+ -li- + + -li- + + + 
73:578.507 /180 378:860.128810 381:634.100/)30 6.346:861.129/14 O 388:748.185/120 6.735:609.314/160 18:213.061850 6. 753:822.376/110 
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MAPA 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.º 30, 

Imprensa Nacional e Direcção-

1 

1 

Cofres Finanças Interior Justiça Exórcito Marinha 

' Aveiro 34.835/120 1.298/140 + 119.908/j60 + 
Beja 1 2,557/180 4.720/160 5.123/j80 + -/!-
Braga 3.594/j40 -/!- 50/100 10.479,$10 -/!-

1 
Bragança • 4.84211-lO 150/100 72{!70 2.814/17.0 -/!-
Castelo Branco 2.239/100 695/170 70/100 42.496{!50 + 
Coimbra 3.385,FO 1.393/110 13.135/180 236.778/170 -/!-
Évora 6.827/190 1.332{!80 5.679/110 15.620,110 -/!-
Faro - - 2.785/120 1.534/120 546{!60 19.626/130 -li-
Guarda. 1.759/)50 1.320/130 2.793/150 955/jlO + 
Leiria 1.9841140 110/!00 1.033/j80 6.747/j60 -li-
Lisboa 961.990/l90 113.773,150 65.183/j70 693.187 /jlO 394.587/l60 

Portalegre 1.338/120 984/j60 699/j30 10.7611140 -li-
Porto. 10.430/j40 5.879/130 11.463/j60 114.103/j80 -/!-
Santarém. 37.396/130 1.195/170 300/jOO 111.262/!80 -/!-
Setúbal. 2.5901,!80 200.633/180 1.124/j20 585/jOO -/1-1 
Viana do Castelo 517í)OO 761/jOO 3.715li00 78.422í)90 + 
Vila Real. 3.882/j90 -,$- + 11.118/jlO + 
Viseu. 3.876í)90 5931,!50 l.196í)OO 9.2141i20 + 
Angra do Heroísmo 3.859í)30 + + + + 
Funchal 1.7561i00 14,957í)20 -li- 46.3181i00 + 
Horta. 5.423,,80 -li- + 2.779í/50 + 
Ponta Delgada 3.489í/30 240/100 5.585/j80 21.140li90 3001100 

Alfíl.ndega de Lisboa 11.423í)40 - (i- + -li- + 
Alfíl.ndega do Porto 7331120 + -li- + + 
Repartição do Tesouro 23.512,,50 -li- + -li- 299.280í)70 

Casa da Moeda 152,7021i10 -li- + -li- -li-
Cofres dependentes dos Ministérios: 

Interior - Imprensa Nacional -li- 2.082/120 + -li- + 
Estrangeiros-Consulados. : + + + -li- + 

Soma 1:289.734/)50 353.655li90 117.772/190 1:554.3201140 694.168/130 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública: 

Operações do fim do ano • 2:451.110li70 1361120 6.449/)20 -li- 43.636/150 

Operações por encontro -li- 1 + + + + ! 
1 

Total 3:7 40.845li20 ! 353,7921i10 124.2221il0 1:554.3201140 737.804li80 

Observação,- O presente mapa tem conferência, na parte correspondente, com os de pp. 32 e 33 e 74 e 75 do volume im 
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efectuadas durante o ano económico de 1954, 
tabelas das alfândegas, Repartição · do Tesouro, Casa da Moeda, 
Geral da Contabilidade Pública 

1 
Corporações 

Negócios Obras Públicas Ultramar Educação Economia Comunica- e 
Estrangeiros Nacional ções Previdôncia 

Souial 

-íi- 281.7991i20 + 5. 782,16_0 195,,10 -íi- -íi-
-íi- 30.0001100 + 1.520,FO + + -li-
-li- 10.180/)00 + 1.9011180 + + 1110 

-li- 10.0001)00 + 1.9771160 8341)40 ·li- -/)-

+ 10.250/100 -íi- 6.527,$90 727/)60 + 60/)00 

-íi- 351.7361)20 -í!- 2.310/190 2.1141)40 -li- + 
+ 50.0001100 + 3.609/150 8 .930/110 -{!- -,1-
-li- 382.355/j60 -li- 4.965,140 - ,1- + - í!-
-li- 10.000,100 -li- 5.074/jlO 601100 + 120{!00 

-li- 250.0001110 -íi- 1.4971130 160/140 + -li-
202.022,$20 415.223/j60 112.846/160 75.252/j50 176.280i,10 78.895 /j OO 11.351/130 

+ 15.000/jOO -li- 1.735/j lO 3.749,$60 + -li-
-li- 351.045/j90 + 23.067 /j40 5.177/ilO 60/100 647/190 

+ 40.000,$00 + 3.114/jlO 2.1131)10 + + 
+ 10.0001100 + 3.799/j20 3.288/jOO -íi- + 
+ 10.870;j20 + •130/110 + + + 
+ 10.120/jOO + 2.806/170 60;~00 -li- -/!-

+ 15.060/100 + 7.540/j60 3.6621$90 + 121{!70 

+ + + + -li- + -/j-

+ + -li- 344/j20 405/jõO + -/j-

+ 63.8771180 + 901100 + + -íi-
-li- -íJ- - /j- + 2.291/j20 5.1581100 + 
+ -li- + -li- + -í!- + 
+ + + + + + + 

316.941/110 -íi- + + /j60 + 4/)20 

+ + + + + + -{!-

-{!- + + + + + + 
1 + - /j- -li- + -li- + - ,'J-

518.963{!30 2:317 .518/j60 112.8461160 153.347li70 210.0501110 84.1131$00 12.305/120 

. 
-li- 6:349.879/160 + 3.834/120 1:935.305/120 3.912/j70 /j70 

1 
-li- + -li- + - /j- -11-, + 1 

518.963fl30 8:667 .398/120 112.846,160 157.181/j90 2:145.3551$30 88.0251$70 12.3051190 

1 

presso da Conta. 

Soma 

443.8191,10 

43.922/190 

26.205/)40 

20 .691í)80 

63.066/170 

610.854/j80 

91.999/150 

411.813{!30 

22 .082,150 

261.533,$60 

3:300.594/jlO 

3U68r120 

521.875{!40 

195.382/j OO 

222.021/jOO 

94.7161,20 

27.987/j70 

41.265,,80 

3.859/130 

63.780/190 

72.1711,10 

38.205/j20 

11.423/140 

733/120 

639.739/110 

152.702/jlO 

2.082/j20 

-{!-

7 :418. 796/i50 

10:794.265/jOO 

-li-
18:213.061/)50 
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MAPA 

Resumo do movimento de entrada e saída de fundos segundo as 
e outras dos diver 

Di 

Entrada 

Cofres Saldo Rendimentos Operações 
em de tesouraria Somas 

1 de Jane.iro do Fundos saídos 
e transfer~ncias das 

de 1954 Tesouro 
de fundos entradas 

Aveiro . 1:078.350,$90 98:324.4381)40 443.8191110 770:536.892/110 869:305.149/160 
Beja. 534.237/130 50:020.4551170 43.922/j90 1.373:727.6671182 1.423:792.046/142 
Braga 3: 142.819/i57 103:780.925,140 26 2051140 591:814.999,$70· 695:622 .1301150 

Bragança. 1:082. 739/j80 31:673.121/180 20.691/iSO 620:323.447 /j99 652:017.261 /j59 

Castalo Branco . 523.964/110 60:154 .596/165 63.066/i70 414:725,216/119 474 :942.879/)54 

Coimbra 1:224.150/143 107:519,982/180 610.854/)80 831:596.570,$02 939:727 .407 /j62 

Évora 967.300/j35 57:026 .041/jOO 91.999/j50 976:054. 708/j57 1.033:172, 7491107 

Faro . 658.336#10 63:445,6381140 411,8131130 632:812.330/i50 696:669. 782{120 

Guarda. l:194.161/i80 40:135.941/ilO 22.0821150 463:996 .481 /j24 504:154.504/184 
Leiria . 1:138.821/j60 90:207.3501140 261.5331160 693:588.411/ilO 784:057.2951)10 

Lisboa. 215.9571160 2.497:123.426/160 3:300.594/i lO 12.550:559.4141130 15.050:983,435/IOO 

Portalegre 3.734/140 44:518.8761120 34.2681120 937:651.7891110 982:204.933/i50 

Porto 2:032.964/i30 542:103.232/150 521.8751140 3.279:313,409,$51 3.821:938.517 /141 

Santarém . 3:713.986/j97 107:366.6751)80 195.382,$00 1.064:337.813/!93 1.171:899.871/!73 

Setúbal 490.738/j70 94:835.572/j50 222.021 ,100 768:296.5201135 863:354.113/!85 

Viana do Castelo . 1:150.3981)68 37:020.6211)60 94.716/120 320:149.139/jlO 357:264.476/190 
Vila Real. 953.970/j41 39:430.611/j30 27.987 /i70 463:522.011/180 502:980.610/j80 

Viseu .. 1:853.627 /j50 62:424.476/j90 41.265/j80 666:258.694/j56 728:724.437 /126 

Angra do Heroísmo . 1:055.397 í)90. 16:245.881/j80 3.859/j30 310:158.2021190 326:407. 9441100 
Funchal 2:841.3701100 72:763.8971180 63.7801190 533:785.044/180 606:612, 723/150 
Horta .. 141.1551130 6:316.179/130 72.1711110 120:973.4881110 127:361.8381)50 

Ponta Delgada • 1:183.5091140 48:620. 7791190 38.205/120 495:656 .3491180 544:315.3341190 
Alfândega de Lisboa 97:530. 7111)01 1.463:714.450/150 11.4231140 398:650.7011189 1.862:376.5751179 
:~:i.fândega do Porto . 15:117.5501170 567 :226.4591180 7331120 206:139.405/jOO 773:366.598ii00 

Repartição do Tesouro + 373:997.6481125 639.739/ilO 1.432:073.3291196 1.806:710.7171131 

Casa da Moeda • 5:083.6991161 17:900,1701120 152.702,$10 175:373.5991150 193:426.471/j80 

Cofres dependentes dos Ministé-
rios: 

Interior-Iniprensa Nacional 500.992/j13 14:459.973/j80 2.082/j20 8:947.045/120 23:409.10fí)20 

Estrangeiros-Consulndos. 10:733.142/j20 27:220.6471160 + 10:066.6661150 37:287.314,$10 

Soma. .. 156:147.788/)76 6. 735:578.07 41100 1 :418. 796,$50 31.111:089.351/)53 37 .854:086.2221103 

Tabela da Direcção-Geral da Con-
tabilidade Pública: 

Operações do fim do ano + 20.260/j60 10:794.265/jOO 104.902/j68 10:919.428,$28 

Operações por encontro . + 13.980:537.989/190 6.683:048.531/jlO 14.020:022.053/)30_ 34.683:608.57 4630 

Total • • .. 156:147.788/176 
1 

20. 716:136.3241)50 6.701:261.592/j60 45.131:2, 6.307 /)51 72.548:614.224,$61 

Obse1'vação. - Este mapa tem conferência coin os de pp. 22 e 23, 32 e 33 e 34 e ~5 da coL a publicada. 

J 
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tabelas modelo n.º 29 e demonstrações modelo n.º 30 dos distritos 
sos cofres públicos 

nheiro 

Total 

870:383.5001150 

1.424:326.283/)72 

698:764.950,$07 

653:100.001,.$39 

475:466.843/j64 

940:951.558/)05 

l.034:140.049/j42 

697:328.118/j30 

505:348.6661164 

785:196.116/j70 

15.051:199.392/j60 

982:208.6671)90 

3.823:971.4811171 

1.175:613.858/j70 

863:844.852,';55 

358:414.875ll58 

503:934.581,.$21 

730:578.064/176 

327:463.3411!90 

609:454.0931150 

127:502.993/j80 

545:498.844/j30 

l.959:907.2861)80 

788:484.148,$70 

1.806:710.7171131 

198:510.171/j41 

23:910.0931133 

48:020.456/)30 

38.010:234 .010,'79 

10:919.4281)28 

34 .683:608.574/)30 

72. 704:762.0131137 

Rendimentos 
do 

Tesouro 

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
-li-

+ 
-li-

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
-/j-

+ 
-/j-

+ 
+ 
-li-
-11..: 

+ 
+ 
+ 

-li-
-li-

+ 

- /)-

20.703:070.5841140 

20. 703:070.584/j40 

I 

{~ L; 

Fundos saídos 

73:667.4011100 

26:881.907 /j30 

54:352 .784/j90 

29:038.022/150 

45:298.346,j.60 

172:013.6391)30 

92:252.2721170 

60:197.4981100 

30:896.810/jlO 

75:501.787í)50 

4.824:992.882/jlO 

42:950.443/190 

393:601.2701)50 

109:992.341/j50 

42:233.8531)70 

31:081.612/)40 

38:587.1341110 

67:625.126/jOO 

41:706.851/i20 

48 :999.1801)20 

12:568.813/)00 

44 :764.643/jSO 

30:061.189,$20 

13:141.456/)00 

266:360.4831140 

16:718.065{!90 

15:775. 776/)30 

+ 
6. 701:261.592/i60 

+ 
+ 

6. 701:261.5921)60 

Saída 

Operações 
Somas Saldo 

de tesouraria 
das em 

e transferências 31 de Dezem-saídas de fundos bro de 1954 

795:508.601/jlO 869:176.0021)10 1:207.4981140 

1.396:851.369,$08 l.423:733.2761138 593.0071134 

640:910.451/j90 695:263.2361180 3:501. 713/,!27 

622:494.5571110 651:532.5791160 1:567.4211179 

429:649.1701,!94 474:947.5171154 519.3261110 

767:900.840/i82 939:914.480/j12 1:037.077,.$93 

941:272.411 ,$52 l.033:524.684/)22 615.365,~20 

636:572.264/)40 696:769. 762,$40 558.3551190 

473:294.051/)14 504: 190.861 ,$24 l:157.805/j40 

709:210.029/)30 784:711.8161,!80 484.2~9/)90 

10.226:042.411 ,$50 15.051:035.293/j60 164.099í)OO 

939:252.46ó/j30 982:202.909/120 5.758/j70 

3.428:720.217 /i71 3.822:321.488/j21 1:649.9931150 

1.061:914.5081150 1.171:906.850/jOO 3:707 .008/j70 

821:228 .671/j25 863:462.524/j95 382.327/j60 

326:243.592/j80 357:325.2051120 1:089.670/138 

46J :508.0581150 503:095.192/jGO 839.3881,!61 

657:602.006/176 725:227.132/176 5:350.9321)00 

284:974.656/)90 326:681.5081110 781.833/i80 

557:621.8141)90 606:620.995,$10 2:833 .098/j40 

114:802.4211)90 127:371.23411 90 131.758/j90 

499:854.934,$80 544:619.578,j lO 879.2661)20 

1.840:590.294,.$46 l.870:651.4831166 89:255.8031114 

764:410 .059/j30 777:551.5151)30 10:932.633/)40 

l.540:350.233/191 1.806:710. 717 ,j31 -1)~ 

17 4:620.1201170 191:338.186/j60 7:171.984/j8~ 

7:784 .475/) 00 23:560.2511)30 349.842í)03 

38:623.924/!50 38:623.924/!50 9:396.531/j80 

31. 162:808.6151199 37 .864:070.208/j59 146:163.802,.$20 

10:919.4281)28 10:919.428/j28 + 
13.980:537 .9891190 34.683:608.574/j30 + 
45.154:266 .0341117 72.558:598.211/jl 7 146:163.802/j20 

I 

Total 

870:383.500í)50 

1.424:326.283/)72 

698:764.950,~07 

653:100.001,$39 

475:466.843/j64 

940:951.5581)05 

1.034:140.0491,!42 

697 :328.118/130 

505:348.666/)64 

785:196.116,$70 

15.051:199.392/j60 

982:208.667 /j90 

3.823:971.4811,!71 

l.175:613 .858/j70 

863:844.852,j55 

358:414.8751158 

503:934.581/j21 

730:578.064/j76 

327:463.341/j90 

609:454.093/j50 

127 :502.9931180 

545:498.844/!30 

1.959:907 .286/j80 

788:484.148/j 70 

1.806:710. 717 /j31 

198:510.171/j41 

23:910.093/j33 

48:020.4561!30 

38.010:234.010/j79 

10:919.428/j28 

34.683:608.574/j30 

72. 704:762.013/j37 
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VIII-Observações 
l) Sobre alterações ao orçamento das r.eceltas 

Por força do Decreto n. º 39 693, de 12 de Junho de 1954, foi introduzida 
no orçamento das receitas extrnordinárias uma alteração, a que correspondem 
os artigos 314. º e 315. 0 do respectivo capítulo - o capítulo 9. º -, que 
inicialmente terminava no artigo 312.º · 

Como das fichas dos serviços deste Tribunal onde diàriamente se re
O'i,stam ais a.lteraições feita,s oo O.rç.amento Ge;ral do E,stado ·não co,nsta,ss,e a 
~Iteração a que devia corresponder a criação do artigo 313.º da aludido capí
tulo, oficiou-se à Direcção-Geral da Contabilidade Pública a fim de ~er 
esclarecida a falta de publicidade da modificação orçamental em referência, 
respei-tante à ,:rubric-a {(Produto da liqwidaição ,de v:3:lo,rns dos Tra.n:sportes 
:Aéreos Portugueses>>, de que deram entrada receitas no montante de 
304.425$. Respondeu a m,esma Direcção-Geral dizendo que, na verdade, o 
citad,o arti:go ,c,orustava ,d,a ,Conta, ,e qwe, em virtUJde ,d,e não haver dci.sp,osições 
legais expressas que a tanto obrigassem, como há pa~a as despesas, não_ se 
lhe afio·urava necessária a publicação «de qualquer diploma para que, iso
ladame0nte, no decurso de um ano, possam dar entrada nos cofres públicos 
quaisqiuer Teceitais ;não iprevista,s inioialmente ou qu·e ;não venham •a co,ns
tituir a contrapartida ·de dotações adicionais e por esse facto careçam de 
ser inseri tas». 

É improcedente a alegação. Embora não haja preceitos legais expressos 
que obriguem a dar publicidade à~ alterações intr?duzidas no Orçame1_:to 
relativamente a receitas que não seJam a contrapartida de outras alteraçoes 
referentes a despesas, essas alterações estão sujeitas à regra clás~ica ~a pu
bhcid,ade .a que obe,d,ece o Orçame,nto 1po:rt11gu,ê,s, confmme o rpnncíipio que 
necessàriamente se extrai das disposições legais pertinentes à matéria. 

Nem de outra maneira se vê como poderia o Tribunal de Contas fisca
lizar sem dificuldade a execução do Orçamento Geral do Estado, visto ser 
pelo Diá1·io do Governo que, em tempo, . se va~ informando d~s alteraçõ_:s 
orçamentais efectuadas durante o ano económico a que respeitam, e nao 
tardiamente, através da Conta. 

·Com vis.ta a es,te fim de fü;,cali2!açãio, ·quando ,se não pu,&ess,e ·em pTáfaca 
o princípio da publicidade, devia ao menos a Direcção-Geral . da Oon~abili
dade Pública oportunamente comunicar à Direcção-Geral deste Tribunal 
os despachos ministeriais que autorizam a contabilização de receitas não 
p'I'evi,sta,s inicia•lmente no ürça.meTuto. 

2) Sobre o Patrlmónlo , 

Nesta Conta verifica-se ainda, como nas anteriores, que não foi dado 
c,u,mp,rimento ao ,di,s,posto ;no .arti,go 1.0

, § l.º, do Dec,reto-iLei ·n.º 27 223, de 
21 de N,ov,embTo ,d,e 19;3,6, isfo é, mão foi airuda organiz.a,d,o o halanço entre 
os valores activos e passivos do Estado. 

3) Sobre a conferência da receita , 

Concluído o apuramento dos rendimentos do Tesouro nos diferentes 
dci.s,tritos ,contine,nta:is e Í.n,sulares s,e,gundo ,o,s ,rns1pectivos, eleme,ntos ,ext11aí,dos 
das contas düs diferentes cofres públicos, efectuou-se o seu confronto com 
as correspondentes demonstrações da receita hquidada, cobrada, anulada 
e em dívida, e outras tabelas de rendimentos, depois de r ectificadas em face 
dos estornos comunicados pelas direcções de finanças e outras entidades. 

Como nem todos os distritos comunieam a to.talidade dos estornos levados 
a efeito nas suas demonstrações após a remessa destas à Direcção-Geral do 
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Tribunalc o que é_ de estranhar (j.á várias vezes foi chamada a sua atenção 
para os_ mconvementes que resultam destas faltas, que tanto prejudicam 
a orgamzação de um proc~sso para a cünclu~ão _do qual se dispõe apenas de 
UTuS ,escais,oos me;se1s), continua a torna-r-&e .mdrnpen.sáv-el a ultetrio'l' ,c,on.fe
rência que todos _os -anos se tem realizado na l. ª Repartição da Direcção
-Geral da Contabilidade Pública, a fim de obviar a tais inconvenientes. 

* 
Apesar dos bons serviçps da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

(l.ª ~ 7.ª) no sentido de se conseguir a regularização dos assuntos pendentes 
r,efativo& .aos Gom=mla,d-0,s ,de Po.rtu.o·al ·em Ga,ntão X,a:n()'ai üorustaintinopla 
lfortaJe,za (ICuri tiha - J3msil), ,M;,ranhão, ,Sala:m'a,nca ~ V alh.adohd, ,airud~ 
este ano se mantêm as diferenças assinaladas a p. 117 do relatório sobre a 
Conta Geral do Estado de 1952. 

Há a acrescentar, com relação ao que já foi dito, que n ão deram ainda 
entrada as co,ntas respeitantes ao Consulado de Portugal em N airo bi dos 
anos de , 1953 e 1954, pelo que está correndo os seus trâmites o competente 
processo de multa. Apenas entrou, com referência 'ªº ·ano de 1953, a tabela 
relativa ao 1. º trimestre. 

4) Sobre a conferência da despesa 

A conferência desta parte da Conta baseia-se, principalmente, como 
j á é notório, nos mapas que os serviços processadores de despesas públicas 
elaboram e enviam ao Tribunal nos termos do ·artigo 26. 0 do Decreto 
n.º 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936, e do artigo 3. 0 do Decreto n.º 27 327, 
de 15 de Dezembro do mesmo ano. 

Porém, como os aludidos mapas só possuem, em parte, os elementos 
necess,ários à verifieação da Cünformidade dos números descritos na Conta 
Geral do Estado, torna-se indispensável solicitar anualmente das direcções 
de finanças as informações complementares sobre os fundos saídos dos dife
rentes cofres públicos para a realização das despesas públicas orçamentais 
e sobre as importâncias que ficaram por pagar em 31 de Dezembro de 
cada ano. 

Seguem-se as habituais observações sobre a forma como decorreu a con
ferência dos mapas de despesa efectuada pelos funcionários da Direcção
-Geral do Tribunal de Contas nas diversas repartições da Direcção-Geral 
da Contabilidade Pública. 

Ministério das Finanças: 

No relatório anterior assinalou-se, em relação à 2.ª Repartição da Di
recção-Geral da Contabilidade Pública, a falta de um elemento de confe
rência muito útil aos funcionários do Tribunal durante -a verificação dos 
mapas dos serviços processadores de despesas públicas, a que se refere o 
artigo 3.0 ·do ,Decreto n.º 27 327, ,ele 15 ,de Dezembno ,d,e L936, em fac-e da 
escr,ita ,d,a .alwdi,da Reparlição: o T·e.sumo a11ual dos f.urudos s,aid-os,, por oo.frns 
e capítulos orçamentais, que aqueles funcionários se viam na necessidade 
de elaborar, ,c.om base nas contas modelo n.º 22, que mensalmente são -en
viad~s à Direcção-Geral da Contabilidade Pública pelas direcções de finanças 
distritais, a fim de poderem ,executar cabalmente a tarefa que lhes está 
cometida. 

Como é óbvio, a elaboração de tal elemento de conferência por funcio
nários em reduzido número e que dispõem de um prazo muito apertado pura 
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pr-o,oed-er 'ªº ,exame, v.e:ri;ficação ,e ,d,eV{iluçã,o ,d,e ,maipas pa:ria reicti:fuca,r ,embara
çava 1sobremanei,r.a a mi,ss,ão ,a ,s,eu c,arg.o, ,protelando .a ,oo!ll<clwsão ,d.o .r,esipectivo 
,p-ro.oe,sso . ~ d-e T•egi1s•taT, ,po-rta:nto, que, 1·,eliativiamente a-o an-0 d.e 1:954, O· '!'eswmo 
dos fum,dos ,saí,d,o,s foi ,orga,ni~wdo p ela :2.ª Rep'8rti-ção de Con:tabili,d,a,de, ·emborra 
não s·ej a legalmente ohri,ga,d,a a i,<;,so. 

Ministério do Interior: 

A conferência dos mapas de despesa relativa a este Ministério decorreu 
normalmente, pois a escrita da 3.ª Repartição da Direcção-Geral da Con
tabilidade Pública está montada de maneira a satisfazer ràpidamente quais
crueT ,el,emenfos ,d.e ,oon,forêinoia qu•e s·e ,con,si,d,er,em rn:eces,sários dumn:te ,a ve;z-i
ficação dos mapas de desp esa ou do apuramento dos fundos saídos ·e das 
importâncias por pagar em 31 de Dezembro de cada a no. 

Ministério da Justiça: 

A falta dos r esumos anuais apontada em relatórios anteriores já foi 
rnprida em relação ao ,ano ,de 1954, como, aliás-, já o havia ,sido, iparr-,cialmente, 
com referência ao ano de 1953. 

N ataram-se algumas inexactidões no livro modelo n. º 0-3, que foram 
corrigidas durante os trabalhos de conferência dos mapas dos serviços pro
cessadores dependentes deste · Ministério, os quais, relativamente a deter
minadas verbas, mantiveram os números constantes da sua escrita quando 
se devolveram alguns mapas supostamente divergentes. 

Ministério do Exército: 

A Repartição de Fiscalização deste Ministério tem continuado a exercer 
com eficiência a primeira r evisão dos mapas de despesa elaborados pelos 
respectivos conselhos administrativos, pois, confrontados est es eom os ele
mentos de conferência fornecidos pela 5. ª Repartição da Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública, nenhuma divergência resultou que mereça registo 
especial. 

A conta geral de gerência de dinheiro do Ministério do Exército, que 
reúne o movimento de todos os conselhos administrativo& das unidades e 
estabelecimentos militares, a que alude o artigo 2.º, n.º 6. 0

, do Decreto-Lei 
n.º 38 4716, ,d.e 24 ,de ,Outubro de 1951, foi julgada p,nr Ai0ó11dão ,q,e 20 ,d.e 
Dezembro ,d,e ,195,5. 

Ministério da Marinha: 

A con:f erência dos fundos saídos e das importâncias por pagar em 31 de 
Dezemhro já s-e vai efectuando com maior Íia·cili,d,a,d,e, meroê ,do .fornecimento, 
por parte ,da ,6.ª Reiparti,ção da Diriecção-<Ge!I'al ,ela ,C,ontahilidaéLe Pública, 
dos necessários elementos de conferência. 

Os mapas dos serviços processadores dependentes deste Ministério é que 
ainda ,são pr,eenchido,s oom uma ,ceifta defioiênoia, s,obr-etud,o n a ,parte r-eLativ,a 
às reposições, que, por via de regra, não mencionam, falta esta que é suprida 
pela Repartição de Fiscalização, que as regista no verso dos mapas, como 
ccübservações,,, o que torna necessário o seu abatimento na coluna do «Pro
ceooado ,e autoriza,do ip·ara '[lWgamento - Ilíquido», a fim de s•e poderem 
verificar os a ludidos mapas em face da coluna ccPagamentos efectuados» da 
Conta Geral do Estado, onde sfo escrituradas as correspondentes importân
cias, liquidas de anulações e reposições. 
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A c?n:ta ,g~ral, que resume o movimento de todos os cofres dependentes 
de[lte M:n:steno e a que Be refere o artigo 448.º, n.º 4 .º, do Regulamento 
de Admm1st~ação da Fazend~ Naval, aprovado pelo Decreto n.º 31 859, de 
17 ~e J an~uo_ de, ~942, foi oport~1;1-amente remetida ao Tribunal pela 
Gom1ssao L1qmdatana de Responsab1hdades e julgada por Acórdão de 6 de 
Dezembro de 1955. 

Ministério dos Negóc·ios Estrangeiros: 

Nenhum reparo _há a fazer e1:1 relação aos nove mapas de despesa pr?
cessado·s pela Repartição dos Serviços Administrativos deste Ministério pois 
eotavam exactos. ' 

A ,00,n:fer,ên,0ia dos :fundos saídos, atento o limitado númern de ,c,o,Íre.s 
pagadores por onde aqueles t ransitaram, não apresentou qualquer dificuldade . 

Ministério das Obras Públicas: 

Quanto aos fundos ,saídoB para pagamento das despesas efectuadas em 
conta das doJaç?es orçament~is deste Ministério houve que elaborar, para 
a sua confe~encia, o respectivo resumo anual por cofres e capítulos, visto 
a 8.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública não o ter orga
nizado. 

Minis tério do Ultrama1·: 

Dado ? reduzido número de cofres pagadores através dos quais se efec
tuou a satisfação das despesas orçamentais deste Ministério, a conferência 
d.os fundos saídos e das importâncias por pagar . fez-se com relativa faci
ltdade, embora a 9. ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
também não tivesBe organizado o . correspondente r esumo anual por cofres 
e capítulos orçamentais . 

Quanto às importâncias autorizadas em conta das verbas comuns a vários 
serviços, constantes dos mapas, não houv-e difi.culdade em conferi-las em 
:face ,das respectivas ,contas ,cor-rentes, q·u·e s,e ,encontravam devi,dam·ente es·cri
turadas. 

Ministério da Educação Nacional: 

Dec?rreu normalmente a conferência dos mapas de despesa respeitantes 
aos serviços_ pr_ocessadores dependentes deste Minis,tério, o que em grande 
parte _se a!nbm à forma como_ ·~stão mo~ta_dos os serviços da 10.ª Repartição 
da Duecçao-Geral da Contab1hdade Publica, havendo apenas que reeditar 
alguns reparos já formulados anteriormente acerca dos elementos de infor
mação respeitantes a anulações e reposições. 

Acerca dos fundos saídos, igualmente naquela Repartição não se elabora 
o competente resumo anual, motivo por que se realizou a sua çonferência 
segundo o,s resuimo.s org·aniz.ados ·com bas,p na,s ,contas me.rni,a:is -mo-dela n.º 22. 

A verificação das importâncias por pagar ·em 31 de Dezembro de 1954 
efectuou-se, autorizaçã·o por autmização, em face do livro da Conta, visto 
a mesma Repartição não poBsuir, para este efeito, outros elementos de 
conferência, conforme já foi assinalado em relatórios antecedentes. 

M inistér-io da Economia: 

A conferência d·os mapas de despesa respeitantes a este Ministério 
decm,r.eu no-rma.lmente. Foram ,siatisd:-eito,s p el1a 11.ª Rep.artição da Direcção
-Geral da ,Contabilidade Pública todos os elementos de informação solici
tados durante a execução dos trabalhos de conferência, e quanto aoo fundos 
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saídos e importâncias por pagar a sua verificação foi fácil devido a esta 
Repartição organizar o s,eu resumo anual por cofres e capítulos orçamentais. 

M inisté?'io das Comunicações: 
Nenhum reparo há a faz-er à forma como decorreu a conferência dos 

mapas de despesa do reduzido número de serviços processadores. dependentes 
deste Ministério. 

A 12.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Púbhca tem a 
sua escrita montada de modo a s,atisfazer ràpidamente qualquer pedido de 
elemanto.s de ,con,fe.rên<cia, -não s,ó ·1qua,nto às imporr-tânoias auto:rizadas ,como 
também quamto a,o-s fun,dos s,a1dos, ,e irrrupo,rtâTucias rpor ipagar. 

Ministério das Corpomções e Previdência Social: 
Consideram-se aqui reproduzidas as obs,ervações formuladas acerca do 

Ministério ,dJa;s ,F1iTuan,ças, ,p,oi,s :ws d,e,fi,ciênciws apontad,a,s ,s,ão 1i,d,ê·n,ti1ows, VJisfo 
s,er a mes,ma a Repartição de rCo·ntabilidade ( a 2. ª) 'ª ,cw:,go ,da, ,qual .e,stá a 
escrita do movimento das dotações orçamentais deste Ministério. 

5) Sobre a conferência das operações de tesouraria 

As operações de tesouraria, que exprimem o movimento de fundos arre
adados pelos cofres públicos para entrega a determinadas entidades e as 
perações realizadas pelo Tesouro à margem da execução orçamental, são 
onferidas através dos mapas organizados pelos serviços do Tribunal, se

_gundo as contas dos exactores e as tabelas enviadas pelos referidos cofres. 
V,erifi-cou-s-e ma,i,s UJllla v,ez, ,com r·elação a duas alfân,d,ega,s á-nsulares 

- Fn.mchal e Horta-, •que .nem todo o ,movimento de oipma,ções de tesm1-
raria escriturado nas contas dos respectivos tesoureiros consta das corres
pondentes tabelas de entrada e saída de fundos, modelo n.º 29. 

Assim, a tabela relativa ao primeiro dos mencionados distritos não 
contém o movimento respeitante a operações que totalizam 29:882.995$70, 
na parte referente às entrada·s, e 18:058.781$90 quanto às saídas. Rela
tivamente ao distrito da Horta os quantitativos correspondentes são de 
1:891.253$70 e 1:423.243$80. 

* 
Nos termos do artigo 6.º, n.º 2. 0

, alínea e), do Decreto com força de 
lei n.º 22 257, de 25 d,e Fev,eireiro de 19.33, estão &UJjeitas .a,o visito do Tri
bunal de .Contas as ord,ens de operações de tesouraria «certas», poi•s a re
messa das «incertas» está dispensada, em virtude da resolução tomada pelo 
extinto Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, em s,ua 
sessão de 6 de Julho d,e 1911. 

A fim de verifi,car se todas as aludidas ordens foram oportunamente 
visadas pelo Tribunal de Contas, têm as mesmas sido requisitadas anual
mente à Direcção-Geral da Fazenda Pública, a título devolutivo. Elaborado 
o respectivo mapa com os elementos delas extraídos, é aquele conferido pelos 
registos da secção competente da_ l.ª ~epartição da Direcção-Geral d_o Tri
bunal. Como não constass,e de tais registos que a ordem n.º 359, da impor
tância de 2.298$50, tivesse sido visada dentro do ano económico, oficiou-se 
à Direcção-Geral da Fazenda Pública solicitando o,s neoessários esclareci
mentos. 

Em res,po,sta ,informou ,a;qu,e1'a Dia:eoção-Geira,l ,que a mencio!llaida o.rd,em 
fora submetida a visto em 4 de Janeiro de 1955, quando a direcção de finan
ças competente já havia ~romovido o paga~ento daquela quantia, em 24 
de Novembro do ano anterior, por outra rubrwa, da qual foi estornada por 
lançamento na tabela modelo n.º 29 do r,eferido mês de Novembro para 
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a devida rubrica de ccCâmaras Municipais - Adicional de 20 por cento a 
cobrar nos termos do n.º 3.º da alínea d) da base xv da Lei n.º 2002, de 26 
de Dezembro de 1944». 

Pela mesma ordem foi dada saída à importância de 1.986$10, a qual 
foi reposta já no ano de 1955 nessa rubrica e seguidamente levantada em 
conta da ordem anual n.º 308. 

Não s•e ,cumpriu, a.ss,im, o ,que a l,e,i dÍISlpõe aoerca da matéri,a: o visto 
prévio nos actos a ele sujeitos. 

6) Sobre a conferência das operações de fim do ano 

A fim de efectuar os lançamentos destinados ao encerramento da escrita 
do ano · económico de 1954, constantes da tabela elaborada pela Direcção
-Geral ,da üo.ntabilii,da,d,e Publica e que, trnduúTudo as «Opemções ,de, fim ,do 
ano», ,oompT,eerud•ean 1a antecipação de es,orita de viá,ria,s· repo-s•ições, e -OO['J.',eoçã:° 
de escrita de anos anteriores e as cc Operações po,r encontro>>, a que marn 
adiante nos referiremos, solicitou aquela Direcção-Geral, como é hábit~, 
a necessária autorização superior, que lhe foi concedida por despacho mi
nisterial de 26 de Outubro de 1955. Na parte relativa às antecipações de 
escrita, porém, a prática adaptada não se vê que esteja de harmonia com 
o estabelecido no artigo 4. 0

, § único, do Decreto-Lei n.º 25 299, de 6 de 
Maio de 1935. 

Os aludidos lançamentos, cujo resumo abaixo se transcreve da mencio
nada tabela, são os seguintes: 

Natureza das operações Papéis Dinheiro 

Entradas: 

Rendimentos e despesas públicas -li- 20.260$60 
Operações de tesouraria -,!,- 28.816$38 
Transferência de fundos -1,- 76.086$30 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para pagamento 

das despesas públicas orçamentais . -~- 10:794.265$00 

-1,- 10:919 .428$28 
Saídas: 

Rendimentos e despesas públicas -1,- -1,-

Operações de tesouraria -1,- 10:919 .428,28 
Transferência de fundos - f,- -1,-

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para pagamento 
das despesas públicas orçamentais . -,!,- + 

-,!,- 10:919 .428$28 

Entradas: 

A importância de 20.260$60, escriturada na coluna «Dinheiro-:-- Ren
dimento;s e despesa,s -públi,oa,s,», cresulta da soma de d'ltas paTC·ehs: a pnmeua, 
respeitante ao Fu!Il!~·O da,~ Gas,a,s dos P,e:s~a,drnr·es prov,~m ,~e UJlll ~s,torno 
da quantia de 483$ rndevidamente contabilizada pela Direcçao de Frnanças 
de Faro na entrada das tabelas modelo . n. 0 29 dos meses de Agos,to e Se
tembiro ,de 19.53, sob .a designação ,de cciOasa ,dos .Pes,ca,do-res»; a &e,gu,n,da, 
relativa ao Fundo Especial de Transportes Terrestres, representa uma ante
cipação de escrita de receita consignada ao Fundo, autorizada por despacho 
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do Miruis,tro .d,as Fimanças ,d,e 29 ,de Junho -de 19,5,5, ~Jaa•a aju,stame'll!to, no 
ano de 1954, da receita ,cobrada nos levantamentos efectuados, cujo quan
t i tavo foi de 19 .777$60. 

A impo-rtância de 28 .816$38, descrita no mesmo local sob a designação 
de «Operações de tesou raria», provém da soma de várias parcelas relativas 
a estornos- de lançamentos indevidamente efectuados nas tabelas modelo 
n.º 29 de dive-rsos distritos, com referência às classes de «Rendimentos admi
nistrativos e outros», «Descontos para serviço·s de previdência, assistência 
e cooperação social», «Depósitos em cofres do Tesouro» e «Conta:s de ordem». 

A importância de 10:794.265$, também mencionada na mesma coluna 
sob a designação d-e ·ccFu,ndos 1S'aí,dos do,s d1iversos ,cof,rns 'Públi,cos pa,ra pa,ga
mento das despesas públicas orçamentais», corresponde ao total das repo
sições efectuadas posteriormente _a 31 de Dezembro de 1954, que, para acerto 
de esmita, ,fo,i .neces,siár·io ,consicler::ir como ef.ectuad.a,s n1a•g11,ela data, porr <er·é
dito da rubrica de operações de tesouraria, (( 'Operações a liquidar». 

1.~od,a,s -estas anteci-paçõe,s ele la,n,çamentos foram autrn:-izadas ipor des
pachos ministeriais cuj as datas vêm indicadas na respectiva tabela . 

Saíclas: 
A importância de 10 :919.428$28, constante do quadro atrás inserto sob 

a desig-naç,ão de e< Operações de tesouraria ,i, representa a totalidade das quan
tias escrituradas em operações de tesouraria correspondentes aos estornos 
descritos nas cc Entradas>> . 

7) Sobre as operações p or encon tro 

Os lançamentos respeitantes a estas operações efectuaram-se de maneira 
análoga à dos anos anteriores, não havendo; por consequência, qualquer 
anomalia a apontar. 

Assim, foram escriturados os que se referem ao encerramento elo ano 
económico e que provêm ela aplicação elo artigo 2.º elo Decreto com força ele 
lei n.º 18 381, de 24 de Maio de 1930, os que respeitam aos pagamentos efec
tuados e os r elativos à anulação elas importâncias por pagar em 31 ele De
zembro de 1954 e à transição dos saldos por cobrar na mesma data. 

Estas operações podem resumir-se do seguinte modo: 

:\'a.turcza das operações Papéis• Dinheiro 

Entradas: 

Rendimentos ·e despesas públicas -/,- 13. 980:537 . 989:$90 
Operações ele tesouraria 10.980;>100 14.020:022. 053:$30 
Transferência ele fundos -/,- - /,-

Fundos saídos elos diferentes cofres púb licos para paga-
mento das despesas públicas orçamentais. - j,- 6.683:048.531$10 

10.980'600 34.683:608.574:$30 
Saídas: 

Rendimentos e despesas públicas 10.980'600 20.703:070.584i/>40 
Operações de tesournria -:ql- 13. ()80:537. 989:$ 90 
Transferência de fun dos -/,- -/,-

Fundos saídos dos diferentes cofres p úblicos para paga-
mento das despesas públicas orçamentais . -f,- -j,-

10.980/,00 34.683:608.574:$30 
-
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IX-Conclusão 

Em harmonia com o preceituado no artigo l.º do Decreto-Lei n.º 27 223, 
ele 21 ele Novembro de 1936, a Conta Geral do Estado deve incluir: 

a) Conta ~eral elas rece_itas e despesas elo Estado na metrópole e res
pectivo desenvolvimento; 

b) Conta geral das receitas e despesas orçamentais; 
e) Conta geral dos fundos saídos para pao·amento das despesas pú-

blicas orçamentais; 
0 

d) Conta geral das operações de tesouraria e transfer,ência de 
fundos; 

e) Conta geral dos saldos existentes nos cofres plÍ.blicos, compreen
dendo o movimento de receita e despesa; 

f) Mapa dos lançamentos complementares resultantes das operações 
por encontro; 

g) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as entra
das de fundos; 

h) Resumo; por cofres, das espécies em que se realizaram as saídas 
de fundos; 

i) Resumo das receitas orçamentais; 
j) Resumo das despesas orçamentais; 
lc) Desenvolvimento das receitas orçamentais; 
Z) Mapa das reposições; 
m) Des•e,nv,olvrimento ,cl as o,pe:vações ,de tescmra:ria ,e das trans.fe-Tên

cias de fundos; 
n ) Desenvolvimento das despesas orçamentais. 

O balanço entre os valores activos e passivos a que se refere o § l.º deste 
artigo ainda em relação a este ano não foi incluído na Conta, conforme já 
se ,d,is,s,e no ,capítulo anteriorr, {cOb&e:rvações, - 1S0.br,e o Patrrimóiruio». 

A1ém dos ,elemen-tos ·ai0ima meincio,nrudos, a 1Conta Geral apresenta tam
bém, em execução do disposto no artigo 6.º, § único, in fine, do Decreto-Lei 
n.º 37 724, de 2 de Janeiro de 1950, a conta das receitas e despesas do Fundo 
de Fomento Nacional e o seu balanço referido a 31 de Dezembro de 1954. 

Baseando-se em todos os elementos de conferência que lhes foi possível 
obter, os serviços do Tribunal organizaram, além de outros, os mapas anexos 
abaixo mencionados e verificaram, na parte correspondente, apenas com as 
restrições a que j·á se aludiu no respectivo capítulo, a sua. conformidade com 
as contas, mapas e resumos designados nas alíneas acima transcritas. 

Assim: 

1) A conta g-er,al a ,qu.e se r,ef.er.e a al:ún,ea a) coiD.f.ere n,a pa.r,te cor
respondente com o mapa anexo n . 0 4; 

2) A ,conta ,geral a ,qU'e alu·de a alfaea b) ,e,s,tá ,cl,e a.cor,do ,com o mapa 
anexo n.º 5; 

3) A conta geral mencionada na alínea e) é con:6.rmaida pelos mapas 
anexos n. 08 6 a 6-C; , 

4) A conta geral designada na alínea cl) está em harmonia com os 
mapas anexos n .0

• 7 a 7-C; 
5) A conta geral indicad·a na alínea e) tem conferência com os ma

pas anexos n.º" 6- C, 7-A a. 7-C, 8-A e 9; 
6) Os números constantes do mapa a que se refere a alínea f) estão 

de acordo com os descritos nos mapas anexos n. 0
• 7-A, 7-B 

e 10; 
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7) Os resumos a que aludem as alíneas g) e h), porque representam 
o desdobramento da conta geral de que se faz menção na alí
nea e), estão confirmados pelos mapas anexos n. ºª 7-A, 7-B, 
8, 8-A e 10; 

8) Os resumos de que tratam as alíneas i) e j) são, respectivamente, 
extraídos da conta geral designada na alínea b) e, portanto, 
verificada a concordância entre aquela conta e o mapa anexo 
n.º 5, estão automàticamente conferidos os ditos resumos. O da 
alínea i) confere ainda com os mapas n. ºª 8 e 8-A; 

9) Quanto ao desenvolvimento a que se refere a alínea lc), Jª em 
anos anteriores se reconheceu a impraticabilidade da sua con
ferência em pormenor. De resto, os números correspondentes 
aos ,ca,pítufos ,co,nstam j,á ,da ,oo,nta in,d~cad,a 'll,a alfoea b), cuja 
oonfmmidad,e j.á foi cleclaracl,a; 

10) O mapa mencionado na alínea l) é inteiramente confirmado pelo 
mapa anexo n.º 9; 

11) O desenvolvimento enunciado na alínea m) também não pode 
ser conferido minuciosamente, como, de igual modo, nos anos 
transactos se havia reconhecido. Todavia, os números respei
tantes aos totais por classes conferem com os que constam dos 
mapas anexos n. 0

• 7 a 7-0 e os que indicam os totais por espé
cies vêm descritos na conta a que se refere a alínea cl), já · 
comprovada pelos mesmos mapas; por último, 

12) O desenvolvimento referido na alínea n) está de acordo, na parte 
relativa às dotações orçamentais, com os registos existentes 
na Direcção-Geral, e quanto às importâncias autorizadas e aos 
pagamentos efectuados, respectivamente, com os mapas ela
borado.s pelos serviços processadores e elementos de informação 
fornecidos pelos cofres públicos (mapas anexos n.º 6-A e 6-B). 

Foi de igual modo verificada a conformidade entre a III parte da Conta 
Geral elo Estado - Conta das receitas e despesas do Fundo de Fomento Na
cional e seu balanço referido a 31 de Dezembro ele 1954 - e as contas elo 
mesmo organismo enviadas ao Tribunal para julgamento. 

C. Decisão 

Declaração geral de conformidade 
Em obediência ao disposto no artigo 6. 0

, n.º _11.º, do Decreto com força 
de lei n.º 22 257, de 25 de Fevereiro ele 1933, e para os fins consignados no 
artigo 91.º, n.º 3.0

, da Constituição Poljtica; 
Visto o estabelecido no Decreto-Lei n.º 27 223, de 21 de Novembro ele 

1936, e especialmente o preceituado no artigo l.º deste diploma, disposição 
que se mostra cumprida na Conta, à excepção do prescrito no seu § 1. 0 ; 

Atentas as disposições do capítulo II do título VI do Regulamento Geral 
da Co1Utabilri.idiac1e PúbE,oa, ,d,e 31 de Agosto ,d.e 1881, ,e bem ,assii.m o artigo 20,1.º 
elo Regimento do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto n .º 1831, de 
17 de Agosto de 1915; 

Vistos os acórdão.s deste Tribunal respeitantes às contas de gerência do 
ano em julgamento; 

Confrontada e comparada com estas a presente Conta Geral do Estado; -
Considerando que não se mostra do processo ter havido infracções à lei 

de autorização ele receitas e despesas e leis especiais promulgadas durante 
a gerência referentes a matéria financeira; 
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Considerando que, no tocante a créditos abertos, foram observadas as 
normas r~guladoras da sua aplicação; 

Considerando que os números mencionados na conta geral elas receitas 
e clespe~as cl? E,staclo na metrópole e seu desenvolvimento se harmonizam 
com os descritos no mapa n.º 4; -

Considerando que o mesmo se verifica quanto aos números ela conta geral 
das receitas e despesas orçamentais confrontados com os do mapa n. º 5 
e outros elementos constantes elo processo; 

Considerando a perfeita concordância entre os números ela conta o·eral 
de fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais "'e os 
mapas n.08 6 a 6-C; 

Considerando que se harmonizam também os números da conta geral 
de operações de tesouraria e transferência de fundos com os referidos nos 
mapas n. 08 7 e 7-0; 

Considerando que os números da conta geral elos saldos existentes nos 
cofres _públicos em 1 _ de Janeiro e 31 ele Dezembro ele 1954·, compreendendo 
o movimento ela receita e despesa, sem nenhuma restrição, condizem com os 
dos mapas n.ºª 6-C, 7-A a 7-C, 8-A e 9; 

Considerando que os números constantes do mapa dos lançamentos com
plementares resultantes elas operações por encontro correspondem aos des
critos nos mapas n. 0

• 7-A, 7-B e 10; 
Considerando que estão certos os números referentes aos resumos mencio

nados nas alíneas g), h), i) e j) elo aludido artigo 1. 0 do Decreto-Lei 
n. 0 27 223; 

1Co.ns•i,d1eran,d-0 qrue, ipO[' motivo ,cl-e tffillpo •ilThscrnfiüiente e exiguidade de 
meios, não é possível proceder-se à conferência em pormenor dos números 
relativos ao desenvolvimento das receitas orçamentai,s; 

Considerando que o mesmo sucede em relação ao desenvolvimento das 
operações de tesouraria e elas transferências de fundos; 

Considerando que os números do mapa elas reposições estão de harmonia 
com os do mapa n.º 9; 

Considerando que, ela mesma forma, os números elo desenvolvimento das 
d-es1pes1a,s orçamentais estão ,conformes ,c,om o,s dos mapa,s n. 0

• 6-A e 6-B; 
Considerando que existe igualmente conformidade entre a conta das re

ceitas e despesas do Fundo de Fomento Nacional e respectivo balanço refe
rido a 31 de Dezembro de 1954 (m parte da Conta Geral do Estado) e as 
contas do mesmo organismo já julgadas por este Tribunal; 

Considerando que as contas de alguns responsáveis não se encontram 
ainda julgadas por causa de oÍJ:'curus,târucias já merucioruad1á,s: 

Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em dar a sua declaração 
de conformidade à Conta Geral do Estado respeitante ao ano económico de 
1954, com as reservas impostas pelas circunstâncias acima referidas, na me
dida em qu,e porventura delas resultem divergências com a mesma Conta. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 24 de Fevereiro de 1956. 

Manuel ela Cunha e Costa Ma1·ques Mano, 
vice-presidente em exercício . 

Manuel ele Ab1·anches Mart1:ns, relator. 
Er·nesto da T1inclacle Pereira. 
Adolfo Hemique ele Lemos Moller. 
Abílio Celso Lousada. 
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Contas das províncias ultramarinas de execução orçamental 
do ano económico de 1954 

Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto no artigo 91.º, 
n.º 3.º, e artigo 171.º da Constituição Política 
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I-Considerações prévias 

Em ob.ed.i,ência ao preceituaido nos a rt ig,os 91. º e 171.º da Oonstitui,ção 
Política, ,soheu:n a este Tribunal, ipe1,a ip:rimeia:,a vez, as ·Contas ,d,e ,execução oT·ça
mental das iproví.nci,ais u ltramarinas, ,d,epois de verii:fi-ca·d,a.s ,e relatadas pda 
DiTecção-Geiral ,de F,azeilida ,do Ultramar, ,e ipara q·ue ,este Tribu.nal ,a,s ju1gu,e, 
proferindo ooba:,e ,elas., ~e ,c;onforme,s, a sua d,e.claTação d,e ,c.o,n,for:mid.a,d,e. 

A rpossi.bili,,éLa,d,e d,este focfo manifosta q'll,e a oT,dem fi.nanceia:a do ultramar, 
se a1inda ,suseierptív,el ,die 1aip.erfoiçoamentos, ,atingiu um estádio de orgânica, 
disciplina ,e !lllOv,imewto na sua ,ge11eirali,d,a,de ,d,edincitivo no pLamo ,d,a doutrina 
fund,amental que a infornua. Decerto .esie T1esultado ,ais,senta &obr,e· 'll!ma muito 
lon;ga, laborios,a ,e c-ontr,ad,itóni,a experiência anterio:r . .Ma,s deve-s,e ip:rincipal
menie à ,es.clareód,a ,e per&istente ac.ção legislativa das últimas diéca,das . 

Dev,emos 1embmr o Dec:r,eto ,coou for,ça de lei ,d,e 20 de DezemJu:o ,d,e 1888, 
em ,cujo T1elatóri,o s,e p:r,evia a ,apre,senta,ção das -contas ultiamarinas ,ron ,an.exo 
à Oointa Ge,r,al ,do Estad-o, é v,er,d,aid,e qne de harmonia ,oom 1lilll :riegime ,eu:n que 
os orçamentos ultramarino,s eram, pelo menos p,or di,s,po,sição de, 1e,i, ,e .uma 
ou outm v,ez o fmam ,de facto, votados• pelo P·arlamenfo, a co,ntabihdade das 
p11ovfoc:ias ultramal1Íillas ,estava ,ainda ,e,ent:r,alizada na Direcção-G,eral da 'Üo.n
tabili.daide Pública ,e o 1Minis,tro da ~farin.ha ,e Ultramar ,era o orden•aidor 
surperio:r das ,d,es,pesa.s uHramarinas. 

,Mas devemos c!'ealçar, !pOT,que r ,e:aliza,do,res de uma nov,a época d,e ,diroi
plina frnanceirn no uliramar, ,e não .fazendo s,enão uma ,citaição ,repres·entativ.a 
qu,anto .ao ,a;s,p.e.cto qu1e aiqui imprnrta, os ·d,ecreio,s qu,e pr.ec·ederam ,e prep,airaram 
o notáv,el De,C<I1eto n. 0 17 881, de 11 ,d,e ,J .a;neiro d,e 19.3-0, que r,eun'Ílll ,e -co:rrigiu 
o d,is,posto naiqruel,es, e os decretos que, por ,s,uà vez, ,aperfeiçoa:riam o que es,se 
d,ecr.eto det·erminava; a Carta úrgânci,c,a do Império iCofoni,ail P,Oil'tuguês ,e legis
lação qu,e 1se lhe seguiiu e .a •compl:etou :s,ob o ·a;sp,ecto :funainoei:ro; ,e, ,poT fim , 
a Lei n. 0 ~2048, de 11 ,d,e J ,Tunho ,de 19i51, ,qu,e mo,di.fi,oou o texto ,do •artigo 9J.º, 
n. 0 3.º, ,d,a ,Con1Stitui.ção ,de 1933. 

E,stabeLe0eu-,s,e ,a 'Un~formi,da,de da organização ,e ,ex.ecução ,dos ,oa:,çamento,s 
ult:riamarinos, a rimifrnm:nida,d,e ,geral ,d,a;s rngmas ,d,e ,contabilidaid,e na metrópoLe 
e u liramar, ,a ,uil!iformidade ,d,a classifi,c;ação ,das doopes,as, .a, ,c,ontabüiziação 
dentro ,dos rnspectivos ,exercfoios, ,a ipr,estação de ,coll'tas ,segundo ,o mesmo 
modelo, ia J1emessa de1a,s ,anualmente aio .Mini,stério nos pTazos fixwd·os, ,s,ob 
sançõ,es irigoros,as, ,a ,c'Oinci.dência dos ,anos ,económi,cos ,com os anos ,civis, o 
encurtamell'to ,do ;p,ei:río1do ,complementaT ,do ,ex.ercfoio e ,dos ipiraizos rp,ara con
fecção ,e a:emessa ,dessas 'COn.iJa,s ,e, ,coTo,an,do •esia ,oTientaiçã.o, atribu·i'll-s·e à AISisem~ 
blieia N,ac,ional ,a f.unção de tomar -as ,oonias ,d,ais proví:ncias ultTamarinas . 

A lgumas órnunstânci,ais, ·expoB"ba.s ·Wlll grande dair,e2ia no T1elatório da 
Direcção-Üeral ,d,e F ,a;zend,a ,d,o UltramaT, pama ,que não bas,te ,aqui fazer-lhes 
u,ma ,simipl,es ref,erência, ,dificultam 1e ,d,em'OT,am -ai.nd•a, e aip,esair ,di.sso, a ver,ifi
cação ,dais ,oontas ,e s,eu ,exame p,elo 'TTibull'al : a p,ersistênci,a 1d,e u~ta ,de 
geirê:n,cia ,e outra de 1ex,erócio, a maioT dm1aição ,no ultramar do p,ei:río:do com-
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plemem,tar do ,ex,arcfoio, •ap,es,ax ,d,e .encurta,do 'p;elo Decreto n.º 3·9 738, ,d,e 23 
cLe ,J .ulho ,d,e 1'9,54, ,ais ,dif,eT,enças ,d,e form-'a d,e ,c,ontahi1ização ,d,e -0ertas d,oo:pe,sas 
no ,ultr,amrur e n:a metró,pole. 

O .esforço ,qTue ,wquela .Di11ecção~Gemal des,envoheu, quer ·pr,epaTarudo :a,quel,e 
éLecreto, ,quer ÍiILstr.uindo ·os ,dwecto[les ,d,e F 1a,zen,da p:rovineia:i,s ,sobre a or,g,an:i
zação ,e apriesenta,ção d•ais ,contas, quer i.nsta1ando -o s,erviço ,d.e v,eritfi-cação, 
prom,ete, pm,ém, ,a :r,ed,ução des6'es ,embaraiço,s tanto quanrto ,o ,c,o,TIJSiutam, ,e à 
medida qUJe ·o consintam, a,s oondiçõ,es ,e,sip,eci,ais ela -a:dm:ini-striação ultra,m,arrin.a. 

* 
O ju1gamenio ,d.a,s ,c,onitws do ultramar p,elo TribullJJal ,d,e Contas imphca 

uma ,r,evi,são da -v,erifi,ca.ção ,e r.elatório ,d,a Di.r:e-cçfo.-1G,eTal de F •az.e,nd.a do 
CTltramrur ,qua_nto aos ~úmeros ,e qUJanio ,à ,l,egali,d.aiéLe, pois ,que ,d,e juLg,a,m.:ento 
SB trata, .e não ,d·e ,si~l,el'l d·edaraiçã-o ,d,e que ,as oOIIllbas. foram pr,esta,d,a,s. . 

,Qu,wnto ,a,os núm,eiros, os da,d.o,s ,qu,e ,caid,a uma ,das, -contas ,e ,ess,e r,elató:rio 
e seus mapas of,weoem repr,esentam ·a parte fuTidamental dos ,e1eme,nfo,s d,ess,e 
julgamento. Não ,d:iispõ-e, por eruquanio, o Tóbullial de -outros meios 1éLe ,ooinf,e,
r,êruo:iai, diferentes dos qu,e lhe p11opõ,e a Di1r-ecção-GeTal de Fazenda do ,Ult:m
ma,T, s,en,ã,o os ,d.a,s -contas, que ju1ga, dais ,c,aix,as de T,es,ouro ,das proví:nci,a:s 
uHT.amarina,s. Notie-.se, -0ontu,d,o, ,qu,e a •001D.ta de g,eirênci:a das ,c,a:ix·as de T,esouTo 
se encenra ·eE1 31~ de De,ze,mb_!.9 ·e d,ela não pod-e, por iis·so, ,co,n,sta;r o moviímooto 

o p:e,ríodo ,oomJ;!lem§JiJar da mooma ,ger,ência. De futuro, pol'lém, ,SBffiá possív,el 
n,crres,cen,tãr-The -o resultwdo ,d,os julg,amento,s das ,oo,ntas das rie0ehedori,a,s ,e ,o;rga
nismos -autónomos , ,efoctu.a:do,s pelos tTibuilJaJÍ,s -a.dmini,stmtivos pTo'Vinciai,s, s,e 
pelo Mi,ni,stério do Ultramar ,se tomar,em as pL11ovi,d,ê'J11ci,as ind,i,sip,ensáv,eis paira 
que ,e,le,s os ,realizem 1em p:mz,o ,que lhes permita -envi,á-los ,ao Tribunal ,d,e tG01D.tas 
a tempo ,d,e ,serem .ruprov,eita.d,o,s nwquela ·l'e-vi,são. Todo,s ,este,s TIJÚmeros hão-ae 
coniferir ,com os ,coostantes ,de ,cwd,a ,c,o,n,ta d,e ex,e,cu,ção orçamental p•ara que 
esta estej,a iniludiveLmente ,coa:JJfoll'me. 

QTuanto à Legali,d,a,d,e, embora a ap,r:ecia-ção ,d,ela, feita p.ela ,entidade -vieri
fi,ca,dma, se dev.a ,c,onsi,derar na s1Ua ge.ne,ralidade exada, também se p-ode ex,a
mirntr no rr1ib1unal, ,com ma.io.r minúcia, em l'!eLa~ã,o às suas con,dições loo.ai ,5 ._ 
Pru,a iss-o o Tribunal iniciou agora ,a anotação ·si,stennáti.ca da Legi,slação das 
proví,nei.a,s que in,ter,ess,e à ,ex-e,cuçã,o ,or,ç,ament:al ,em ,c,a,d.a uma. A r _evii.são, so·b 
es te n,specto, tem aind·a o interesse ,d,e -contribui,r paria a unid,ade ,na metrópole 
e ultramaT do ,ente.nidimenito e aplica,ção d,a doutrina que info,rma as no,ssas leris 
financ.e.iras. 

* 
Dispõe ,a iCorus1Ji.tuição Políti,ca ,qu,e ,a,s -co,nta,s das províncias u.ltr,amarinas 

serão ,envia,d.as ,ao Mi,nistério -elo Ultra:m:ar pma, ,d,eipoi,s ,d,e veriii-ca,das e ,rela
tad;is, ,serem ju1gaidas pelo T,ri,bunal ,d,e ,Contas ,e toma,d,a,s pela As,sembl,eia 
N a-cional. 

As ,crno.tas ,que sob.em ,a juLgamento s,ão ,3;companhad,as -pelo,s relatórios dos 
dir,ectores ou ,chefos ,d,os s,e:rvi,ços ,d,e F,azenda dos resp.ectivos te{Titócr-ios diri
gidos ,3;0 ,se,u !governa,dor e o ,c,onju,nto ,delas. po;:r um relatório da Dci.lI'ecção
-Ge,ral de F ,azend,a do Ult.rnmair, que foi pubh,c,a.d-o, des3;00,mp.a1D.-haid,o ,da,qu,ela,s 
conbs (já publicaiéLa.s no Boleti1'n Oficial das províncias ultramar:irruas a que 
r,esp,eitam), n<J Diário das Sessões da Assembl,e:ia Na,cio-n,al. 

· As contas a juLgacr por e, te TTibulllal são, nos t,e-rmos ,oo:nstituci,onais, as 
contas das pr:ovíncias ·ultramariua,s; i,sto é, as oito coutas ,da,s ,oito províncias 
elo ultramar, ,e,l'J,,l,a UllJJa d·e p,er si; os s,eus re.spo:ns,áv,eis ,são, -quanto à le,g,a1idacl,-, 
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cla,s despesa,s., ,os ,éLirr-e.ctoll'es ou chef.es, dos s,e.rviços, d,e F 'azenda prov,in-cia,is que as 
relatam. 

Nã_o há,_ efec-tiv-amente, uma ,conta g,eral ,do ultramar. O mçamento .do 
Mirni,stério ,do UltramaT esiá :integra-do no Orç,amento Geral do. ;Estado, a,s 
contas d,e execução ,d,es•se orçamento nas contas de ,ex,e-cução orçam,ental ,oo:n.s
tantes ,d,a ,0o,nta Geral do iE,s·ta,do e a 1a,pre0i·açã,o delas pela Ass,embl,eia N acio
nal ,e,stá :en,-volvi,da na apTeciaição pox ,eLa dessa iCo:nta Geral. Não há uma -conta 
geml ,do ultra.mar, ma,s oito oo,ntais ,provinci,ai,s ,d,e ,ex,e-oução orça,mental. 

.Sobem ,a,s oito -contas porr :i,ntermédi,o ,da Dir-ecção.oGeral de F.aze,n,da ,do 
Ultra.mar, qu,e ais ,a;br.ailllge, ·embora ,a,s .di,scrimin·e, no ,seu re1,ató:rio. Como u.,ela
tório de veri1:6.,cação ,e,,orr-esiporude, ,e,m ,re.l,a,çã,o a ,cada uma dasS oito ,oo.nitais, ao T·e
latório de -verifi,oa,ção -ehbo[\a,do 1pela Direcção-iGeml do Tribunal de Gonta,s ·em 
rela,çã,o à Conta Ge,ral do, E ,stad,o. 

Pode suscit,a,r uma hesitação 1'3o,bre o ,conr1eito de outra r,atureza que se Jh.e 
haja .atrib1U11do ( a do r ·eliatório de uma ,con.ta ,g,eral do u1tr,amar) ,o focto de 
ter sido publica.do indepen,d,entemente -de julg,amento, ,quando, como si'.Ilple,s 
rel,atório de v,eúfi,cação, ,é pnepairatório de,sta e, por il'3,so, o p;'Ooes,so inc,lmpl,eto 
sem ele. Mas um ,rel,a.tóni,o ,c,o,m-es,ponde,nrte a,o relatórrio do Minis,tro ,das Fli-nwn
ças sobre ,a iCOI1fa Gerial do Esta,do, esclare,cedor do ,critério polítioo-a,drmin,ist11a
tivo ,que ,diri,giu a ,ex·ecuçã,o orçamB1D.tal, .c,abeúa ao -Mini1srtro do Ultramar, r es
ipons,áv,el ,superim por ·esse -m,i,tério. Quer pel,a -e:n.ti,dad,e :relia:tora, quer pela,s 
funções -e.s;pecí-fi,ca,s delia, ,qru,er pelo ,e,,onteúdo do rrelatório, ·ehi é, poll'tanto, um 
rnLruió11io ,d,e verifi.cação, o reLatório ,e,,o,n,s,tituciionalme.nie previ,sto, rel,ativo ,às 
conta,s a juLga.r. O pTooesso, tendo ,em vista •apena,s .e.sse julgamento, ,está, 
poJ" i,sso, ,e sa1v,a a ,dúvid,a ,que a ·seguir ,se expõe-, corrr,~ctamen-te or,g,anci.,za.do. 

O r.elatório d,e -v,erin,e;a,ção abriang,e, ,co,ntudo, •a.s oito ,confas. D esde ,qu,e 
sã,o oito as •contais ,e oito o,s r.e,s}? o:n:sávei,s, poiéLe, íp·I1opor-1S1e 1a ,dlúvida ,sob11e s,e oad,a 
uma -da,s ,c,o,nfas ,dev,eria ,s,"ef "veniifi.oa,cl;a ,separia,d1am,ente, 1prur,a •ca,d.a ip,ro,ces,so s-eT 
,seipwraida,mente sl1bmetii1d,o a ju1gamernto. Diga-se des,d,e já 1qu,e no Telatório ,de 
v,erifi.cação, depois ,d,a,s o,hs,ervações ,genaiis qu,e lh,e mereoem, ,a Dir,e.oção-Gera.l 
d:e Fazenda ,do Ultram,a:r ,disfüimi,na a,s oontas n,o seu exame. Aquela árcuns
tância, de oll'd-em meramente pro,cessua.l, não prnju,éLica, ipor i,sso, ,substa,nieiial
me,nte 1a,s 1 ,condições, do jul,game,nto. Contuido, esta o-bs,ervaçã,o não ,é rn,zão 
su-fi.cieJJ.te de d,ecidii:r para qu,e o Trihunal nã,o resolva ,a d.úv,i,da ,por outras ,oon-
sideTações ,qu,e lhe pia,r,e•çam prnn,d,e.ro,s,a,s. . 

A As,semblei:a N,a,cional toma ,a,s ,cont,as do E.sta.do na met11ópolie. Ao Tin
hunal ,d,e Co,ntas ,compete formuLaT, ,no 1pra,zo má:x:imo de ,dois ano,s, ,d.eip,ois ,d,e 
:6.1ndwr ,ca,da ,gerência, ·e ma,ndar publ,i,oa,r •no Diário do Go'l)M''/1,0 cc um p,a,r,eoe.r 
funclamentado ,so,b,r,e ia ex,e,cu,ção ,d,a Lei de neceita ,e ,d,es.p,esa ,e Lei,s e,s')_)eciais 
promu1ga:das, decl,a,l'ando se foram integralmente ,cumpridas •e qu:ais as infrac-
çê)es ,e -seus r ,esipons,á vei,s ». _ 

O 11lano de l,e,cr.alidade ,do exame ,e de.oi&ão do Tribullial de ,Oonta.s não 
abrange to-d-os 0is a~pecto,s da ,Conta Geral do Esta,do. A mienilação pol~ti-c~
-a'.drnini,st:mtiv.a •da Lei ,de 11e0eita e despesa e lei.is ·\l:SIPeoiais pode não -seT rnte1-
l1aimenite ,a,catada Il'a &u.a ,realiza,ção, ·eim.J:){)lr,3; ,e,sta se ,dces,env-0lv,a dB1D.tro d,a letra 
elas leis promulgad,as, e ·a imfraioção ,a •ess,as l,eci.,s, denunciada pelo TTi,bunal, 
mas pon,leT,::ida pela A,ssembleia IJl-O plano políti-co-admini,str.ativo, por -forç.a 
elos mo;tivos que a impru•s•eram, pode ,d,á-la. wqu,eLa Âssembl,ei•a, -COIJ11 ,a mesma 
c·omp,etê1)1ci,a ,com ,que ,emitiu ,as leis infrin,gida,s, por justifi.cruda. Em_ ,qu-aJ,quer 
caiso, ,a,o ;tom,ar a,s ,contas ,com esta ,amipliiud,e, .el,a .a,ssenta a swa ,d.ecrnã,o de ,a,, 

a,p-roVlaT o,u ,nã,o aprorv.ar :nas l•e~s ,qu,e -vo-tou .o.u s,an10ionoru ,e na 1a,cção do ex.ecutivo 
que tem o enoaro-.o de administrar ,no âmhito ,deLa,s. 

Ai,n,da há alo-umas ,dezenas de ,anos- a po-si,ção ,d1a Ais,sembleia .er,a a mesma 
gua,nto ,a,o ultrn~,a:r: ,a,s J,efa ;pr,evia.m, ,como ,s,e ,di,ss,e, ,que lhe f.oB&em ,aip111esen-



,, 

130 

tados os pr,oj ecfo,s ,dos orçamentos d-e ,e.ada ·uma das p:rovíncia,s ultramarinas 
p,aira ,di,scuissã,o 'e a,pro,va,ção pm ,ela, e por iss,o ,se ,ch-eg,a,i11a a oo,carar .a a,pre
s,entação à me,sma Ass1embl,e,i,a d,as ,oo,ntas ,de ,ex,ecuçã,o ,deles, e, portanto, nas 
mesrrnas ,oo.ndições e 1para os mesmos :fins ,em qu·e o mesmo se fazia pa:m ,a Conta 
Gernl do Esbdo . 

O :desenvolvimento :do,s territórios ult:mamarill!os, porém, foi ,exigindo ·para 
e1es uma ,orgânica admini,strativa cada dia rmai,s ,complex,a, níti,d,a ,e minu,cios,a; 
a ,regência ,das ,suas aietivii,d,a,des , órgã,os ,especi,aliizado,s e ex-clusivo6; a impm
tância das suas Telações, -a ,d,e,scentraliza,ção ,da ·a,dmi,ni&tração de ,oad,a pll'O·VÍ!Il.
ci,a. ,Se ·esta ,OII'Í'e'lltação desc·e'lltrahzado,r,a ,oondru.ziu a ex-cesws qu,e foi pcreci:so 
c-o-rrigir, não ,se ,en,tendeu que .aqu,ele ,d,esenvolvimento ,p,erm.iti.ss,e regr,ess,ar à 
naturail oentraEzaçã,o ant·erim. A co'.I'II'ecçã,o fez-s,e, 1proncri.-palmente, d,esüe!Il.tra
liz.am.,do ,a ,actividaide ,do IMia:J..istério ,do Ultramar (pai&se .a ,expr,essâío, -cuja irmpro·
feição, mws eooil!Jomia, pa·r,eoe não prejud1i,ca,r .a clar-eza) ·e ,ex,ernend,o um notáv,el 
esforço de ,c.ria,çã,o ,de regra,s, de urniformidad,e, di,sciplina e fi1s1calização finan
cei,ra . Hoj,e -a ord,em finaTuoeira ·dos terri,tórios u1tramarin-a:s ,funda-,se !Il.O e.quilí
bri!O ,entre ,a ,autonomia reoonh-ecri.,da a cada um ,do,s terl'li.tório.s e a fi,scalização 
superior ,do IMi,rui•stério do Ultramar. ,São os teriritóriosi que organizam o,s OirÇa
mentos, o ;Mii,n::i1strn, ,em i:regra ouvidos os ,órgã,o,s ,co:n,sulti1Vo,s do Mini,stério, qu,e 
-orienta e fi,s,calriza essa ,o;rganiizaiçã,o ,e a ,ex,ecu,ção desses oriçamen,to.s, qílle auto
riz.a tra'Illsf.erên.cias de verbas ,e abertura ,d,e ,orédito:s (Lei n.º 2066, ,d,e 27 de 
Jumho ,d,e 195,3, bais·e XVIII, .n.º r, e has,e XI, ni. 0

• VI ,e vn) . 
,P ,or .consequ-ênci,a, ,em faoe desta po,siç~'io do Ministério do Ultramar ;:na 

admini6tração fiuanceira .da,s província.s ult'l'amàiTin,a,s, nãü ,s,e .ar:6.gura que a 
A,ssembl,eia N.aioion•al tome :a.s contas dess.as p,ro,vfocri.a.s .exaictamente pela mesma 
forma que toma ais contas ,do E,stado na meill'ópole. A fonçã,o de tomar as 
·conta:S das rpr,o-vínici,a;s uliJr amarinais ,nã,o ,envolv,e, rque ,a A,S1S1e,mbLe1i-a ,exarrn,i01,e se 
foram i'lltegraJ.mente ,cumpriid!as :as Le,is ,d,e ll'e1oeita ,e d:e,s,pesa .e leis ,es,peciais qu,e 
fossem vofadas por ela, rpOTque o ,nã,o s,ão-; 011 ,que s,e substitua aos ó:r,gã01s· qu·e 
estão por ela mesma ,encarregaid:os ,d,e a ,substituir 'lLa fü,oa1i,z:a·ç.ão ·da ex·ecuçã,o 
i,r,çamental em ,cada um d:osi teriritórios ; ou .qu,e ef,ective Tesponrsabi,lidaide,s 10.0 

p lano 1político-a,dmi,rui1strativ,o por a,c-to.s ,d,e ,admin~istraçâío, financeira de autori
daides, aliás -locai,s, qu,e ela mesma ,esfavtuiu ·se justificai:riam pelo r ,es:p.ei.to dlais 
inistruções ,do Min,istéTi,o ,do Ultramair. 

A fonçã0 ,qu,e cabe .à Assembleia é um.a função d,e âmbito Tuacional. A fun-

1 

ção ,cl.e tomar a,s ·contas das provfoci,as ultramarinas ,signifi,c.a ·Oertamente que, 
atrn;vés d.as contais ultr.armarinas, em que se ,oo,ncretiza a ,orientação admi.nis
tra:Liva ,do 1Ministério do U ltr,a.mar, ,el a v,eri1:6.ca s,e o Mi11i,stério II'ealiza os 
prinicípios ·g,e-ra,is ,d,a aidministr.açã,o ultramarina qu e a As,semblei:a Nacional 
fix,ou ,nos diplomas ba,silares. 

Note-,se qu,e na p!rimeira pairte desse r,el atório a Di-recçã-0-Ger.al ,d,e Fazenda 
do Ultramar apreseruta um inter-ess·ante 1estudo ,em que ,engloba .o,s ,números ·de 
todas ais ,co,nta,s ,das rprovíncias ultr.amarinas em ma,pa,s g,era,is. É daro que 
ess,es númer-os não representam um 01rç-amento ,e sua ,ex,ecuçã,o .e nã,o ,co,n,sti
t111em, rpo-rtainto, umra ,co,nta a juJ.g.air. ,Mas ,a ,su,a meisrma g,eruei:r.alidaide ·CmT€,s
po.n,die ao üof.llceito de mai,or 1generali,dade com ,qu.e rp.arnce ,d,ever ,enrtender~s·e 
a função de «toma:r as ,oontas» atribuí,d,a peLa ,Co,nstituição à As&embLeia 
quall!do ,es,sa função ,se rnf.eT,e à,s ,oontais ultmma,ri,nas. 

É -oei:rto ,que ,áo :r,elatório de simples v,eri:fJ..cação, pr,ep airatório ,do j uLg,a
mento, ,p,elo T.rii1bunal ,d,e Contas, id-e ,cada 11ma ,d,as ,conta:S, n.ã,o acres,ce o rel a
tório do 1Mini,s,tro, rpreparatório do acto d,e tomar a,s ,contas, porque esclareoedor 
da o,:r,ienrtação ipolítico-a,dmif.llistrativa que presidiu ,à ,execução 01rçament.al e 
q,ue trnnsoend,e o :aspecto ,de ,estrita Legalidade apreciado naiq11ele julgamento. 
A exp:r.es,sã,o ,ornn,strituiciona:l «verificar ,e 11ela·ta:r>> pa!reoe, 10o!Il..tud:o, em faice 
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daquelas '.con,s~,d~ações, pr,e,:·er essa v,er~fi,caçã,o 1e ,esse r elatório. Em qualq u,e,r 
caso ·a. _,d1spos1çaio ,consütucwnal ,sub~ete_ ,a gen ernlidad,e da aidministmção 
fi.;11,a~·cerna ·d10 ultramar, s,ec~or de _prunac11al _va lor 1I1.a vida ,do ,País, à ap:re
l!iaçao 11egular :da ~s:erm~l,e,ia N1am,o,nal ; ,se -ms,so consiste ,a importfüncia ÍU'll
d·a.mental da d1Jspos,1Jçaio, e aquela forma ,d.e ,ap11e,sentar as ,co,ntais que s,e h ar
moniza ,com esta fin:ahd aid,e. 

,Ora, ,se assim s·e dev,e ,entender a .fu:nção ,de tomair ,a.s ,contas ultra,mari.n,a;s 
a ,e~eroer pela Ass,embleia N,aicion,al ;_ ,se e,s,sa Junção ,supõe uma apreciação de 
co,nJun~ rque só p,o,d.e ·ex,ercer-,s,e m ed!lamte l\.lm r elatór io ,d,e ,crnruj unto; ,e .. e eoo,e 
r~aitón~ de_ 1CO·nj·1:-nto, desde que nel,e ,se ,d,is-ori.mine a verific;ação de ,ca,d,a ,conta, 
nao ;pr,eJU·dwa o Ju~ga.me:nto; ·entend,e o Tribun,al !I'eceber ,e jul,ga,r o p,rooesso 
tal como s,e lh,e .arp:re1s,enta. 

. Gom:clua-,se :recoill:heoendo que, se a iprimeirr-a publi,ca,ção <lo r,elatório d,e 
veriifi,c.a,ção e da declara,çã,o de ·co'llformi,d,a,d•e relativos às ,c-onta:s :11-ltramarinas 
se II'ealiiz.ou, ·Il'.1.8/S :a matéria ,s,ohcita ,a,i:nd,a -e&cliair,ecimentos a :rueoessirdad·e ,d,este,s 
18·"' não p,o,d,eTia s:us,cita~, ,nem ,aten,d,er, s·e,m qu,e ·ess,e ~Tim•eiro pass,o fo.srs1e 
daido·, e o facto ,de ter ,&1>do ,da,d,o me•r,ece ,s,e ;r,e,aLoe o muito mérito ,da srua ini
ciativa. 

II-Conferência das receitas e despesas 

iO ·exame das ·Oonta,s ,d,e ,gerê.ncia e ex,eircfoi,o· das proví-ncia,s u-1 trall1'all'in,as 
pelos Í'U.lllld,amentos ,exprosfo,s nas ,co'Il,si,d,eraçõ,e,s ,antei:viorns, ·efeotum1~s-e so,br; 
as 1co01tas ,d,e cada 111ma d.a,s iproví,nciias ,e II"el-wtório ,d.e veri:fi,caçã·o e 8,e,u,s mapas 
da .DiTeoçã,?-rG-eml de Faz~nd.a. do Ultmma-r, ,oo,:niroruta:das- ,co,~ as ,oonta,s ,d~ 
Banco N a,c·mnal Ultr,am,anmo ,e ,do_ Bainco ,de :A."'ng o1,a, ieõrmo, carias d:õ T,es·OUII'O 
<la,s me,smas P:ovín:ei:ais, a,s qTua·i,s já 1esitão julg,a,das pm ,este TribU:I1Jal. 

O relartóno de v,eri1fi,caçã,o da Di-recção-Ü,eral ,die Faz.e,nâa :ão Ultramau
c-onrtém oh&eirv~ções ª, al~umas das ,conta,s:· Houv'.e qu,e ,d,evolver, rpaira. recti:6.oa,r, 
as de JS. !Tome ·e P:nnmrp,e. N,a.s -da Íiil:d1ia mov1mentaram-,s,e os saLdos il"evali
d,ados iil:a _ic'?nta ,de ·ex:e~c~,cri.os find'?s· N,as_ ,d,e T:immr a ,reoeita proveruiente do 
s~~ po,s1fav,o rd,e ,ex,~rmcws antenores f~1 escmtura·~a ;p.elo montante ·da pre
nsao ,da d-e,spesa, ·e nao p·el,a ,d·espesa .efoctrvamen,te .fruta como ,está lemalmente 
determi,naido; icontabiliz;aram-s,e desrp,esas '.i,ne!I'entes às v~rhais do Pl~~o ,d.e F io
me!l'.l.fo .no P'.&.ríod-o oompl·ementar de ,exerd·o_in, ,e não :nio: .ano ,econ,ómico ,em q-ue 
fo11a1:11 :r,eahz~d·as, ,quan,do os ,saJ,do,s trans-1tam ,su,ces,s1va.mente ,p.all'.a os :anos 
segumtes ate ,compLeta ·ex,e,cu,ção ,cfo,s fün,s a que ,se destinam· na ,oon.ta do 
mesmo :PLano ·d1e F,o_mento ~s,e ·?-Ted1itou a menos :a imp,o·rtânci,a ,de p,at. 2108,58 
e_ a ma,rn ,,;ª m~sma ~mpo;rtanma ill'a conta dais restantes d-e&pesa.s ,extrao:r,dmá
ri:a~; e n ruo S·e mclmram ,nas ,contas .as ;z-ela,ções dos ,sal.dos ,r,evali,d,aidos ,e traJUs
f;ndos, ap,es,ar d,ais determi,n~ções l,egaiis ,e i:ns,ti-uçõe,s da Dirr,ecção-G.ernl ,d.e 
:E ~-zeru~a ,do Ultramar: Rectifi,caru1o, ipo:vém, os erro.s ,d.e icoJ1tabilização, a 
Dnecçao-Geral -co-nchlfl. pela legahda;d,e ,da or.g'ani2Jação das ,c,ontas, s·alva,s 
aquelais corrncçoas, -e vei:r1fic,ou ·a ex::aicti,dão ,do,s s·eus sa1d.os. 

As observa,ções qu,e a.s ,mesmas ,contas mer,ecem ao Tribun,al não alteram 
,de run -~°'~º 1~erai, ,este !resultado . . E ,stas observações ou ,são ,d,e ordem m era~ 
lll;ente ;d1s,?'1plmadora ,da forma de ap!l'es•entação ,da,s -c.onta,s, ou Tef,ernm-se a 
d1v,ergenc1,as rque forr--am ,esdarecida,s, ou aill.otam :divergênci,a;s que rn,ã,o foi pos-
sível e,s,cla,r,e,oer rpoi:r deifi-ci.ên-cia. ,d.e ilemp·o. . 

Q11:anto ,à,s primeir.ais: . 
As ,contas de_iüabo Verde '.11ão foram aicCllID!p.ainhaidas rpe1a ,c.onta qu•e ,dev,eria 

co~iter o rseu ,mov,1mento ,em. dmh-e,i-ro, rpapéis ,de crédito, valocre,s selaid,o,s ,e pos
tais e ou,t'l'-o.s v,alo:r,es ,co,m a mesma dis,orirruin:a,çã,o 'llO·S ,sal.dos,, ,e 1,im rpo:r oon.ta 
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qUJe ,c,ontém -e:s,&e im.ovimem,to pel.os toilai,s das xeceitas ,e despesas -p:rórpri.as da 
província •e po,r o-pe·raçõeis de tesounnia . ,N a,s -co,ntas de 1S. Tomé ·e P,rílllcipe, 
deipo.is ,d.e rnctirfi,caid·as, os s:aMos ,de a,hell'tu,ra -e de ,encer,r,am-ento da conta d,e 
ger,ência não s,e encon1rrav,am di1scmimina,d0is d-e ·forma idêntica à do im.o'V'imerrto 
das ireoeita.s e despes,as escrituxa,do na me,sma ,conta. N ota-,se ,em Aingola d if.e-
1,enç:a na forma de •contabilizar o,s s:aldos de abertucra e ,ence,rr.ame-nto .na ,c,o,nta 
de ,gerêrncia da pirovíncii,a e na ,cointa de ge'l'ência do tesorwr-eiro-geu-al, ,e co.nvi,ria 
que essa ,oont.abili.zação foss.e f.eita de forma id,êrnti,c,a para fins de veirificação. 
D.a .separata ,da.s. •contas d-e M.acam não o.onsta a d,emonstração modelo n.º 37, 
a que ,s,e :refer-e o ,a,rti.go 11.º do Decreto n. 0 3,9 738, de 23 ,de ,JUJlho :de 1954 . 
Estas deifüi êruci-as não ~miped-em mas di:ficUJltam a ,c,o~:forênci1a . 

Quamto às segundas: 
N,as ,cornta,s de An,g-0la não concoirdam o,s números que co1ns,tam ,da OOlll.ta 

de ,geirência ,e o,s iqu•e lhes ,co,rresrpond·em na ,coruta do tesoureiro-geral quarrto à 
pairte irelativ,a à te,sou:raria ,do .Oon,go; ,a difeirença é, rpo:11ém, .e,ons,equêncii,a de .a 
conta da tesouraria do Congo só i1ncluir o moV'imeifito, •e-foctu,a;do, .a .pairtir 
de Ag,osto de 19.54, mês ,em ·que 1ali ,começou :a ,foncionar a ,:6.Eal do Banco 
Nacional Ultramari,no ,como •caixa do 'T:esouro. 

Ainda a débi,to e ,a c-r,édito desta conta ,d,e ,gerência existe uma ,diferença 
de 7.5,54$00, prov,err~e'Il.te do movimen.to de pas,s•agens ,d-e foodo,s enrbre as te.sou
mri,as de :Malainj,e ,e Luanda; mas pela -oonta ,d,e rres·ponsabihda,de do Hain,co, de 
Angol,a, como teso•uJreiro-geral ,da provfoci:a, oonclu!Í-s·e que e,ssa :di.feTença pro
vém ,de urma rpa,sisagem ,d,e fundos· eíectuada ·em 11 ,de Ouim,bro .de 1'954 ter sido 
creditaida ,em Luanda só ,em 22 de Janeiro de 1955 . 

Em :Moçamb:i,qu-e os ,saMo:s d,e .abertura ,e .encerrnmento da 0001ta ,de ,gerên
cia são ,superimes ao,s -es,cri,turado,s na -co-n-ta ,do tesour•eiro-geral , re,spectiva
mente, em 1112:'616.775$20 ,e 12-0:0115.018$.57; a,co,nteoe as-sim porqu e a d ife
Ten•ça resrp·eiita a valores depositados nas recebedo,rias, fos,o,urarias da,s ,secçõe,s 
de contabilidad,e, ,cu-radorr-iais, ,cÍ,rc·unscri,ções e d.el•eg1açõe,s, ,cujo movimento ,não 
é ,desc:r,i to :na ,c,o,nta :do tesoureci.ro-.g-eiral. 

N aJS ,contas ,d,a !ndia notamm-,s•e também algumas d•iv·ergênoias. Ao débito 
em ccüpeir,ações ,de te:sou-ra:ria - Passag,em de ct:u'Illd-os - No cofre ,geral», da 
importân,oia -de rup. 38.354:112--06--07, -oorx,espoJ11d,e, na ,c,onta ,da fil~al do Banco 
Nac~owal Ult:r,amarino, a iim.rpnrtância :de rnrp. 32.B25:5.35-013- 07; ,es.ta dife
rença, ,de rup. 5.428:.577- 03- 0:0, encontra ... s-e, porém, lainçaid,a a c:r,édito da 
mesma ,coilta, ,sob a ,d,eS!i,g,naição ,d,e <cÜperações de tesouraria - Operações ,div,er
sa,s-'N1as, ire,oebed-orias ,co:ncelhi:a•s >>. 

.Outras div,e,r.gênci,as, 'lima no mo,ntante de rup . 56:620~00~09 e -uma no 
montante ,de rup. 5,6:7'29-14-ü6, provêm da :diferença entre a,s ,quantia,s •escrci.
tuir,adas ,nais ,contais de 1gel'ênóa em <e Op-eraçõe,s -de te,souraria - Yalo,re,s s,e1a
dos - Nio ,cofre geml», reispectivamente ,d,e r ,up. 705 :58'0'-J00-'0!2, a ,éLébito, ,e 
:rurp. H.55:lü3-14-ü9, a •wédito, ,e -ais ,quamtia,s que lh-es ,co,rrespo,n,d.em na caixa 
d·o Tesouro, respe-ctivamente -rup . 7,62:200-00-11 e ,:ruip . ,898:374-'Ü0-0,3; não 
é neste ,caso po-ssív-el ,a ,conferência iperf.eita pela 00,nta ,da -caixa do Tesouiro, 
pmque ,as ,recebedoTias con,celhiais reC'ehem valwes sel aidos, não só do B.anoo, 
mas ,d.e -outros s-erviços, -oomo a Imprr-emsa Nacional e .as ,direcções d.e Fa:oenda 
loc:ais. 

Dev,e :notar-,s,e qu,e,, não estando ,a,s -caixas do Tesouro ,enca,rr-ega,das s-ea:i,ã,0 
dos pagamentos da,s pr:ovfn.cias, a confer,ê-nci.a p.or -ela,s exequív,el ,é nec-ess-ària
me:nte ,parciial. 

Na,s ,co,ntas -de Timor nota-s·e a diferença, rp.ara meinos, no saldo d-e aher 
tum ,d,a ,conta ,d.o tes"Omeiro~geral de pat . 70.657,03, tarrnhém porque esta 
co-nta não meruoiona o movimento de valores -seLa.do,s ,e,fec.tuado na,s rece,bedo
rias ,co,ncelhias. 
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. A ,div-ergência verifi,caidà entre ·~ ,sa1do. d,e -oocemamnto ,da ,conta de gerên
ma ,e ~ s•aldo da ,conta do tesoll.!flen-o-,ger,al, 'II.O monrtante d,e rpat. 51.-518,62, 
coruclui1--s,e, (~ocumento fil.

0 8, a rp. 34 d,a s:ep.arraiJa) que 1se -refern ,a valor-es 
&el,ados respe,i.tantes ao co.noelho de DíE. 

l~uanto à terc,eira o.rd,em de ,observações: 
Nas eonfas de Cabo Ye-r,d,e a v•erba de 5:547.,300$, ,es,critur.a,da a ,débito 

,~a ,c,onta de g:e,rênci,a ,sob a Tubrr-i,ca cc Yalmes ,selados», é ,superior em 5.•00Q.$ 
a _qu~ lhe d-evi,a •co,rresrpond,er na «Conta ,geral ,da,s Teoeita.s, e ,d,e;spesa,s da rpro
v!nma, •oob:r.adais e_ •p3:gas no _.ano de ~954», a pp. 42-43 ,das contais •imrpres,sas 
(.o :552.,300,). Atnbui~-s·e ,a ,d1v-e~,g_ê1:1Jmia .ª. um poss.fvel ,err,o de ,compo.sição tipo
g:riafica, üUJO ,esdareo1,mento ,ex1,g1na d1hgêm:cias qu,e protel.a:riiam :a ,concl11são 
,do prnc,eisso par.a ,a1ém do prazo devido. 

N:as. mesmas ,oo.ntas s,e verifi,cou aiiill.-da, em Te-lação à <C'Conta ,d,e movimento 
( conhecn:meintos d,e ,cohmnça) ,d11!I'ainte o .ano ,de 19154, p,or ,co.f:r.esll, uma dife
rença d,e 1190$.80 ·enitre a ,soma dais importâncias, :rece-bid,a,s ,co,rustante desta co,nta 
e a ,qu:e lb..e ,devia ·COTilespo,n,der n,a ,conta ,d.e ,O'erêrucia · ,como po;rém ,não ,con•sta 

.l'b' . o ' ' ' ' nem'ª 1U1e 1to nem a 1Cl\éd1to, como havia ,de con,star da mesma ·conta ,de o-erêm.-
cia, ·o :sal,do desta não -é ipo-r ,is1so alterado. ' 

0 

III-A declaração de conformidade 

Em ·?bedi,ência -e paira os fins ,es.taheleódo,s ,nos artigos 91.º, n.º 3.º, ,e 171.º 
da -Consfa:tuiição Política da Repúbhc.a PortuQ11e,sa · 

b ' ' 

Atenden_do ao disposto -no aTtigo ·6.º, m..º 11.º, do Decreto. ifi.º 22 257, de 
25 d_e Fe,v-er-e1~0 ,de 19-33, ,e~ ilamto qu.anto a naturez;a ,especial da,s ·cotD.tas, ult:r.a
mar:mas rpemmte o ex-ercímo ·da fru.,n,çãío ,áli derfini-da, tal como é d·efi:ruida; 
T Tendo ,em vista o ,disposto no artigo 201.º do reigimento a_prova,do pelo 
jJ.ecr-eto .n.º 1831, éLe 17 ,d,e Ago.sto -éLe 1915, ,e ,o ·d•isposto nos ar.tigo:s 300.º a 314.º 
do Reg1;1lame:nto Geral .da 1Con~abili,~ad,e Prúbl:üca, de 31 ,d.e A.gosto de 1881, 
Ilia me,d11Jd-a ,em :que 1ror -e:s&as ,d1spo,s1çõ,e,s ·se po-dem orienta,r as operações do 
processo de veu-1rfi,c,açao ,e J ulgamerrto•; · 

Ye:r:ü:fi,cado ,qu·e .a,s wntas a JuLgar sãío .apiresentadas, de .um modo ,O'eral 
1 to d . . o ' 

COIJ?- o,s e ~emen s ,e , o-ciumentos ,ex1g11do,s pelos artigo-s 73. 0 
( altera.do pelo 

artigo 33. do .Deoreto ,n .º ,38 ·963, ,de 24 de ,Outubro, ,d,e 195"2), 74.º, 77.º a 7'9.º 
e .SI.º ,d,o Decreto :n.º 17 .881, ,d.e 111 de Jan,eiro d,e 19.30, ,e arti,go 14.º do Demeto 
n.º ;3:9· 7.38, de ,23 de Julho ,de 1:9,54; . 

Revis.ta ,a verim.,CJação da,s ,c-onta,s d.as p·rnvíncia1s ultramarinas efe.ctua,da 
pela Dirncção~G,eral de Faze-nda do Ultramar, p,eramte .a,s mesma,s ,contas; 

1~01;1:f:rointaidais ,ess,a;s •contas ,oom as contas dos tes,ouTeirns-gerai,s ,de ca.da 
prov1nm.a; 

Y eri.:fucad~ -~ leig.alid-ade ,da_ ex,ecuçãío o,rçamootal -em faoe do,s ,diplomas 
gerais d1a admmrntração -finan,oeEra ultramarina; 

Üoillffiderando •qu~ ais_ contas ,dos tes?ureiro-s-geraiis não ,abran,g,em o p,erfodo 
comrpl.ementar ,da ,geren,ma a que res•peitam; 

Cons•iderarud,o q,ue, iquaruto ,à ,geirência ,em ju1gamento, ,o Tll"ibunal ,airrd·a 
,não d~spõe, parr.a_,oorrfrDillto, do resultado do jul,gamento da,s ,contas das xece
bed-0nas e or,gan:LSmos autónomo,s, •<]:Ue ,comrp,ete aos tribum1ais •a,dmiin:üstraiJivos 
prov1:ni01·a1,s ; 

1Corus:ider.a,n,d,o ,qu,e, também quanto ,a ,esta gerência, a ,carênci,a ,dos ,ele
mentos lllec-essários ·e a 'ÍrusUJfi.ciênc:i.a ,d.e tempo piar.a o,s reu.nir não, pemnitiu a 
:revi1sã,o •completa da 1-eg.al i.da,de ,d,a ,ex,ecução 1d,oo dirplomas e,s·peciais e locai,s 
,em matéria ,de ,desp-esa;s públicas; 
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Con,s1ide:ra:ndo que ais -duM p,equEmas ,d!i.vwgê.lllcias ,en,oontr8Jdais, ,e ,co,nstantes 
dos fondame,n:tos .deste par,eoeir, não .e,r.am. -sUJsoeptív,eis de esdareci,mento, aliiás 
pr.esrumí vel , dentl'to ,do p:razo estahel,ecido para prroif.erir a p,r:esente declaração-; 

.A,c,o,r.d.am os ,do Conselho •n.o T-ribTunal d-e Üofiltas ·em dar, com ,a,s reservá:s 
implícitas :nos ,consider8ind0is anterior,es, a ,sUJa d•ecliaração de ,coDÍoifmidad,e 
às wntas d,e ex·e•cUJção ,orçall?-'ental, irespeibnte1s ao ano económico ,de 1.9.54/ 
d.as províncias .de üabo V,erd,e, -da Guinié, ,d,e ,S. Tomé ,e Princ;ipe, ,de Alllgola, 
,de, Moçambique, de .M8icau, ,de Timor ,e ,do Esta.do ,d,a Ífildia. 

Sala das Sessões do Tribunal de ·Contas, 7 de Março de 1956. 

Artur Águeda de Oliveira. 
Manuel da Cunha e Costa M a1·ques Mano, relator. 
Manuel de A branches Martins. 
Ernesto da Trindade Pe1·eira. 
Adolfo l·J.e.nrig_ue de Lemos Molle1·. 
José Nunes Pereira. 
Abílio Celso Lonsada . 
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